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A  luaioridade de Sua Magestade Impérial o senhor 
O. P eoro II, invocada cora ardor , *e sustentada .com 
eînergia pelo voto universal dos Brasileiros, desenlutou 
por seu triumpho o horizonte nacionàl ; e aos dias de 
perigo e de angustia succedeô a aurora das esperanças 
mais lisongeiras, que hum ministério composto de va
rões illustrados pelas antecedencias dê  huma carreira 
toda de honra e de dedicações á causa da monarchia 
não deixará de realisar. Resta agora que nossas pro
víncias sejão exactamente informadas dos successos que 
precederão e acompanharão este memorável e grande 
tniimpho ; e desejando contribuir para esse fim, julguei 
que nada melhor podia fazer, no interesse da verdade 
histórica do acontecimento, do que reunir e coordenar 
n’este folheto, que offereço ao publico , os documentos 
officiaes, discursos parlamentares e artigos que a res
peito d'este assumpto se encontrão separadamente nas 
folhas, publicas.

HUMA TESTEMUNHA OCUL.AH.





S liT A  E Î A G B S T A O S  i r ^ P S a i A t

O SENHOR

1.  ̂ lE ©  2 2 ^

Sete de îlaio — O Sr. Auîieliaxno, coino rclator da cotiiüiissâc . de quê  
€1M0 TTienibros os Srs. Andrada Maciiado e Mokie îîMA, apfe&tlita o 
projecto de resposta á falia do trono, onde ha o notável SegUïntfe pei’io- 
do :

,, A cainara, scnlior, profundamentc conVdncida da Iftiportailcia do con
sorcio das augustas princezas, sobre o quai tem V. M fi grande lllteresse, 
pela natureza e pela le i, e vendo com prazer cipproximarsè ti maioridade 
de V. M. I . , asseguia a V. M. I. que se occupani opparUiiiattlente, coin 
toda a sollicitude , desfe objecte , que o trono se dignOU offerecer á consi- 
deraejào da assembléa geral. ,,

— 12 de Maio —  O Sr, Carneiro L eaõ enceta a discussão do voto do 
graças , impugnando o periodo , e propõe a seguinte emenda :

,, Supprimão se as palavras — sobre o qual tem V. M. t, grande interesse, 
pela natureza e pela lei, e vendo com «prazer approximari-se a maioridade de 
V. M. I. „
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Esta emenda deo lugar a longa e ealorosa discussão , que durou até o
dia 20.

— 13 de Maio — O Sr. Hollanda Cavalcanti apresenta no senado 
hum projecto deckrando maior S. M. I. o Sr. D. Pedro II, e outro em que 
estabelece a creação de hum con.-elho privado, motivando ambos com o se
guinte discurso:

O Sr. IIoLLANDA Cavalcanti ; — Sr. presidente, ha muito que hum pen
samento , que denominarei magestoso, se apodera de mim, sempre que 
applico a minha altenção ao desempenho de meus deveres, como legis
lador.

Dous obstáculos tem prevalecido para eu retardar a manifestação deste 
meu pensamento. O primeiro lie o sagrado respeito que tributo a todos 
os artigos da coptituição, ainda a aquelles que por sua natureza não são 
reputados cüiibtitucionaes. O segundo he a opportunidade da apresentação 
de tal pensAmeiU ) e a sublimidade delle, comparada com o meu natu
ral acanhamento. O respeito que tenho constantemente manifestado a to
dos os aitigos d;i constUuição, ainda mesmo a aquelles que não são cons- 
titucioinies, tem hum pouco paralysado em mim a convicção da grande 
conveniência o luta necessidade que eu julgo haver no objecto que tenho 
de apresentar á consideração da casa.

Este objecto, eu presumo, já he conhecido do senado.......... lie a de-
claraçao da maioridade do S. I). Pedro II. (5'e?ts«ção.) Quando vejo o 
que se pratica a respeito da maioridade dos monarchas, ein todos os pai- 
zes do mundo, mesmo naquelles cujos governos são constitucionaes, e cora 
^pecialidade nos que mais anah gia tem com o systema adopíado pelo 
Brasil; quando contemplo a aiixicdade que por todo o Brasil se manifesta 
por ver o monarcha em maioridade, e até as saudades do governo do fun
dador do império; quando observo mesmo os embaraços e difficuidades que 
todos os dias resultão do estado excepcional em que nos achamos; quan
do vejo que este estado excepcional nunca poderá trazer estabilidade e 
prosperidade ao meu paiz; quando, pur outra parte, percebo agrando 
convemencia que ha em se tomar a medida que tenho depropôr, sendo a 
todos notorio que o nosso augusto imperador se acha presentemente muito 
desenvolvido em suas faculdades; e, permittd-se-me dizé-io, quando ante
vejo o prazer que todos terão de que se entregue ao augusto orfâo o the- 
souro que a Providencia e o voto unanime dos povos lhe tem destinado; 
a vista destas considerações, não kesito em julgar eminentemente conve
niente dispensar-se hum artigo que não lie constitucional. Em quanto po- 
lem a circumstancia da opportunidade, confesso que tenlio duvidado se já 
Jie chegada; mas já expuz ao senado os motivos que me percipitárão a 
apresentar este pensamento.

Srs., huma questão Uto importante não me pareceo que devia ser tra
tada por hum incidente, ou occasionalmente^ ella, por sua natureza, de
ve ser tratada com toda a madureza. No anno passado, quando se apre
sentou a casa o projecto do consorcio de S. A. I. a Sra. D. Januaria 
declarei minha opinião a esse respeito : disse que entendia que se não po
dia tratar de tal materia durante a mim.ridade do monarcha. Eu reconhe
ci, e ainda reconheço, com tedos os nobres membros que approvão aquel- 
le projecto, a conveniência, asum ra utilidade, e mesmo a necessidade 
desse prompto consorcio, que Deos perraitta se realise o mais vaiitajo-



samente possível; mas, julgando este negocio da corapetencia do monar- 
clia, entendí que delle se não deveiia tratar durante a ininoridade do 
nosso augusto imperador, Não quiz todavia aproveitar-nie dessa oceasião 
para apresentar opinião alguma a esse respeito, en  io sei se seria então 
oceasião opportuna para eu apresentar o meu projecto; mas aquelle que 
trata do consorcio de S. M. 1. está dado para ordem do d:a; seu il- 
lustre autor está na casa, e eu peço que elle se discuta. Em quanto ao 
meu pensamento, a minha palavra lie muito fraca para lhe dar o devi- 
do desenvolvimento; submetto-o simplesmente á consideraono do senado, 
que resolverá como entender em sua alta sabedoria, e desculpará o meu 
arrojo. O projecto he o seguinte: (Lê).

“  A assembléa geral legislativa decreta:
“  Art. nnico. O senhor D. Pedro I I , imperador constitucional e defen

sor perpetuo do Brasil, he declarado maior desde já.
“  Paço do senado, 13 de maio de i8í0. — Antonio Francisco de Paula 

c iToUanda Cavalcanti da Albuquerque. — José Martiniano de Alencar. — 
Francisco de Paula Cavalcanti de Albuquerque. — José ilento Leite Fer
reira de Mello. — Antonio Pedro da Costa Ferreira. —  Manoel Ignacio de 
Mello c Sousa. ”

O projecto está apoiado pelo numero de membros que requer o nosso 
regimento, e por i^so está no caso de sor dispensado de certos tramites que 
aliás exigiría.

Desejoso , como acabei de dizer, de trazer as cousas ao estado normal, 
do qual só devemos esperar a estabilidade que tanto anhclamos (porque 
huma e outra cousa são entre nós synonimos), julgo do mesmo modo con
veniente acompanhar aquelle projecto de outro que lhe ho analogo, o qual 
também submettç á consideração da casa, igualmente apoiado pelas mes
mas assignaturas.

0  projecto lie o seguinte : (lê).
“  A assembléa geral legislativa decreta :
“  Art. unico. Logo que o Sr. D. Pedro II fòr declarado maior , nomeará 

Imm conselho que se denominará conselho privado da coroa, compos to de 
dez membros, que teráÕ os mesmos ordenados que tinhão os antigos consel
heiros de estado. , n t

“  l^aco do senado , 13 de maio de 1840.— Antonio Francisco de Paula 
llollanda Cnvalcanti de Albuquerque. — Francisco de Paula Cavalcanti de 
Albuquerque. — José Bento Leite Ferreira de Mello. — Antonio Pedro da 
Costa Ferreira. — José Martiniano dc Alencar. — Manoel Ignacio de Mello
e Sousa. ”  , , ■

Vão a imprimir os dous projectí s do Sr. llollanda Cavalcanti. {^Vide
0 Despertador dc 14 de maio de 1810, sessão do senado de 13.)

__de maio — O Sr. C.vrneiro L ea.o apresenta na camara dos depu
tados hum projecto propondo a reforma do artigo 121 da constituição, 
afim de que S. M. I. fosse declarado maior antes dos 18 annos. No discur
so com que motiva a apresentação do seu projecto , denomina de monstro 
o que SC havia apresentado no senado sobre a creaç.io  ̂ de hum^conselho 
privado. Os membros da camara temperaria, que partilhão a opinião de que 
a maioridade se pode, e convem decretar quanto antes por huma lei or-
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dnaana periuadem-se que a medida proposta pelo Sr, Carneiro LeSo lie 
eileitod-3 p!ano combinado fira da casa, para embaraçara discussão do 
projecto Que apreseniãra no senado o Sr. Holianda CavJlcanti; e esta sus
peita he desde logo inamsfestada pelo Sr. Montez ,ma na questão de or
dem que suscita, como se vê do seguinte extracto:

O .Sr. C. Le.võ, obtendo a palavra para apresentar hum projecto , declara 
perigosa a opinião de decretar-se já a maioridade , e 

S - n  f  para cxplicar-so , alguns outros Srs. deputados a
ló  v!? antecedencia ob(,ido , e por isso difficultoso lhe tem sido deseii- 
do deputado dera maior expansão
dor^ . o desta explicarão , accrescenta o nobre ora
dor que , para que se apresse a maioridade , vai «T-present ir hum proieclo 
que versa sobre a reforma do art. 121 da constituirão , porque ?eiLa que o '
maiSd^s ’ r  senão pelos tramitesmaicaios na mcMiia constitjur;<o._ Esiá convencido de qne este artigo<>stú
to<, daquelies que versHO sob e as garantias iudividuaes e dirci-

fíilende que esse artigo, onde se estabelece que o imperador 
ao possa entrar no exercício de suas attnbuirões senão d̂  poisde IS annos 

completos, he da mesma natureza que os que marcão a idade para pode? 
t r a f^ ’ deputado ou senador ; que qualquer int^lligmicia^coii-
hnma  ̂ que portaiito não admitte que pornuma lei ordinaria se possa revogar o artigo. ^

 ̂imperador estava sufficienteincnte de
senvolvido para poder governar antes da idade legal , ulo teve em vista le- 
var a etelto essa medida por Imm modo extra-legal, porque sua linha de
S Î 'd e J n Î f  tem leito sempre capricho de repellii-tudo aquillo que
pode desnaturar a constituição ; e está persuadido de que' a lei ordiiiaria

co'no lium recurso á forca , ou como hum 
n?v̂ o  ̂ °  revolução , se fosse feito pelo
fulcral« ÍGconhecc quc , se os golpes de estado ou revoluções não podem ser
« S , . ? . “ “ J ' “ '  °  “ f ’ ?“  ■J» ■■■'-» . se derem S
2 ‘  P t “ ' “. " '  l•”.,'^■*<=,°g»lpedecslado seja necessário;
. , que seja unie©, eV> nobre orador julga poi’.'o politico que taes o-olnes

e x e m a i "   ̂ ’ i  "-ein ser l?|o

veniH?re?t?mn” ® ‘î'^eslâo seráo golpe de estado necessário j se por 
j  sem governo. Crê que não, e antes lhe parece

T L t i Ï Ï Æ «  . r '  '̂««s^scitar os gabinetes secretos,
radni f   ̂ conveniente que S. M. o impe-
??1 i  i f /  redeas do governo, pode-se déclarai que o artigo he reforma-

oue mda foi ^e estado não hc tambem unico , porque , admittido

u S e i r  1 L  ft“ ”  q^andoo imperador fôrn.aior, porque a lei ordinaria
S f a r ^ I r m a l / '  , além disso, pelo'm«snio modo, modi-ncar a forma de goveriio no sentido democrático, decretando , por exemplo
H í T - ‘iP '*  a»nos , e alé q„è rseiladl seS teinpor.ario, desiiatiiiando-se deste modo a constituição.  ̂ ^
JI da declaração dá maioridade da Sra. D. Mana
Jlnao poderá servir de argumento, porque, fazendo applicaçãc das regras
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aos Portuguezes , se reconlipcerá que esse golpe de estado era ueceseario, 
porque D. Pedro estava morto , e, a não ser D. Miguei o regente, sé-lo-hia 
D. Isabel, que já tinha deixado esmagar a constitiiiíjãc'. Mostra o nobre 
orador, analy?.am]o os factos, que mesmo assim os resultados nao justifiLcarâc- 
0 acerto da medida, porque em menos de duns annos tudo se transtornou.

Voltando á questão da maioiidade , o nobre orador entra na analyse do 
projecto oíferecido no senado sobre a maioridade ; e, sendo advertido pele 
Sr. presidente qne se não trata desse objecto , diz que se propôz huma lei 
ordinaria. sem se attender a que. se tratava de reformar hum artigo consti
tucional; e pateiitêa os receios que tem de que o conselho' proposto por essa 
lei tendesse a limitar o poder moderador ou executivo.

Para ser cohercnle com seus priucipios , deseja o nobre orador , co
mo o deseja todo o paiz, que 3. M. g iverne, mas quer lium governo 
em que o impm-ador se ponha á testa do poder executivo , e não cora 
hum conselho de estado, como se propôz. Observa que foi elle crador 
qüem outr’ora , desvelado pelo adiantamento litterario do i'mperadcr, pro
pôz a décreta(;ão de mestres a quem fosse dada a honra de 0 ütístrui- 
rem , e que muito foiga de ouvir que S. M>. í. tem colhido proveito dessa 
medida e está capaz de reger o paiz. Faz ver que no- seu projeôto não 
marca tempo; nem para apresenta-lo foiprocuiar homens rasteiros para 
irem intrigar nu pa(;o, para irem perturbar a educac^ão' do |ovea moiiar- 
cha , que he hum projecio de consciência. Adverte qnütf qu'em C'CTiiô elle 
pensa que o artigo he constitucional não pode uumvi,'* a que seja refor
mado por huma lei orJillari!î^..........

lÃfM.v voz: — He a iuterpretacjão do acto addicional.
O Sr. Carneiro Leaõ , continuando, declara qû e foi áenapre con

trario a reformar p u- interpretaç o , e tanto assim que-i-écuaria, se dis
sessem que o acto addici mal era nullo, porque o setutdc nãe'teVO parte 
na sua confeccão , ou por outra alguma razão semelhante

Refere que no .3'J de julho seus amigos pretendêíãô' arraíÉal-to-, mo- 
'ver-lhe a consciência , e que o não conseguirão ; que pjaq'ùell'a: oc'casiâo, 
mesmo na camara, se disse qne a reforma se h^via <fe fazer , porque 
a maioria o queria, e que elle orador se oppôz , porqUe queria sira hu
ma reforma, mas pelos tramites legaes, s nn ser offendida a constituição; 
e que , portanto , não seria capaz de querer reformar pm’ meio de hu
ma interpretação ; devendo, além de tudo î t̂o, notar-stf-mais-qUe, qüando 
a interpretaç.io se propôz , elle orador estava na oppolaiqãe..........

O .Sr. A lencar: — Respeite também a coascienci-ai d'os oUtros.
O Sr. Carneiro Le.võ , continuando, adverte que, .“Se Miou em con

selho monstro, o que disse he que se podia tornar de inquisidores, e 
pãssa a 1er o seguinte projecto: .

“  A assembléa geral legislativa decreta :
“  Artigo uuico. Üs eleitores dos deputados para a seguinte tegistatura 

lhes conferiráõ nas procura(,-ões especial faculdade, parst «sformar artigo 
121 da constituição', afim de que S. M. o I. actual, 0* átr. í>. Ê odro I I , 
possa ser declarado maior antes da idade dc ISaunos completos.

“  Paço da camara dos deputados, aos 18 de maie dè FêíCK— Hono- 
rio Hermeto Carneiro Leíio. ”  . •

O Sr. C.\RNEiR0 L eaõ espera ter apoio mesmo dc membros da as-
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semblca geral que costumão ser-lhe adversos , porque so lembra que , 
espalliaudo-se em Alinas, em i83G, a idéa deque se queria dispensar na 
idade de S. A. I. a Sra. D. Januaria , a assembléa provincial daquella 
província representou contra isso , e até queria que ^e considerassem como 
conspiradores os que quizessem tenta-lo , sendo do numero desses o Sr. 
Mello c Souza. Termina oíierecendo o projecto , sobre o qual pede que 
se consulte á camUra, se o apoia pela terceira parte dos membros pre
sentes , na foima da constituicào.

0 projecto , e, sendo 
o

O Sr. Presidente consulta a camara se apoia 
com effeitü apoiado pela terça parte dos membros presentes , declara 
Sr. presidente que fica sobre a mesa , para ser lido por très vezes , com 
o intervalio de seis dias de liuma a outra leitura , na forma da consti
tuição.

O Sr. M oxtezum.v (pela ordem) quer fundamentar a sua opinião de or
dem cm matéria de tanta gravidade, mas vê com estranheza que o tachy- 
graplio (o .Sr. Pedro J^ffonso) que tomára o discurso do Sr. Carneiro Leão, 
apenas elie orador começou a fallar , foi substituído por outro menos habil 
(o  Sr. Me nteiro), como se de propesito tivesse vindo o primeiro escrever 
na hora ouo lh<' não c; inpcfia, pura tomar exactameiite o primeiro discurso» 
eser o delle orador publicado com menos exactidão.

Sobre a deiiuimnaçao dc projecto monstro, dada pelo Sr. Carneiro Leão ao 
projecto oíleii cido no senado , respondo o nobre orador que outro projecto 
veidadeii’ameute monstro , exi.stindo na poeira da secretaria , fôra desenter
rado pelo nobre deputado (o Sr. Carneiro Leão) , pois que fora elle quem 
apresentara o projecto de banimento do immortal fundador do império ; e 
pergunta porque motivo não poderá também apparecer agora esse que , se
gundo as ideas do nobre deputado , he de 10 inquisidores. Adverte que não 
devem esquadrinhar-se factos que tendão a cravar o punhal do remorso.

Quer que o projecto váá commissão de constituição, para que, tornando em 
consideração o estado de nossa legislação civil e politica,dê o seu parecer sobre 
elle. Observa o nobre oçador que, se quizesse interpretar as palavras do nobre 
deputado (o Sr. Carneiro Leão) , délias deduziría que o artigo em questão 
não he constitucii iial, e que, além disso, já o projecto oílcrecido no senado 
se julgou matéria de deliberação, e que o paiz está todo cheio dcs.se pensa
mento. Nota que em casos analogostem ido os projectos a liumaoommissão,, 
e não vê o menor inconveniente em que se pratique agora o mesmo.

Entende que o discCfrso do .Sr. Carneiro Leão foi absolutamente fóra da 
ordem, e por isso não lhe servirá de norma para a resposta ; e crê também 
que o projecto foi huma deliberação tomada fora da caiarara.

O Sr. Carneiro L e.võ chama o nobre orador á ordem, diz que o insulut, 
e profere aigunias outras palavras, que não percebémos.

O Sr. M ontezuma (continuando) diz que o nobre deputado póde dizer 
quanto quizer , porque o insulto lica com quem o pivatica; e qun elle nobre 
deputado (o .Sr. Carneiro Leão) he bem conhecido. {Apòiados.)

. O Sr. Presidente pede ao Sr. Montezuma que não saia da ordem.
O Sr. Montezu:'ía (continuando) diz que obedece , que não qücr nein 

í^uiz sahir fora da ordem , c que o seu üm foi pedir que o projecto so remet-
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tesse ácomniissSo ; mas, tendo ouvido ac nobre deputado , no discurso cora 
<jue fundamentára esse projecto , que em oito mezes se podia conseguir le
galmente ofira , pondera que o governo, que tanto tem influidonas eleições , 
não pouparia agora meio algum para fazer eleger representantes a seu geito, 
vindo portanto essa idéa a ser hum escarneo. Protesta que não ha de ser 
€lle , e espera que não seja a camara quem dê esse poder a governos indig
nos da confiança da nação. _ j  • •

Entende que o governo sõ trabalha por ter sobre as eleições predommio , 
como o attestão o Ceará , Minas e outros lugares , e declara que, por defe 
rencia e respeito á camara dos Srs. depntados, não designa com o verdadeiro 
cpitheto aquelles que virião representar os interesses do governo.

Deixa de lembrar a indignação com que a camara ouvio a invenção de es
tratégia e intrigas com que o nobre deputado ( o Sr. Carneiro Leão) figu
rou irem-se procurar as pessoas mais rasteiras para influirem no animo de S. 
M. o imperador , porque, além de serem indignos de taes meios os senado
res que apresentarão o projecto, accresse a isso que o nobre deputado não 
rcíiectio que por S. M. 1. cm contacto com essa gente , era capaz de ir 
perturbar suainfancia. Que nunca do lado de que sahio o projecto de mrao- 
ridade partiráõ proposições taes, contrarias ao decoro de S. M. I . ; que pode- 
r-áõ taes expressões atordoar o povo, ainda atroados pelos discursos de 1331, 
mas que não sahiráõ jamais do seu lado.

O nobre orador conclue o seu discurso bastante rouco e cançado , e nos 
muito sentimos não ter podido dar desse discurso senão hum muito imperfeito 
cxtracto , porque foi pronunciado com. tanta rapidez , que mal podemos to
mar nota de hum ou outro pensamento.

O Sr. Presiuente adverte que, antes da camara deliberar que o projec
to entre em discussão , não pode admittir a proposição do nobre deputado , 
porque , tendo examinado as actas , não ha precedente algum que aulorise a 
proceder de outro modo.

O Sr. R ezekde (pela ordem), se o projecto fôr á commissão, quer 
que igualmeute se remetta o que offerece para se reformar o art. 120, acerca 
do casamento da herdeira presumpliva da corôa.

O Sr. Presidente declara ao nobre deputado,* o Sr. Rezende, que o 
seu projecto precisa ser lido e apoiado, mas que isso nao póde hoje ter lu
gar , sem que seja pedida e approvada*a urgência.

O Sr' R ezende convém cm que se reserve a leitura para a sessão de 
amanl^ã.

O Sr. C.VRNEiRO L eaõ (pela ordem) observa que ninguém pode alterar 
a constituição, que depois de apoiada a proposição a manda ler por tres 
vezes, com o intervallo de seis dias de htima a outra leitura e só depois 
he que a camara póde ou não admittir que entre em discussão. Paliando 
pela ordem, diz que não responderá ao nobre deputado o Si. Montèzuina; 
«  que, quanto ao projecto de banimento, ainda hoje, se o Sr. D. Pedro 
existisse. votaria pelo banimento; que, zeloso pela conservação da raonar- 
chia do Sr. D. Pedro I I , devia declarar-se contra os tramas de quem pre
tendesse que tornasse a governar o Sr. D. Pedro I , porque era hum estran
geiro ; mas que nunca profanou seu nome e memória. Além disso, adverte 
que a maioria do paiz professou essa opinião, e que, portanto, he culpa de 
todos. Declara, finalraente, que votou nessa questão, como ha de votar era
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tudo, isto he, coj)3fieiiciosamen'te, sem se importar eom as consequências ; 
e qne, se suas acç3es lorem boas, terá a gloria délias.

O Sr. ÏÎAM1UO , (miniatro dajuslitja) fallaudo pela ordem , declara que, 
primeh'0, «vaeria advogar o processo que a constituição prescreve acerca do 
projeoto ««eiewdo, no que o Sr. presidi nte o havia já precedido , e que , 
era segundo lugar , quer pedir que se mantenha o regimento da casa , para 
não so arriscarera importantes discussões; e se não repetir contra a admi
nistração 0 insulto que acabava de ser feito no discurso do nobre deputado 
qpe lallára em protervia administrativa,

O Sr. Antonïo Oaklcs (pela ordem) observa que a marcha estabelecida 
na constituição he sd para artigos constitucionães , e que não pode esten- 
dexrae a hura artigo que grande numero de pessoas entendem n;io ser cons
titucional; quo cumpre portanto discutir previamentc se o artigo he ou não 
constitucional, o que, sem ser decidida esta questão preliminar, se nãu deve 
dar passo algum.

Pareoe-lhe quo a reforma he illusoria, e expertamente lembrada, para 
não se verificar a dispensa, senão depois de concluído o tempo da duração 
da aotual regenoia. Entende que o senhor presidente devia ter chamado 

. á ordem quando se pronunciarão proposições oííensivas da dignidade real ; 
e faz neste sentido algumas outras observações.

O Sr. PHESinENïE declara que, propondo-se a reforma de hum artigo 
constitucional, não podia deixar de seguir a marcha estabelecida na cons
tituição ; e que, antes da casa deliberar que entre em discussão, não se ' 
póde discutir se he eu não constitucional o artigo cuja reforma se propõe ; 
e ^ue, aíátn disto, esta man ha foi a constantemente seguida em todas as 
retormas constitucionães que na casa se tem proposto.

O Sr. A ntonio Caui.os observa que os precedentes não servem, porque 
nunca se contestou, seiuio agora, a coiistitucionalidade dc hum aitigo cuja. 
reforma se pedisse.

O Sr. L impo  ̂BB Aereo (pela ordem) observa que o artigo tem contra 
0 ser constitucional a opinião dos illustres senadores que oíferccfrr.o o ' 
projecto; e te in ov o tod c  todo o senado, que julgou esse projecto objeeto 
do doUberaçã0 1 o que contra iiuio isto só ha o voto do nobic dejiutado por 
Minas. Parece-lhe que seria conveniente decidir sc o artigo he ou não 
constitucional ; nias lembra qne , em quante durai-essa questão, he pro-\ 
vavei quo no senado se decida o projecto , e por isso lhe he indilferente que 
vá ou não á commisse 0 ; e passa depois a ponderar os inconvenientes de ser 

na camara dos senhores deputados o projecto como reforma , tende 
' já sido proposto como lei ordinaria no senado.

O .Sr. ïloDBi'jyBs T orres (pela ordem) , depois de outras o bservações, 
faz algmna.s reflexões á cerca das difliculdades que a apresentação do projecto 
no senado acarreta á oiganisaç o de hum novo gabinete , porque , a passar 
‘.'sse piojeoto, a nova administração seria provisória, teria de durar muito 
poucos dias ; e fui levado a fiillar nesta matéria peb-s boatos que se havião 
68palbâr<)o, d© qu© elle ia la2er parte do novo gabinete.

Dâ-ãí por eonoluida a discussíio de ordem, e passa-se á 2.“ parte da f 
ordem do «üa.

õ De$poitador de 19 de maio de 1810, sessão de 18 du camam dos-' 
<lepp.íotdo%.  ̂ ■ .



__2U (le inaio— Entra ein discussão i;o senado o projecto do Sr. Holian-
da Cavalcanti. Vendo que ninguein'o combate , o Sr. Marquez de Parana
guá deixa a cadeira da presidência, e toma a palavra para sustenta-lo. 
Ninguém mais falia, e o projecto he regeitado, como se vê do seguinte ex- 
tracto da sessão deste dia.

Entra em primeira discussão o projecto de lei que declara o senhor í) . 
Pedro I I , imperador constitucional e defensor perpetuo do Brasil, maior
desde-já. .

(ivc/«a o mais irrofundo silencio.)
Ò Sr. Presidente : —  Como não ha quem queira a palavra parafallar 

sobre o projecto , fallarei então eu ; c portanto convido o Sr. vice-presi
dente a occupar a caileira. . . .  i

O Sr. vice-presidente occupa a cadeira, e o Sr. presidente toma assento
entre os demais Srs. senadores.

O Sr. Marquez de P.vranagu.V (movimento de curiosidade) : — Sr. 
presidente , a posiqão em que a bondade do senado , por me honrar , sq dig
nou decollocar-mo, uomeando-me presidente da camara, me permittia, 
sem desar meu , dei.xar de emittir a minha opinião e de votar em t<io im
portante matéria ; punlia-me assim a salvo de poder desagradar com o meu 
voto a hum dos lados da casa; não disse bem , desculpe-me o senado. nao 
conheço lados uella , corriguei pois a minha express.io ; punha-me assim & 
salvo de poder com o meu voto desagradar a alguns (los Srs. senadores, a 
alo'um dos meus amigos que são do senlimeirto contrario ao meu nesta ques
tão cuja estima ali.u eu muite desejo conservar ; mas , a rmportancia do 
negocio , a gravidade do assumpto, a magestade do seu objecto  ̂ sao de 
tal magiritude que, além de outras considerações, e demais a de nao havei 
quem ora pedisse a palavra, quando semelhante materra luio he para se 
abandonar ao acaso de huma votaç o , sem se discutir, me de(3rdrrao , me 
obrigarão a valer-me da faculdade que me dá o regrmento , de largar a ca
deira da presidência. para entrar rra discussão , para vrr inaurfestar o meu
pensamento a este respeito. , , • • c  tlt i ^Sr. presidente, trata-se neste projecto de declarar inaror a b M. 1. o 
senhor D. Pedro II , que está proximo a coutar 15 annos de rdade ; trata-  ̂
sede se lhe supprir por lei, pois que intelhgencra. lhe sobra bastante a 
falta dos très annos para completar a idade ordinana , declarada em hunj- 
dos artigos da constiluiç o qual, iio meu entender, nao julgo cousütucio e 
n?l. Ora, a expectação publica no presente caso nao pode ser maior :réi. 
se eu posso ser interprete do seiilimeiito geral, parece-me , (talvez estapor 
enganado) parece-me que a na(;ão , canç.ada de sofírer tantos males je 
qui tem passado , desde a íatal abdicaç o do senhor D. 1 edro I até hoseja 
cançada de esperar 0 termo delles no complemento daquella idade, de sua 
que S. M. o impferador tome já as redeas do governo , e presida com a dí- 
augusta presença e influencia immediata ás deliberaçaes do^geverno nuado 
lecção dos negocios do império. Com effeito , Si^. , todos sabemos o est, o  
em que se acha o Brasil, e se tem achado desde aqnella mfehz epo(,ada- 
-ovemo das .regências apenas tem feito á nação hum unico oe nefício, to ja  
via 0 mais relevante , que he o de firmar-nos coraçoes brasileiros o amor 
monarchia, desenganando, por meio dq,huma dolorosa expenencia, aos cr  ; 
dulos dessa decantada bondade dos governos de pouco custo , ou bauV »



■dos governos electivos e temporários ; dos governos democráticos , dos quaes 
por certo 'mui pouco diífere, se não lie a mesma cousa , o governo regen-cial 
pela forma acanhada e quasi republicana que lhe damos.

Se pois, Sr. presidente , está nas nossas mãos abreviar o termo dos ;aog- 
sos males , se está nas nossas níãos realisar as nossas esperanças , porque 
o pão faremos ? porque não imitaremos essas nações que , em taes circums- 
tancias , e por mais de huma vez , fizerão, para se salvarem deste estado 
incerto e vacilante, o que indica o projecto ? Hum exemplo bem recente 
temos diante dos nossos olhos, e em huma nação tSo constitucional como 
a nossa, em huma monarchia cuja constituição foi até copiada da hrasilei* 
ía . Essa nação não duvidou, não hesitou em confiar ás mãos tenras e delica
das de huma rainha ainda menor, de hum sexo muito mais frágil, o pesado 
leme da náo do estado : e essa rainha, sem conselho de estado , a tem con
duzido sem sossobrar, apesar dos escaracéos e rafegas revolucionarias, que 
alli por vezes se tem levantado: Mas, dir-se-ha, como alguém já disse, 
que as circumstancias em que se achava aquclle paiz justificavão essa me
dida extraordinária : navt gamos porém nós em mares mais honançosos ? 
Vai, por ventura , o Brasil em maré de losas ? Que se olhe para as suas 
provincias , e entãe se me responda com sinceriedade !

Sr. presidente , nada mais direi ; tenho dito quanto basta para fazer eo- 
•íAecer a minha opinião a este respeito : cumpre que o projecto àeja discu
tido , e discutido com serenidade e sem prevenções : he pois paia isso que 
€U voto que elle passe á segunda discussão, onde qualquer membro da casa 
póde mais largamente discutir, fallando as vezes que quizer. A quostão 
he muito importante, Este he o meu voto. (^Este discurso fo i  ouviêo cm 
•profundo silencio, e com grande attençno.)

Julgada discutida a materia, e posto á votação o projecto para passar 
^ segunda discussão, não passa por 18 votos contra 16.

O Sr. Presidente occupa de novo a cadeira, e consulta o senado ae o 
projecto de lei para que o senhor D, Pedro II, logo que fôr declarado maior, 
uomée hum conselho que se denominará conselho privado da coròa, se 
achava prejudicado , e assim se decide. ’

Votarão :
^  Contra.
Os Srs :

1 Marquez de Paranaguá.
2 M. de S. João da Paíma.
3 Conde de Lages.
4 Vergueiro,
5 Hollanda.
'6 Paula Albuquerque.
7 Almeida Albuquerque.
8 Paula Cavalcanti.
9 Costa Ferreira.
10 Alencar.
11 Ferieira de Mello.
J2 Mello e Souza.
13 Jardim.
14 Saturnino.
Î5 Pftcs de Andrade.

1 Lopes Gama.
2 Araujo Vianna:
3 Marquez de Maricá.
4 Visconde da Pedra Branca.
5 Visconde de Congonhas.
6 Alves Branco.
7 Valasques.
8 Cunha Vasconcellos.
9 Oliveira.
10 Paraiso.
11 Antonio Augusto.
12 Patricio.
13 Rodrigues de Andrade.
14 Marcos Antonio.
15 Canieiro de Campos.



c Si,lva 16 Mello e Mattos.
17 João Evangelista.

* 18 Nabuco.
A votrû ão Ibi presidida pclo vice-presideiite do senado , o Sr. cunde de

 ̂ Pouco depois da votaíjão comparecê-ão na sala os Srs \ asconcellos e 
í) N-iino. ^Vide o Despertador d e d e  mato de 1840.)

O resultado da votação do senado constou logo na camara dos deputados  ̂
e t-ndo nesse dia apenas hum orador tomado parte na discussão do voto de 

0 Sr. Souza Franco pede o encerramento da dicussao , pelo qual se 
pronimeião 42 votos contra 37 ; e por igual numero he approvada 
do Sr Carneiro I^eão, supprimindo as seguintes palavras L vendo com pra- 
Te-'cpproa^imar-se a maioridade de V. M. I. Ao ouvir o resultado da vo a- 
cão 0 Sr. Martim Francisco, levantando-se e saliindo da sala, profere « ’  
le ; ‘ 11c porque nesta camara de deputados de huma monarcliia constitu
cional , he crime desejar a maioridade do monarcha.,,

__23 de maio.— O Sr. A lvares M.vchado apresenta na camara dos de
putados hum requerimento para que se peça ao governo copia do aviso ex- 
wdido pelo ministro da justiça ao cheíe de policia da corte_, no quaULe 
Kccmnfeudava que vigiasse aceuradamente sobre a ‘
lidade publica; e motiva esse requerimento com hum discurso, cujo cxtrac-
to se segue;

O Sr. ALV.UIES Machado tem ouvido dizer que homens desses 
o publico , assim huma especie de espioes , tem espalhado na ^
siJto de que se pretende empregar o meio da força para dar as redtas do 
oeverno a S. M. o imperador; e até ouvio dizer que o ministro dajusliça 
^Kuedira hum aviso ao chefe de policia, e este fizera recoramendaçoes am 
?ü'zes de paz para que , por si e por meio dos mspectores de quaiteirao , 
ÍEapre^assem à maior vigilância e actividade na mauutençao da tranqi^li- 
dí-d̂ e publica. A ser isto verdade , entende o nobre orador que pode e^a. 
iPed^dt' produzir o mal que , não existindo, se quer atalhar, porque as pre- 
vincias estão muito descLtentes com as arbitrariedades do 
dos) e Sü as anima a esperança de que se approxima a ^
cuc o povo está tranquillo , mas que, se o governo da a entender as provm 
cias que na còrte ha receios de que se pretenda por meios 
car já ao imperador a direcção dos negocios públicos , sendo 
influencia que tem a capital do imperiu sobre as províncias , he ^
S c e S  Mguma alteração"na ordem publica. 0  nobre orador nunca vio o 
povo desta còrte mais tianquillo , embora reconheça que o P«';« 4^
K nciro c de todas as proviiicias a a maioridade 
QCC acahc o poderio deste governo republicano; t,apoiados) e , afam de
Sftar os males que podem vir dessa medida intempestiva do governo , se
le  aue he verdadeira, manda á mesa o segumte requerimento .

“  Kequeiro que se ptça ao governo a copia do aviso do mmistio da justi- 
u . pelo qual recommeiidou ultimamente ao chefe de policia que vrgtósst 
kccuLdamente sobre a manutenção da tranquillidade pubhcaiia aePû ^̂ ^̂ ^
irr^-tura —Alvares Machado." {Vide o Desitertador dc 24 de rnaio í/6Í8W..

O. ministro da justiça respondeo que, pela secretaria a seu cargo, nuc 6C
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expedira ultimaraente ordem al^iima ao chefe de policia da corte para vigiar* 
accuradaihaiUe sobre a traciquillidade im blica;o que nem a expedição cie 
semelhante ordem tinha cabimento, por îue havia e continuava a^haver 
na capiíal do império a mais profunda tranquillidade, não tendo occorrid© 
acontecimento algum que ameat^asse perlurba-la.

— 25 demaio^— Entra em discussão, na camara dos deputados, huma re
solução que o Sr. Carneiro da Cunha havia apreseiuado em 12 de outubro 
de 1839, na qual se adiav.io as eleições da futura legislatura para o  anno d-“ 
1841. Sendo pedido o adiamento desta resolução, o Sr. Carneiro Leão se 
oppõe, ponderando, entre outras razões, que dependia dessa medida o re
sultado do seu projecto de reforma coiistituciocal sobre a maioridade Cahe 
0 adUunento, julga-se o projecto urgente; e, depois de alguns dias de dis
cussão, he approvado e remettido ao senado com diversos artî ôs addi-lvoc 
.sobre a forma cias eleições. o -

Neste mesmo dia o Sr. Ferreira de Mello proferio no senado hum discurso 
de que extractamos o seguinte topico, ácerca da maioridade :

He verdade que hum projecto apresentado nesta casa a este respeito 
cahio depois de hum discui;se recitado .por V. Ex.,' e que, quanto a rnim 

 ̂ era convincente. Elle cahio, e cahio com hum silencio que, em verdade^ 
he para fazer admirar a 3:0408 os Brasileiros , c a mim prinCipalmente 
surprehendeo sobre maneira ; mas , tendo cahido esse projecto dahi se se 
guirá por ventura que seja impossivel levar essa idéa a effeitõ por al-^um 
outro meio? Creio qile não. Será j.ossivel até por hum meio muito le<̂ al. 
V. Ex. sabe que , quando aqui se apresentou o projecto a que me refiro 
hum illustie deputado apresentou na outra camara hum projecto de refor’ 
ma ao artigo da constituição que trata da maioridade de S. M o imp̂ r̂a 
dor. Eu nao me oCcuparei agora de responder a esse discurso que em 
verdade, creio^^que foi muito oífensivo ao senado, e com especialidade 
feno as intenções de todos os membros que o assigriárào. Quanto a m'm 
he S(5 com despreso que se deve responder aos argumentos que prodlzm 
esse illustre deputado. Mas esse projecto teria por ventura sido apreŝ n̂ ' 
tado tao acceleradambnte na outra camara, so pela raz,.o de se ter aaui 
apresentado outro projecto , e agora ficaria em silencio depois da votação 
do senado ? Creio que não , e sim que ha de entrar em discussão e se-iiir 
osjramites marcados na constiiuiç o. E Deos sabe se nessa discussão fW - 
rao desvanecidas as ideas desses s nhores, que julgão que o outro proiecto 
apresentado no senado, era anti-coiistitucioniial ; mas, ainda mesmo 
quando se entenda que o artigo he con.stitucional e que deve ser reformado 
nesse caso os eleitores deverão conferir no armo seguinte poderes esoeciaes 
aos representantes da naç-io para dispensarem a maioridade do imperador 
e he provável que no anno seguinte, e logo no principio da s<ssão . serâ 
com eífeito declarada a maioridade, se não o fôr antes , como eu intima 
mente o desejo , porque asssim reclamào as necessidades do paiz que está 
canç^do como V. Ex. bem disse em seu patriótico discu'^rso,’d n e r  4  
cneitos dos governos regenciaes.

> ( Fide 0 Despertador de 27 de maio de 1840.)

— 3 de julho. — O Sr. A lv.vres Machado aventa a idea da illegalidatk 
u governo regencial, e vota contra o adiamento da inr.tcria que eníão
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se discutia , afun de que se empregasse o tempo òm tratar de collocar 
quanto antes no poder S. JJ. I. o Sr. D. Pedro II. Aqui damos a integra 
desses topico do discurso do nobre orador ;

Nào direi mais nada, Sr. presidente, porque èstou decidido a votar 
a favor do adiamento , para que quanto antes possamos tratar das ma- 

.ítrias altamente reclamadas pela utilidade publica ; para que quanto am- 
tes , Sr. presidente , trati mos de colloear no poder a,o senhor ü. 1 edro 11, 
(apoiados) unica esperanqa que tenho para remedio de nossos males, 
(numerosos apoiados) unica ésperanqa que lenho de ver acabar esie 
governo anti-nacional que nos rege , (upouxdo) que desfalca as inidas do 
naiz, que prodigalisa os dinheiros .públicos , e que falsifica nossas inSwi- 
tituiqvões ! unica esperança de ver acabar este governo illegal! lie  mister 
cuioar nisto quanto antes, (apoiados) tste anuo mesmo.

Para que hum governo possa rnUnter a prosperidaae e a paz puDlica, 
he mister que sobre elle não recaja a menor sombra de illegahdade ou 
usurpac o. (Apoiados.) Não nos devemos retirar pava nossas províncias 
deixando na administração hum governo illegal , e que por isso pode 
excitar contra si resistências fundadas; este estado de duvida nao deve 
existir Se no fim do tempo ordinário se qiiizer encerrar a sessao sem 
entregar-se o governo ao senhor D. Pedro I I , eu requeierei que se peça 
aprorogação dacamaia. (Numerosos apiados.) Nao deixemos o,paiz en
tregue a hum governo já indiciido pelas folhas publicas como illegal , 
salvemo.s a òidein publica entregando o governo ao senhor D. I edro 11. 
(Apoiados.) Dis.cula-se pois quanto antes esse projecto de reforma, 
destinado a procrastinar luima época reclamada pela naçao, inteira, ^u 
declaro qne não quero mais proviswrios ; mas se o governo do-senhor i>. 
Pedro II tein de ser aeiiiteniente demtrado, ao menos emrepie-se , no 
entanto, a suprema administração a quem compete pela ci'!i.sutiiiç,(0. .. e 
queremos a paz publica, demos-lhe hum poderoso apoio; reiiiova-se hum 
ggverno qne pdde causar abalo nas províncias , e que ja liiia com hum 
descontentamento geral. Venha a maioridade do senhor U. I edio l i  . 
{^Apoiados).

O S. Moura Magalharns (pela ordem) O uBhre deputado acaoa 
de dizer que o goveriio que existe lie illegal! Senhores, como pode hum 
membro da camara tratar de illegal o governo existente ? Huma expies- 
são destas não pôde passar.... (Mutto susurro, entre o qual se perdem 
as ultimas palavras do orador.)

O Sr . Alvares M achado  (levantando-se) : — Eu quero explicar a ihe- 
galidade. (Muito susurro. Huus dizem ao orador que fa lte, outros ov.e 
se cale).

Alguxs Srs. D eputados ; — Ordem ! ordem 1
O Sr . Pacheco ; — Peço a ordem , Sr. presidente.
O Sr . A lvares Machado ; — Silencio ! pensão que mc atterrao ?;
O Sr . Presidente : -  Ordem! Tem a palavra o Sr. Alvares Machado.
O Sr. A lvares Machado : — Ora, vamos á explicaçuo da illegalidade 

do actual governo. ,
A lquns Srs. D eputados : — dá fallou, não póde explicar-se.
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OuTiios Srs. Deputados : — Falle , Aille.
O Sr. At.vakes Machado: — Já iiTio existe mais liberdade na tribuna ? 

.1-1 nao !ie dado mais ao representante do povo expòr e explicar seu 
pensamento no seio da representat^ão nacional ? Onde esta,mos ?

O Sr. Presidente : — O Sr. deputado pódo e.xplicar-se.’
O Sr. Alvares Machado : — A constituirão do império diz, no artigo 

lüò , “  Se 0 imperador, por causa physica ou moral evidentemente reco
nhecida pela pluralidade de cada huma das camaras da assembléa , se 
impossibilitar para governar, em seu lugar governará como regente o 
principe imperial , se fôr maior de 18 annos. ”  A senhora D. Januaria he 
a princcza imperial , a herdeira presumptiva da corôa ; já a reconhecémos, 
já recebémos o seu juramento, já he maior de 18 annos , epor isso desde 
o dia em que completou esta idade ffie deveriao ser entregues as redeas 
do governo ; e se isso se fizesse, hoje a maioridade do senhor D. Pedro 
II não encontraria obscuros embaraços, o governo a apoiaria. Nos que
remos o goi orno do senhor D. Pedro II logo e logo, mas por tramites 
legaes de huma lei ordinaria; e ein quanto ella se não faz , entregue-se o 
governo a quem compete pela constituição.

A lguns Srs. : — Oh 1 oh ! oh !
Outros Srs.: — Apoiado! apoiado! (Susun'o.)

A lgumas vozes: — Não apoiado ! não apoiado !
O Sr. ,\LVAhES Machado: — Veja o publico o monarchismo destes Srs. ! 

Si. jiiesidente, tenho exposto o meu pensamento , tenho explicado a 
illegalidade do governo actual. Se as minhas ideas são justas e constitu- 
cionaes, adoptem-so ; se siio injustas c iião conformes ao nosso codigo fun
damental , regeitem-se ; mas não deixem ao paiz com hum governo illegal 
ou pelo menos vacillante , incerto e duvidoso. Tenho-me explicado.

O Sr. :\í()ui{A Magalhauns ; — Peço a palavra pola ordem , para huma 
breve explicação.  ̂ > r

O Sr. Presidente : — Não posso consentir: a discussão está adiada 
pola lior.i. Quando tocar ao nobre deputado avez dcfallar, p6de então 
explicar se. {Fide o Jornal do Commercio da 4 de julho de 1840).

~  4 üc julho. O Sr. Carneiro Leaõ, em vista da impressão produzida 
polo ciiscurso proterido na sessão anterior pelo'Sr. Alvares Machado, deli- 
tiera-se a pedir a urgência do seu projecto de reforma constitucional sobre 
a luaioncaclo e a urgência se approva para que o mesmo projecto seja discu
tido com exclusao de qualquer outra materia, logo que se terminasse a 2. 
(hsciissao da lixaçao das forças de mar.

^ntia em discussão, na camara dos deputados, oproiec-
n  S? a leforma do artigo 121 da constituição.
U Si. A.idrada Machado abre a discussão com hum brilliante discurso ^em

desnecessário , inconstitucional inútil^ 
generalidade. Antes dc entrar na mate- 

iLi, 0 nobre orador pondera que a apresentação do projecto foi hum meio
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estrateeico a que recorréia o seu autor para estorvar o effeito de outro 
Tavia SSo ap^resenU^  ̂ no senado pelo Sr. Hullanda Cavalcanti d u 
rando desde á maior o Sr. D. Pedro II ; e tanto parecia so ter em vista es>- 
fim , que desde que foi aquelle regeitado iiho se fallou 
nào depois que o Sr. Alvares Machado poz em duvida a legalidade do ^e- 
remo do re-ento desde o dia II de marido . em que S. A. I a senhora D. 
Januaria completou dezoito annos. Para provar que o estado do paiz d^ra 
causa e motivo ao projecto do Sr. Hollanda, faz estas breves reflexões.

“  Sr. presidente , o Brasil chegando ásua virilidade, era de consequên
cia a sua independencia, essa santa independencia estava, como a borbole»̂ ^̂  
debaixo do envoltorio da chiysalida , envolta na cathegoria a que fora 
guido o Brasil. Hum ensaio triste, ensaio inteliz , foi feito na provmcia d- 
Pernambuco paia desenvolver do incdmmodo envoltorio a ’
foi mal suecedido, pagárào caro aquelles que ofizerco, e ate eu qit.

de lemer aae a pobre borboleta laorresse talvez nessp envoltorio e a  
que se achava ; mas em Portugal os Portuguezes nos animai ao » necUma-
?5o a liberdade, acclamárao hum governo °
mámos cora elles. Depois acclamámos a nossa independencia , mas c o ^  
foi feita estamdependeiicift? No meio de duas opinioes inimigas . h u ^  
opinião que se deixava guiar pela vereda das antigos doutrinas, e Ov- 
trl opiniã ô que tinha abraçado doutrinas novas. Succedeo que a op x^ o  
que seguia a senda das doutrinas velhas achou em minha familu c outr^ , 
ïpoio opinião contraria calou-se , mas nao se extinguio 
se não he extinguir-se. Os desacertos nos ministérios que \
glorioso fundador da monarchia chamou para junto de si der.io ajento  ̂
opin^o contraria que parecia abafada ! foi o poder escarnecido , enfraque-
cFdo , envilecido então o que succedeo ? P''®XndlmVse‘ÍÍo d e V  
poder, que linha amor á gloria, que Unha capricho,
Ergueoocollo a outra opinião ; mas a
nhaes assustou-a , e conseivou-se a monarchia avez minorida
muita sente Principiavão então os calamitosos annos da loii„a minoriJi- 
n  jíve^ n osso  monateba ; saccedeo o . f
ioda aminoridade he fraca , «^o ha huma que o iiho seja ^  ^  
cia h.> impotente ; mesmo a regencia que tem alg«m prestigio . como n . .  
dos principes de sangue, he impotente ; e como o n«o seria a de
B raSl, ao^rincipio provisional, feita de repente :
très cidad.ias aliás respeitáveis, ma» sem prestigi . ^  • trina não
ceo , e o mais he que a mesma casa reconheceo que a ’^®Sencia t ^  
prestava por fraca, quiz fortalecê-la . deu-lhe unidade , coiiverteo a 
em monade o cuideu ter assim remediado o nial. „„f^iívír, «

Foi eleito para o supremo poder o prestante " í ;
Feiió , cidadL que realmente Unha prestado serviços quando min^^ro J 

r c id a d lí  cuia cabc^a eujulgo assaz 
não esuva na altura da missão a que o elevara , c o n p t f

do, como todos 08 Paulistas somos, (nsadas) elle .f̂ ®̂®
nâò se node nenetrar d*necessidade de guiar-se pela opimao publica, qa. 
h r a S r d e r S a  Foi injuriado, desacreditado, enfraqueceo. largon o 
goveSm He e S  e escolàdo o Sr. P^dro de Araujo Lima, cidadao p^s- 
tónte , homem honrado, homem delDcm , mas homem fraco. Desde . -



•Sr. presidente , o governo de dia em dia perde de sua força e ha de perder, 
porque he precLso que nos convençamos que não he possível ter força quan
do se salie do povo sem ser do genio colossal , sem ser hum Napoleão, hum 
Alexandre Grande , hum Cesar ; todos nós figuramos iguaes , e d mór par
te se julga nossos superiores. Eis diífu uldadeís ,com que tem de lutar o Sr. 
Pedro de Araújo como regente. Outras difficuldades parecem ter oceorri- 
do ; nao sei se a nimia flexibilidade do regente ou bondade faz suppôr que 
elle não segue sempie o seu bom senso , a sua O[)iniiio. ü que he verdade he 
que o governo tem chegado a hum lal ponto de fraqueza, que ameaça de 
algum modo a dissoluç-io do estado; as províncias v;io-se separando aos 
Iioucos , a impunidade dos crimes he geral; ninguém faz c.aso da lei, nin
guém faz caso do governo.

Ora, póde durar esta ordem de cotisas ? Não: isto tiverão em vista os 
jiobres senadores que propozerão na camara vitalícia o projecto sobre o 
suppriment.) da idade de _S. RE o senhor D. Pedro l í , e isto como o unico 
lemedio ; porque como na o não se jiode uar prestigio ao governo actual , 
preoiso he colloear no governo a quem esse prestigio tem. E ninguém dis
puta que he tal o |)resligio de mimarchia, mórmente no Brasil, que só o no- 
lue do monarchaíaz respeitar, e alé torna desnecessário o uso da força, 
porque o uso da força he para comprimir a resistência ; mas não se resiste 
ao poder piestigioso, resisle-se a.mtro poder.

1 osto neste estado, o nobre deputado aqui lerabrou-sc , e lembrou-so 
nuutohem, deporem  questão a consliiuci.malidade da medida, porque 
deste modo estorvava que os-nobres senadores procedessem a adopta-la. 
Nao sei se teve on n.̂ o . flt ito , mas o sticcesso mostrou que o nobre depu-
tationao se enganou, porque, depois que aqui se-prupôz este projecto, oahio no senado o outro. ”  ' i x- r i' j ,

Entra depois na demonstração da sua proposição, e conclue o seu elo
quente üisciirso com estas palavras memoráveis : '

Eu quero só dizei ao povo brasileiro o que pela boca do propheta dis
se -Geos: — Quœni/s me, et non,mvenieéis, et m peocato vestro moriemiui.

i rocurar-me heis e uoo me achareis, e morrereis no vosso peceado 
xNao quereis remediar os males , nao quereis salvar o paiz das revoluçóes , 
o teimo se approxiina: eia, tempo virá em que o queirais, mas será já 
taiüe , o mal seia sem remedio ; eutao ficareis |.erdidos , morrereis nas an- 
cias e agonias das revoluções e commoções políticas.

AO Sr. Andrada Machado succédé na tribuna o Sr. Henrique de Ile-
zende, que também se oppSe ao projecto, porque o julga inútil , illuso- no e perigoso. ° , 0,/

Leão, nem algum de seus alliados políticos, pare
cem dispostos a tonidr a palavra para defender o projecto. A este silencio 
d e S r S t  occunerK.ia de ifi o terem comparecido á sessão

 ̂ da corôa que tiuhão assento na camara; e
íez suspeitar que havia plano de evitar a discussão, é 

O s í  do projecto do Sr. Hollanda.
laviih-idl  ̂ pela ordem, mostra-se ma-
ímbre a .L Í d gaardao .seus adversários, e especialmente a

P 3 con\ida-o3 a refutarem os argumentos produzi-



d06 pelo Sr. A n n  racla Machado , e termina pedindo que sc convide õ  mi- 
nislro do império para assistir ú discussão. a n

Ui 11 de iullio —  0rão succes-<ivamcnte a íavor do projecto os brs. 0ar-
i neiro da Cunha, Snuza Franco , Ferreira Fenna, Nunes Machado e \ng;e- 

lo Custodio, üs mais fortes argumentos em íavor da constiiucionalidade 
do artigo forão os apresentados pelos Srs. Souza I ranco e ferreira i eii- 
iia , e aqui os reprociuzimos :

O Sr. Soiiz.v Franco (continuando):— O artigo 178 da constituição con
tém em minha opinião, très hypotheses, ou ues diversas ciicuMistancias , 
Que'tornâo constitucional qualquer disposição. Diz o nrtigo ; —- rle so 
constitucional o que diz respeito aos limites e attribuiçoes respectivas dos 
poderes politicos, e aos direit-s politicos e individuaes dos c-idadaos.—

V, k o  por tanto très partes; , o que diz respeito aos limi es dos poderes 
politicos - ‘2 .\  o que diz respeito ás attribuições respectivas d os poderes 
politicos- e 3.^, o que diz respeito aos direitos políticos eiudivii.uaes do 
cidadão.’ü ra , a reforma do artigo 12 D da constituição só pode ser íeila 
pelos tramites marcados na constiuiiç m ; porquanto ella traz : L“, a exten
são respectiva dos linutes dos puderes politicos ; 2.''‘ , diz rcsi>cilo a attn- 
huições de' poderes pulilicos; e 3.a, refurma-se disposição que diz, respeito
a direitos piditicos e iiidividuaes do cidadeo. ■ • , i i

Vamos -á primeira proposiç o , de que a declaração da maioridade uo 
imperador traz extetisãd e augmento de attribuições de poderes pohueos.- 
He sabido que, em virtude da lei de 14 de junho cie 1831, alguns dos pode
res políticos achão-se actualmeute limilacbis. O legente, no veto l u opposí,- 
cão ás leis, imo goza da plenitude do direito que goiui o imperador em. 
maioridade, nem póde, como aqiielle, rejeitar a k i por duas b-gislaturas 
successivas, e eis limitada sua parte no poder legisialivo. Fu digo que 
seja parte do poder legislativo, porque saiiccionar b i he legislar : mas o
arfumento serve aiiid.i para aqueiles qiie com a coiistituiç.io qiiizcrem que
seía poder modeVador; será limito ao pcdei uiodeiador. Fsia também 
limitado o poder nioderad' r iia attribuiçãu de dissolver a camara dos depu
tados, do conceder amnistia, etc. Ora, sc, subindo sua rnagestade ao 
trono em virtude de lei que faç:imc.s , vai gozar da pfeiiilude ĉ os puderes 
politicos que lhe dá a constituição , e se deiog-.o assim alguns limitei que 
se lhe pozér/o, claro íica que lie contrario á consiituiç.m , artigos 174 a 
178, que esta alteração de limites de poderes politicos'se laça por meio de

Dir-se-ha talvez que a lei de 14 de juuho de ±831 íoi feita ordinaria
mente , e que^oidiiiaiiameiile póde ser deu.'gadh; uias pu nego a sepiiida. 
He iunegavel que a lei pòz limites a poderes políticos , que esttís luiiUes 
forão adoplados, não obstante a iiic- mpelencia da oiigem ; ag. va so podem 
ser tirados pelos meios legaes, e o abuso com que íorao lançados n.m dis
culpa os com que se pretendrto alliv-kir. Eu podia com mui b^as autorida
des;' e de notabilidades do nosso proprio senado, sustentar que essa lei he 
já constitucional, e tinha mais hum argumento; p uém satisíaçao-me conv 
a hypothèse verificada de que ha limites postos aos poderes puliucos ,'Os 
quites se alterão com a subida de S. M. ao trono , e que alterar limites dd 
poderes politicos se não póde fazer por lei ordinaria.

Vou ao segundo principio, que o  artigo F H  e s u a  reforma diz respeite 
a attribuição de poderes politicos. Diz o artigo 121; O imperador he
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menor até a idade de 18 annos completos. — O projecto tende a dcclara-lo 
maior antes desta idade; declarar maior antes da idade o imperador 3)e 
fazè-Io entrar por meio de huma lei no gozo das attribuições de poderes 
politicos; logo, o artigo que priva o imperador menor de attribuiqões de 
poderes politicos, a lei que Ih’as piet.nde dar, sâo constitucionaes, e 
estão na letra do artigo l78 da constituiqão , e esta proposiqão he tão evi
dente que não exige mais demonstração.

O nobre deputado por S. Paulo diverge porém desta opinião, e disse 
hontem — Se acaso quizessemos dar a hum poder o que pertence a outrt, 
eu concordaria com o nobre dopulado ; mas, na intelligencia que dou a* 
artigo 121 não ha violação de limites de poderes; cada hum poder írea 
dentro das raias que lhe estão prescriptas. — Esta proposição do nobre de
putado mostra que elle entende qu»' ha no artigo 178 sémente duas hypo
theses e casos em que huma disposição he constitucional— que diga res
peito aos limites dos poderes politicos — aos diteitos politicos e individuaes 
do cidadão;— mas, permiita que lhe diga que entendo diversamente o 
artigo.

A construcção grammatical do artigo 178 he esta: — He só constitucional 
o que diz respeito aos limites dos poderes politicos, e o que diz respeito ás 
attribuições respectivas dos poderes politicos.. . . —Logo, além do qutí diz 
respeito aos limites , he também constitucional o que diz respeito ás aítxi- 
huições, não quanto ú sua extensão e intenção, ma*s a outras ciicurasta.u- 
cias, e estas não podem di ixar de ser as pessoas a quem são incumbidas , 
seu numero, idade em que as começão a usar, etc.

Entendida a constituição tão reslrictamente como parece querer o nobrí: 
deputado, poucos são os artigos delia que se podem chamar constitucio- 
naes; e, reduzida a codigo de leis regulamentares, póde ser alterada 
quando aprouver a qualquer legislatura ordinaria, que fica assim senhora 
doŝ  destinos do imperador. Se lie só constitucional o que diz respeito a 
Ihnites de poderes, então não he constitucional o artigo 1. ® da constitui
ção , e huma legislatura ordinaria póde decretar que o império do Brasil se 
componha somente de algumas províncias, e abandonar outras a seu fado , 
ou formar dous , tres ou mais estados.

Com taes princípios também não será constitucional o artigo 3. ® ; e com 
tanto que iião altere os limiteá das attribuições, poderá huma legislatura 
ordinaria decretar que, em lugar de hum geverno mt-narchico , tenhamos 
hum governo republicano, que, em lugar de hum .. governem Ires , reunin
do as mesmas attribuições —  que seja, por exemplo, S. M. e suas augustas 
irmas que governem seis, doze ou vinte, como lhe aprouver. Poderá, 
por exemplo , declarar que a religião catholica n-io he a religião do estado 

5. ® ) que a dynastia do Sr. D. Pedro I não deve continuar a 
governar, como he expresso no aitigo 117 — que governe o Brasil hum 
prmcipc estrangeiro contra o disposto, no artigo 119 da constituição! 5C 
ino a absurdos se seguem da intelligencia restricta dada ao artigo 

Çoti8l'ituição, de que só he constitucional o que tende a alterar as 
attribuições reciprocas dos poderes politicos.

O nobre deputado mesmo, tendo éustentado que a idade não era da 
essencia do artigo, e não envolvia a idéa de attribuição, disse depois a 
respeito do senado: A duração de hum corpo faz parte do mesmo corpo,
da duraçao de hum corpo dimanão suas attribuições — E deo huma grau- 
de importancia á circurastancia ao tempo. E em verdade, se a idade ítao
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hc pssciiciil T)aia o comeco do cxercicio de 1mm podei polUico , ss a 
Sf. t r i  comsi<^o a capacidade de exercer attnbuicoes, nao deve ser
idiide, que I do artico 178 ent'o iiâo será constiUicioual a
comprelien 1 a na p lei ordinaria pode decretar que se seja

uà’o O serâo os artig-s 91 a 96 , e se pôde decretar 
<mê IG ànnos sej7>o silfficientes para ser deputado, ou entao pas^ar ao 
excesso contrario, e exigir para senador 60 annos, e para deputam

«ustenio ainda que não sd a constituição se presta á iutelligencia 
eue lhe don porém devia prestar-se, e erro serra imperdoável no legishy 
que «;e deixasse ao aibitrio dos legisladores ordi-
S ï i o ï ï f a  e e T L  qne quizessem , em hurn ponto tão essencia
!>mo he a idade em que dève subir ao trono o iinperante e pozesse ass.ni 
como hc a , monarcliia. Poderia huma legislatura ordmana

t - s r  o
uesacrcdiUsscm, U cr^verno , prestar-se ao manejo do
rempo em f  "Vi^ar de subir ao Irono ; poderia mesmo,

.e’n ; o " d l " Î Ï S 3 l c  . dcs„„,.Ka.lu d» f.cto , 0 pa,a ,n « o  
- ad Î im is era mister que decretar que sd sulnria ao tiono aos 60, /O , ou

porque, se o , ‘’bambem ^
.;ao ; se ppis he Liasüciro, hc  ̂  ̂ deputado. He cidadão sim

r t ò l Z a S c  d e to d o »7 jo r ó .

S "é i '!o  r l s i : 7 > t c r u £ S l .  sd oo„3.i.ucio.,al.c.-,e

V "  S V i c T e  p 7 e c f  S t r a d i  ,ae he constlluciona! o ar.i;e 121 
/ “ è s ü U l° ã r « ”  ue so- Pdde scr alterado , seguindo o projecto ena dw-da

ússão 03 meios que ella marca. 

O Sr. P. Pexxa:-P PEXX .v:— Srs.','convirá a qualquer estado que não haja htmm

S S i S œ â
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ponto importante, tal aíalta de lep:islação que o regulasse, que huns monar- 
chas reinavão antes dos Uannos, como fosse Carlos o Simples; outros só quan
do tocavão a idade de 21 annos, como S. Luiz, que, sendo sagrado aos 11 an- 
nos e meio, continuou a ficrr debaixo da direcção da rainha rê ênte até 
os 21 annos de idade. Em 1374, por liuma ordenança de Carlos V° fixou-se 
em 14 annos a maioridade do m<>narcha; ordenança que nem sempre foi 
religiüsamente -observada a respeito de seus successores , porque alguns 
delles tomarão o governo do estado lo?o depois dos 13 annos. Neste estado 
estiverao as cousas até o anuo de 1789; mas, logo que a nacvo franceza 
pôde possuir liuma constituiç.io, neila se determinou muito especificadamen- 
te a idade necessária para os diversos empregos politicos, bem como para 
0 cheíe do estado..............

■ E com a qual constituição foi Luiz X V IO Sr. A lvares Machado : 
ao cadafalso.

Sr. Ferreira P enxa : — Creio que não foi por causa dessa disposi
ção a respeito da maioridade do monarclia. {Apoiado.) ^

Tratando deste objecte, observa também hum publicista que hum dos 
meios por que Napole.o facilitou .seu accesso ao trono imperial, destruindo 
a constituição consular, foi exigir maioridade do que a estabelecida para 
os membros do corpo legislativo, o que coiiseguio por via de hum senatus- 
consulto orgameo, t o importante se reputava esta innovação '

Mesmo em França vemos nós que, na revoluç,.o de 183J, huma das «bran
des vantagens que a assçmbléa julgou emséguir sobre a realeza foi dimi
nuir a idade dos deputados : lie hum dos artigos da carta constitucioiial 
iranceza reíormados em 1830... '

IiUM >Sr. D epajt.vdo : aíus nao tratou da maioridade.

■ Fexxa : — Porque subsistia o din ito anteriormente
estabelecido, e o que dc.sejo provar he que se considera tão importante 
este objccto, que fm hum do-, qm- teve em vista cm primeiro lugar 1 assem
bled fraiiceza quand;, tratou di- reformar a carta de 1814. {Apoiados.)

4iiasi todas as Constituições ou leis fundamentai s que eu tenho podido 
coiLsiiltar f ixioaidade dos seus moiiarchas cm 18 annos; e eu oLervo 
tainjjem que nesses paiz- s ha cons. Ihos de estado ou conselhos privados 
que podem, com a sua direi ç o, 'evitar muitos erros, muitas impriidenciïï 
de hum monarcha menor. No.s ao.ui procedemos de maneira contraria- já 
suppninimos o conselho de estado, creado pela constituição, e queremos apressar a maioridade. “v . o queremos

A coiistituiç o hes[)auhola* de 18U8 fixou a idade de 18 annos.

O Si. A lvares M.vciiado: — Já foi reformada.
0  Sr. Ferreira Penna A constitniç’o portugiieza fixou também a

î l t t ' U  t ' i s t f l S  î l J i l î î V l ' i l ' S  I -  /> /-I VI A  yt A  / _idade de 18 annos , e accresceiitou estas palavras — e antes desta Ydaâo 
nao podera o rei governar — para lirai- qualquer duvida a respeito destd 
ponto t,iü importante. A caria constitucional de 1826 fixou tambem a idado
aher t c r ?o- ?e" “" " ‘ i " "  necessi Se Se W
c uS^c i a s  do « Î l o “ : “  “ O 

O Sr. A lvares M acii.vpo : — Assim como as nossas.



o  Sr. Ferreira Pekna ; —  O Sr. duque de Bragança estava a 
a rainha menor existia na capital da mouarcliia . nao havia outro pa ente 

.111 mais proximo que estivesse tm circumstancias de tomar a ® ^
podesse ser regente com vantagem da naçao porlugueza; virao-se pois t> 
na absoluta e indeclinável necessidade de dispensar na idade da rainha. Ainda 
assim, senhores, vozes muito poderosas se levantárao nas côrtes de BisDoa 
como a do illustre Sr. Trigoso, que, com quanto conhecesse "
tancias criticas da nação, fez ver que era huma ê îda no pacto iundamen- 
tal, apresentando razões que eu sinto não poder reproduzir nesla occasiao 
por não ter presentes os joruaes do tempo, que me reeoido de ter lido ín o 
prevalecerão essas razões ; mas trago o exemplo para mostrar ‘
era tal caso este distincto parlamentar não julgava poSsivel huma dispensa
n.a lei fundamental do estado. . .

Bem possuídos de muitas vazões de conveniência , os autores da nossa
constituição incluirão nella (art. 121) huma disposição ‘. ' . j ’
fixáiâo em 18 annos a maioridade do monarcha de maneira muito 
muito terminante , nao deixando a arbítrio de qualquer poder doestado a te- 
ra-la. Mas alguns senhores se prevalecem do art. 178 P ’̂̂ ^
não he constitucional. Creio que lie d .r huma intelligeiicia demasiadameiAe 
ampla ao art. 178; e, se hoje julgamos isso conveniente, em 
pode ser muito funesto ao estado, pois imo faltara 
muitos outros artigos não são cotislitucioiiaes {Apoiados.)  au 
resultar tantos prejuízos á causa jmblica, que parece niciis piu eii c sus 
tar-se qire tudo que está iia coiistituiç o he coiistilucioiial , < o que p 
duvida a eonstitucionalidade de artigos tao capitaes. {Apoiados.)  ,• 

Senhores , o nobre deputapo pelo Fará , quanto a num , piovou v 
tissimanieiite que o artigo da constituição m o Ire retormave por er 
naria: não heide reproduzir seus argumentos, porque seria abusai Qu 
attenção da caimira , repatmdo o que já foi dito da maneira a mais claia , 
mas tocarei em algum ponto que julgo capital. ri;rp;io<s

Declara o artigo 17« que he constitucional o que _diz respeito aos direi os 
politicos dos cidadãos. Pergunio eu : o imperador mm he cidadao 
He sem duvida o primeiro cidadão. {Ajioiados)  O direito 
estado não he direito político ? Creio que iiinguein o contesta.,A idade de Ib 
annos exigida para o exercício deste direito nao he huma 
exercício ? {Apoiados.) Como pois se põde por lei ordiiiana 
clausula que envolve a limitação do direito ? Oepois ,̂ brs.,  ̂,
nao he só este artigo da constitiiiç o que trata da idade para ^
direitos politicos; ha outras muitas disposições idênticas; « aoalddo iiura 
artigo, abalados íicaráõ .todos os outros. {Apoiados.)  A c^stitiiiçao tx ge, 
por exemplo, huma idade determinada para o exercício do diieito .pout ÇO 
de eleitor; exige huma idade determinada para o exercício do direito polí
tico de deputado, o mesmo para senador, c mesmo para conselneiro e es
tado- marca a idade em que os membros da família imperial devem exeicex 
taesé taes direitos; e huma vez que votarmos que mm l‘ e.ct>“ siitucional o 
artigo 121, creio que corremos o perigo de ver a consUtuiçMO ^
todos os seus artigos; póde haver quem,_
35 annos, e estando em duvida a sua eleição, peça a dispensa de m p 
tomar assento no senado; e assim como podemos oispensar »este caso, 
no exercício do direito politico de ser cheíe do estado , podemos dispe 
sar na idade que se exige para todos os outros cargos. {Apoiados.) .............................
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— )3 e 11 de julho — O Sr. A lvaues Machado occupa quasi todo o 

tempo das duas sessões coin hum longo discurso , de que extractamos o 
seguinte :

O Sr. A lvares M acij^ do. — A necessidade nacional, Sr. presidente , 
na presente conjunctura, he a elevação do Sr. D. Pedro II ao supremo go
verno do estado : esta necessidade he nacional, ninguern a pode desatten- 
der! Quantos homens existem no Biasil que nio querem servir com a 
actiíal ordem de cousas , e que se não incumb m do ministério em quanto 
ella durar ? Nao se segue daqui que o governo do Sr. D. Pedro II iie hunia 
necessidade nacional ? Havemos resistir a esta necessidade nacional, quan
do nenhuma lei constitucional nos veda ? Sigamos p ds a vontade nacional, 
entreguemos o governo do império ao archanjo que a Divina Providencia 
deixou ao Brasil cnmo para lhe mostrar que ella vela ainda sobre nós; 
{numerosos apoiados) apesar de todos os no.ssos erros , a Divina Providen
cia ainda nos deixou o Sr. D. P*-dro II para guiar esta nação , bem como 
outr%)ra a nuvem do deserto que guiava os Israelitas para a terra da pro
missão. Eu não quero com isto , Sr. presidente , comprimir os sentimentos 
generosos^de alguns d • meus illustres collegas : os sentimentos generosos 
de gratidão , Sr. presidente , para hum coração bem formado são .sempre 
huma virtude : aquelles que governão o paiz em nome do actual regente , 
aquelles que tem sido o objecto de suas graças e de sua muniliccucia, íi- 
quem lieis ao seu primeiro idolo ; eu não lhes farei por isto processo algum, 
porque a gratidão he hum sentimento generoso e nobre ; mas eu peço sem- 
])re aos meus illustres collegas que attendão bem que gratid.io, comquanto 
seja hum sentimento nobre e generoso , he todavia hum sentiuiento indivi
dual, e que o patriotismo he que he sentimento nacional: ora, ao senti
mento nacional devem subordinar-se os sentimentos individuaes ; e aquelles 
d entre nos , como já disse, que tem sido o objecto das caricias do actual 
regente , sacrifiquem-se embora ao seu serviço privado , mas não compro- 
mettão a cau^a publica; e se querem levar ao fanatismo o sentimento de 
gratidão, íáção-no:-íique_ embora a prostrada camarilha diante de seu 
])rimeiro idolo , com as mãos erguidas , eternamente orando ; mas a maio
ria da casa , que nao deve cuidar senão no interesse nacional, deve mar
char com a nação, deve acompanha-la em sua marcha sublime, ascen
dente, honrosa, gloriosa; deve cuidar de entupir, fechar o abysino revolu
cionário ; a mamria da casa deve andar de modo que quanto antes se saíis- 
laçao as aspirações, a vontade nacional. Evi os]>ero isto mesmo.
_V . E x ., Sr. presidente, terú a bondade de mandar-me a constitui

ção ?. . . .
O Sr. R. T orres : — Pois ainda a não estudou ?

Sr. A lvares Maciiado : — Pergunta-me o Sr. miuistro do império e 
manilha se vou estudar agora a constituiç. o. Senhores , isto he huma 
cousa que nos devemos estudar sempre: quanto mais estudamos, mais

ibuí^fr^nios ; priricipalmente eu , que sou immatiiculado nas sciencias 
juiidicas e sociaes, estou na necessidade de estudar sempre.

Diz a constituição do império , Sr. presidente, que so he constitucional 
aquillo que diz respeito attribuições e limites dos poderes politicos do 
estado e aos direitos politicos e individuaes dos cidadãos : tudo o mais 
])ode ser reformado por leis ordiiia*ias , pelas legislaturas ordinárias. Con-
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«ois e x a m in a r, S r . p resid en te, se o artigo 121 da constituição diz 

Í ^ i t o  aos lim ites e attribuições dos poderes políticos do estado ou 
d im to s  politicos e individuaes dos cidadaos. Eu lerei o artigo 121 . 
S w ra d o ^ r he m enor até a idade de 18 annos com pletos. O r a , S r. pre- 
e.-dente com o podem  m ostrar os m eus illustres adversários que este artig
diz respeito aos limites e atttibuições dos poderes políticos do estado , ou
aos d ireitos politicos e individuaes do cidadao ? Quem nao ve neste artigo 
T e  d ie  não^diz respeito senão a hum a condição de tem p o; que vera j 
S b v e  d i S  e lim ites de poderes ; mas he unicam ente hum a condição dc

‘ T ^ e ‘eifa^ clndi^ a; de tem po não pode influir sobre os direitos p oliticos e 
i r d iv id S e s  do c id a d ã o , vè-se claram ente. Por q u a n to , quaes sao os 
d*>eitos politicos e-individuaes do cidadao que soífrem alteraçao para inais 
o í  m enos durante a m aioridade do im perador ? N enhuns ; o_s direitos 
Cívfs è p o litic  s dos cidadãos são perenes , sao perm anen tes, nao sao m - 
terron^pidos nem p ela .m in o iid ad e , nem pela m aio rid ad e, nem podem  
su sn e n L s ainda no caso de haver translaçao da coroa , ainda me^mo no 
S  de haver transmissão do poder de hum as para outras ma os; os direito=> 
politicos e individuaes dos cidadãos nao dependem  da id ad e do m o n arch a , 
m as dos direitos natiiraes garantidos pela constituição.L o g " ,ve-se claram ente 
? “e e S e  à S r n i ô  d i .  "respeito aos direitos individuaes e p ol.t.cos do 
cidadão porque quer o im peradoi seja  m aior , quer seja m en o r, quer a 
« r t o  p a W o T  hnmSs para outras utãos . quer haja  t,ausU r,-o do poder a  
fruição^desscs direitos individuaes he sempre a  luesina. N ao versa pois esto 
artiffo sobre direitos politicos e individuaes do cidadão.

Não versa este artigo sobre divisão e limites dos respectivos poderes
politicos do estado ; e para nos convencerm os disto , nem eu precisava di-
^er S s p r l v r a ;  jà o Sr. Andrada Machado mostrou-nos , de huma ma
neira irrefra«-avel, que esta parte do codigo constitucional n o diz respeito 

lirrites e°attribuiçnes dos poderes politicos do estado. ^lodavia,_en per- 
ffuntarei aos meus illustres collegas que partilhão a opiniao contraria, qual 
L  a altribuiçã.., qual lie o podor que se suspende oji se 
dici arrn-lomera com outros poderes durante a minoridade ? O p- der executi 
vVcom todas as suas attribuições he_ conservado da
one pertence ao poder executivo nao passa nem ao legislativo , nem ao ju 
diciario, nem ao moderador : o poder ’"«Gerador, durante a mmor̂ ^̂  
durante a maioridade conserva sempre o mesmo limite , aqu Uo ^  “ e 

attribuições não passa para os outros poderes, de sorte que . <1 1̂ r este 
jãmos em mhioridadel querem maioridade , a divisão e
poderes politicos do estado conserva o sempre a mesma
mesma divisão que forma a harmonia da nossa constituição. 1 ois , Srs., ŝ c 
S lo d o îè s  do optado . se o ,.oder executivo, se o í ” '.
d e / moderador . se o poder judiciário , quer iia minoridade , quer na maio 
ridade conservão os mesmos limites e attribuições , como lie que hum ár
tico que diz respeito á minoridade , liiiina questão purameiite sobre ® tem
po e r a u e  o imperador deve entrar na fruição de seus direitos magcstati-
cos que elle tem pela constituiç: o , pela heranç? , pela geraçit̂ o ,
cue p S  influir este os lim ites e divisao dos p oderes? Nau
consLva o poder judiciário a sua mesma mdepeiidencia, os seus mesm

. S e s  ? n L  eouieva o pode, executivo , » V»<l“  Æ  ni
gislativo as mesmas attribuições , os mesmos limites ? Onde esta pois a in
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íluencia do artigo vertente sobre os limites e attribu^ão dos poderes politi- 
ticos do estado ?

Pode ser que mc engane, Sr. presidente, mas eu estou bem convencido de 
que o artigo n 6 he outra cousa mais que a limitaí^âo da lei civil , todos os 
cidadãos devem entrar no gozo dos seus direitos civis e no exercicio dos po
liticos; para entrar no gozo destes direitos lie de mister que a lei civil mar
que o tempo em que 0 cidadão pode entrar no gozo de suas attribuiqões , 
dos seus direitos óti dos seus poderes. Se não houvesse o artigo 121 , sem 
duvida nenhuma o rnouarcjia, como outro.qualquer cidad o, estava obrigado 
a submetter-se ás disposições de nossa lei commum a respeito da lei civil ; 
mas a constituição, pelo artigo 121 , modificou esta lei civil cm favor do mo- 
narcha. Deve pow o artigo ser encarado simplesmente como legislação ci
vil , como modificação da lèi civ il, com eíieito civ il, sem nenhuma influen
cia sobre a parte constitucional.

Sr. presidente, eu peço permissão á casa para 1er sobre esta parte o to- 
pico de huma memória não impressa , escrif.ta por huma das nossas mais 
hábeis pennas, por hum dos nossos homens de estado. Parece-me, Sr. 
presidente, que a parte desta memoiia que apresento explica suílicièn te
mente a questão. Diz eila :

Se por attribuições dos poderes politicos entendémos seus deveres 
respectivos, diieitos e officios que resultão de suas organisações espe- 
c.aes, ninguém poderá alliar esses deveres e officios permanentes dos 

‘ ‘ corpos politicos com a idea de hum certo periodo da idade do monarcha, 
verdadeira condição de tempo , que t-m direito varia muito , e tanto póde 
ser alteiada que o tem sido constantemente em favor dos reis e mesmo 

certas classes de cidad. os , exigindo-se para hims a idade 
*( aniios , quando para outros apenas a de 21, Para estas inodifica<j5es

adopta se a escala das capacidades; assim lie qne-a modifi, 
caçao feita em favor da idade do monarcha he sempre em contemplação 
aos grandes menis que tem ao seu alcance para obterem huma boa edu- 
caçao,_e aos cuidados e disvelos do monarcha'seu pai, ou , quando orfâo,
da naçao , qne tudo em penha afim de conseguir a peifeição in tellectu al è
moral duquel le de quem dependem sens futuros destinos. ”
Parece ser escripta de projrosito para servir no presente caso..........
O Sr. Pacheco Cite o nome do autor, aver se vale mais que a 

materia. ‘
O &r. R odrigues Torres ; — Cite o nome do aiitor.

O Sr. A lvares Machado : — Ora, Sr. presidente , parece que lie claro 
que o artigo na o he constitucional. . . .

O Sr. Carneiro L eao : —■ Ficou mais escuro com a tal memória,

Machado : — Ile claro que nos, tendo a attribnição de 
fmn fJ u 1 u poderes qiie exerce o monarcha quando se acha
impossibilitado, physica e moralmente fallando : podendo nos, Sr presi
dente , o mais , iiao poderemos o menos ? . . . .  *

O Sr. Carneiro L eaõ : — Não , porque isto he o mais.

■n ^  Machado : Podendo nós suspender o exercicio dos
poderes do monarcha , dar o governo a hum regente , não poderemos.. , .

fj
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o  Sr. R o drigues  T orres : — N aõ podem os l a l ; he doutrina coustit’ 1.- 

cional.

O Sr. A lvares M achado ; —  A  doutrina constitucional li.e e s t a ; —  
Quando o im perador se acha com im possibilidade physica ou moral de 
continuar no e x e rc id o  de suas func(;õcs, im possibilidade reconhecida pe:a 
m aioria de am bas as cam a ra s , passará a re g e n cia , & c.

O  Sr. R odrigues T orres ; —  R econhecida.

O  Sr. A lvares M achado: —  Pois entaõ com o pensa o nobre deputado 
que eu entendo que o podemos fazer ? H e seirundo a conslitui(;aÕ. P arece- 
me que estaõ m uito desejosos de achar algum a anarchia naqnillo que eu 
digo • nada de anarchia , m onarchiSta sem pre. A gora se o nobre deputado 
entende que da inonarchia se pôde passar á anarchia , he outra cousa

O,Sr. Carneiro L eaõ; 
haver anarchia.

O Sr. A lvares M achado : — 'A  lei c iv i l , Sr. presidente , perm itte m odi
ficação • perm ittio em outros tem pos m odiücaçaõ a favor mesmo dos p arti
cu lares' o desem bargo do paço concedeo m uitas vezes , _ concedia sem pre 
que os homens quo naõ tinhaõ chegado á idade de 25 annos podessem  
em ancipar-se , hum a vez q»ie provassem  que se achavaõ sulficieutem ente
h ab ilitad o s, isto he , que tinhaõ a necessária .cap acid ad e; havia para isto
hum a iuslificaçaõ da capacidade do individuo de poder reger .^administrar 
seus bens. Pois, o artigo 121 versando sobre ob ecto civ il , náõ poderem os 
nós dispensa-io a favor do governo do m onarcha ? . . . .  Digo eu -  a j a v - r  
do governo do m onarcha? A nosso fa v o r, Sr. presidente ; nos nao íaze^ 
mos favor algum  ao scnlior D . Pedro II , {a p o ia d o s )  fazem os á naça> ; nao 
he em beneficio particular do Sr. D . Pedro II que elle deve ^omar as re- 
deas do governo , he em beneficio da n açaõ , porque os reis sao leitos para 
as nações (a p o ia d o s )  os reis naõ saõ feitos para gozar por m uito tempo das 
doçuias da vida  dom estica, e da traiiqiiiliidade em que o m eu lilustre 
collega pelo Pará deseja que o Sr. D . Pedro II conserve-se , ainda apezar
do esU do lastim oso em que se acha o paiz ! .................................... ............. .. • • •

E u  entendo, Sr. presidente, como já  d isse, que o artigo nao he constitu
cional: e, nüo sendo o artigo constitucional, elle se torna de m era conveniên
cia. Ora, perguntarei e u , ha alguém  que duvide de que S. M. o imperador 
se acha nas circiim staucias de poder bem go/ernar-nos ? H a alguém  que 
duvide de que S. M. o imperador, moço como he, póde governar-iios m uuo 

' m elhor do que a mesma velhice , quando esta velhice, pode ter interesses 
contrários aos interesses do B rasil ? Póde o Sr. D . Pedro II ser rico sem 
a riqueza do Brasil ? . .  . .  f

O Sr. Carneiro L e a õ : — Póde.
O Sr. A lvares Machado: —  Não p óde; o Sr. D . Pedro II está tão 

identificado com a naç o brasileira, que não póde ser nco  sem a riqueza da 
nação brasileira; não póde ser feliz o Sr. D. Pedro II sem ser feliz a n a
ção brasileira. (A p o i a d o s . )  Não tem rem edio senão apoiar-m c.

E ntão, se assim he, Sr. presidente, quem nos veda que entreguem os o 
governo, como já  disse , ao archanjo que a D ivina Providencia destinou ao 
B ra sil?  A  idade de 15 annos, por exem plo, será idade tao jjcquena quo
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r..“c liajíi exemplo nenhum no mundo de nenhum mor.archa governando 
i&lado algum cora menos de 15 annos, e estados despóticos ? He bem cons« 
toate pela historia, Si presidente, que a Europa tem tido hum numero ex
traordinário de reis que tomarão as redeas do governo em huma idade 
muito menor que a idade do Sr. Pedro II. Qual he o embaraço então ? O que 
he a idade de hum monarcha em hum paiz constitucional? O que se exige era 
hum paiz constitucional para que o principe governe de tema idade.? He o 
prestigio, Srs., he o prestigio que he de mister nas monarchias para conser- 
Tinr a estabilidade, para que o principe governe ; não he a idade de 18, de 
2(> ou de 30 annos; appareça hum homem de 'Uü annos no meio de nds, nem 
por isso lhe entregaremos as redeas do governo. Por ventura o direito que 
tom o Sr. D. Pedro II para nos governar nasce da sua idade ? O direito do 
Sr. D. Pedro II para nos governar nasce do seu propric direito constilucio- 
líu!, de sua herança, direito que elle herdou de seu pai, da constituição , e 
não da sua idade.

Ainda eu peço permissão á cainara para ler as palavras de hum publi
cista bem conhecido na c.asa. Diz a respeito da maioridade :

“  A reverencia e o le.^peito , fonte de salvação e de vida, hc maior para 
“  os que descendem de pais e avós reis do que o que se tem para os que se 
“  clevâo do estado particular , porque os homens mais se governâo pela opi- 
“  riião do que pela verdade. O prestigio portanto he tudo quanto se requer 
‘ ‘ nos governos monaichicos, e este se obtem pelo nascimento; a idade,

(attenda-se bem) a idade he apenas hnma Condição de tempo que em 
“  üirejto varia muito, assim como a residência he huma condição de lugar, 
“  que não muda a natureza das cousas. Intelligencia , (attemla-se bem) in- 
“  telligcncia capaz de receber boas impressões, eis ahi o que se requer nos 
“  príncipes para entrar a governar de tenra idade , principalmente em 
“  paizes constitucionaes, onde o prestigio he tudo e a vontade he nada.

Ora, á vista disto, Sr. presidente, quem poderá negar as vantagens que 
se hão seguir ao Brasil do governo do Sr. D. Pedro II ? Quem poderá ne
gar que elle se acha mais que sufiicientemente habilitado para governar 
o paiz e eleva-lo á sua prosperidade ?

Ag'>ra permitta a camara que eu aponte huma estranheza. Querem os 
meus illustres antagonistas reduzir a constitucional a doutrina de que 
trata o artigo 1‘2I , e isto depois que esta casa , que o senado, que o povo 
inteiro do Brasil proclamou matéria (niramente civil, matéria não cons
titucional, a doutrina que encerra o artigo 121 da constituição. Diz este 
artigo : “  PIm quanto esta regencia se não t leger , governará o império 
huma regencia provisional, composta dos ministros de estado do império 
e da justiça, e dos dous conselheiros de estado mais antigos em exercício,, 
presidida pela imperatriz viuva, e na sua falta pelo mais antigo conselheiro 
t’e estado.

Ora, senhores, a camara que proclamou á face do mundo intbiro que 
este artigo he puramente civil poderá agora dizcr que he constitucional 
a doutrina do artigo 121? N^o seria, Sr. presidente, huma antimonia , 
huma cüiitradicção vergonhosa para esta casa, julgar que o artigo 121 he 
constitucional depois de ter julgado que o art. >124 não o he? A regencia 
cue dirigio os negocios do paiz depois da abdicação do Sr. D. Pedro I 
íoi a regencia de que falia a constituição? Respondão-me.. . .  Mas ningaiem 
ci2z nada. . . .

O Sr. Magíiado : — Foi a regencia depois de huma revolução



o  Sr. A lvauks Machado : — Foi a regencia d-> huma levoluquo , quer 
dizer com isto — toi hum g"lpe de estado. {Apoiados.). Aceito a conlissao.

Pois esta camara que consentio em romper hum artigo da carta tem di- 
leito para vir agora, abroqmd ida com ella, exigir sua luviolabdidade h 
a inviolabilidade de todo os artigos , ainda mesmo daqueUes que sao cow^- 
titucionaes ?

O Sr. Caunf.iro da Cunha : —  Foi outra camara, nüo foi esta.
Q gj. \iv\RUS Machado ; — A camara não morre he sempre a mesma; 

Sr. presidente: os poderes políticos não são interrompidos,_ não morrem;
0 que muda he o pessoal , são os nomes , mas os poderes os mesmos. 
He pois a mesma camara que riscou a carta no seu artigo 12 *, que de 
fàctü envolvia materia constitucional, a mesma que agora ha de vir escu- - 
dar-se de novo com essa constituição prostituida, e reccorrer a sua invio
labilidade ? Não está demonstrado evidentemente , so por isto , quando 
tantas outras razões não existissem , que a constituição lie o guarda-chuva 
do partido, que abre e fecha conforme íaz conta a camarilha . fee para con- 
servar-se no imder lie de mister que o art. 121 scja .m gado constitucional, 
cila quer que se julgue ; se a manhã, para manter-se ainda no poder, lie de 

•mister julgar que o art. I2l , todos os artigos da constituição, nao sao scnao 
• palavras sonoras, hão de convir que sao palavras sonoras, pomo ja se Cat.i

dizendo no senado. . , .
Sr. presidente, cu seria fastidioso, insupportavel, se quizesse rela.ar 

ao Brasil inteiro, que nos comtempla, as violações que se tem leito no 
codigo fundamental que nos deve reger. . . .

O Sr. Nunes Machado: —  E quer que continuemos a fazer;’
O Sr. Ai.VARES Machado; — Saiba o nobre deputado que respeito <i 

constituição; mas, desde o instante em que a constituiçao huma vez 
foi prostituida em hum artigo seu, dahi por diante pode-se responder 
aos'senhores que clamào agora pela inviolabilidade (ksta^onstitu^o 
0 me;jmo que respondeo Napoleao no conselho dos anciaos . Aeons
tituição ! vós já a nao tendes, vós a haveis violado.

O Sr. P . T orres : — Pois não nuci a constituição ?
O Sr \i VIRES Machado : - -  Não tema o nobre deputado que eu assim 

pense- eu não quero que se destrua a constituição do imperio , a inoiiar- 
diia constitucional; se hoje estgii defend ndo huma opiniau favoravd 
monaicha para que tome donta do governo , amanha hei de deí^eiider a.-. 
liberd.ades patrias , quando as quizerem atacar. For esta vez direi tambein 
Sr presidente — Ha bem pouca caridade aqui : quando o nobre deputado 
susteiitoú o seu projecto de le i , elle disse que a maioridade dc. 
podia importar perigos á liberdade, e elle ja se p>epaia paia sei hun . 
victima delia , já principia a lusiiiuar diante do Brasil que nos sumos ini
migos da liberdade, que he o martyr destinado a padt c cm 'OI" 
tão pouco tempo que nos ahar.donárao nossos illustres colU gas, 
düiiárão monarchistas seus companheiros para se unir com aquelle Ic que 
dizião que partilhavão as opiniões as mais demagógicas , opiiunes ^ n - 
tribuirno pLa pertuibar a integridade do nnperio ; deixar.oi estes banco^ 
para abraçar outras doutrinas , e tivcrao a pouca lealdade de nos mmc« 
ao paiz como republicanos , não só ocom indirectas nesta casa, co-no s



pí,;>eis (lò {governo, que nos apresentiivão como demagogos! Agora que 
íaz conta conservar o nionarcha na intnoridado, ag.ira que no’s queremos 
que o Sr. D. !’ ■ dro II venha salvar o paiz , agora querem com tao póuca 
caridade, com tão pouca lealdade , indicar-uos ao paiz como absolutistas. 
i^uem sâo os que estio tijdos os dias alluindo , den ibando as ultimas co.m- 
]»ortas que as mãos d o patriotismo lerantárão contra as tentativas crimi- 
Iiosas do poder!" Não s o os nobres deputados, uio s^o os seus amigos 
que estão no sena<lo escarnecendo das garantias do cidadão , querendo 
cercear as liberdades do paiz, »que dizem ser mais do que se precisa ? 
Não Stio elles que ilizem que lio de mister reeonstruir o paiz no sentido do 
regresso ? e sendo no’s absolutistas i" Srs., acabem por huma vez de nos 
lazer Imma imputae.ão , classifiquem-nos como reputdicanos , classifiquem- 
nos como absolutistas ; mas pennaneqãb em hum so’ doesto. Quanto a 
íniin , declaro que não sou nem absolutista , i;em republicano.

(,)uandü o goveino se d(;ciara contra as liberdades publicas , quando 
<iuer ilia<)uear aos direitos políticos e individuacs do cidadão, eu vou t«mar 
o meu lugar no meio do povo para deleiider os direitos deste mesmo 
povo , e os meus com os delle, porque são imma e a mesma ebusa; quando, 
peio contiaiio , este povo , abusando dos direitos que já tem , quer mais e 
mais garantias do que aquellas de que precisa , ultrapassa os limites qué 
eníemdo que além delles n.io déve passar ; quando a monarohia , quando o ■ 
poder perigar, quando parecer-me que cabe no i'mido das voragens demagógi
cas, ̂ o paiz m.0 verá do partido do poder, para defender esse poder , a consti- 
íuiqão do meu paiz , com a qual sempre desejo salvar a liberdade.

Como o meu illustre collcga , deputado por por Minas Geraes , que tem 
assento na mesa como 2.  ̂ secretario , (o Sr. Peiina) digiion-se inetter-se , 
como já disse, por essa picada do direito publico universal da Europa, 
para piovar que a inateria do artigo 121. era constitucional ; perinittirãu os 
meus illustres collegas que eu, pela picada que elle abrio, o vá seguindo.

Disse o meu illustre cullega que, olhando para as diversas naç les da Eu- 
lepa qiie tem iiislituiqies simielhantes ás nossas, depuis de ver e meditar 
nos artigos das suas eonstitiuções que dizem respeito á matéria do artigo 
121 da nossa coiistituiqãü , se pronunciou pela coustitucioiialidade deste
artigo.

norma.Notei porém que,tendó citado a Inglaterra, iiaeão qne me serve de 
naî ão que he o type das naqoes constitncionaes, a grande mestra qne nos en- 
•sinou osystema que nos rege,foiite donde nos temos copiado muitas das nossas 
iiistituií^ões ; admirou-me , digo, que o nosso illustre collega citasse a Ingla- 
teria, íallasse em lei ingleza, e nao nos dissesse se essa lei na Inglaterra, como 
era do seu aever p.irapuder provara sua these,se essa ici na Inglaterra tinha 
o caracter do lei política ou constitucional. A Inglaterra , como V. Ex. 
.sabe muito melhor que eu, como sabem todos os nossos illustres collegas . 
nao tem o caracter , a forqa da lei política ou constitucional: a Inglaterra 
i.iio adinitte iriirioridade , o systema inglez não aclmitte incapacidade do 
monarclia, iiao reconhece interregno : na Inglaterra o nosso illustre collega 
nao he capaz de mostrar tutores , nem regentes ; lie o parlamento que, 
üuranto o impedimento do nionarcha, dirige o modo pelo qual se devem 
executai' ou desempenhar as diversas attribuiqões do monarclia. O direito



cional. Ora , digo eu — está provado que na Inglaterra a lei sobre a minori- 
dade lie abso'utamente civil e não constitucional, e por consequência tenho 
provado o contrario do que quer o nobre deputado.

Tenho provado , Sr. presidente , que o direito publico inglez lie absolu- 
temente o contrario daquillo que disse o nobre deputado. Na Inglaterra, 
guando o rei morre', seu poder passa ao seu successor no mesmo momento, 
immediatamente ; na Inglaterra não se conhece miiioridade, como os meus 
illustres coilegas muito bem sabem. Elles sabem muito melhor do que eu, 
as vantagens de huma tal instituição. Não lhes pode ser occulto o que a 
este respeito diz Blackstone. commentador das leis iiiglezas , em abono 
áesta instituiqão; mas pedirei á cainara que permitta que eu leia hum 
pedaço deste publicista , para mostrar a razão em que me fundo para dizer 
q̂ ue o direito publico inglez lie diametralmente opposto ao que o nobre 
eollega pela provincia de Minas Geraes veio aqui assevcrsr. ( Lê.)

“  Depois da morte.... (Peço ao illustre deputado pela provincia de Minas 
attenda a este lembrete de memória, porque, sem duvida nenhuma, por estar 
esquecido, atfastou-se do que se diz) (Contiuuaiido a 1er.)

“  Depois da morte da principe reinante , a sua autoridade real passa 
“  toda inteira, e sem interregno , para o seu successor, que lica sendo rei 
“  no mesmo instante, e em todos os sentidos. A lei evita de tal modo a 
“  sua morte ou incapacidade , que em geral estes acontecimentos são 
“  designados pela palavra ingleza — demise — expressão que significa, 
“  segundo Plowden, tão sómente a transacção do poder, Demissio Eegis 
“  vel coronce , etc. ”

Parece-mè pois que, á vista deste pedaço do Blackstone, que sem du
vida nenhuma lie a este respeito o escriptor mais bem conceituado da 
Inglaterra , fica fura de duvida que o direito publico inglez lie aritipoda do 
pensamento, da idéa do meu nobre eollega de Minas Geraes.

Está provada pois, pelo direito publico de Inglaterra, a minha opinião 
favoravel a que o Sr. D. Pedro II suba actualmente ao trono. Passemos á 
França. Seguirei os passos do meu illustre eollega.

Eu pasmo , Sr. presidente , que o nobre representante da provincia de 
Minas Geraes podasse depara\;na Frau-ça com hum só artigo da constitui
ção daquella naç.lo com o qual pudesse provar que a doutrina da maiori
dade na França lie reputada artigo constitucional. O nobre deputado está 
na risorosa obrigação de nos apresentar hum artigo da constituição fran- 
ceza de 18U ou 18.30, que tonie constitucional essa doutrina da minori- 
dade. Não acho tal aitigo na constituição frauceza de 1814; e o que he 
mais admiravel, nem na constituição frauceza de 18.30 encontro artigo 
algum sobre a maioridade. Já bastava isto para o nobre deputado con
cluir que o artigo 121 da nossa constituição não diz respeito a attribuiçães 
dos poderes politicos, e aos direitos politicos e individnacs dos cidadãos; 
porque, se a maioridade podesse por qualquer fôrma influir sobre as attri- 
buições dos poderes politicos , sem duvida nenhuma, quando a constitui
ção frauceza de 1814 não tronxessa acerca disto hum artigo , era impossí
vel que o não trouxesse a constituição de 1830. A constituição de 1814 
poderia dizer o honrado membro que foi feita em épocas calamitosas ; foi 
dada pelo poder, foi huma transacção entre o monarcha e a nação; mas a 

. constituição de 1830 lie concludentissima, por isso que foi formulada 
quando ao pensamento social se subordinava complttauiente o pensamento 
individual.
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Por isso se vio que algumas garaiifias que não fizerao parte da consti

tuição de 1814 forão inseridas na constituição dc 1830 ; mas na constitui
ção de 1830 , como já disse , não lia artip algum sobre a maioridade. 
Basta isto para provar que , scginrdo o direito publico francez citado pelo 
inesmo nobre deputado , o artigo 121 da nossa constituição , ou sua doutri
na , não lie reputada constitucional. Por aqui se vê que o meu nobre 
collega , querendo reforçar seus argumentos , allegou razões c o n t r a p r o d u -  
o c n te n i , razões que clle está vendo que se voltão actualmente contra a 
sua propria idéa,

Que constituição foi exartjinar o meu nobre collega ? Iluma constituição 
que não teve de duração senão pouco tempo, a constituição de 1791. Na 
verdade nessa constituição vem hum artigo que diz que o rei Ikí menor até 
a idade de 18 annos completos ; mas, pergunto ao nobre deputado,— que 
vigência teve na França essa constituição ? Que respeito lhe consagrou a 
nação franceza , mesmo iro tempo em que ella esteve em vigor ?

Foi hum simulacro de constituição : essa contituição não foi observada. 
Ella tornava sagrada e inviolável a pessoa do re i; e o re i, isto lie , o bom , 
o virtuoso Luiz X V I , apezar daquelle artigo constitucional , subio cóm 
essa constituição ao cadafalso. Isto prova-que essa constituição nunca foi 
respeitada, mesmo nos primeiros tempos, cm Franca. Depois o que se 
vio ? Os poucos vestigios que podefião restar dessa constituição forão in- 
teiramcnte apagados pelas constituições seguintes, e principalmente pela 
de 1793. Yierãü depois as constituições consulares , depois as constitui
ções imprriaes , e a constituiç o de 1791 íicou inteiramente no olvido; e 
tanto no olvido , que voltando Luiz XVIII ao trono de França, íormulan- 
do a constituição de 1814, não appareceo nessa constituição o artigo a que 
se reporia o meu illustre collega, o artigo que diz respeito á maioridade

Na constituição de 1830 nada se diz a tal respeito ; e então porque 
legislação he que o meu illustre collega quer provar que , segundo o direito 
pátrio francez, a doutrina do artigo 121 da nossa constituição he consti
tucional ? Fllle fallou nas ordenanças de D. Carlos V. Tenho também con
sultado e.ssas ordenanças, a 1. ”  de 1374 e a 2. de 1375 : e posso alíir- 
mar ao nobre deputado que, tendo consultado a homens vconsummados nas 
sciencias sociaes, unaniaiemente declarou-se-me que essas ordenanças 
não erão constitucionaes , mas erão unicamente civis. Ile admiravel este 
contra-senso, esta antinomia do meu illustre collega, que, appellando 
para o direito publico da Inglaterra e França , vem apresentar , não leis 
constitucionaes , mas leis civis regulando as doutrinas que elle quer que 
entre nós sejão constitucionaes.

Sr. presidente, a Fh-ança tem variado muito nas leis que regulão a suc- 
cessão dos principes , quero dizer, no tempo que deve durar íi minorida- 
de. No principio era de 15 annos que os monarchas alli subião ao trono. 
Isto foi confessado também pel» meu illustre collega. Não sei porém se se 
refeiio ao facto de Clovis, íilho de Childerico, que subio ao trono de 
França na idade de 15 annos. Mas sabe o nobre deputado que Clovis su
bio ao trono de França na idade de 15 annos, não em virtude de lei consti
tucional, mas em virtude das leis civis que regulavão o modo como e 
quando os homens encarregados do serviço das armas podião carre
ga-las.

O direito publico francez declar-a que na idade de 15 annos todos os 
destinados ao serviço das armas podem carrega-las ; e suppoem os histo-
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riadores que foi í'm virtude desta lei civil que Clovis , filho de Cliilderico , 
subio ao trono francez na idade de 15 annos.

Todavia , Sr. presidente, netn sempre os reis de Franqa subir'o ao trono 
na idade de 15 annos. O modo quandò e cómo se devia terminar a mino- 
ridade foi frequentemente , até Carlos V., regulado por testamento. Ora,^ 
a maioridade dos reis de Franr^a-foi *por muitos annos regulada por testa
mento dos respectivos monarclias. E podia o meu illnsire collega deputado 
pela provinda de Minas Geraes appellar para o direito publico francez , 
para piovar que o artigo 121 he constitucional, quando die encontra a 
maioridade regulando-se alli pdos testamentos dos monarclias ? Serão os 
testamentos dl'S reis constituições? Ora, eu pediria aos meus ilhistres 
oollegas que ensinão estas matérias, que tomassem a palavra e rcpellissem 
estes absurdos de que os testamentos dos monarchas são constituições , e 
lem força de leis politicas.

Carlos V . , porém , por meio das ordenanças que já citei, fixou a dura
ção da minoi'idade até a idade de 15 annos. Í)e então eia diante sete 
reis , se me não engano, que depois de Carlos V. subirão ao trono , forão da 
idade de 15 an]>os. Parece-me que Carlos VI , VII , VIII c IX , e Luiz 
X I I I , Luiz XIV  e Luiz X V  , subiião ao trono de França na idade de 1-1 
annos, porque a ordenança de Carlos V dimim^o ham anuo, e reduzio a 
minoridade até 14 annos , em consequeneiá , não da constituição , mas das 
decrelaes de Carlos V.

Está provado pois que o direito publico francez lie antipoda do direito 
publico que o nobre deputado veio-nos aqui apresentar, isto he o direito 
que actualmente rege a França; porque , como já disse , a constituição de 
1791 cahio com Luiz XVI , e nenhuma constituição de França até o pre
sente traz artigo sobre a maioridade ; e actualmente dizem os publicistas 
francezes que o que regula a maioridade dos reis da França são as orde
nanças de Cailos V. Os meus illustres collegas terão lido sem duvida 
muitas vezes os publicistas francezes, que sei que lhes são muito familia
res , principalmente a obra de Fritot no seu Tratado da Sciencia do 
Publicista. Esse autor diz que, tendo cabido a constituição de 1791 e as 
constituições impetiaes, e não fallando as constituições de 1814 e 18-30 a 
respeito da maioridade, voltou-se a pôr em vigor as ordenanças de Carlos 
V. Eis-ahi o que ha a respeito da França.

Ora, se muitos reis de França subirão ao trono mesmo antes de 14- 
annos, como, poi exemplo, Lotario XIII; se Philippe I, Philippe II subirão 
ao trono na idade de 15 annos, Philippe IV de 17 annos, Luiz IX  foi 
declarado rei da idade de 12 annos , sendo regente a rainha Branca , 
sua mãi.

Ora, ê os reis francezes podem subir ao trono na idade de 12, 13 , 14 e 
15 annos j e se estas cousas passárão nos tempos de absolutismo, com 
quanto mais razão não poderá entre nos, debai.vo do céo da America , em 
que o desenvolvimento physico e intellectual parece mais accelerado , por
que não poderá’, digo , no meio de nos o Sr. D. Pedro II tomar conta das 
redeas do governo ?

Seguindo, cerno já disse , os passos do nobre deputado , transportar-me- 
hei a Portugal. O que ha a respeito de maioridade em Portugal ? Peço ao 
illustre deputado que revolva as pulverulentas constituições de Lamego e 
as cortes de Coimbra, e apresente o pa'cto fundamental portuguez , cora a 
condição expressa de que o monarcha nunca governará o paiz senão com a
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idade de 18 annos. Não o póde fazer, porque não encontrará semelhante 
condição, O nobre deputado foi appellar para a constituição portugueza 
dada por D. Pedro I ; e o que he mais admiravel, he que pareceo querer 
deduzir da constituição portugueza o artigo 121 da nossa constituição, 
quando lie bem sabido que a constituição portugueza foi copiada da nossa , 
e não a nossa da portugueza. O artigo 91 da constituição portugueza he 
idêntico ao artigo 121 da nossa constituição ; he litteralmente a mesura 
cousa. Mas como provou o illustre deputado que em Portugal se entendia 
que 0 artigo 91 da constituição daquella nação era constitucional? Foi 
buscar as palavras do discurso de hum senador, note-se bem , do membro 
de huma camara onde apparecêrão unicamente 2 votos com esta opinião. 
Esta allegação' he absolutamente contraproducentem. ü  nobre deputado 
não quiz examinar o que se passou nos debates da camara dos deputados 
portugueza naquella época, o que he muito facil saber-se ; corre aqui por 
mão de todos.

Existem, mesmo no Constitucional Português:, q em ontvos periódicos, 
todos os discursos dos deputados que entiio formavão as camaras portu- 
guezas. Ahi verá o nobre cullega que as allegações do Sr.'Trigoso não tive- 
rão echo na camara dos deputados. Foi huma opinião que se póde chamar 
singular ; foi huma opinfao que appareceo no senado , seguida apenas por 
outro homem , opinião no sentido da qual, se se quizesse apresentar huma 
emenda, não se acharião cinco votos certamente para a apoiar. E lie com 
este exemplo que o nobre deputado, aliás dotado de bastante talento , quiz 
corroborar a sua opinião de que o artigo 121 he constitucional! He com 0 
exemplo de huma nação que reformou civilmente artigo idêntico de sua 
constituição , isto lie , por legislação ordinaria dispensou na idade da Sra. 
D. Maria II , lie com o direito publico portuguez que o illustre collega 
quer provar que o artigo 121 da nossa constituição diz lespeito aos limites 
e attribuições dos poderes politicos, e aos direitos politicos e individuaes 
dos cidadãos ! ! ! Em Portugal a disposição do artigo 191 da constituição 
daquella nação foi declarada lei civil como realmente era , quero dizer, 
voltou Portugal ás suas instituições e usanças antigas do tempo em que os 
soberanos antigos governavão o paiz. Está pois demonstrado que o direito 
publico de Portugal he antipoda dos principios apresentados pelos illustres 
cohegas; e que, além da França e da Inglateria, tenho mais esta nação , 
cujo direito publico he diametralmente opposto ás opiniões do meu illustre 
collega.

Passemos a Hespanha, Na Hespanha os monarchas subiao ao trono 
em idade mui diversa, era consequência de leis civis , de resoluções toma
das em cortes, em consequência de testamentos dos piedecessores , e 
outros em consequência do uso e costume, até que se reunhão em huma 
só cabeça, no tempo de Fernando e Isabel, todas as coroas das monarehias 
da Peninsula Ibérica, Antes desta reunião o illustre collega não rae 
apresentará huma só instituição , hum só artigo constituciopal que regule a 
maioridade , porque depois de Fernando e Isabel as Hespanhas não tivé- 
rão mais constituição , e cahirão no governo absoluta. Ora, se antes de 
Fernando e Isabel, se antes da reunião de todas as monarchias da Peniu- 
sula Ibérica na coroa de Fernando e Isabel, não havia hum só artigo 
constitucional, huma só estamento,com força de pacto social que majrcasse 
a maioridade dos monarchas; e se depois de Fernando e Isabel o paiz foi 
governado até o anno de .1612 sem constituição alguma ; se nessa época



aão podia pois haver constituição ahi, porque se governava despoticamen
te , onde estão os usos constitucionaes, os artigos constitucionaes que o 
nosso illustre collega foi procurar em Hespanha ?

Allegou-nos o nobre deputado a constituição de 1812 , que na verdade 
tem hum artigo semelhante ao da constituição franceza de 1791 , que ele
vava a miuoridade do monarcha até 18 annos; mas, pergunto eu , não sa
bia o nosso illustre collega que essa constituição tinha sido revogada de
pois da revolução da Granja ? Não sabia o nosso illustre collega que se 
reuuio huma convenção para reformar essa constituiçãd de 1812 ? Poderia 
o nobre collega, tão versado como he no direito universal, ignorar que 
aquelle artigo da constituição de 1812 ;á foi refoimado ? O nosso illustre 
collega não podia‘ ignorar estas cousas *, como nos veio pois no anuo de 
1810 allegar arestos revogados da constituição hespanhola de 1812? Não 
seria mais natural que o illustre collega conviesse em que o senhor ü . Pe
dro II tomasse as redeas do governo na idade de 15 annos, attendeudo a 
exemplos de outras nações, onde soberanos da mesma idade tem tomado 
as redeas do governo ? Porque não quererá o nobre deputado admittir os 
arestos favoráveis ao Senhor D. Pedro I I , e sómeiite lembrar os arestos 
que lhe são contrários de oonstituições que nunca^tiverão vigor , de consti
tuições que se achão completamcute abrogadas.

O Sr. Andrada Macíiado : — Apoiado.

r" O Sr. A lvares M vch ado; —Não se está vendo em tudo isto hum desejo do 
'Conservar na minoridade o monarcha , ou ao meaos conservar o Senhor D. 
Pedro 11 na Quinta da Boa Vista, gozando das doçuras da vida domesteia? 
O Senhor D. Pedro II he imperador do Brazil; (apoiados) o Sr. D. Pedro 
II he feito imperador para o Brasil e para os Bra3Íloiros:(n-M/Mc’/*os<5s apoia‘  
dos) : bem desejara e n , Sr. presidente, ver atfastado o Senhor D. Pedro 
II do aífaa, dos cnidtdos alilictivos que ordinariamente acompanhão ao 
homem que governa; todavia, o bem publico , a salvação da minha patria , 
o estado do paiz , não pevmittem por mais tempo deixar o Senhor L). Pe
dro II gozando da piosperidade , das doçuras da vida domestica. (Apoia
dos.) lie  chegado o momento , he chegado o ensejo de salvar a patria, he 
chegado o mqmento de salvar o Brasil. (Apoiado.)

Hei de v.otar que o Senhor D. Pedro II tome conta ias redeas do go
verno.

— 15 de julho — O Sr. M.arinho pronuncia-se contra o projecto , e aqui 
reproduzimos a parte mais interessante do seu discurso ;

O Sr. Marinuo : — Coiivenço-me de que, conforme o direito publico 
e universal, a minoridade não tem outro eííeito senão suspender o exer- 
cicio dos direitos e das acções do menor; suspensão de exercicio que 
he hum mero açcideute, e que não he essencial, nem influe nada, nem na 
importância, nem no complemento dos direitos que ao menor pertencem. 
Explicarei a minha proposição.

Hum homem ou cidadão , quando nasce, adquire direitos á herança dc 
seus pais , direitos que os publicistas chamão jits ad rem ; e pela morte 
do pai adquire elle hum direito* ao seu patrimônio, que se diama^'«« 
re , direito que se torna completo, perfeito e absoluto pelo facto da 
juorte do p a i: (apoiados) mas a providencia legislativa autevio que o me-
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nor, bem que adquirisse o direito completo , pleno e absoluto ao seu 
patrimônio, não podia, pela ordem natural, ter as habilitações precisas para 
administra-lo em proveito seu e em utilidade da sociedade , senão em 
hum tempo dado ; marcou esse tempo; mas, conhecendo que ií̂ to lie 
huma qondição puramente accidental , e que pode deixar de existir ainda 
antes do tempo que a lei tinha previsto , porque o homem, pelo natural 
desenvolvimento de suas faculdades,, poderá, ainda antes do tempo mar- 
«ado pela le i, tornar-se apto para reger o seu patrimônio, concedeo 
áquelle que he encarregado de velar na guarda do menor o poder de lhe 
dar hum supplemento de idade, que eu direi suspensão da condição ac
cidental da le i , para elle entrar na posse e na administração de seus bens, 
huma vez que elle haja demonstrado que lhe sobrão ííipacidade e juizo 
para .administrar seus bens em seu proveito e no da sociedade. Eu quizera 
que os nobres deputados me dissessem se a remoção desse impedimento 
he huma condição essencial que influa directa ou indirectamente nos di
reitos do menor; eu lhe perguntaria se pela morte, pelo facto do pai do 
menor deixar de,existir, não está verilicado ojlírs hire  do menor ? Logo, 
a condição que lhe veda o exercicio, que lie o que quero concluir , lie 
huma fcondição meramente .accidental, e que por nenhuma maneira influe 
na existência desses direitos, e que não os .accrescenta nem os diminue.

Agora, Sr. presidente, farei applicação do meu principio á questão de 
que se trata.

Senhores, eu o repito , entro nesta discussão com muito receio ; eu não 
entendo, ninguém julgue que eu o entendo , que a realeza, que a monar- 
chia participe da natureza de tens patrimoniaes : eu conheço e confesso 
que a monarchia lie por essencia huma funeção publica, he a suprema ma
gistratura; m asque, pela condição de sua delegação perpetua, ella par
ticipa em grande parte de todos estes principios de direito universal, 
A  monarchia, senhores, não foi instituida, como já disserão dous no
bres deputados, para utilidade do mon.archa , mas sim para utilidade 
publica ; esta delegação perpetua he hum beneficio publico , m.as ao 
iado deste beneficio existe o inconveniente que resulta quando morre 
o monarcha que reina, e não deixa hum filho em estado de entrar 
immediatamente no c.xercicio da realeza ; neste caso lie preciso hum outro 
que exerça em seu nome a justiça. Porém, senhores, quando lie que 
deixa de existir o monarcha ? Eunca: o filho, hum só dia que elle tenha 
de vida,' aos olhos da lei, he monarcha do paiz , he em seu nome que se 
administra a justiça : mas como, pela ordem da natureza, não póde elle 
mesmo presidir aos conselhos da corôa ; como não pode, pelo impedimento 
da natureza, exercer a realeza, daqui vem a ficção do direito, daqui vem 
a necessidade de huma pessoa que o represente : mas representa-lo como ? 
Deixa 0 monarcha de ser monarcha desde o momento em que seu pai morre 
ou abdica? Não, tem-se completíido perfeitamente o seu direito ao tro
no ; o principe nasce principe peto facto do seu nascimento, tem o jus ad 
rem de subir ao trono : assim, desde o instante em que seu pai morre ou 
abdica, o principe, ainda que tenha hum dia de nascimento , torna-se 
monarcha do paiz , e he em seu nome que se administra a justiça, lie em seu 
nome que se exerce a publica .autoridade. •

Se pois os direitos do monarcha se completão , se elles se tornão perfei
tos , absolutos e plenos, se elle he verdadeiro monarcha , e está collocado 
sobre o trono desde o momento em que abdicou o monarcha reinante ,



como dizer-se que a suspensão do exercício destes direitos seja huma 
condição essencial ? Por ventuia influe ella alguma cousa nos direitos do 
monarcha ? A maioridade torna os direitos do inonarcha mais plenos , tor- 
na-os mais ratificados , mais completos ? Não , seguramente não : logo , se 
pelo unico facto da morte ou abdicação do monarcha reinante o monarcha 
que lhe succédé adquire hum direito pleno , completo , e eiunm he collo- 
cado sobre o trono, a condição da idade para entrar no exercio destes 
poderes não púde ser senão huma condição accidentai . que nada influe nos 
direitos do monarcha. As disposições a respeito da maioridade dos reis nãe 
podem .ser senão disposições que eu chamarei também accidentaes , e que 
porisso mesmo podem ser revogadas por huma lei regulamentar , sem que 
preciso seja huma, reforma no pacto fundamental.

Senhores . he até da natureza da cousa : nós quando tratamos de inter
pretar hum artigo da nossa constituição , quando s<‘ trata de interpretar 
huma le i, cu cieio ( salvo o absurdo que posso dizer . porque não sou en
tendido nestas matérias ) que huma das condições ess uiciaes he procurar a 
razão da lei. Não sei se disse algum absurdo.

Qual a razão porque a lei tem marcado hum tempo dentro do qual o 
moflarcha deve entrar no exercício da realeza ? Nenhuma outra se póde 
achar senão porque a lei suppõe que he só uaquelle termo e idade que o 
monarcha estará pela natureza coinpetentemente habilitado para exercer 
a realeza. Se pois he esta a razão e o motivo da lei , sempre que se possa, 
provar que o monarcha , bem que não tenha tocado aquelle termo prefixo 
por ella , tendo adquirido as necessárias habilitações , póde, com vanta
gem do publico , exercê-las , não póde ser vedado ao juizo da naç lO , legiti- 
inamente representada , conhecer destes inconvenientes , e declarar que o 
inonarcha está em termos de governar por si mesmo , (apoiados) e de exer
cer a realeza , sem que para isso preciso seja huma reforma no, pacto fun
damental. E mesmo , senhores , he impossível acreditar-se que outra íosse 
a mente dos legisladores constitucionaes ; e parece-me que , quando se trata 
de interpretação, huma das cousas que se deve conhecer he qual seria a 
mente do legislador.

Eu acredito pois que a mente dos legisladores constituintes não pode
ría ser ligar por tal maneira os braços á assembléa geral, que ella não po- 
desse , em hum caso dado , quando as circumstancias do paiz o exigissem , 
e quando as conveniências o aconselhassem, declarar que o monarcha, bem 
que não tivesse chegado ao décimo oitavo anuo de idade, estivesse em cir
cumstancias de exercer a realeza. E como poderei eu acreditar o contra
rio , quando tenho de meu lado as mais authenticas testemunhas ? Eu te
nho em apoio da minha opinião a muito valiosa opinião de hum nobre 
deputado redactor da nossa constituição ; tenho em meu apoio e abono a 
valiosa opinião de hum illustre senador, que me jiarece que foi hum dos 
conselheiros de estado no tempo em que ella se redigio, o Sr. marquez 
de Paranaguá ! Srs., e não seria temeridade, arrojo e insupportavel atre
vimento , dizer — não , vós que a escrevestes, que a assignastes, nao sabeis 
o que dizeis ; — e eu que a não íiz, que nella não tive a minima parte, he 
que entendo perfeitamente o seu sentido ? ! Julgo pois que, quando rnes- 
mo os argumentos me faltassem para provar que as disposições contidas 
no artigo 121 do pacto fundamental não são disposições constitucionaes , 
bastaria sómente apoiar-me na opinião destes doits nobres litteratos, que 
fazem parte também do corpo legislativo.
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Sendo pois esta a minha opinião, formada, como eu acabo de expender, 

pelos principios de direito publico que eu pude consultar, passarei agora 
efti breve resenha aquillo que eu pude 1er e conhecer do que se passa nos 
dous paizes mais illustrados da Europa, a Inglaterra e a Franqa.

Senhores, eu não trago em apoio da minha opinião o systema dessas 
naqdes porque me queira inculcar muito lido ; não o sou em verdade : a 
necessidade de estudar a materia fez-me pensar e procurar aquillo que 
com ella tinha mais immediata relaqâp. Eu fui pois consultar , procurar 
e saber aquillo que se passa na Inglaterra: já os nobres deputados por S. 
Paulo muito lucidamente demonstrarão que naquelle paiz , que eu chama
rei modelo, que entre aquelle povo filho primogênito da liberdade , não 
existe huma disposiqão escripta, ou pelo menos com caracter de lei per
manente e constitucional a respeito da questão de que nos occupâmes. Ve
mos, por exemplo, depois da grande carta concedida por João Sem-l'erra^ 
cinco menoridades mais notáveis, a dos dous Henriques, Carlos I I , e dos. 
dous Eduardos. Eduardo III subindo ao trono, creio que na idade de 15- 
annos , aos 19 de agosto de 1216, apoderou-se da regeucia por sua propria 
autoridade o duqne dePenbroch, e,pela sua mesma autoridade entregou 
as redeas do governo. Durante a menoridade dos dous outros monarchas 
que se lhe seguirão, também se apoderou do reino o duque de Clarence ;
€ nada existia do parlamento que dissesse respeito e que regulasse a 
regencia do reino. O primeiro acto pois que se encontra do parlamento » 
acto tomado em virtude de continuas e repetidas petiqões, he o de 13-33, 
intitulado mesmo Acto concernente á suecessão do trono. Ahi se decretou 
que a maioridade para os monarchas da Inglaterra seria para os homens 
aos 18 annos, e para a senhoras aos 16. Mas este acto nem sempre foi ob
servado, tanto que immediatamente foi rovogado por hum outro, e este 
4e 1336, peJ,o qual diversas disposiqões se estabelecerão. Pela morte do 
principe Frederico de Galles, que morreo deixando sómente filhos meno
res, novo acto do parlamento, novas decisões, humas contrariando as ou
tras : os dous primeiros actos forão até mesmo arrancados da legislação 
no tempo da rainha Maria, como injuriosa memória da rainha sua mãi. 
Mas em 1751 huma outra lei appareceo a respeito ; e ultimamente em 1765 
se autorisou o rei a regular em seu testamento , não só a questão da regen
cia, mas também a questão de maioridades. {^Apoiados.')

Eis-aqui pois, como já disse muito bem hum nobre deputado, que, se nós 
demunstiassemos que esta questão lie de huma transcendência tal que deve 
aer regulada pelo artigo constitucional, e que se não póde mudar senão pela 
vontade nacional expressa pelos poderes dados aos eleitores, seriamos 
obrigados a convir que o povo inglez  ̂de quem aliás temos ainda muito que 
aprender para sabermos ser livres, tem obrado muito inconsideradamente 
ou de hum modo absurdo consentindo que disposições testamentarias pos- 
são fazer parte da constituição do estado : nem huma nem outra cousa he 
admissiVel : logo, devemos convir, com Blackstone e com F o x , a quem os 
proprios Inglezes denominão luzes de sua legislação, que na Inglaterra o 
xei nunca he menor, e que a questão de maioridade convém que seja deci
dida pela-< circumstancias do momento e pela conveniência publica.

Se isto pois se passa na Inglaterra, o contrario não acontece na França. 
O nobre deputado, que primeiramente pretendeo sustentar suas opiniões 
com o direito publico de algumas nações, e que hoje se não acha na casa,, 
já  nos disse o que se passava na França a este respeito : mas commetteo



îium gravíssimo erro de historia, quando disse que somente encontrava hum 
exemplo de decisões semelhantes , isto he , decisões desta ordem tomadas 
por leis absolutas. O nobre deputado certaraente não leu ou não teve noticia 
de duas notabilíssimas assembléas que se reunirão no reino de França para 
tratarem desta questlio ; huma delias foi os estados geraes de Tours, du
rante a menoridade de Carlos V I11 , e a outra os estados geraes de Orléans 
«  Ponioise depois da morte de Filippe ll.C ada  huma destas assembléas 
tomou huma decisão a respeito dos reis menores e da regencia do reino : 
mas, como tomarão essa deliberação ? Por ventura quizerão ligar a poste
ridade aiim de que outra deliberação em contrario se iião tomasse, se as 
circumstancias publicas o exigissem , e se a conveniência o aconselhasse ? 
Não ; mas os estados geraes de Tours , e os de Orléans e Pontoise toma
rão só a deliberação a respeito do caso vertente , do caso que se apresentava 
ao seu juizo e decisão.

Se isto pois aconteceo nos tempos antigos , o contrario se não passa nos 
modernos; ahi está muito lida por todos c vista a carta de 1831); temella 
alguma disposição que diga respeito á maioridade do monarcha ? Não , 
nenhuma tem. Pois , senhores, como se diz aqui que a questão hede luima* 
tal magnitude ? Ile certo ; mas não no sentido em que o querem os no
bres deputados, que a nenhuma nação podia convir o tornar vacillante esse 
ponto de direito,publico. Disse-se aqui: — Se o art. 121 da constituição 
não he constitucional, assim o devemos entender, e deverá sê-lo.— Mas 
eu digo : — Se o art. 121 da constituição envolve disposição constituoional, 
reformemo-lo, porque não pode convir que esta matéria esteja regulada 
em huma hd constitucional, porque he inadmissível que esta matéria não 
possa ser modificada quando a nação legitimamente representada julgar que 
as circumstancias e conveniências do paiz o exigem.

Srs. , eu repetirei as palavras de hum grande publicista; dizia elle: 
“ Porque motivo a Inglaterra e a França não quizerão, não te:n que- 

“  rido ligar a posterida a respeito deste objecto ? Porque essas nações, 
“  instruídas pela grande mestra, a experiencia, concebem muito bem que 
“  circumstancias se podem dâr em que o juizo publico e as assembléas 
“  legislativas se vejão necessitadas de dar ao monarcha hum suppri- 
“  mento deidade, até mesmo para salvar o paiz; não querendo assim 
“  estas mesmas assembléas suscitar golpes de estado que as mais das ve- 
“  zes são perigosos, e porque ellas entendem mais que hum regente póde 
“  haver mesmo entre nós, e que seja eleito de 4 em 4 annos : este caso se 
“  póde dar, e hum regente póde haver que dure IG e 17 annos. ”

Ainda digo mais que não he impossível que huma menoridade succéda 
a outra menoridade. Póde acontecer que o monarcha se case aos 15 annos, 
que tenha hum lillio aos IG, e morra aos 17, e eis-aqui huma menoridade 
seguindo-sc a outra menoridade; se por ventura tiver fallecido a impera
triz, 0 que não he impossível de acontecer, senão houver parentes colla- 
teraes que se possão encarregar da regencia ; neste caso não he de recear 
que o homem que tem por tanto tempo administrado o paiz , que tem for
mado poderosas allianças, c robustecido seu poder á custa do povo, (jue 
tem engrossado seus tliesouros á custa do povo possa ser reeleito ; (porque 
nenhuma lei prohibe) não hc de recear-se , digo , que este homem póde 
até usurpar a covôa do monarcha menor? Semelhantes males não s.i o só 
possíveis ; não são sómente prováveis : a historia nos apresenta b :stante 
exemplos. Senhores , Pepino fez coroar em Chartres Frederico 11 i ; mas,



‘í Ç.ÍI
!|E'

- lí' ̂ M-,

42
quando Pepino se tornou duque de Austrasia , quando Pepino fortalece© 
o seu poder, (notem as minhas palavras) quando Pepino fortaleceo seu 
poder pelas concessões feitas á aristocracia , aos seus partidários , Pepino 
julgou conveniente consultar, por meiq do arcebispo de Mayence , ao papa 
Innoccncio 111 — se dados dous reis , hum defacto e outro de direito , o rei 
de facto devia ceder o poder ao rei de direito ? A resposta he bem conhecida; 
os Francos forão obrigados a prestar o seguinte juramento : Ué numquam de 
alterius lumbis reycà prmsumant eligere ; c a descendencia de Clovis foi 
derribada do trono de França. Ora, se este caso se pode dar , he da provi
dencia do legislador constituinte aífastar até a mais pequena probabilidade 
delle.

Senhores, ainda mais. Eu exigi dos meus nobres adversários toda a 
franqueza nesta questão ; elles disserão que eu he que me nSo comportava 
com fra'nqueza ; mas eu desejo pôr patente a ultima prega de meu coração ; 
desejo apresentar , se he possivel , a taboa de meu cerebro , todos os meus 
mais Íntimos pensamentos.

Senhores , aqui vou ainda me servir das expressões de hum grande ho- 
menn — “  iium rei nunca he verdadeiro e digno rei senão quando ellc go
verna por si ; o monarcha que aos lõannos não pode governar por si ha de 
ser sempre governado. ”  — He bastante forte esta proposição do abbade de 
Maury ; mas em verdade confesso que lhe dei pleno assenso. Hum rei que 
aos 1;') aimos não he capaz de serrei he hum monarcha que ha de ser 
sempre governado.

Ainda mais , Srs.,: lie preciso attender a aquillo que ordinariamente se 
passa. Hum monarcha aos 15 annos tem desejos , tem vontades , a que já 
se não pode com muita facilidade resistir. Quando o duque de Orléans des
terrou o marechal de Villeroy , Luiz X V  manifestou hum tal pezar , que se 
por ventura não fosse o sabio e virtuoso bispo de Fréjus, o duque de Orléans 
se teria visto nas circumstancias de chamar Villeroy de seu desterro, O 
monarcha collocado no throno aos 15 annos tem , como já disse , desejos e 
vontades; e então não convém mais que o legislador , quando se convence 
que o monarcha tem adquirido as habilitações precisas , necessárias para 
exercer a realeza , lhe entregue o poder , do que sacrificar o paiz talvez a 
luima luta dc huin que governa e de outro que ha de governar.

Agora , senhores , seja me permittido respohder a algumas observações 
que nçsta casa se apresentárão. Faço justiça, quanto sou capaz , á illustra- 
ção , aos talentos , aos sentimentos de todos os nobres deputados ; faço toda 
a justiça ás brilhantes qualidades que reconheço em hum nobre deputado 
pelo Pará que mais argumentou , que mais se esforçou para íirmar a propo
sição contraria : mas permitla-me o nobre deputado que lhe diga que todos 
os seus raciociniüs peceâo por hum unico vicio , vicio que inteiramente os 
destróe , e he que o nobre deputado , procurando somente argumentos de 
semelhança, apresentou argumentoá que não tem perfeita analogia com a ma
téria. O nobre deputado sabe que os argumentos de analogia , de semelhança, 
tem em verdade muita força, mas he necessarip que a analogia, que a seme- 
llança seja perfeita : são argumentos aos quaes se responde com hum: nego 
a paridade.

ü nobre deputado disse que , a admittir-se que as disposições do art. 121 
não são constitucionaes , que podem ser modificadas por lei ordinaria , 
poder-se-ia seguir que aassombléa geral podia até arrancar do Irçmo a fami-
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chas , podia até mudar completamente a forma do governo. Ila de me per- 
mittir o nobre deputado que diga que semelhantes consequências não podem 
de maneira nenhuma logicamente deduzir-se dos principios estabelecidos , 
não pelo nobre deputado , porque de seus principios seguem-se , mas não 
se podèm deduzir dos principios estabelecidos por aquelles que sustentão a 
opinião contraria.

St nliores , he preciso notar-se a grande diíferença que vai de adquirir 
habilitações para adquirir direitos , ou adquirir habilitações para exercer 
direitos’: adquirir habilitações para adquirir direitos não he o mesmo que 
habilitações para exercer direitos. Se a assembléa geral dissesse: — A faini- 
lia imperial nãp, seja a do Sr. D. Pedro I — , importava este decreto a 
revogação de hum artigo constitucional: e porque ? Porque o artigo diz
respeito a direitos adquiridos e reconhecidos pela nação naquella familia ; 
e neste caso não podia ser revogado senão por huma reforma. Masque pari
dade tem isto com o dizer-se que o monarcha que pela lei he considerado 
maior aos 18 annos , o monarcha que já he monarcha , em cujo norrie se 
expedem iodos os actos públicos , debaixo de cuja autoridade se administra 
toda a justiça, vai elle mesmo exercer o poder , aquelles direitos que sendo 
seus são actualmente exercitados por outro? Não ha aqui accrescentamento 
de direitos , não ha diminuição de limites i ao menos , cu confesso a fraque^ 
za do meu entendimento , não posso ver isto aqui.

Mas , dizem os nobres deputados (note-se que estes argumentos, bem 
que inteiramente sophysticos, absolutamente capeiosos , são oíque teni 
leito maior bulha) , se a assembléa geral pode decretar que o imperador vá 
exercer a realeza antes dos 18 annos prescriptos pela lei , pode ella decretar 
que a camara dos deputados seja vitalicia , e que o senado , pelo contrario , 
seja temporário. Estamos no mesmo caso, senhores : já foi respondido, p̂ elo 
nobre deputado por S. Paulo que primeiramente tomou parte na discussão, 
que este caso envolve sem duvida nenhuma privação de direitos , e direitos 
que entrão na constituição daquelle corpo : em hum caso nos davamos direi
tos a quem uão tinha , no outro caso tiravamos direitos a quem tinha ; em 
hum caso teriamos hum supplemento de idade, tirariamos hum impedimen
to accidentai para que aquelle que tem a plenitude do direitos entre iio exer
cício delles. Não sei que paridade se possa encontrar aqui.

Ainda se argumenta : — “  Se nós podemos supprir a idade para 
que 0 monarcha entre no exercido da realeza, poderemos suppri-la 
também para que o cidadão soja senador antes de quarenta annos. ”  
Frimeiramente este argumento pecea naquillo que os logicos cha- 
mão circulo vicioso, ou idem per idem, porque os nobres deputados 
ainda não nos convencerão de que a condição da idade paia ser votado seja 
hum artigo constitucional; ainda não nos conveliccrão disto. Mas eu dou , 
eu concedo qüe a condição de tempo seja hum artigo constitucional : porém, 
senhores , o que se segue daqui ? Para que hum homem seja senador do 
império exigem-se as seguintes qualificações ou condições : cidadão brasilei
ro , idade de quarenta annos , rendimento liquido de 80ÜS rs. , e proposta 
de lista triplice , á escolha do monarcha., Ile pois da reunião de todas essas 
qualidades que o individuo adquire o direito de ter hum lugar na camara 
dos senhores senadores ; huma condição destas que falte obsta á qualifica
ção indispensável para adquirir este direito.

Mas , pergunto ainda, como he que os nobres deputados confundem ha
bilitação para adquirir direitos e habilitação para exercer direitos ? Eu acho



aqui, senhores, huma diíferen<ja immensa, não acho nenhuma paridade ; 
ma» r ainda quando todos esses inconveniehtes se dessem, bem sabem os 
uobres deputados que quem sustenta huma proposição, a obrigação que 
tem he de estabelecê-la, prova-la; não he obrigado a responder aos incon
venientes que cUiúnde possão seguir-se. Mas todavia semelhantes argumen
tos não podem por maneira nenhuma favorecer a opinião dos illustres 
deputados.

Ainda se disse mais (e este argumento apresentado hontem pelo meu 
digno collega deputado pela Parahyba, pareceo ser aquelle que havia influí
do mais na sua convicção) ,—  A lei da regência tem limitado direitos du
rante a menoridade, e direitos políticos, isto he, o poder moderador não 
he exercido em toda aquella plenitude que o he quando o monarcha está no 
exercício da realeza.— ”  Mas, "guid inde ? Primeiro , quando se dâ o sup- 
primento de idade, não se affecta em cousa alguma os direitos estabelecidos 
na constituiçü,o do estado. He por ventura do interesse nacional, podia 
querer a constituição que taes e taes poderes estivessem limitados por hum 
tempo determinado ?. Não, quiz tão sómente que estivessem limitados em 
<}uanto 0 monarcha não entrava no exercício da realeza, por huma razão 
bem simples ; porque não convinha que aquelle que exercesse a realeza em 
nome do monarcha tivesse a plenitude dos poderes. Tirado este caso, tude 
lica como estava. Demais, onde foi outro nobre deputado pela mesma pro
víncia da Parahyba buscar que a lei da regenciaseja huma lei constitucio
nal ? O que quer dizer lei constitucional ? Se por leis constitucionaes se 
entende todas aquellas que são feitas em virtude da constituição do império, 
então todas as leis são constitucionaes ; mas , se o nobre deputado entende 
que a lei da regenêia forma parte da constituição, ha de me permittir que 
diga que está em gravíssimo erro. Não tem visto o nobre deputado que a 
^sembléa geral sempre se julgou autoiisada para modiíicar esta lei ? Não 
tem feito excepção nella, permittindo, por exemplo, ao governo huma cousa 
que essa lei lhe havia limitado ? Não poderemos nós hoje dizer :—  O go
verno , que pela lei da regencia não tem o poder de dissolyer a camara, 
tenha-o ? Se pois nós podemos , por leis ordinárias , modiíicar , como temos 
modificado, a lei da regencia, como se apresenta a lei da regencia como em
baraço constitucional além do qual uao podemos passar ?, diste argumento 
não póde prevalecer.

feenliores , ainda vou mais adiante , porque cumpre ao menos mostrar que 
eu estou convencido do contrario de tudo quanto aqui se tem dito. Já 
disse, não tenho a louca presumpçito dc querer convencer os meus illustrados 
collegas; mas eu preso muito a estima dos meus nobres collegas , e he o 
unico bem que desejo levar paora saborear na minha vida privada, e julgo 
que não o levarei senão arredando preconceitos que por ventura se queirão 
adrede chamar, ou sobre o lado a que pertenço , ou sobre mim mesmo. As 
minhas opiniões emittidas em Outio lugar e trazidas

_ _ na rigorosíssima obrigação de apresentar os moti-
iiiíluirão nas minhas convicções - as razões dns minbaj er>n_
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senhores, que o'snpprimento de idade he constitucional, 
sso que de alguma sorte altera os direitos individuaes do monarcha, 

primeiro cidadao do, paiz. Sem duvida o monarcha he o primeiro 
ao do paiz; mas o que não posso conceber he como os nobres deputa- 

tlos que isto conhecem queirão negar ao primãiro cidadão do paiz aquillo a



que os outros cidadãos tem direito, e queiraõ pôr o seu direito fdra da al
çada do direito publico de todos os cidadaõs brasileiros. Senhores, em que 
he que o supprimento de idade para entrar no exercicio da realeza modifi
ca por qualquer maneira, os direitos do imperante como primeiro cidadaõ 
à o ’paiz? Naõ vêem os nobres deputados que , se levaõ taõ longe este 
principio de entenderem que toda aquella lei que, próxima ou remota
mente , directa ou indirectamente, possa influir , por qualquer modo,, no 
exercicio dos direitos, he huma lei constitucional, nós ficaremos de bra
ços amarrados para legislar ? í -  . j
‘ Apresentarei hum exemplo. Direito político do cidadao entendo eu ser 

aquelle direito que o cidadaõ tem de interferir nos negocios do seu paiz : a 
constituição tem reconhecido como cidadaõs brasileiros todos os nascidos 
no Brasil, ou sejaõ ingênuos ou libertos; tem adinittido excepções para cer
tos empregos: logo, conforme o principio des nobres deputados, (naõhe 
meu) se toda aquella lei que influe no exercicio dos direitos he lei constitu- 
cional, envolve huma revogaçaõ da constituiçaõ toda aquella lei que traz 
huma qualquer modificaçaõ que naÕ seja daquellas que estão prescriptas 
pela constituiçaõ , tem alterado, tem revogado artigos constitucionaes. 
Agora pergunto eu : Naõ declarou a lei da guarda nacional que o cida
daõ brasileiro, bem que cidadaõ brasileiro, mas todavia liberto , naõ pode 
ser official da guarda nacional ? Modificou ou naõ modificou o exercicio 
de hum direito? Parece-me que sim, mas ainda ninguém disse que a lei da 
guarda nacional fosse huma lei que tivesse ferido a constituiçaõ ; nem eu 
9 digo..........

Hum Sr . D eputado:— Nãahe direito expresso.
O Sr. Marinho :—  Naõ he direito expresso? Naõ pode ser mais ex

presso:' “ Todo 0 cidadaõ tem direito de intervir nos negocios do seu 
paiz ”  O codigo do processo , por exemplo, marcando certas habilitações 
mie o individuo deve ter para ser jurado, para ser promotor, etc. , naõ tem 
limitado de alguma sorte o exercicio dos direitos de cidadaõ ? Mas ning-uem 
disse nem eu digo , que o codigo oftende a constituiçaõ do estado. Ainda 
mais’ senhores : naõ está ahi na constituiçaõ, naõ he expresso_que todos 
os cidadaõs saõ aptos para os emprego ŝ , comtanto que tenhaõ talentos e 
virtudes ? E huma lei regulamentar naõ disse que os empregos da magis
tratura seriaõ dados taõ somente a huma classe de cidadaõs , e nao a todas 
as classes? Parece-me, que aqui perfeitamente se limitáraõ os direitos de 
muitos cidadaõs ; mas ninguém disse, nem eu digo , que esta disposição
oflende a constituiçaõ do estado. ■ i j

■Senhores, creio ter dito quanto posso para motivar o meu voto , para dar
as razões da minha convicçaõ.

N Sr. Silva Pontes toma também parte na discussão deste dia , de
clarando-se em favor do projecto.

—  IG de julho — O Sr. L impo de Abreu, depois de apresentar as razões 
de conveniência que exigião quanto antes a declaração da maioridade de 
S. M. 1., pasi;a aprovar que se podia por lei ordinaria alterar a dispo
sição do artigo 121 da constituição , c exprime-se nes seguintes termos :

O Sr. L impo ; — Sr. presidente, seguindo a doutrina de alguns publicistíU



í|ue cu j)iidc consultar, a ÍJxaçao du idade nao lio sciuio a deciaraçuo dc liuiia 
facto geral, isto lie , que o hcimm em certa idade está habilitaüo para obrar 
livremente e raciouavelmente dentro da espliera de todos os interesses que ello 
possa ter a seu carg© defender e promover. ^

Esta fixaçao de idade mio he sem duvida alguma arbitraria; se houvesse huma 
lei que marcasse a maiori dade aos lo annos <:u aos 40 annos , esta lei seria absnr- 
da e miuto absurda; porque, no primeiro caso, a lei snppniiha capacidade civil ou 
politic ! onde cila não pódcT existir; no segnn lo caso a lei deixaria de rcconhe- 
cer_ a capacidade cjvil ou politica onde ella existisse , e por este modo u lei 
dana ou usurpariaMircitos caprichosaihei.te. Segue-se daqui que a capacidade 
he que jiddc dar ou tirar direitos. Ora , a capacidade lie hum facto independente 
da Jei, hum f.iCtO que a lei nao pódc crear nem póde destruir: a capacidade lie 
hum tacto que a lei apenas deve. pi ocurar reconhecer para conhecer igUalmcnte os 
direito.-t q„tí necessariamente devem derivar dessa capacidade. Ora se como 
eu tenho demonstrado, a capacidade intellectual he aquella que póde dar 
direitos a qualquer cidadão; se , reconhecida cst.i capacidade , a lei não nòde 
dizer que ella não existe , en entendo que hc razoavel a lei que marq le o tem
po em que, geralmente fallando , se a Iquire capacidade; mas parece-me tam
bém inconteslave. que esta lei deve ser derogada immed'atamente que sc co« 
nhecer que no indivíduo de que sc tiata exislfe capacidade para poder bem de- 
semp cnhar todos os deveres que estiverem a seu cargo. Sendo isto assim en 
creio que toda a questão deve reduzir-se a saber se o imperador o Sr O. Pedro 
II tem a nccessaria capacidade para jiodcr dirigir os negocios do estado.

Se 0 corpo legistativo reconhece que o Sr. D. Pedro II tem a capacidade ne
cessária para bem dirigir os negocios do estado , iniqua .será toda a decisão oue 
tender a retardar o momento cm que S. M. deve entrar no txcroicio de 
todos os direitos magestaticos, (apoiados) porque neste caso o coroo legislativo 

> reconhecendo por hum lado u capacidade intelJectual . capacidade que f  sceu Idò 
os melhores estadistas, hc o que confere direitos , diz por outro lado q\ie clle 
n<io deve entrar no exercício desses direitos

Estes argumentos servem ao mesmo tempo para demonstrar que o artio-o loi 
da constituição , segundo a natureza do sua disposição , não póde sem absurdo 
considerar-se artigo constitucional. De se sustentar a opinião de que o artio-o 121 
he _consfilucioual , isto he , hum artigo que não admitte alteração nem reform-i

constituição, segue-se o absurdo de reconhecer hoiè 
todo 0 coii o legislativo oue o imperador tem a capacidade necc.ssana para entrar 
no exercício dos direitos magestáticos , c dizer, apezar disto, que não deve 
entiar pda falta de huma formaRdade sem valor nem importância. (Apoiados) 
í e n H ^ r ' " 7  ‘■esolvido a dar ao artigo 1 21  da constituição huma intelli- 
gene a da qual se.segue hum dds maiores absurdos qlie podem csiabelecer-se em  
direito publico , sou .forçado a dizer á camara o como eu t-oncilio as palavras do 
artigo 121 da constituição com os nriiicipios que tenho estabelecido.
.Infe e>tabelccer o maximum da minori-dade do impelador; a constituição jiretendco qpe a minoridado de S. M. o îm-
perador nao podesse passar alem do 18. °  anno de sna idade ; mas a constituieSo 
nao podia ter em vista lirar as mãos ao corpo legislativo por nianeira tal 0^70 
corpo legis a ivo nao podesse declarar a maioridade do imperador antes dos IS 
annos completos , desde o moment i em qim o corpo letrislaüvo podesse conven 
cei-se de cpje o imperador tmha a capacidade necessaria para bem veger o esta
do , capacidade da qual e unicamente da qual lie que derivão todos os direitos 
civis ou políticos relativos aos cidadãos ou ap monarcha.
humrid.ÍL®7/'i T " ” lie. scguc-se (,ue todas as disposicóes que exigeta

• 7  ‘’ ‘itermmada para se exercerem cargos públicos , para se entra? no

<;! idinaua— Si. presidente , tendo-me occupado unicamente de demonstrar a
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• -  1 . n nrfi.rn 101 da coiistituicão uÃo lic coiistitucioiial, podcria cu.

5 X ;  q i ;  CU T L o  acabei de íi,.n-ar : ent.etauto, acecca
üccu.uir a oi i i aeTli'>'io de fi‘'-iu'ai- , observarei a camaru c|uc ueste
desta questão j-  ̂ ' iei‘ a huiaa imfividualidado corta c dotormia ula ; nO
S i ^ t o / t e S n l ^ d i f  u loi a ,euoraUdade ; c esta applica^úo d e
mandaria sem duvida exames muito mais fuinuciosos , cuuhccimeutos muito mais

difficieis de adejuirir. _ _ , i,
Portanto i i vê a camara que entre huma e outra questão nao ha semelhança 

a h m m f Hum arli-o da constituição , por exemplo , deterrUma qnc nenhum cida- 
ddo b ^ i  Ciro )0s°sa ser sena lor sem ter , entre outros requisitos , a idade de 4o 
m t ls  seV.^n c asse r.o corpo legislativo hirmi medida para roíluzira oO aunos, 
ou r^ênos 'a  dade legaf para senador , teriamos de appíioar o prmc.pio geral da

• ona^hlade á - „ e r a f . d J  de todos os cidadãos brasile. os. Lstu cohsideracao , 
e‘X  d ^ lrcn ca  na applicaoáo de hum principio pode miuhr osseucialmeute o esta- 
S d í  ourstào e C l creio que en não podería ser aceusado de conlrad.ctono, sc, 
v o t a . U n ^ ^  l da co .stituiçáo uúo he constitucional votasse ama-
vütaiKlo liojc (pm.o a i a , «eiíador ou sobre a idadc legal dos de-

;; iLrhVáiiiv: -<?
r S i , -
que me paicccm  he o que dá direi os, Çapoiaihs)
licença para repelir. |)i i 1 < iuilepeiidcuto da lei ; (apoiados)  neste
o principio da capacidade he num tacto imicpcn^.....

lidado todos ^^idadáos b ^ ^  eiros^
veis paia podei lesO ve . ^ ‘ -onlicar o principio da capacidade a huma
S o a  <tete l t m d a  "7r̂ ^̂ ^̂ ^̂  reconhecem, s u direito . principio iudepemlente da 
l f ,  p r t S  u L p ó d e  crearuçm  destruir; f ^  > de apphcar
este principio a S. M. o imperador o Sir. D. Pedro II. (A p o ia d o s . )n n r .c i i; iu  -------  -------- _

Ora , ambos os lados da camara tem reconhecido que S oI. o 
necessária capacidade para dirigir os nc<rocios do estado . logo, o coi po Ic^is.ati^ 
*uão pócic , pcni viohu* totlo.'' üs princípios do juslivu eterna , pr nóipios que nao

o artlso 121

aoseos c individuaès dos Cidaa.vos. "  .a iiueiugeue... . . v ... ..
tamení - subordinada a to.los os princípios cm que íu .i.ci a ana ^
da mesma contituiçâo; e se eu 
da constituição UÚO 1'^de ser consKbe.ado cons it c ^  ,azão'universal,

arti-ro 17s\utre artigos coustitiicion.aes e artigos uao cousliucionac..
Sr »residente tem-se oíferecido á consideração da camara ditr-rentcs exem-

iigol!oco».tilucio,.Al, ora qoo o aru-o ..ao IÇ “

L m Z e  q,'.. a o.q.acidnao era a ,..o serv.a da roso, •,

d iZr5Í.s7 x Z p i o f í l á à Z á “  si Í.Z'p«<Íia‘  ter ais..ma taría ao meu

ifí,-
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espirito, que ho o que se deriva da constituição de Portusal , porque a disposição 
dos artÍ2;<'s dessa coustifuiçáo , que podem ter relação com a <|uestão que uos oc- 
cupa , são littdriilriiente os mesmos que os artigos da constituição do Brasil.

IVIas , eu entendo que este exemplo lie o arsue.ento ornais contraproducente 
que podia ofterecer-se nesta discussão por parte daquelles Srs. de))utados que 
susíentão que o art. 121 da constituição do Brasil lic hum artigo constitucional, 
porquanto, a S. U. Maria II fOi investida por hujua lei ordinaria de todos os di
reitos magestaticos antes de completar a idade de 18 annos.

Ora , a este respeito ouvi eu dizer a hum illustre deputado pela provinck de 
Minas Geraes, que — a medida que elevou ao trono a Sra. D. Maria II , rainha 
de Portugal, antes de completar os seus IS ann s de idade , fôra hum golpe de 
estado. Eu consultei os documentos desse tempo para verificar se a opinião do 
illustre deputado pela provincia de iVíinas se fundava em alguma prova. Consul
tando os documentos, reconhecí o contrario do que disse o nnbre deputado pela 
provincia de Minas. A medida passou, não como hum golpe de estado; ninguém 
a susteutentou como g“ lpe de estado I a medida pas.sou como huma medida ordi
naria, (^apoiados) como huma medida para a qual o corpo legislativo se julgava 
competentemente habilitado em consequência dos poderes ordinários que havia 
recebido de seus constituintes.
■ Eu pedirei licença á camara para ler-lhe o parecer da commissão respectiva, que 

foi unanimemente approvado sem discussão pela camara dos deputados, e que pas- 
uso na câmara dos pares, tendo contra si 3 ou 4 votos. Eis-aqui o que diz a com- 
missão e.-pecial :

“  A commissão especial encarregada de apresentar à camara huma medidà 
“  pela qual se proveja á governança destes reinos pelo motivo da impossibilidade 
“  em que S. M I o duque de Bragança se acha, de continuar no exercício da 

regencia em nome da rainha , como por csrta do mesmo augusto senhor foi 
presente á camara ; considerando oue he do interesse geral da nação dar-lhe 
desde já, na pessoa escolhida ))ara a reger e governar segundo a carta consti
tucional da monarchia , huma garantia d,« estabilidade do governo repvesenta- 
tivo , da paz e <la trampiilidade publica; considerando igualmente que, segundo 

 ̂ o direito publico do reino, a minoridade dos reis findava aos 14 aatios com
pletos; considerando também que, ainda quando o presente caso se acha diver-

desenvolvimento de todas as suas faculdades physicas c moraes , se acha suífi- 
cientemente habilitada para começar desde j:i a tomar sobre si o governo do 

*c perecer que S. M. F. a rainha reinante a Sra. D. Maria II seja
* havida e declarada por maior para entrar iminediatamcnte no exercício dos
* poderes que pelí\ carta lhe competem.

Ora, duvida-se de tudo. O nobre deputado jiela provincia de Minas Geraes 
duvidou de que a Sra. D Maria II fosse, elevada ao trono por huma medida ordi
naria. O nobre deputado disse , e dis.se de modo que todos nós ouvimos , por 
hum modo rnui explicilo e claro , que a Sra. D. .Maria II tinha sido elevada ao 
trono de Portugal por hum golpe de estado Entretanto he necessário contestar 
todos os documentos des.se tempo todas as peças olílciaes , todos os discursos que 
se pro ei 11 ao n.i c.imara dos pares, para poder-se enunciar huma proposição como 
s a que aca o e relerir. O qUe se apjirovou unanimemente na camara dos depu

tados em 1 ortugal , no dia 18 de setembro de 1831 , foi q„e a.sra. D. Maria 11 
uevia tomar o governo do estado , e (jue a.sra.

I r .  ̂ corpo legislativo estava habilitado
íto I ° virtude dos poderes ordinários que Havia recebido
de seus constitumtes. Logo não he exacto o que disse o nobre deputa Io pela
"olpe'detestado 'craes ; a medida a que alludo não foi considerada como 

J'ódc ser essa a opinião do nobre deputado , mas não foi essa a opinião nem da
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camara dos deputados em Portugal , nem tão pouco da camara dos pares , porque 
hum ou outro que alli seoppôz a que a Sra. D . Maria 11 tosse investida desde 
loo-o dos poderes mage>taticos , eiiteiideo que era mais conveniente que a regen
era do reino fosse deferida á iiiAmta a Sra D. Issabel Maria ; mas nenhum decla
rou que não estava o corpo lesrislativo ordinário autorisado para tomar essa me
dida ; nenhum membro da legislatura entendeo que o artigo que alli trata da 
maioridade do rei fosse bum artigo constitucional.

Ora , este argumento ou este exemplo, que foi aqui apresentado por alguns no
bres deputados, seria o unico (jue poderia forn cer-nos alguns csclaiecimentos 
sobre esta importante questão; e entretanto este exemplo he inteiramente contra
producente ; C 'te exemplo prova justamente o contrario do que pretendiâo pro
var os illustres deputados. ^

Portanto , Sr. presidente , persuado-me ter demonstrado todas as proposições 
que me encarreguei de demonstrar ; e parece-me que tenho direito a dar hum 
voto assaz consciencioso para que o projecto da maioridade do^^r. D . redro 11 
não passe á 2.,'* discussão como projecto de reforma á constituição. Lntendo que 
nós podemos tomar esta medida por meio de huma lei o_rdinaria. Eu terminarei 
portanto o meu discurso , fazendo ainda duas observações. A  primeira sobre a 
semelhança que existe entre as circumstancias em que se achav.a Portugal em 
1834 e as circumstancias em que se aeba o Br.asil em 1840. Em Portugal decre
tou-se a maioridade da 8ra. D . Maria II , quando havia huma princczi de san- 
true com direito à regencia„se acaso essa maioridade iiao se verificassej no Brasil 
trata-se de decretar a maioridade do Sr. Pedro II , quando, na opinião de anali
sados estadistas, ha huma princeza com direito à regencia , no caso essa maiori
dade não se declare. A  segunda he que alli acabarão todos os males públicos, ou 
a maior parte delles.

O Sr. C. TA Cunha ; — Nego.
O Sr. L im p o ; — Pôz-se termo a toda a esi>ecie de questões dynastic!« , de- 

cretando-sc a maioridade da Sra. O Maria II ; para pôr termo a questões de igual 
natureza que possão apparccer no Brasil , e para suavisar os males que pesao so
bre os Brasileiros , decn temos , senhores, a maioridade uo Sr. U. Peüro l i  , 
(apoiados da opposição)  mas decretemo-la, não por hunia Ici tal qual nos loi 
offerecida, mas por lei ordinaria que se póde apresentar em qualquer oecasiao 
que isso pareça conveniente ao corpo legislativo.

O Sr. R ib e ir o  de  A nduada  falia  no mesm o sentido do precedente 
o rad o r, como se vê do seu discurso que aq^ui transcrevem os .

O Sr R ibeiro de A n d r a da : — Sr. presidente , cu voto contra o projecto, 
porque c artio-o 121 não he constitucional; voto contra o projecto , porque o 
reputo inutil°e não preenche os fiiis que se desejão; voto contra o projecto , 
porque lie. huma verdadeira burla, bum reconhecido psearneo , visto que iii- 
cnlcaiido fingidos desejos de ver quanto antes no trono o Sr. D. 1 eclro l i ,  
pelo contrario encerra em si o só desejo de e«paçar esta epoca desejada. 
( A p o i a d o s . )  «

Senhores, lie bem a meu pezar que eu tomo parte em semelliaiitc discus
s ã o , porque no meu entender ella yat apresent£r-iios aos olhos do niunao poli- 
tico , ou como iijiioranles , ou como revolucionários ; por outro iuuo , eu ah gip- 
me , porque , sempre consistente com os meus princípios políticos , esta discussão 
me oíferccc campo iiara desenvolver os princípios que nie dirigir.io no voto 
que eu cinitti na sessão de lS37 , qnaii io julguei objecto de deliberação hum 
proieclo apresentado nesta casa , relativo <i minoridade do nos|0  joven mo- 
narcha Todavia , não entenda a camara que ou me ufane desta^eonsistencia 
com o fito de criniinar as mudanças de alguns dc meus collegas ; nao de ce rto , 
porque nunca fui azado ou gcifoso para lançar pedras em telhado alheio , em
bora os tenha de vidro.



50
Ucvo porém fazer duas observações ; huma he cpie semelhante discussão he 

impolitica por dous motivos; impolitica ponpie os nobres collesças meus que 
SC ufauão (Ic ser monarchistas , votando por este projecto , achão-se em hum 
terreiro inteiramente falso; e sua opinião monarehica , vordadeiramente col- 
locada sobro bum tremedal, ou sobra hum plano inclinado <pie tem por ter- 

• mo hum abysmo , com semeluante votação, ou desa()parece e se submerge uo 
primeiro, ou vai de todo precipitar-se nas profundidades do ultimo.

Foi cm 2. ® lugar impolitica a urgência pedida para a discussão deste pro
jecto , porque ajircseiitou a pessoa do regente c sed govçrno como infenso , 
ou pelo menos não favorável á maioridade do monarcha; foi ainda impoli- 
tica, porque questões da primeira necessidade, como as leis sobre a fixação 
de forças de mar e terra, forâo adiadas, abandonando se huma discussão ne
cessária por outra que não urgia. Foi ultimaiucntc impolitica , porque, qualquer 
que st ja o restultado delia , se o povo está possuído da idéa de que he mister 
collocar quanto antes a S. M. no trono , como supponho , a nossa decisão , sendo 
contraria aos seus desejos, em vez do socega-lo, o exarcebará muito mais; e se em 
consequência da nossa decisão continuarem revoltas e as desordens . os autores 
de semelhante decisão ficão mais ou menos responsáveis por estes males á na
ção. {Apoiados.)

Senhores, a natureza e importância do objecto requer e exige de nós 
toda a frieza da razão, toda a calma das paixões. He por isso que eu for
cejarei por gelar, se he possivol, minhas expressões, <\ ponto de não rom
per 0 equilíbrio da primeira e nem excitar as segundas. Mas está nas nos
sas mãos o dominar estes sentimentos sympathicos ou antipathicos , que 
nascem sem se sentirem, á vista de ideas com que concordamos e sympa- 
thjsamos , ou que nos desagradão ? de certo que não. E posso eu cohibir 
este sentimento, ou qualquer dos nobres collegas ? Não : e se o não posso 
cohibir, não posso prescrever também regras aos que me escutão. For isso 
podem rir-se quanto quizerem, ou em sentido a mim íavoravel, ou desfavorá
vel. unicamente, a áquelle que não sympathisar com as minhas opiniões, eu 
responderei como láchiiier , lendo huma tragédia: — Meus amigos , quando 
escrevo e declamo, não venho nem ouvir a vossa opinião, nem cingir-me ao 
vosso gosto: veiino pelo contrario oonvencer-vos e oíl’erecer-vos hum ineihor.

Ilesta-me, antes de entrar em materia, pe'lir aos meus illustres collegas 
que em questões de semelhante natureza empreguem para decidi-las toda 
a íorça de sna judicativa, e se despo eip de todas as opiniões de po.rtido ; 
l)or outras palavras, que p oenrem praticar aquillo que o conselheiro in
timo Jacob recommeuda em seu dialogo sobre David ílume e sobre o idea
lismo e 0 realismo. — Quando eu tenho a estudar e examinar as opiniões de 
qqalquer litterato, o primeiro trabalho de minha parte consiste em iniciar- 
me nos princípios que o dirigiiMO ,' collocar-me no mesmo ponto de vista 
em quí; elíe se achou, ou para aceita-las se são verdadeiras, ou desculpa- 
las se são errôneas.

Eis 0 que exijo dos meus nobres collegas: ora, eu creio que tenho di
reito ú isso, porquanto a minha condueta neste recinto tem sido conforme 
com esta doutrina.

Eu principio. '
I limeiro considerarei a questão-, submettendo o nosso sj'stema de go- 

veino e sua indole a hum examè philosophico, e deste exame philosophico 
deprehender-se-ha inquestionavelmente que o artigo 121 n"o he'constitucio- 
na!; depois passarei a cmnpara-lo com outros artigos ;la constituição, su- 
jCitaiiuo-os a diiiCrvUles h^poincses; e por Ultimo passarei uo exame (los
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princípios metapbvsicos de direito , necessários a intelligencia do artigo 
178 , e por conseguinte íi do artigo 121; e terminarei o meu discurso com 
algumas respostas ás observações dos meus contrários.

Senhores , quando o Brasil firmou a sua independencia, o que fez o Bra
sil  ̂ que fez o povo ? Deo-se huma constituição , e qual foi ella . 0  que
apresentou esta constituiçáo? O consorcio da liberdade com o governo de
'hum. A naçáo pois'quiz ser livre , mas quiz ser livre como ? Sendo gover
nada por huma mesma dynastia. Ha pois a considerar duas cousas. A 
nação queria 0 governo de hum ; isto lie, tinha os hábitos mona rchicos, 
e queria o governo de hum na pessoa do Sr. D. Pedro I , chefe da famí
lia que escülhêra para pôr no cimo da cupula social; iudo isto quer dizer 
que a nação queria ser governada por huma famillia, a quem estava aeps- 
tumadá a'obedecer, cujo prestigio se remontava a séculos, e cujos ante
passados havião mais ou menos sido rodeados de huma aureola de glo
ria entre nds. Que consequências tiramos nós daqui? Que o povo brasi
leiro quiz só e unicamente ser governado por esta dynastia. Apontai-me 
o artigo da constituição que não soja conforms com este principio, f̂ee 
existe, he excepcional. Quando pois a nação approvou esta constituição , 
ella entendia que este artigo nao era constitucional, porque, sem duvida, 
se cnteiidéra o contrario, não teria dado seu voto de adliesno.

Com effeito, não ha ninguém que não saiba que no system:i monarchico 
as doutrinas de regencia são verdadeiras anomalias, excrescencias de hum 
talsystema. E porque, Srs.-? Porque não póde nunca comparar-se a con
sideração c respeito do homem tiiadu da classe dos cioadaos com a con
sideração e respeito do inonarcha rodeado de prestigio Sou coníorme 
nisso com o que diz Bignoii em sua Historia do Consulado ate a paz de 
T'ilsit — Quando Haptdeão Bonaparte, coberto de gloria por tantos louros 
da victoria, não pôde manter-se no trono da hrança, nenhum homem 
novo, embora grande por suas virtudes e acçdes, pretenda trono algum 
do mundo. Se pois as regências são excepçoes forçadas uo systema e índole 
moiiarchica; quando demoradas, cnccrrão em si ou acarretao com sigo 
dous terriveis inconvenientes, ou o dò desnatuvar o systema , isto lie, o de 
anniquilar a iiionarchia, ou anniquilar a família reinante. Quereis saber, 
»  ̂ - - A „ ____ f..; a,-„no(in mprnvino-iana: nersruntai

assassinatos e suas aUcmmaveis airociuaucs ;  ̂ ------------- - '  ’
que vos conte seus soffrimentos e estragos. Quereis saber o que sao re
gências? Perguntai aos Mazaiins e Dubois, no começo da minoridade de 
Luiz XIV e na de Luiz XV : clles que vos reíirao os milhares de dester 
ros e prisões por elles arbitrariamente forraadso. Quereis saber o que sao 
regencia.-? Consultai os discursos do celebre professor Lacioix em seu 
Tratado sobre as constituições, e elles vos convencerão de que as 
dades fizerão desapparecer mais da scena do mundo a dyiiastia Omlovin- 
giana. Pelo coiitiario, .quereis saber o que sao governos de rcis menores . 
Ha huma enfiada delles em todos os paizes ; eu, porom, contentai -me- 
Tom citar na França os de Luiz XIV e de Luiz X\ , ja lembrados por 
meu nobre irmão, iguaes , senão superiores
Quereis saber o que são governos de reis em minoiidade . Remontai ao 
dlspotismo militar da antiga Roma, eXachareis os pnmeiros emeo aniios 
desse Nero, ao depois seu incendiador; e descobrireis os curtos l emâ ^̂ ^̂  
de Alexandre Severo e de Gordiano o Moço, dias de gloiia, de liberdad



e de gozo para os Romanos, no meio da camagem, das proscripções, d í»  
mortes e do sangue derramado por Severo, Maximino, Macrino e Phi
lippe; ou, em outros termos, dous pontos luminosos no meio de hum im
mense espaço de escuridão e de trevas : era huma palavra, se os nobres 
deputados o exigirem, eu poderei apresentar-ihes huma longa lista dellea 
todos íelizes e prosperes.

Mas, disse-se, como ha de o monarcha moço governar, sendo conduzido* 
enganado e arrastado por partidos ? Ora, Srs., ha partidos para a mocidade? 
Succede muito pelo contrario, porque os não tem ; no governo do mun
do , ella encara os objectos , e os considera com as luzes de huma sã 
razão, e não alterados pelo prisma das paixões, que ainda os não con
taminarão ..........Ah 1 Srs. , que o respeito ás cinzas do fundador do im
pério, que o respeito devido a esta camara, que certa circumspecção por 
mim adoptada como norma de rainha conducta publica e particular, me 
condemne a hum mudo silencio,e não consinta que eu evoque mortos 
da tranquillidade dos tumulos e cite perante vós vivos ! sem duvida, vos- 
apontaria com o dedo os que íizerão a sua desgraça, e faria suspeitar os 
que intentão a de seu augusto filho. Srs. , quebrado pelos annos , ver
gado pelo peso de infortúnios e moléstias, e retirado inteirameiite desta 
scena hedionda de intrigas, eu vejo da minha solidão, como era hum mar 
procelloso , outros novos navegantes, outros novos traficantes de fortuna 
publica, forcejando por assediar as avenidas do trono, e oíferece risca ás 
paixões nascentes do Sr. D. Pedro II ; eu cs vejo afanando-se por per
der o augusto filho , como outr’ora seu augusto pai, e por acarretar so
bre 0 Brasil hum sem numero de calamidades : meu coração então se 
aperta de anxicdade e de susto , e, como o elegiaco latino ; labitur cxo- 
culis nunc quoque gutta rncis. IIc por estes motivos que o desejo quanto 
antes no trono.

Mas diz-sc que hum partido arrastará o monarcha! não o vejo, a não 
ser o governo e seus adherentes que o fodeão. Demos porém de barato 
que assim fosse, concorde a camara inteira em eleva-lo ou empossa-lo do 
poder supremo, e o monarcha será devedor de igual obséquio a ambos os 
lados ou partidos da casa.

Vi, Srs., em huma das sessões plssadas, quando hum dos meos collegas 
arriscou que a regencia actual era illegal, vi, digo, que esta proposição 
havia produzido grande susurro na camara. Hoje porém , recordando-me 
que hum nobre deputado por Pernambuco, em huma das sessões antece
dentes, pretendeo justificar a lei das alcunhadas interpretações pelo acto 
addicional, ou, em ouiros termos, duvidava da validade de a'mbos ; e que 
outro nobre deputado da maioria nesta discussão, seguindo as mesmas 
pegadas do seu collega, valeo-se a este respeito, pouco mais ou menos , 
dos mesmos argumentos , e poz em duvida a validade do acto addicional: 
eu lhes perguntaria, se, sendo nullo e illegal o acto addicional, não ficava 
igualmente nullo e illegal o art. 26 do mesmo acto, que crêa hum só re
gente, e este temporário ? Sem duvida : eis como' a maioria defende o 
governo regencial. (Apoiados da opposii^ão.)

Passo agora a considerar o art. 178, que vou ler ; (lê o art. 178 da oons- 
tituiç io) e o art. 121 da constituição , ‘ que por hum momento supponho 
constitucional, como pretende o projecto ; convoca-se a nova camara , e 
esta recusa sua sancção á reforma por nós julgada necessária ; por quanto 
não lie semelhante resultado desairoso para o monarcha, e vergonhoso



«t'

.a ’

i~

para o Brasil inteiro ?, Sem duvida. Ora, eu apresento esta ppmeira hy
pothèse, porque esta camara não pode negar á futura o direito de nao 
approvar este projecto, E neste ca so , o_ projecto não suppoe d ^ e jos , 
pelo menos apparenteinente , de que não suba já ao trono o Sr. O. 
Pedre II ?

O Sr. Souza Franco: — Então, como a nacjão póde não querer, faqamo- 
lo já ! !

O Sr. R ibeiro de Andrada : — Que ella quer sei eu_: cumpre não ser 
cego. (^Apoiados.) Mas, supponhamos que de facto a nação não quer; sup- 
ponhamos ainda outra cousa , e vem a ser que a nova camara na o so nao 
quer diminuir a idade, mas pelo contrario augmenta-la, estabelecendo IK) 
annos para ser maior ; poderemos nós impedir-lho ? Isto he ern̂  resposta ae 
nobre deputado que combateo a opinião de meu nobre irmão. ísos podemos 
fazer isto ou aquillo, como também a camara futura : nós temos hum exem
plo no que aconteceo na camara convocada para a reforma da constituição, 
a qual reformou artigos que não tinlião sido julgados reformai eis.

O Sr. Souza Franco : — A reforma he para S. M. o I. subir ao trono 
antes, e não depois de 18 annos.

O Sr. R ibeiro de Andrada : — Mas quero mesmo que passe a reforma, 
eomo se diz que passará e será adoptada; fará ella parte da constituição do 
estado ? Ora, lia de ser cousa singular o supprimcnto de idade de bendor D. 
Pedro l í  , fazendo parte da constituição do estado : artigo da constituição 
hum artit'o simplesmente relativo á idade de hum cidadao ? Risum teneatis 
A quem "obriga esta disposição para o futuro ? Ila artigo algum na consti
tuição que não seja hüina regra geral, prescripta para o futuro aos cidadaos 
brasileiros ?

O Sr. Souza Franco: — Ile huma addição muito simples ao artigo.
O Sr. R ibeiro de Andrada : — Não póde ser arldição, porque não póde 

fazer parte da constituição. Os artigos da constituição são p iaes , e nao 
individuaes. Ainda outra hypothèse. Supponhamos que o Senhor D. 1 edro 
II tinha agora 17 annos, e que nós tratavamos de o elevar ao trono por hu
ma reforma constitucional : quando chegava esta reforma ? Dous aimos de
pois delle ser maior.

O St. Souza Franco : — Esparava-se que tivesse os 18 annos.
O Sr. R ibeiro de Andrada: — Ora, senhores, quem não vê o teireno

fofo que sustenta os meus nobres collegas ?
Ainda outra hypothèse. Supponhamos que o Sr. D. Pedro II casava nes

tes dous mczes: (ua minha provincia ha muitos casados com 15 annos de 
idade) 0 que dizem as nossas leis em vigor ? No acto do casamento o a- 
dâo he reconhecido maior pelo juiz de orf.os. O imperad-r, que he cida
dão, e cidadão privilegiado , porque delle não podemos dizer aquillo que po
deriamos dizer de qualquer outro cidadão; (assim respondo a hum nohie de
putado que entendeo que meu nobre irmão dissera que o imperador nao era 
cidadão, quando o que disse foi que iiao se tratava agora de cidadaos) o im- 
rador, digo, orfão privilegiado, deve ser declarado maior por nus, que neste 
caso somos os seus juizes naturaes , pergunto , liaviamos de reconliece-lc



maior ou n^o ? Reconliecendo-o maior , o imperador estava no seu direito. 
Ilaviamos de reconhecê-lo maior segundo as clausulas do artigo 92 ? Havia- 
mos de igualar 0 imperador COin os que podem votar nas assembléas paro- 
chiaes ? Na qualidade de cidadão privilegiado, havia de gozar do só direito 
daquelle que o não he ? O que haviamos de fazer pois, senhores? Sejamos 
francos : haviamos do reconhecer o imperador maior. E porque não casou, 
nada se fará ?

A constitiii(jão não fez menqao da idade dos bacharéis formados: por 
huma lei que passou na casa, o cidadão está no goso dos seus direitos civis 
na idade de 21 annos, e suppõe-se que o bacharel tem a mesma idade, quan
do formado , e por consequência está no gozo de seus direitos : o que não he 
assim , porque, entrando pelos estatutos na idade de 15 annos , póde estar 
formado aos 20 annos , e ainda cora menos annos, se os estatutos fossem re
formados nesta parte , o que está nas nossas attribuiqões. Se pois hum ba
charel pode ser deputado cora menos de 20 annos , porque não poderá o im
perador entrar no gozo de seus direitos civis e politieos por huma lei ordi
nária ? Seguraraente que sim.

O Sr. Souza Franco : —  O absurdo he nosso em fazermos bacharéis de 
12 annos.

O Sr. II. DE Andrada : — Mas o facto he que psissou a lei. Pergunto eu 
agora— podemos nós diminuir a idade marcada pela constituição para os d i
reitos individuaes ? Os direitos individuaes não são constitucionaes.como os 
direitos políticos ? Seguiamente que o são; logo, se podemos diminuir a 
idade por huma lei ordinaria para o gozo dos direitos individuaes, e se os 
direitos individuaes são também constitucionges , c não podem ser reforma
dos senno pelos tramites que à constituiefo marca, segue-se que podemos 
também fazer o mesmo para os direitos politieos.

O Sr. Souza Franco : — Ile preciso que prove que o fizemos para os di
reitos individuaes.

O Sr. R. DE Andrad.a : — Não he preciso.. . .
Agora passarei a con.-i lerar os argumentos lembrados pelo meu nobre 

collega da »•'araliyba, cuja o.xactidão mathematica reconheço , mas que neste 
caso se desviou delia. Eisse o nobre deputado que, tendo a lei da regencia 
limitado os poderes‘áunesma regencia, para agora elevar S. M. ao Itono era 
mister huma nova lei constitucional que os ampliasse; ao que respondo , 
bem a meu pezar, que o nobre deputado faltou ao rigor logico , porque pri
meiramente a lei da regencia não foi huma lei constitucional, e em segundo 
lugar na lei da regencia não ha limites, ha verdadeiramente suspensão de 
certos direitos e attribuições pertencentes ao poder moderador. Explique
mo-nos algebricamente, e supponhamos: regente igual á lei que o creou; se 
igualarmos esta aos dous poderes moderador e executivo da constituição, te
mos regente com os mesmos poderes do monarcha, o que podiamos' fazer. 
Logo , ê assim acontecesse , a lei do supprimento de idade ao monarcha en
trava na,classe das leis ordinárias , segundo os seus principios. Supponha
mos agora que o regente terminava as suas funeções ; seguia-se que alei re- 
gencial morria, e fícava subsistindo a constituição , que^não morre , assim 
como o imperador. Não havia por conseguinte precisão de huma nova lei.

Agora vou considerar o artigo 178. (Lê o artigo). Primeiramente, Srs., 
eu pergunto a: camara o que he poder ? Poder he synonimo de força; força



lie líuma noção complexa de duas entidades , isto lie , de substííiicia e cau 
sa ou em outros termos , o quid  e o q u a l e , quero dizer , o direito e a attri- 
biíiçãò ou dever. O artigo 178 diz que são constitucionaes somente estes e 
os Umites do poder. Limites são os extremos da hnha que circums^ei e os 
poderes ; são pois os encurtamentos dos direitos e das attribuiçoes. ^  quan
do ou a noção de tempo , teia inediata em que collocamos nossas ^
pessoa ou unidades , o numero ou indicador délias , iiao sao limites , porque 
são entidades dislinctas , e porque entidades nao podem ser limites ae ou
tras entidades. He incompreliensivel que semelhante amalgama monstruo
so , que semelliaiites delirios da razão pura, estivessem rescivados para esta

‘"'^Eu'peco aos meus collèges que Icião sobre este assumpto os principios. 
metapliysiccs do direito de Kant, para bem descriminarem _tudo isto.

Dissesse ainda que o argumento íuiidado no artigo 12G nao eia Conclu
dente para se julgar não eonstitucionail o artigo 121 , por quanto, no artigo 
Í9G se autorisava expressamente a assemblé-a a reconhecer a impossibilida
de physica ou moral do moparcha, e no artigo 121 in.o se dava semelhante 
autorísacão. Não entendo a diffcren.ça. Eu já disse que o povo brasileiro , 
pela Índole do nosso svstema , não pódc ser'governado senão por hum lamo 
Ta dyfas H imperial. Ora, se esta capacidade governativa esta por ora sem 
o L c i c io ,  o que fez 0 legislador? Tanto a sua mente era que nao goier- 
n S srsen ão hum ramo d l dynastia , que não quiz que outro, governasse 
iiavcndo hum membro delia capaz de governar , como acontece Note-se 
mais que o legislador neste artigo lembrou-se de obviar a hum peii^o por
meio de huma excepção forçada. , i t? in mudaE dir-se-ha ainda que o artigo 121 he constitucional. ! E du sc-ha ainda
que , existindo o monarcha, era mister que o legis.ador declarasse a n 
constitucionalidade do artigo em brheíicio do proprif^ano-.

Po mais que medite sobre as observaçf/es feitas pAos nobres deputados 
não posso invalidar e destruir a minha convicção de que o artigo m.o _he 
constitucional Fizerão-se ainda outras observações, inum br neputado pin- 
0 o ÏÏ a í  desgraçado do paiz , e T-ergiiutou -  Convirá que o m onarca 

suba agora ? -  Eu respondo a esta observação cèm outra pergunta -  C ^ -  
virã nup O paiz continue assim ? — bo continuarem a apparecer le voltas, nau 
p ü k à ã  deflas ser aceusados aquelles que querem que seja constitucional

‘̂ ^Outroïr.Veputado que na declaração da maioridade do imperador-
teme mais revoltas : ainda as quer demais V Não tem ei aŝ  ̂como Im̂^̂  
tagio , lavrado desde o norie até o sui ? Logo nada mais pode temei

^%?ssrontro nobre deputado Eu não espero bens desta
mais abaixo disse ; — 0  homem de bem he o protector uos / ‘-^inoiosos 
ím iia  seguramciite dizer o poderoso ; e porque ? Porque este he protegido
pelas autoridades, e estas pelo governo.  ̂ , mprlb-bia tiolltica eu- ̂ Este estado tem de conliimar ? ^aòsera verdadeua medicina política e
tregar quanto antes o trono nas niaos do proprictaiio .

Os13is. Quadros A raxii.x e A lv.xres Machado ; — Apoiado.
. n b,- 1ÎTT1FTRO D- Andrada do proprietário da nossa escolha ?

{ A p o i a d o s . )  Trabalhemes todos dc commum ac rdo para que o paiz .iqne
üUL.gaúq,
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Senliorss , eu tenlio de flndar o meu discurso : o meu estado de saude uão 

permitte que eu continue. Kemata-lo-hei pois da maneira seguinte : dizen
do que quero que o monarcha seja quanto antes elevado ao trono, não por 
amor do poder, porque nunca o procurei, riem o procuro ; {apoiados) na» 
por amor de honras, pequenos nadas, futeis frivolidades da vaidade hu
mana, porque eu — tenho titulos meus nas acções minhas— ; não por amor 
de riquezas, paixão baixa e v il, a que nunca queimei incenso ; (apoiados) 
mas por amor da patria , paixão nobre , que arde em meu coração , pura 
como o fogo de Vesta. Quero o monarcha no trono, porque estou persuadi
do de que elle será o anjo da paz, que virá salvar-nos do abysmo que nos 
ameaça; (apoiados) quero que o monarcha suba ao trono, porque suppo- 
iiho que he a uaica medida que pode trazer remedio aos nossos males; 
quero que o monarcha suba ao trono , porque amo esta augusta familia, 
senhores, para cuja defeza e gloria tenho contt-ibuido com todo o cabedal 
das minhas forças. (Apoiados.) Quqro finalmente, para cumprir huma pro
messa dada a hum respeitável velho que jaz hoje na eternidade , meu falle- 
cido irmão, tão injustamente maltratado (apoiados) por tantos, o qual, 
no resto de seus dias , aífirmava não poder morrer feliz senão vendo o Sr. 
D. Pedro II no trono, e o systema constitucional consolidado. Senhores , 
ae eu consigo isto, meus votos estão satisfeitos ; c cheio de jubilo posso ex
clamar cora 0 poeta —  üh ! patria , inda esta gloria me consentes

17 de julho. — Até este dia nenhum acontecimento notável havia 
perturbado a discussão. Os oradores de hum e de outro lado da camara 
paredão profundamente convencidos da importância da questão ; e, posto 
que calorosas as discussões , não havia escapado huma só phrase íóra da 
ordem.

O Sr. Nav.vrho , que até então parecia estreitamente ligado ao lado da 
camara representado pelo Sr. Carneiro Peao , ou porque não podesse 
transigir com seus ailiados politicos , na questão que se agitava, ou porque, 
alem desta causa, outras concorressem paraproduzir a desharmonia entre 
elle e seus ptigos compaiiheiros , se apresentou desde este dia como hum 
dos mais decididos partidários da maioridade.ü Sr. Maciel Monteiro tinha a 
palavra ; e , depois de ter sustentado a constitucionalidade do art. 121 e a 
conveniência do projecto, prosegue deste modo ;

Senhores, entreguemos o paiz pecilicado ao imperador que o tem de 
reger, reformemos a legislação antes que S. M. suba ao trono imperial; 
lembrem-se os nobres deputados, que, denominando hoje leis de sangue a 
reforma dos codigos , eu rrao devo suppor que mudem de opinião depois de 
proclamado o imperador.

IIu.M S r . D e p l t .v d o ;̂  Sim , são leis de sangue; e o que se quer he 
crear empregados para desperdiçar o dinheiro dos coirtribuiirtes.

O Sr. M. M o n teir o  : — Leis de sangue, medidas de sangue forão em
pregadas em outro tempo___  (Agitação.)

Senhores, seja-me permittido imitar os nobres deputados que tantas 
vezes se coirsütuem orgaos da população; seja-me permittido sustentar que 
a populaçao iirlerra reclama essas medidas. . . .

M uitos S r s . : —  Apoiado ! apoiado !
O utros ; — Não apoiado !



57
Eu 0 sustentarei. (Numerosos apoiados co-

 ̂ ‘íÉ

0  Sr. M. M o n te ir o  
Irem a voz do orador.)

O Sr. Ottoni : — A população não quer a ordenação do livro 5. °
O Sr. M. Monteiro : — Eu sustentarei que essas reformas são recla

madas pela nação inteira.
H um Sr . D eputado da Opposiçaõ : — O Brasil não quer leis de sangue ; 

elle as repellirá.
* H um outro Sr . D eputado do mesmo lado : — Nem o Brasil sc compõe 
sómente de empregados públicos. (Apoiados. J

O Sr. Navarro : — E menos de empregados como o Sr. Hcnorio , que 
estão ricos á custa de meias caras livres.

O Sr. Presidente : — Ordem! Sis. deputados; ordem 1 (Para o 
Maeiel M onteiro.) O Sr. deputado pode continuar o seu discurso.

O Sr. M. MoNTEtRO : — Sr. presidente, se foi licito ao nobre deputado 
por Minas dizer que essas leis erão leis de sangue , que nã o era o reclaftm-
das pelo paiz , não me será licito tustentar a sua necessidade ? -----  E ,
Srs. em que se apoião os que assim pensão ? . . . .  iNIedidas de sangue tal
vez fossem empregadas em outro tempo , medidas de sangue talvez, Srs., 
fossem encommendadas----

O Sr. A lvares Machado : — Quando ?
O Sr. Ottoni : — Explique-se; nada de reticências.
O Sr. A lvares Machado : —• Quando ? como ?
O Sr. Presidente : — Attenção ! attenção ! Rogo aos nobres deputados 

qud não interrompão o orador.
O Sr. M. IMonteiro : — Sr. , não desejo acarretar cousas que tragac 

azedume ás nossas discussões; mas seja-me licito, como dizia, constitiur- 
me orgão do paiz , para dizer que essas leis sao reclamadas. Mal da mo- 
narcliiaconstitucional, mal do joven imperador, se por ventura a legislaçao 
não fôr emendada.

Algumas V ozes : — Com leis de sangue ?
O Sr. Navarro : — Não tenho medo de ameaças.
Ouvem-se vozes desencontradas,, reina na casa a maior agit^ão; e c  

Sr. Navarro, exclamando que não he deputado de meias caras, deixa o seu 
assento, e se colloca em outro perto do Sr. Carneiro Leao. Este , come 

, que,receando a proximidade do Sr. Navarro , muda também de assento. 
Muitos Srs. deputados se levantão, vozes diversas invocao a ordem.,-

O Sr. Presidente ; — Ordem ! ordem f
O Sr. N avarro (olhandopara os ha7icos onde sesentão os Srs. Carneiro 

Leão e T o rr es :) — Não tenho medo de facas. (M uitos g r ito s : ordem  .
ordem\)



o  Sr. Presidente : — Ordem ! Eu rogo aos Srs. deputados que se coii- 
tenhão.

O Sr. Navarro {eorn véhemencia) : — Não tenho medo de facas, repi
to : hum Brasileiro «ão tem medo de facas. . . .  Ameaqou-se-me com fa
cadas . . . .  '

O Sr. Carneiro Leao : — Ile falso.

porque •

\ ,!
I r

O Sr. Presidente ao Sr. Navarro : — Ordem ! Sr. deputado.
O Sr. Navarro : — Estou-me defendendo, e não de ladroeiras 

não sou ladrão. (^Nova agitac^ão : gritos de\ ordem !)
O Sr. P residente {com energia) : — Ordem! Sr. deputado, porque 

senão lanço mão do meio que o regimento determina. O ,Sr. Maciel Mon
teiro pode continuar.

O Sr. Navarro ; — Pela ordem : quero explicar-me.
O Sr. Presidente : — Ordem , Sr. deputado.
O Sr. Navarro : — O orador póde continuar; estou repellindo aipeaças 

de facadas.
O Sr. Présidente : — Ordem ! Sr. deputado !
O Sr. Navarro : — O Sr. Maciel póde continuar; nem eu tinha querida 

interrompê-lo
O Sr. Maciel Moxteiro continua o seu discurso, e o termina com a 

declaração de qiíe não obstante pensar que a dispensa de idade de S. M. 
I.^heobjecto constitucional, todavia se o projecto do Sr. Carneiro Leão 
não passar, hypotheca o seu voto a qualquer medida que hum pouco mais 
tarde a cainara julgue conveniente adopíar para que S. M. imperial en
tre no exercicio de seus direitos politicos.

O Sr. ÜTTONi succédé na tribuna ao precedente orador, e aqui apresen
tamos 0 extracto do seu discurso.'

Sr. presidente , eu voto contra o projecto que está em discussão , 'porque 
lie inteiiameute inútil e não preenche os fins que se diz ter em vista, apre
sentando-se este projecto. Quer o projecto que os eleitores que tem de no
mear os deputados da legislatura que ha de começar cm 1842 lhes confirão 
nas procurações especial faculdade para reformar a constituição no artigo que 
diz respeito ao termo da menoridade do monarcha; entretanto, Sr. presidente, 
a legislatura de 1842, na forma da constituição, está convocada desde o dia .3 
de junho, e na forma da lei de 29 de julho de 1828 no § l."d o  art. 1.“— No pra
zo de seis mezes, contados da época em que o decreto da convocação chegar ás 
difíerentes províncias, as eleições devem estar ultimadas. He verdade que S. 
Lx. o Sr. ministro da justiça já declarou nu senado — que havia recom- 
mendado aos presidentes das províncias que tivessem em consideração , na 
execução da lei, o projecto que se achava no senado espaçando as eleições.

Mas, Sr. presidente, nem a intenção do governo, segundo expressou o 
Sjr. ministro da justiça, era que se espaçasse contra a lei o prazo das elei
ções além dos seis mezes; nem as circumstancias actuaes são hoje aquellas 
sobre as quaes íez ejta declaração o Sr. ministro da justiça.



Quasi dons mezes são passados depois da convocação ; rest̂ -.o po_itanto 
apenas quatro mezes, dentro dos quaes se tem de ultimar eleições nas 
pïovincias mais longínquas, como o Pará e Mato-Grosso. Por coiibequen- 
cia será possível que esta lei que discutimos chegue a estas províncias an- . 
tes de se^íazerem as eleições ? Evidentemente lie impossível O espaçamen
to das eleições acaba de ser rejeitado na camara vitalícia, tendo-se votado 
alli não só contra o artigo que determina que as eleiÇoes se nao íaç.io senão 
em 0 aiiiio de 1811 , como contra todas as outras providencias, a e.vcepçao 
de humas que se achavão consignadas naquelle projecto. 1 
já 0 senado  ̂ iuterpôz a sua opinião a respeito^do espaçamento da clciçao 
i  se 0 curto prazo marcado pela constituição e pela lei regulamentar res
pectiva não permitte que, ainda no caso de passar o projecto que se acha 
em discussão pelos tramites exgidos na constituição , chegue elle a tenip 
de poderem os eleitores conferir poderes especiaes aos deputados da se
guinte legislatura; he evidente que o projecto em discussão he inteira- 
mente ocioso , he inútil. Eem vejo razao para que nos f
projecto que não preenche os fins q que se destina. He veidade que o i o 
Ire'  ̂aiitor^ do projLto e os nolires deputados que o defenderão advogarao 
na cïsa 0 espaçamento das eleições ; mas eu tenho de
tradicção bem flagrante a este respeito , e he que os alliados dos nobres 
deputados defensores do projecto, que f^rmao a maioria no s e n ^  
fizLsem passar alli o espaçamento das eleições ! Os alliados do ministério 
actual, os amados do nobre deputado aulor do f  ‘  .
declarado no senado que irão quenao este projecto. Ora, a '  
cessos, ca bem poderia capitular este projecto como huma alicanlina parla- 
mmtli , tendente unicamente a laser cahir na outra camara, como ja se
disse, oiifro projecto que se lemia. . , -

Sr. presidente , os nobres defensores do projecto parece que lioje tomao o 
conselho que Philippe 11 dava aos esHdistas ; dizia este monaicha que o 
homem pohüco d e .k  corrstanlemente voltar as costas P“ « 
nretendia chegar , e que devia proceder como os remadores , que , sentados 
nós sons b a S ;  toUão as cosUs para onde a forqa de sens braqos m.pellc a 
embarcaqSo. Sem duvida, avista do succfsso ocoortido iia oijtta a .
se reieitar o espatamento das eleições , a vista da impossibilidade em q
estamos de que Lnha lugar , pelareforma exigida iio pro|eĉ ^̂ ^̂  ̂ rcoiSdhavâ 
he evidente que os defensores do projecto íazem como 1 hflippe 11 aconse liava . 
aos èUdistas , procedem como os remadores , vollão as costas para o alvo 
ro u e  pretendem atÛ  ̂ mas remão para elle? Os nobres defensores do 
projecto voltão prudentemente a cara para S. Christovao , mas leimio paio
a rua dos Arcos, (iíisfldas, apoiados.) rlW rpsneito ao

Sr presidente, a isto podería eu hmitar-me pelo que diz respeito ao 
projecto • na casa tem-se já discutido sufficientemente qual o ipeio de fazei 
S i n a r  o“ rovicorio actual ; qiwl o meio mais conveniente e constitue onai 
TfarrHevar-se ao trono o Sr! D. Pedro 11 ; mas os defensores do projecto 
?ontradizem-se, porque alguns, como o nobre deputado pela província de 
Minas fazendo ver que a idade de 18 auiios he a mais appropnada em geral 
para t e r ^  miuoridade , entretanto votão pelo projecto. Se a idade de 

annos he a mais appropriada para terminar a maioridade do monarcha , 
L q u e  razL vo^r^^^^^ d^eputados por hum projecto q -  tende a 
ïncurtar este prazo que os nobres deputados julgao tao razoavel ? Mas, 
fstÓ presidentV, esta mesma conlradicóko dos nob.es deputados revela as
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suas convicí^õcs, revela que os nobres deputados estão persuadidos, á vista 
da marcha dos negocios públicos, que não he mais possivel que o mesmo 
braíjo que hoje dirige o lenje cio estado continue. {^Apoiados.)

Sr. presidente , eu entro com alguma diíliculdade nesta questão , porque 
ha alguma cousa pessoal a respeito da vontade irresponsável. Mas, em pri
meiro lugar, eu vejo que a constituicjão só declara irresponsável o regente, 
não o declara inviolável; por consequência, permitte que se discuta o seu 
comportamento : em segundo lugar, tenho os precedentes dos nobres depu
tados que hoje formão a maioria. (^Apoiados,) Constantemente na legisla
tura passada se discutio a maneira mais ou menos constitucional por que 
a vontade irresponsável de então se dirigia no exercicio do seu alto empre
go : entretanto, não apresentarei observações minhas, apresentarei somente 
as opiniões de pessoas que tem estado era contacto com a vontade irres
ponsável, e cuja conducta demonstra evidentemente a convicção em que 
estão de que ella não póde continuar a presidir aos destinos do Brasil. 
Além destes factos, outros muitos ha que estão de acordo com us con
vicções que supponho nos Srs. deputad,ps.

Hum ex-ministro da corôa, que acabava de sahir dos conselhos da actual 
vontade irresponsável, dirige-se para o senado, e ahi vota pela maioridade 
deS. M. o imperador desde já. {Apoiados.) Peço ú camaraque haja de con
siderar bem na importância deste voto. lium ministro que occupa huma 
posição social tão elevada , como membro que he da camara vitalicia , serve 
nos conselhos da corôa por muitos mezes ; hum seu collega , que licou no 
ministério, declara no senado que todos os seus collegas se tinhão retirado 
do ministério porque assim o quizerão (he a declaração feita pelo Sr. Lo
pes Gama no senado e depois pelo Sr. Alves Branco) : trata-se pois de hum 
ministro (o Sr. ex-ministro da guerra) que se retira espontaneamente do 
ministério, e que vai imraediatamente declarar no senado que a maioridade 
desde já he necessária, que he necessário terminar o governo do regente 
actual.

Senhores, esta convicção do nobre ex-ministro da guerra não era sómente 
sua; era igualmente a convicção do ex-ministro do iinperio. (Apoiados.) O 
ex-ministro dojmperio , sem duvida hum dos membros mais proeminentes 
da administração do 1. ® de setembro , a cuja probidade tenho feito justiça 
por vezes nesta casa, o ex-ministro do império , digo, quando sahio da ad
ministração, dizia, n,ão no circulo dc seus amigos , mas a todéis as pessoas 
que o querião ouvir, que havia deixado o governo, porque, se tivesse con
tinuado no ministério, ou toria de ver-se ou ver-se-hia na necessidade de nas 
camaras apoiar-se em huma maioria que não seria regencial , porque com 
essa maioria regencial S. Lx. n lo se podia entender. Este mesmo illustre mem- 

. bro do gabinete de setembro declarava igualmente , não no circulo de seus 
amigos , mas a quem o queria ouvir, que, durante os poucos mezes de sua 
administração , S. Ex. algumas vezes , bem que poucas , tinha podido estar 
de acordo com os sentimentos , as opiniões e modo de encarar as questões, 
do Sr. regente Pedro de Araújo Lim a; mis que, a respeito dos outros 
membros da regencia, nunca o Sr. ex^ninistro do império se pôde entender 
com elles: estavão sempre em desharraonia.

Esta_ declaração de hum homem tão notável de nosso paiz he mais huma 
revelação da existência, que ninguém hoje ignora , de huma camarilha que 
governa com poderes iguaes aos do regente.

Ora, Sr. presidente, âvista destas considerações, e de todas asquercsultão



dos factos que expuz, factos não meus, nao do lado a que pertenço mas de 
outras pessoas que tem estado em contacto com o governo actual, nao resul
ta que estamos nas circumstancias as mais melindrosas e delica.das era que 
o paiz talvez se tenlia achado , e que será preciso alguma medida que re- 
mova os males que nos estão imminentes? Creio que destas observações 
evidentemente sc conclue a conveniência de decretar-se a maioridade do 
monarcha, c que somente pela maioridade do monarclia podem cessar os 
máles públicos. Portanto , se a decretação desta medida nao pode ter lugar 
pelos meios que o projecto indica; e, ainda que podesse ter lugar, nao 
sei se nossos males admittem liuma demora de dous annos.. . . . .

O Sr. Qü-iPnos A r.yxiia e o Sr. Andrada : Apoiado.
O Sr. Ottoni : —• ..  creio que nestas circumstancias deveria a camara, 

quando se apresentasse hum projecto dispensando os annos que restao para 
completar-se a maioridade do monarcha, deveria sem duvida tomar sobre 
si a responsabilidade que desse seu acto podesse provir , e decretar a dis-

^ Sr. presidente, eu não pretendo entrar na discussão da constitucionalida- 
de ou iião constitucionalidade do art. 121 da constituição. Entretanto, as 
minhas opiniões a este respeito estão consignadas em hum discurso que o 
nobre deputado pela provincia de Minas Geraes teve a bondade de trazer a 
casa; e a camara ha de permittir que eu leia duas linhas deste discurso, 
onde bem expressamente se dá a entender qual lie minha opimao. Eu disse 
na assembléa legislativa provincial de Minas, tratando de hum arligo que 
está nas circumstancias do art. 121 da constituição : Se o artigo da consti
tuição (o que exige a idade de 25 annos para o parentemais proximo do imp_e- 
rador poder assumir a regencia) não tem caracter de constitucional, então 
não ha na constituição alguma disposição que seja constitucional, e todas as 
cousas estão á discrição e mercê da assembléa geral legislativa.

Sr. presidente, a consideração que mais tem inlluido no meu esqnrito para 
emittir este voto, e que ainda hoje me obriga a sustentar esta minha opi
nião, apezar de argumentos tão luminosos que tem sido apresentados pelos 
Srs. do meu lado, e apezar de ter sido discutida com tanto saber a questão 
tanto da constitucionalidade como da não constitucionalidade do arUgo ; a 
consideração, digo, que me obrigou e nie obriga a sustentar esta opimao, lie 
fundada no receio de que a assembléa gefal abuse de hum precedeiite_ des^ 
natureza, e que abusando declare qualquer outro artigo da coustituiçao nao 
constitucional. Por isso foi sempre a minha opinião que era constitucional 
tudo o que estava na constituição, apezar do disposto no art. J7o. be nos 
formos querer entender litteralmente o art. 178 da constituição, acliar-nos- 
hemos a respeito de quasi todos os artigos da constituição nos mesmos em
baraços em que se tem achado os oradores do lado opposto, para responde- 
lem^düs argumentos dos oradores do lado a que pertenço , que sustentao
que o artigo nao lie constitucional. _

Quando se tratou da reforma do acto addicional e em outras occasioes, 
tenho-me pronunciado contra a omnipotencia parlamentar ; tenho declaia-
do que entendo que devemos considerar constitucional tudo que existe na
constituição , não obstante o artigo 178; e que nunca devíamos admittir re
forma de hum artigo da constituiç lO a pretexto deque nao era disposição cons- 
titucional, pelos inconvenientes e abusos que d’aqui podern ongmar-se. ror  
consequência , quando apparecer o projecto de maioridade de b. M. o rm-
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])erador, votarei por cile , mas pela razão da conveniência, ( a p o i a d o s )  pon
do de parte a questão de constituciunalidade, porque, segundo os^meusprin- 
cipios, em certas circumstancias e oceasiões póde o executor das leis e da 
Constituição tomar sob sua responsabilidade o não proceder inteiramente 
dc acordo com a le.tra.e mesmo espirito da le i, quando motivos muito pon
derosos justifiqão este seu procedimento. Digo a minha opinião irancamen- 
te, e quando apparecer em discussão na casa hum projecto a est(' respi ito, to
marei 1'rancamente sübré mim a responsabilidade , e cirei á naqão — a minha 
convicção me diz que rste artigo lie constitucional: cu tenho receio de que 
a assembléa geral entre na discussão de quaes são os aitigos ccnstitucionaés 
e de quaes o não são : entretanto o governo actual, pela maneira por que 
procede, abysmaanação : orneio constitucional que sympalhisaria mais com 
meus princijiios, e que se acha consagrado na constituição, hc inex'equivel, 
porque não cabe no tempo; e quando não seja inexcquivél , trará em resul
tado tomar-se a medida daqui a dous annos , quando a nação precisa de 
rfiinedio immediato, quando dous annos são bastantes talvez, ou antes 
quando dous annos são bastantes de ceito para acabar-se de perder a 
nação

Nestas circumstancias, eu, posto aqui p'or meus constituintes para velar 
na guarda da constituição e das leis , tomo sobre mim esta responsabidade , 
e emitto hum voto, não segundo os meus princípios , não muito de acordo 
com os meus ptincipios , mas porque as circumstancias da nação o exigem. 
A ’ vista desta declaração franca c leal , os meus constituintes decidirão se 
obrei bem ou mal; elles ou me daráo o bill de indemnidade , ou, lançando- 
me íôra dos bancos desta casa, manifestaráõ que desapprovão e que censu- 
rão 0 meu procedimento,

Sr. presidente, creio que, se a legislatura brasileira , chegada a época da 
maioridade, dissesse ao Brasil— Eis-aqui a constituição com o artigo 121 in
tacto ; entendi que este artigo era.constitucional e tive escrúpulos (apezar 
de que o povo lhe podia responder— não tiveste tanto escrupulo quando 
trataste de reformar o acto addicional. . ! mas quero pôr isto de parte), tive 
escrupulo de tocai neste artigo que julguei constitucional , entendido res- 
trictamente : entrego-vos portanto a constituição nesta parte ao menos do 
artigo 121 intacta ; mas , o Rio Grande perdeo-se , a conflagração continua 
em todo o orbe brasileiro; a banca-rota bate á porta ; e entretanto não po
demos evitar isto , porque o regente que toinou posse no anno de 1838 tinha 
direito adquirido, como nos disse hum illustre jurisconsulto hontem , a 
governar o Brasil por 4 annos : e como nos disse outro nobre deputado de 
Pernambuco hoje, porque a camara dos deputados, ou os deputados actuaes, 
adquirirão diieito de ser deputados por 4 annos; e se acaso a maioridade 
do monarcha tiver lugar desde já, postergão-se os nossos direitos adquiridos, 
póde haver alguma dissolução, e nos perdemos o direito de ser deputados por 
4 annos. (Itisadas.)

Creio , Sr. presidente, que o povo brasileirp, em taes circumstancias, não 
applaudiria certamente o nosso respeito pelo artigo 121 da constituição ; pelo 
contrario, estou persuadido que o povo applaudiria aquelles que, posto não 
estivessem convencidos de que cabia nas attribuições da assembléa geral a 
medida de que fallo , comtudo tinhão-lhe dado seu voto por julgarem que as 
circumstancias assim oexigiâo.

Tem-se, Sr. presidente , argumentado muito com os defeitos das regên
cias , tem-se querido persuadir que todos os nossos males nascem da falta
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de prestigio one aconipanlia ordinariamente a estes governos. Sr. piesideu- 
te cn estou íntimamente convenoido de que os inconvenientes que tem sido 
apresentados nesta casa como proprios das minoridades e dos governos re- 
genciaes , tem lugar especialmente nas monarcliias absolutas ; nao entendo 
portanto que'seja da construcc^ão e da organisaçao do governo durante a mi- 
noridade que nasção nossos males; nascêrSosim do desacerto da escolha. 
Eu estou persuadido de que se os votos dus cidadaos brasileiros tivessem 
collocado 110 alto posto de regente a hum individuo que comprehendesse 
bem 0 elevado posto daquella posiqào , a hum individuo que tratasse de cor
responde r á expectativa de seus concidadãos, esses decantados mcoin enien- 

' tes da fraqueza das regências não terifio apparecido , embora , Sr. presiden
te os votos dos cidadãos fossem procurar em huma fabiica de veias o lil o 
do proprietário : se succedesse que esse homem , pelo voto de^seus conci
dadãos assim tirado da obscuridade , fosse hum Franckhn , nao seria por 
falta de prestigio que elle deixaria de cumprir os elevados deveres ue sua
posição. •

Passando depois a responder ao Sr. Maciel Monteiro , pro-
segue deste m odo: _ , ,

O nobre deputado começou o seu discurso declarando que n<io queria 
arriscar a inexperiencia dos primeiros annos do imperador. Ora , pergunto 
ao illustre deputado : — 0  imperador ficaria mais moço , ficaria mais inex
periente de -25 de maio de 1837 para cá ? Desejava que ° nobre deputado 
me respondesse a isto , porque , segundo vejo no Correio Official do dia^b 
de maio de 1837 , o nobre deputado de Pernambuco , ex-miiiistro dos 
negocios estrangeiros, que acabou de-fallar, lOi hum dos dez membios 
desta casa que apoiarão hum projecto do Sr. deputado  ̂leira '
pondo por huma lei ordinaria a maioridade de S M. o imperador. {Apoia- 
dos,) Eis 0 que diz o Coi^reio Official de 2G de maio dc lo o /.

A lguns  S r s . : —  Eão ha a menor duvida.
O Sr. O tto n i  ; —  Por consequência , desejava que o nobre deputado 

atteiidesse bem para isto , e -me dissesse se em 1840 o imperador era mais 
joven , mais inexperiente do que em 1837. (Apoiados[e risadas.)

Mas , Sr. presidente , talvez em 1837 existisse com muito mais \erdade 
o que 0 nobre deputado pela provincia de Minas nos quer attribuii hoje. 
O nebre deputado disse-nos que quer-so a maioridade, porque se tem^íome 
de poder. Em 1837, quando o joven monarcha nao J ®  
inexperiente , porque razão se davao estes votos ? 1 orque se in .
poder, segundo os principios do nobre deputado pela província de Minas,
appllcados á opposição actual. rmEu não cito, Srs., os nomes dos dez deputados que votarao desta ma
neira , porque alguns se tem pronunciado coherentemente com suas opi
niões de então, e outros ainda se não enunciarao na casa; e nao quero
incorrer na mesma censura que fiz ao ‘j,.;
Minas gemes , de querer achar contradicçâo antes de os deputados emitti-

rem as responder ás observações de hum nobre deputado
que íoi presidente de Minas, e na mesma occasiao respon_derei a outros aigu- 
mentos que até aqui naõ tenho tomado eni consideração.

O nobre deputado pela provincia de Minas , a quem me refiro , P ■ 
sou , como he seu costume , mui francameiite a sua opiniao a este respeito.
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o  nobre deputado disse : — Todos os-males do Brasil nascem da opposiçaõ 
que se fez ao governo de Pedro 1 , e das leis que foraõ íillias dessa opposi- 
(̂ aõ ; e por consequência o nobre deputado naõo quer levar o imperador ao 
trono em quanto naõ caliir por torra toda essa legislaqaõ filha da opposiçaõ 
feita ao governo de Pedro I.

ü nobre deputado , quando raciocina desta mcarieira , quando estigmatisa 
a opposioao desde 1821 até 1831, esquece-se de tudo o que occorreo naquellas 
épocas ; esquece-se de tudo absolutamente. Pois por ventura seria menos 
razoavel a opposiqaõ que se fez á dissoliû MÕ da assembléa constituinte ? 
Por ventura seria menos razoavel a opposiqão que se fez quando o minis
tério que cahio cm dezembro de 1829, com. geral applauso da nação 
tramava para o absolutismo ? Quando esse ministério mandava vir das 
provincias a hum homem como Pinto Madeifa, de quem as próprias auto
ridades do Ceará, que o apoiavão por ordem do governo de então, dizião; 
este homem hc hum tigre cuja ferocidade se exercita contra os inimigos 
de S. M. ; quando, digo , o ministério mandava vir este homem , o co.bria 
de’ commeudas , e lhe dava postos no exercito, e o encarregava do com
mando militar das villas do Jardim e do Crato , onde este homem foi ira- 
mediatamente soltar o grito do absolutismo. Seria menos patriótica a oppo- 
sição feita a ministérios que apoiavão , galar.doavão e premiavão homens 
desta natureza? o ministério que creava commissões militares. que man
dava degolar cidadãos sem sentença, que mandava fazer assassinatos juri- 
dicos, que em verdade não são outra cousa as execuções feitas em virtude 
de sentenças de commissões militares; o ministério que procedia desta 
maaeira , o ministério que compromettia por este modo o fundador do 
império, não terá por ventura parte alguma na abdicação do ex-impera
dor? não será responsável por ella ? E serão responsáveis por essa abdicação 
03 cidadãos generosos,amigos da liberdade da sua patria, que tiverão a cora’* 
gem de oppôr-se aos planos de absolutismo, que tiverão a coragem de oppôr-se 
aos planos da sociedade dos columiias instituida em Pernambuco ? K se 
são responsáveis corno causa originaria dessa abdicação os homens cujos 
erros compromettêrão tão gravemente o monarcha , porque o nobie depu
tado lhes dá amnistia? Mas, em verdade, o nobre deputado está coherente- 
com seus principios , porque o nobre deputado absolveo nesta casa a ho
mens que tinhãü creado commissões militares.

O Sr. M. lliBEiRO’: — Eu dei as razões porque.
O Sr. Ott 'X'1 : — Mas eu quizera que o nobre deputado não fizesse re- 

cahir sobre a opposiçâo generosa e patriótica da primeira legislatura , que 
começou em 1826, os peccados que são propriamente peccados de seus 
ãlliados politicos , porque. íorao elles que compromettêrão o primeiro im
perador do Brasil; porque forão elles que assiistárão a nação, caminhando 
indevidamente |ior lunn caminho qne não era constitucional. Mas o nobre 
deputado não quei sómente fazer esta', opposiçâo patriótica e generosa , 
solidaria e responsável pelo que então succedeo, quer também que seus 
actos sejão todos responsáveis; quer também que se rasguem das collec- 
ções das leis do Brasil todas as leis filhas dessa opposiçâo, e que se sacrifi
quem em holocausto aos principios do ministério de 1829 e da'instituição 
dos columnas. Ora, eu julguei tanto mais necessário pronunciar-me contra 
huma opposiçMo desta natureza, avançada pelo nobre deputado, quantojo 
partido que domina no Brasil de 1837 para cá procura fazer huraa es.-
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Tjcculação verdadeiramente immoral com os sentimentos de benevolencia 
que apparecem em favor de S. M. o imperador, aproveitando-se destes 
sentimentos , que todos os lados da camara, e em geral toda a iiaç.io nutre 
pelo joven monarcha, para arrancar leis que não estão de acordo com os 
'principios do systema representativo. Isto se observa quando no senado 
se quer restabelecer os commissarios de policia, e quando nesta casa se 
vem prouôr huina lei mais barbara do que a ordenação do livro 5. ® Refi- 
ro-me a liuma proposta do ministério de 19 de setembro, que diz no codi- 
go criminal , artigo tal e tal, onde se diz — aos cabeças supprima-se a 
palavra —  aos cabeças. —  ü codigo criminal tinha reconhecido que nos 
crimes politicos as massas nunca sao criminosas, mas são arrastadas por 
ambiciosos, que se prevalecem de sentimentos muitas vezes generosos de 
que estas massas se achão penetradas para arrasta-las a fins criminosos. 
Por consequência, o codigo quiz que nos crimes de conspiração , sediçao e 
rebellião, sómente os cabeças fossem punidos. Ora , Sr. presidente, este 
principio luminoso, que se acha no codigo , até certo ponto estava reconhe
cido na legislação antiga; a mesma ordenação do livro 5. ® não mandava 
condemnar , proscrevei as massas, queimar as cidades e suffocar nos po
rões das embarcações as massas infelizes que podessem ter entrado nas 
rebelliões. {Apoiados.) Mesmo antes da constituiç.io o espinto philoso- 
phico do século passado tinha já feito proscrever alguma parte da barbari
dade que se infiltrara na legislação antiga. {Apoiados.) Já antes da consti
tuição não se quintavâo batalhões, quando elles tinhão entrado em algum 
motim: entretanto, hoje, em 1810, depois de quasiJiO annos de systema 
representativo, vem-se a esta casa pedir a condemnação das massas ; 
se pedir que se supprima no codigo a palavra — cabeças ; vem-se pedir 
emfim que todos aquelles que tiverem parte em algum movimento político 
estejão sujeitos ás mesmas penas. E quando se argumenta contra esta 
exigencia , os corypheos do partido nos respondem — lie preciso dar torça 
ao o'overno , porque o monarcha está para subir ao trono : se nos o estima
mos se o presamos verdadeiramente , lie preciso sacrificar esta legislaçao 
e votar neste sentido. Ora, Sr. presidente , isto lie , como eu já disse , 
huma especulação verdadeiramente immoral. {Apoiados da opposiçao.)

Ao mesmo tempo que na camara dos deputados se passavao os factos 
que deixamos consignados, era regeitada no senado a resolução que adia
va as eleições da futura legislatura. Procedendo deste modo, inutuisava a 
camara vitalicia o projecto de reforma constitucional, que se discutia na 
camara dos deputados; e tão ponderoso argumento contra o mestr.o pro
jecto não escapop ao Sr. Ottoni, que, pouco antes de começar o seu dis
curso, soubera do resultado da votação. Este procedimento do senado , em 
vez porém de obstar á declaração da maioridade por meio da reforma cons
titucional, não fez mais do que apressar essa medida, que cinco dias depois 
se realisou, independente de reforma, e a despeito de todos os estorços em
pregados pelo governo. . , j

Da discussão que neste dia teve lugar no senado julgamos dever repro
duzir o seguinte topico do discurso do Sr. Ferreira de Mello.

O Sr. F e r r e ir a  de  M e l l o ................ ................................................................
As mesmas provincias de Minas e S. Paulo, em que reina o socego, po- 

der-se-ha dizer que faráõ eleições livres, no aetual estado de cousas ? Creio
3



que não : e tanto mais quanto se sabe que o chefe da camarilha que existe 
nesta corte, e que dirige a governo de tacto, tem já estado a formar as lis
tas dos que devem ser deputados na próxima futura legislatura. Alli con
tenta a huns, faz graças a outros , faz nutrir esperanças, &c. Eu estou per
suadido que tudo isto lie verdade , á vista de muitas circumstaiicias que 
tem tido lugar. Portanto, se o meu nobre collega tanto receia a respeito 
das eleições do Rio Grande do Sul, o mesmo deve receiar a respeito das 
outras provincias; e, estendendo por ellas as suas vistas, achará^ que d« 
facto o systema constitucional está falseado, e que nós em parte não temos 
hama verdadeira representação nacional. E já se me antolha que a que ha 
de vir ha de ser não huma representação nacional, uiíis huma represen
tação dessa camarilha que se tem apoderado da administração , e que ma
neja tudo em vista de seus interesses particulares; e isto com tauto atre
vimento, que, oppondo-se á declaração da maioridade do Sr. D. Pedro I I , 
até não tem pejo de usurpar os direitos adquiridos que tem a senhora D. 
Januaria de entrar já e já para o lugar de regente do império, em cuja 
posse devera ter entrado desde o dia em que completou os seus 18 annos 
de idade. Digamos a verdade, Srs., o governo actual he hum governo ille
gal, hum governo de facto, hum governo cuja permanência he o suora- 
sumum da maldade, hum governo que ha de pôr o paiz em huma terrivel
conflagração! , j  j-

Vendo este governo que se clamava na tribuna pelos sagrados direitos 
da familia imperial, era do seu dever fazer ventilar essa questão ; e quando 
ella fosse julgada, como eu entendo que devêra ser, em favor da senhora 
D. Januaria, devia logo entregai-lhe as redeas do governo , e não deixar 
grassar esta idéa por todo o paiz, animando assim os sediciosos que , ao 
menos corn plausivel pretexto, hão de dizer que o actual governo (com ve- 
hemencia) he hum governo illegal, hum governo usurpador dos direitos da 
familia imperial..........

O Sr. P residente ; — Peço ao nobre senadoi que se ciiija á materia: 
eu devo ser imparcial para com todos. (Apoiados.)

O Sr. Ferreira de Mello : — Eu já tenho dito o que queria ; e a tri
buna tem proclamado esta verdade ao paiz ; e não hão de conseguir arro
lhar as bocas daquelles que se não curvão a essas camarilhas infernacs 
que, para satisfazer interesses particulares, estão pondo em conflagração • 
estado. Os resultados vão apparecendo pouco e pouco, até nos lugares onde 
só devia apparecer a gravidade e a deccncia: todos sabem quaes são os de
sastrosos efleitos dessas escandalosas transacções que se vão fazendo todos 
os dias ; e eu não referirei aqui hum facto recente que já lie conhecido por 
toda. a cidade.

E ’ u votarei por qualquer artigo ou projecto que espace as eleições por 
masalgum tempo, porque estou esperançado de que o corpo legislativo, 

respeitando à constituição do estado , e reconhecendo a crise melindrosa 
em que se acha o paiz, ha de cooperar para que, pelos meios legaes, que 
estão na órbita de suas attribuições , se declare maior o Sr. D. Pedro I I , 
afim de se proceder a huma eleição, que seja a verdadeira expressão do 
voto nacional, e não a huma eleição de deputados que venhão, como muitas 
pessoas dizem, espaçar a maioridade para os vinte e cinco ou trinta annos j 
o que não ha de acontecer , (com muita vehemencia) porque estou persua
dido'qüé ámáiOridá'dè''do senhor D.'Pedro II ha de ser realisada per f  as 
ou per nefas.



—  18 —  Aqui transcrevemos do Despertador o extracto da sessão des
te dia ;

Ka sessão de hoje, na camara dos Srs. deputados, a proposição da mai- 
iaridade de S. M. I. desde j á , que a opposição iniciára e defendia , recebe* 
huma solução quasi definitiva. O projecto do Sr. Hônorio Ilcrmeto para a 
reforma do art. 121 da constituição tendo sido arruinado nas discussõeS a 
a que dco lugar, este Sr. se resolveo a retira-lo , promettendo a sua adhesSo 
a qualquer outra medida com que a camara julgasse em sua sabedoria 
d.evei substitui-lo.

Nesta oceasião o Sr. Alvares Machado declarou que nada mais restava 
fazer do que proclamar a maioridade do Senhor D. Pedro II , pois que a 
«amara parecia decidida a annuir a este voto da opposiçâo , ou antes a este 
voto de todo o paiz, que ella tinha formulado, como hum meio de salva
ção na crise a que se levou o Brasil.

Vozes numerosas de approvação, partidas de todos os lados da casa, 
acolherão a proposição do orador; e neste momento de enthusiasmo, a 
maioridade de S. M. I. teria sido talvez immediatamente proclamada, sa 
• Sri Limpo de Abreo , assignalando o inconveniente da precipitação em 
hum assuinpto tão grave e transcendente, não propozesse o adiamento da 
questão até a sessão de segunda feira, ein que se incumbio de apresentar 
huma indicação , que preencha as vistas da camara a este respeito.

Seja qual for o modo por qüe o corpo legislativo resolva as difficulda- 
áes secundarias que se antolhão nesta exaltaç.io anticipada do augusto joveu 
ao solio imperial, póde-se desde hoje considerar como hum flicto consom- 
mado e definitivo a proclamação dessa tão desejada maioridade, com a 
qual briliia o começo de huma nova éra para o povo brasileiro, éra de 
júbilo, que vem substituir a esperança aos presentimeutos terriveis que a 
situação actual tinha chegado a inspirar sobre o futuro nacional.

\

E X T R A C T O  D A  SESSÃO.

O Sr. Cauneiro L eaÕ, depois de fazer diversas reflexões sobre as re- 
eriminações de mudança de priiicipios, passa a fallar do projecto ; e declara 
que-, estando persuadido de que os governos das regencias são turbulentos, 
e conveneendo-se ao mesmo passo da coristitucii iialidade do artigo que marca 
a idade em que termina a minoridade do imperador , força era recorrera 
hum meio que conciliasse ambas as cousas. Forisso, e mesmo por se per
suadir que a declaração da maioridade coneorreria paia conciliar os par
tidos, parrceo-lhe coiiveiiiente propôr a reforma do artigo , aíiiii de con
seguir 0 fim, sem ferir a coiistiluiçHO ; e , além disto , também a propoz 
para evitar que apparecesse alguma commoção popular , visto que lhe era 
repugnante bater a lionieiis que querem e partiilião as mesmas opiniões.

Crê que o artigo he constitucional , não pelas razões apresentadas na 
casa, que se fundão nas disposições da lei da regeiicia , porque não julga 
essa lei constitucional, mas sim porque está justamente compreiiendido na 
doutrina do art. 178 da constituição, que expressameiite declara ser cons
titucional o que diz respeito aos limites e attiibuições dos poderes , e aos 
direitos políticos e individuaes.

Crê que d’entre seus adversários hum só está forte, (o Sr. Ottoni) por 
isso mesmo que teve a franqneza de sustentar seus anteriores principios ;
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G 0 nobre orador o applaude, porque o ve radiante libertar-se do pesado 
jugo dos partidos, e sustentar suas convicções.

Declara que he doutrinário, mas não a tal ponto que não admitta que ha 
circumstancias que a lei não pode prever, e por isso louva a franqueza do no
bre deputado, quando disse : — Nds não temos autoridade para reformar o 
artigo, mas julgamos perigosas as circumstancias do paiz, e tomamos so
bre nós a responsabilidade de o fazermos.

Depois de outras observações , repara que Iiontem hum illustre deputado 
pareceo querer fazer responsáveis os nobres deputados do lado a que elle 
orador perience, por ter cahido no senado o projecto que adiava as elei
ções; Nota que a opposição tem querido, ha algum tempo, fazer cahir so
bre elle orador e os do seu lado o estigma, não de monarchistas , mas de 
sectários do direito divino e do poder absoluto ; e que entretanto o Sr. 
Alvares Machado faz agora hum regresso t^o extenso que o maravilha, e 
atê sente que no corpo legislativo se professassem doutrinas taes.

Censura que o nobre deputado dissesse que o paiz não queria ser mais 
governado com reisinhos páos de larangeira; e nota que, se os ministros 
de hoje se podem chamar páos de larangeira, também assim hão de ser 
os do monarcha, porque no Brasil não ha classes privilegiadas, prestigiosas, 
(^apoiados) pois que prestigioso aqui só he o Sr. D. Pedro II. {Apoiados.^

Faz muitas outras reflexões , e responde a diversos argumentos dos Srs. 
Andrada Machado e Ottoni , depois do que declara que, ainda que passe 
o projecto, não chegará ás provincias a tempo. Entretanto, nota que de 
modo algum o podem culpar porisso, e que o Sr. presidente, a quem tan
tas vezes pedio que o désse para ordem do dia , deveria ser o primeiro a 
defendê-lo de tal inculpação, porisso que se fosse discutido com urgência 
teria passado muito a tempo.

Demais, nota que, para remediar qualquer demora, propoz , e passou 
na camara, o adiamento das eleições ; mas que’ , tendo cahido no senado, 
tinha com esse procedimento manifestado o mesmo senado que não quer 
a reforma; e tanto a não quer, que até, com o intuito de evitar a fusão, re
jeitou toda a lei. Portanto, com a franqueza que lhe he propria, reconhece 
o nobre orador que o Sr. Ottoni teve razão em dizer que o projecto he 
inútil.

“  Neste estado de cousas, diz o nobre orador, não sei o que deva fazer; 
retirar o projecto ? (Apoiados.) Não sei. Se esta camara, por exemplo, 
quizer dar o golpe de estado, poderá fazê-lo na segunda discussão, poderá 
ahi, se se oíferecer huma emenda, declarar esta sua opinião: se a camara 
não quizer. . . .  Emfim resignar-me-hei ao que a camara quizer; mas se
guirei 0 que a minha consciência me dicta. Se a camara quer que eu re
tire o projecto, retira-lo-hei ; (apoiados) se a camara quer conserva-lo para 
lhe dar o andamento que possa ter, faça-o embora. Eu julgo que não o 
póde. ”

O Sr. A lvares Machado (pela ordem) parece-lhe que o nobre depu
tado requer retirar o projecto.

O Sr. C. L eaõ declara que o quer retirar.
O Sr. A lvares Machado (continuando) louva o procedimento do no

bre deputado, he o primeiro a abraça-lo , e entende que agora não resta 
mais do que decretar quanto antes a maioridade do Sr. D. Pedro II, visto 
que toda a camara concorda na necessidade dessa medida. (Agitac^üo.)



69

It
X‘

O Sr. N a v a r r o  : — Proclamemos já a maioridade. (Apoiados.)
O Sr L DE A breo  (pela ordem) convém que se retire o projecto, de

vendo porém nomear-se huma commissSo especial, ou encarregar-se a qual- 
ouer dL  comissões da camara a tarefa de apresentar hum parecer sobre 
a Questão que ha tanto tempo se discute, pois que he provável que a com,- 
missão apresente alguma medida que preencha as vistas da camara e corte 
as difficuldades. Cora esta declaraí^ão vota para que se retire o projecto.

O Sr Carneiro da Cunha (pela ordem) crê que se deve sem discus
são consultar a camara se convém em que o projecto se retire; e faz algumas 
outras observações com o fim de notar qiie o Sr. presidente devêra ter cha
mado á ordem’ hum senhor deputado, que lhe pareceo pretender que a ca
mara proclamasse já a maioridade de S. M. I.

O Sr. P r e s id e n t e  consulta a camara se convém em que se retire o pro- 
jecto, e assim se delibera.

O Sr C l e m e n t e  P e r e ir a  (pela ordem) nota que se retirou o projecto 
sem se decidir se era ou não constitucional o artigo 121, unica duvida que 
oxistia* e ainda mesmo decidindo-se que era constitucional , crê que de
veria examinar-se se convinha dispensar na constituicjão. Observa porém 
oue nada se decidio , e que, no estado do paiz, já não lie possível de modo 
aleum esperar pelo termo que marca a constituição, para declarar-se a 
maioridade do senhor D. Pedro I I , (numerosos apoiados) porque a opi
nião da necessidade dessa medida está geiieralisada, e torna indispensável 
a exaltação de S. M, I. ao trono quanto antes, acto a que não deve em
baraçar a disposição constitucional, visto que todos os publicistas reconhe
cem os golpes de estado como necessários em certas circumstancias, e o  
nobre orador crê que o paiz se acha nesse caso.

O Sr L. DE Abreo pondera que negocio tão grave se não deve decidir 
de momento; e elle orador, se a camara convier, se obriga a apresentar na 
segunda feira huma indicação no sentido era que fallou antecedentemente. 
(Apoiados.)

2 0  DSS J17£>HO D13 1 3 4 0 ,
A  Q U E STAÕ  D A  M AIO RID AD E D E ' S. M. I.

N A  C A M A R A  DOS D E D U T A D O S .

A sessão de hoje, da camara dos Srs. deputados, foi talvez a mais tem
pestuosa que tem visto o Brasil no decurso destes últimos quatorze annos, 
não em razão do conflicto dos partidos parlamentares sobre a grande 
questão nacional que erão chamados a terminar, mas em consequência de 
hum accidente imprevisto , que veio interromper momentaneamente apro
funda calma e tranquillidade desta discussão. O inamenso interesse de ver 
concluir-se , quanto antes , huma questão de cuja decisão depende hoje o



tíe&tino do império, attento o gráo de importância que tem adquirido^ levou 
á camara hiima multidão nuinerosissima, que, não podendo conter-se nas 
gale.-ias, repartia-se por todos os corredores e avenidas do edifício, dando 
signaes da mais viva anxiedade

A sessão abrio-se pela indicação que o Sr. Limpo de Abreo na sessão 
de sabbado promett^ra offerecer para a nomeação de huma commissão es
pecial que apresentasse á camara as medidas mais convenientes sobre a 
maioridade de S. M. o imperador. Esta indicação , que o orador fez pre
ceder de hum discurso notável pela sua moderação, foi combatida, como 
prejudicial e inútil, pelo Sr. Galvão : inútil, porque as anteriores discus
sões sobre o projecto retirado da reforma do artigo constitucional havião 
sobejamente revelado a opinião da camara; prejudicial, porque as oceur- 
rencias da ultima sessão, o estado do espirito publico, a crise imminente 
da nação, tornarião qualquer delonga a este respeito fatal á autoridade e 
aos interesses da ordem ; donde concluía que fosse por acclamação decre
tada desde já a maioridade de S. M. o imperador. O accento de convicção 
com que foi pronunciado este discurso fez bastante impressão sobre a ca- 
xnara, tanto mais que era esta a primeira vez que o illustre orador votava 
cm hum sentido opposto ás suas allianças políticas.

‘íem divergir, quanto ao fundo, do pensamento dos precedentes oradores, 
© Sr. Martim Fiancisco propòz que se reunissem as duas camaras para de
liberarem sobre o modo mais expedito de colocar no trono a S. M. I.

O discurso do Sr. Henrique de Kezende, contra a medida proposta, foi 
respondido pelo Sr. Alvares Machado, como se verá no extracto da sessão 
que abaixo publicamos, por hum modr que não podia deixar de corres
ponder aos mais nobres sentimentos de todos os lados da casa e aos do 
ilonrado parlamentar a quem se dirigia. Disseque a maioridade do joven 
monarcha não era o estandarte de hum só partido que devesse represen
tar e Cobrir interesses exclusivos, e porém sim o meio de união nacional, 
de reconciliação entre todos cs partidos, para salvar o Brasil retalhado por 
miseráveis discórdias, e retardado nas vias de sua prosperidade e consoli
dação; que a exaltação do monarcha desde já não era considerada por elle 
como triumpho destes ou daqueíles indivíduos, mas como a realisação de 
hum voto de todos e favoravel a todos. Chamou a attenção sobre o patrio
tismo e circumspeeção com que obrára a opposição quando, na sessão ante
cedente, se n o quizei'a prevalecer do enthusiasmo geral da camara para 
fazer aeclamar injincdiatamente a maioridade de S. M., mas que, penetrada 
da magnitude do objecto , e não querendo de modo algum que levasse o 
cunho da precipitação hum acto que ia mudar a face do Brasil, soubera 
subordinar seus desejos ao dever da prudência , e preferira expor-se á mo
rosidade dos meios regulares, na certeza de que a camara , interprete da 
opini-o dopaiz,não mudaria dos senthnentos então manifestados , e de 
que aquelle espaçamento não teria outro resultado senão o de reunir ainda 
mais pela discussão todos osTepresentantes.

A discussao tinha chegado a e’ste ponto , quando o presidente anmmciou 
achar-.se na sala próxima o Sr. ministro da guerra , vindo para assistir á 
terceira discussão da lei de fixação de forças de terra. Demonstrações de sur- 

'p n  za e displicência apparecêrão neste momento na maioria da camara. 
Perguntou-se o como era possível que , não sendo uso , e nem mesmo ha
vendo exemplo de comparecerem os ministros na terceira discussão dá leî , 
viesse hoje hum ministro á camara interromper a discussão sobre hum



71
assumpto de tamanha urgência e transcendência! Aqui começa humascena. 
tumultuosa que , por dignidade da camara e de quem a moveo, lie de espe
rar que nunca mais seja reiterada. O Sr. Navarro, que ha pouco separou-se 
do partido de que lie chefe na camara temporária o illustre deputado o Sr- 
Honorio Hermeto, e cujos ressentimentos contra esse mesmo partido tem 
ultimamente prorompido em actos  ̂ de huma violência pouco commum , 
pedio a palavra para assignalar o que elle denominou a manobra perlida d* 
ministério nesse comparecimento iiisolito do Sr. ministro da guerra. As quali
ficações mais duras e acerbas , que nossa penna se recusa a tiaçar , forã* 
por elle dirigidas ao ministério, ao regente, e a huma camarilha que, na opi
nião delle orador, sacrificava a naçao ao interesse de seu predomínio e ri
queza mal adquirida. Augmentando' gradualmente de violência , pela exci
tação de suas proprias palavras, o orador grita : — Viva a maioridade de S. 
M. I. ! — Neste momento as galerias que até alli havião observado o mais 
leligioso silencio, não obstante a extraordinaria alHuencia de espectadores, 
acompanhão os vivas, e rompem em huma trovoada de acclamaçõés en- 
thusiasticas que fazem estremecer a sala durante mais de cinco minutos. 
Em quan.o isto se passa nas galerias, outro incidente vem augmeiitar x 
•confusão e o tumulto no recinto mesmo da casa.

O Sr. Navarro faz hum movimento rápido para tirar do seio hum lenço , 
com que acenasse para as galerias e avivasse o enthusiasmo do publico : 
alguns deputados ministeriaes, que lhe ficavão contíguos no mesmo bancco , 
imaginao ver hum punhal brilhar em suas mãos per esse movimento ; e 
levados de hum terror pânico , fogem precipitadameiite. O Sr. Gonçalves 
Martins tenta conter o Sr. Navarro transportado e quasi furioso, e lie por 
elle rechassado. Os gritos á ordem soão a hum tempo de todos os lados da 
camara; os membros da opposição, sobretudo, esgotão se em esforços 
para terminar huma scena que elles lastimão, declarando-a indigna da sua 
causa, e cuja responsabilidade repellem com força longe de si. No fim d« 
alguns minutos, que dura o tumulto, a ordem restabelece se completamente 
na sala e nas galerias ; e começão as recriminações sobre este estranh® 
incidente. Aos Srs. H. Hermeto , B. Pedroso e Nunes Machado succédera 
os Srs. L. de Abreo, A. Machado e Marinho para defender os partidistas 
da maioridade de huma insinuação que em desabono seu lhes fôra feita por 
hum daquelles primeiros oradores. O Sr. Marinho , cujo discurso resura* 
os dos seus collegas, observa que o deputado que, na < xaltaçào dos senti
mentos, dera lugar á occurrencia que acabava de ter lugar, pertencia ha 
pouco ao mesmo partido ministerial, e não á opposiç.iò ; com quanto ella 
não menospresasse o apoio desse Sr. deputado , que a camara e o paiz’ 
erão testemunhas da moderação, perfeita serenidade, que mostrárão 05 
membros do seu lado nesta discussão , persuadidos, com‘> estão , de que os 
meios racionaes c regulares, deque elles se não deslisárão nunca, bastã* 
para o triumpho de huma medida instantemente reclamada pelo voto bem 
pronunciado de todos os Brasileiros.

Depois de mais alguns debates, que abaixo detalhamos , procedeo-se á 
nomeação da commissão especial, para a qual sahirão eleitos os Srs. Ha- 
m iro, Gonçalves Martins e Nunes Machado.

Assim terminou-se esta primeira parte de huma sessão que poderia ter 
consequências incalculáveis, a não .ser a prudente firmeza do presidente 
cujo proceder nesta oceasião foi superior a todos os encumios.
■ A' sessão terminõulse paelficamente, mas ella terá indubitavelmetit«-
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ium  longo retinido em nossas prorincias ; mas a questao , sobre que ver-

a S  nSo foi delinUi.an.enie resolvida :
nertado por ella, acha-se em hum estado de anxiedade difficil 
Ter • mas  ̂o governo , coílocado repentinamente no provisono , esta se^
foiça moral, como necessariamente devia succeder ; situaçao extraoidina-
ria e cheia de perigos , de que cumpre que se tire o paiz ~ ,

Ha menos de dous mezes, era ainda possível discutir a jues 
maioridade , adopta-la ( u regeita-la impunemente e sem abalar o paiz , 
huma vez que hum gabinete mixto, como nós havíamos proposto , operasse 
r r o n c i lú l o  , (e elle facilmente o conseguiria) enl.e parudos qne nenhu
mas differènças>olilicas extremão, o <=“ >  ® “ ' ‘S
sido a primeira origem da ciise em que se ve o Brasil. Lstava então bem 
longe de nossos presentimentas que tão depressa se verificasse o que 
dizíamos dos inconvenientes dos gabinetes exclusivos , a vista desse estado 
da razão publica, que, depois de tão dolorosas experiencias nao s» 
reconhecia e invocava a conciliação como o remedio de todos os males , 
mas ainda dispunha-se a abraçar qualquer meio que capaz fosse de tiazer
este iinmenso beneficio. . _

As consequências porém que hum a falsa posição encerr a decoriem tao
rapidamente , que aiiticipão-se a todas a previsões , nao deixao ^
espirito o tempo de medir-lhes a extensão , e vem de improviso confundir 
todos os cálculos. O que aconteceu? A naçao , apenas sc lhe aponta para a 
corôa imperial, como para o emblema da conciliação , quer que ja e ja seja 
posta sobre a cabeça do augusto joven , como o meio de ver o termo desses 
eclypses intermináveis dos governos , dessas lutas que tem compromettido 
o governo representativo em nosso paiz , tornando-o esteiil e incapaz de
fazer a ventura da nação. - ■ • i „..o

Ha dous mezes, outra vez o repetimos, a repulsa de maioridade era 
possivel por esse meio. Hoje , porém , o não h e , depois dos importantes 
Lecessos oceorridos no senado , na camara temperaria e na massa do paiz. 
Seião quaes forem os inconvenientes da medida , nos nao os desconhece
mos , os da sua regeição serião todavia incomparavelmente mais desas
trosos. Depois de perdido o prestigio e influencia moral que lhe tirou a 
questão actual, depois de enfraquecido pelos graves embaraços accumula- 
dos durante huma longa minoridade , que força , que recursos rcstaiiao ao 
"•overno para fechar o passo á torrente da opiniao ? ISao seria isso expOr 
talvez o Brasil a ser despedaçado pelas revoltas, c o trono imperial a ser
inaugurado sob os auspicios fataes das dissenções civis ? ? Isao ; nos espe
ramos do patriotismo conhecido do regente, do ministério , das augustas 
camaras, que, com a urgência que reclama a case , promovao a imme- 
diata realisação do unico meio que iia actualidade pode salvar o paiz.

Ma sessão de hoje , da camara dos Srs. senadores, o Sr. Vergueiro res- 
pondeo aos argumentos do Sr. Vasconcellos, o qual, na sessão de sabbado, 
dissera que elle também queria que fosse declarado maior S. M. 1. osen. or 
D. Pedro 11, mas com a condição de que previamente se organisasse o paiz, 
se fizesse huma >ei creando hum conselho de estado , se reformassem os co- 
digos criminal e do processo, se restabelecesse a disciplina no exercito, e 
se emendassem os defeitos da legislação da fazenda. 0 Sr. Vergueiro ponde- 
ÍOW que, se alé agora o governo regencial não tem podido organisai o paiz j
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muito menos o poderá fazer nas circumstancias actuaes .quando reináo tan
tas desconfianças e tantas divisões , quando o poder se acha tao enfraquecido 
e Quasi paralysado : que o unico meio de. produzir a confiança e a reconciha- 
ão e de restituir ao governo o prestigio que deve ter, consiste em procla
mar primeiro que tudo a maioridade desde já ;  e que então, no meio de 
enthusiasmo ceral que excitará a exaltaçSo do joven monaVclia ao trono 
imperial, passaráõ com a maior facilidade todas as medidas legislativas de 
que o paiz precisa; que não he pois a. organisação do paiz hum meio para 
alcançar a maioridade; mas que, pelo contrario, he a maioridade o unice 
meio de poder organisar o paiz.

Assegura-se-nos que na sessão de hoje (terçafeira) será apresentado o pa
recer da commissào especial.incumbida de indicar os meios para se procla
mar a maioridade de S. M. I ., e que-hoje mesmo sera ultimada esta.
questão.

Consta-nos que, em huma reunião extraordinária de deputados e senado
res que tivera lugar ante-hontem ( domingo), se pronunciar,, o fortementç a 
favor da maioridade os Srs. Aurelianno e Ilonorio Hermeto Carneiro Leao; 
e que o Sr. 'Clemente Pereira insistira na idéa que ja produzira na camara
neste mesmo sentido.

Ante-honte, S. ÍI. I . ,  tento ido assistirão Te-iJei/m na capella impe- 
rial foi acolhido, ao entrar e sahir do templo, com numerosos vivas a 
maioridade, pelo povo que alli se tinha reunido para esse fira.

C A M A K A  D O « Srs. D EPU TAD O S.
SESSAÕ DE 20 DE JULHO DE 1840.
Presidenca do Sr. de Brito,

Indicacao do Sr. Limpo de Ahreo sohre a maioridade. '— R e 
querimento do Sr. Galvão, propondo que por acclama^ao se 
decrete já  a maioridade de,S. M. I .  —  J\íovâ  mdicaçao do 
Sr. Ribeiro de Andrada, e projecto de resolu(jão sobre o mes
mo objecto. —  Discussão calorosa —  Prolongados vivaŝ  d(^ 
galerias á maioridade do Sr. D. Pedro l l .  - - J\Tomea<̂ ao da 
commissão especial para oferecer com urgência a medida que 
lhe parecer mais conveniente sobre a maioridade.

A’s 10 horas da manhã he tal o concurso dos espectadores , que as 
galerias não tem espaço bastante para accomoda-los.

O Sr. L impo de Abreo (profundo silencio, movimento de curiosidade) 
declara que , cumprindo a promessa que fizera na sessão antecedente , vem 
apresentar huma indicação para que se nomêe huma conimissao especí 
que oífereça com urgência a medida que mais conveniente parecer sobre a
maioridade de S. M. I.
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Observa qiie poderia apresentar hum projecto de resolução para que se 

deliberasse ja a maioridade , mas não o faz por não querer om negocio tão 
grave tomar a iniciativa; e , sobretudo, por não parecer que se quer arfo- 
gar a gloria desse acto, quahdo aliás está convencido que a gloria que 
d ’ahi resulte iie commum a toda a camara. {Apoiados.^

Propõe a nomeação de liuma commissão especial, por lhe parecer conve- 
Biente adoptar a marcha seguida , em idênticas c\rcumstancias , pela ca
mara dos deputados da nação portugueza , quando tratou de declarar maior 
a senhora D. Maria II.

Além disto , ha outra razão para propôr antes a commissão especial do 
^ue indicar que se encarregue do negocio a conflmissão de constituição , e 
he ser elle orador membro desta commissão.

Igualm^ente requer que a commissão dé o seu parecer com urgência , at- 
tentas as circunistancias do paiz. ’

Servindo-se das palavras de hum nobre senador, declara estar conven
cido de que sd são considerações de patriotismo , de que não he senão a voz 
esturgidora da necessidade, quem reclama que S. M. I. seja declarado 
maior.

Observa que, quando se reclama toda a adhesão do corpo legislativo a 
favor de medidas para íirmar-se a tranquillidade do império, o meio mais effi- 
Cftz de obter com promptidão essas medidas he a declaração da maioridade , 
porque ha hum especie de desconfiança, bem ou mal fujidada, de se darem 
taes medidas a outro governo que não seja o do senhor D Pedro II.

Sendo esta a sua opinião , todavia declara que respeitará a decisão do 
corpo legislativo, na certeza de que não tomará decisão alguma que não 
seja conforme á opinião do paiz.

Lé-se e entra em discussão a seguinte indicação :
“  Indico que se nomêe huma commissão especial, composta de tres 

membros, para se offerecer á camara com urgência a medida que lhe pare- 
•or mais conveniente sobre a maioridade de S. M. o imperador o senhor D , 
Pedro II. 0  deputado A. P. Limpo 'de Abreu. ”

O Sr. Gat,vaõ oppõe-se á indicação , porque a julga inútil e prejudicial : 
inútil, porque, deptõs de tão longa discussão , qual a que tem havido sobre 
• objecto , crê que todos se achão sufiicientemente esclarecidos ; e prejudi
cia l, porque, á vista das occurencias , reputa hum grande mal toda a de
mora na declaraçao da maioridade de S. M. I. (Numerosos apoiados.)

Se ha tres niezes o tivessem consultado, teria eom a maior franqueza 
declarado que n;io annuia á decretação da maioridade, porque , com quan
to tenha a mais decidida adhesão á pessoa do senhor D. Pedro II , e 
anhele por ve-lo dirigindo os negocios do estado , todavia, reconhece tam
bém que o artigo que fixa o tempo de sua minoridade lie constitucional.

Na crise , porém , em que agora considera achar-se o paiz , julga indis
pensável que se corra hum véo sobre e artigo da constituição , porque a 
salvação do estado he superior a todas as leis. (Apoiados.)

O Sr. Presidente adverte ao nobre orador que o que está em discussão 
he a indicação do Sr. Limpo de Abreo , e por isso pede que não se desvie 
«a  questão.

O Sr  ̂Galvao (continuando) declara que não estava preparado para a 
«iscussão, porque seu estado morboso nem permittia que viesse á cama-
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constando-lhe que se tinha de offerecer a indicação que se discu

te , veio , aüm de oppôr-se a ella, e offerecer hum requerimento para que 
desde já se decrete a maioridade por acclamação.

O Sr. Bastos (pela ordem) , vendo que as galerias não podem conter mais 
espectadores, pede ao Sr. presidente que lhes permiita o ingresso nos augu- 
los da sala das sessões, visto que ha precedentes de haver-se isso permit- 
tido em outras occasiões.

O Sr. Presidente adverte que a exigencia do nobre deputado se oppoe 
ao regimento.

(Não obstante a advertência do Sr. presidente , entrão muitos espectado
res para a sala das sessões, porque nas galsrias , tribunas e corredores não 
ha espaço algum desoccupado.)

O Sr. R ibeiro de Andrada acha indifférente que a indicação do Sr. 
Ivimpo de Abreo se remetta a huma comniissão especial, ou que vá á de 
consii'uiçâo ; e por isso não terá duvida em votar por huma ou outra cousa.

Observa que, quando o paiz se acha em crise, demorar he ferir a 
Tontade popular, e então he legal todo o aclo que satisfaz a vontade 
da nação, ainda que não esteja miiito em harmonia e m a  marcha ordina- 
Tia dos corpos délibérantes. Por esta consideração , manda á mesa as seguin
tes indicação e resolução, que olferece como additamento á indicação do 
Sr. Limpo de Abreo :

A assembléa geral legislativa do Brasil resolve :
“  Art. 1. ® O Sr. D. Pedro II he declarado maior desde já.
“  Art. 2. ® Ficâo derogadas todas as leis e dtsposições em contrari».
“  Paço da camara, 20 de julho de 1840. — Ribeiro de Andrada. ”
“  Indico que a commissão de constituição seja encarregada de submetter 

á  approvação da camara o officio que se deve dirigir ao senado, pedindo a reu
nião de ambas, ]'ara j ntas deliberarem sobre o modo mais expedito de col- 
íocar S. M. I. o Sr. D. Pedro II no trono, e desParte, como verdadeiros re
presentantes da opinião publica, pôrein termo á crise actual, e satisfazerem 
ao enthusiasmo e vontade pronunciada do povo. — Ribeiro de Andrada. ”

Entrão em discussão conjuuctamente com a indicação do Sr. Limpo de 
Abreo.

O Sr. L impo de Abreo crê que o Sr. Galvão quer mandar hum requeri
mento ; e , a ser assim , reserva a palavra para depois da leitura desse re
querimento.

Lê-se 0 seguinte requerimento :
“  Requeiro que por acclamação se decrete desde já a maioridade de S. 

M. o senhor D. Pedro II imperador constitucional do Brasil. — Galvão.
O Sr. Rezende vota em parte pela indicação do Sr. Limpo de Abreo, 

■€ regeita a parte restante, porque não quer que se crée huma commissã® 
<Jomo a de 30 de julho , em negocio que não toca só á camara e ao povo d* 
Rio de Janeiro , mas sim a todo o Brasil. {Apoiado.)

Tem ouvido fallar em grrto da nação, mas declara que ainda o não ouvio ; 
Æ em negocio revolucionário entende que não he a assembléa geral quem
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tem a iniciativa. N3o sabe se he verdade, mas tem ouvido dizer q^e 
mandado emissários para as provincias, com o fira de agita ias, p
mar-se a maioridade. „ , , . .. .  fi.

Não reconhece legalidade em nenhuma revolução, e so admitte que 
quem legitimadas quando a maioria da nação asapprova. 
que a camara quer fazer huma revoluçãoj e nesse o^so quer que 
a commissão que se pretende nomear nao seja arrastrada o
cer precipitado, embora elle orador em todo o caso considere

Se lhe demonstrassem que o paiz ganhava com a revolução , ®
meiro a approva-la; mas , não tem essa convicção, e antes pens q > 
a camara quizesse , podia abafar o grito revolucionário. j «

Repete que vê na medida huma revolução , com 
ser feita pelas camaras e não pelo povo; e como elle orador so q 
imperador com a constituição, {aiwiados) por isso vota contia toüa a me
dida precipitada.

O Sr. Alvares Machado observa que, na ultima sessão, o Sr. Carneira 
Leão, que havia iniciado o projecto da reforma constitucional, re irou-o 
com os applausos e enlhusiasmo de toda a camara.^ _

Nota que o lado a que elle orador pertence não se quiz aprovei ar o  
momento de enthu.siasmo, porque esse lado da camara quer convencer a 
nação e ao muiidò civilisado de que suas deliberações sao filhas do pa
triotismo ; e por isso se demorarão e oíferecêrão a precedencia a seus 
collegas, patenteando assim os vehemenles desejos de jjue S. M. 1. o 
senhor D. Pedro II tomasse as redeas do governo, não pelo \oto jie  
hum dos lados da casa, mas sim pelo voto de toda a camara, de todaanaçao. 
{Apoiados.)

Declara que por todas estas considerações foi espaçada para a ses
são de hoje a indicação do Sr. Limpo de Abreo; mas adverte que a deli
beração da camara não pode procrastinar-se por muito tempo, porque 
as circumstancias do paiz lião soflrem demora. {Apoiados.) ^  i tt

Entretanto , não quer que se proclame a maioridade do Sr. D. re  ro 
tumultuariamente, e sim com ordem e moderação. Desejara que, quando 
S. M. I. subisse ao trono, o paiz se achasse inteiramente pacificado; 
mas considera que a tempestade só póde ser afugentada pelo imperador , 
que só S. M I. pode fazer esquecer todas as desavenças e odios ; e , sendo 
assim , crê que se não póde desconvir da necessidade de declarar quanto
antes a maioridade. ■ „ .,

Parece-lhe que o Sr. Resende deo a eiitender que se mandarao agitar 
as provincias, ao que responde que seria isso huma redundância, por
que toda a nação quer que S. M. I. governe; e o que convem he que 
o corpo legislativo se ponha á frente da vontade nacional e a sati^aça, 
afim de evitar a revolução popular, porque o povo nem sempre vai ao fim a 
que se propõe pelo melhor caminho.

Adverte mais ao mesmo nabie deputado que ninguém quer que o 
Sr. D. Pedro II governe senão constitucionalmente, e que o pensamento 
contrario jamais encontrará apoio nos bancos do lado a que elle ora or 
pertence, porque esse lado da camara só quer o Sr. D. Pedro II cora a 
constituição. {Apoiados.) . ,

Observa que a maioridade de S. M. I. he já hum facto, pois que hontem
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grande concurso de povo o acclamou maior, junto da vontade irresponsá
vel. Não refere este facto para que influa nas deliberações da camara ; 
mas quer que se attenda á vontade nacional. {Numerosos apoiados.)

Adverte ao Sr. Rezende que não he conveniente referir boatos , porque 
muitos podia elle orador referir , se nao julgasse que são infundados. Pede 
que se esqueção as odiosidades , que se discuta cora calma , e se evitem as 
recriminações ; e observa que elle orador he o primeiro a seguir esse con
selho , esquecendo-se de todos os doestos que sobre elle lançara o Sr. Car
neiro Leão na ultima sessão.

Conclue, emfiin , votando pela indicação do Sr. Limpo de Abreo.
O Sr. Presidente declara adiada a discussão , visto achar-sena sala 

immediata o Sr. ministro da guerra para assistir á terceira discussão da 
fixação das forças de terra.

O Sr. A lencar pede a urgência para continuar a discutir-se a indicação 
do Sr. Limpo de Abreo. _ v

A urgência he apoiada e entra em discussão.
O Sr. A lves Mach.vdo ( pela ordem) crê que o  nobre ministro da guer

ra, sabendo que a camara está occupapa da importante questão da maiori
dade , até estimará retirar-se , para não embaraçar por hum so instante a 
conclusão de medida tão urgente, visto que, subindo S. M. I. ao trono , 
Totar-se-ha sem discussão a fixação das forças.

O Sr. Navarro estranha a maneira insólita porque , no meio do enthu- 
siãsmo geral , produzido pela magestosa questão que se discute, procura o 
governo paralysar a medida salvadora de se declarar maior o Sr. D. Pedro 
II , vindo o ministro da guerra, contra todos os estylos da casa , assistir a 
terceira discussão da fixação das forças de mar. Pergunta se alguém ha 
que não veja neste procedimento os ultimos’ arrancos dessa camarilha pros
tituída , desse governo corrompido e infame-----

O Sr. Presidente : —  A ’ ordem , Sr. deputado!
O Sr. Navarro (continuando) estou na ordem ; sim desse governo infa

me. Quem não vê , diz o nobre orador, que o paiz não pode continuar a ser 
governado por semelhante regente ï por essa camarilha de ladrões de meias 
caras___

M r i T A S  VOZES ;  —  A’ ordem ! á ordem ! á ordem!
O Sr. P residente ; — A’ ordem Sr. deputado, senão lanço mão das 

medidas que autorisa o regimento.
O Sr. Navarro (continuando e voltando-se para o lado do Sr. Carneir® 

I,eão ;) — Vós atraiçoastes o vosso antigo companheiro fiel, (á  ordem ! d 
ordem !) vós atraiçoastes o vosso chefe, (d ordem ! d ordeml) vos atraiçoas 
tes a deputação da Bahia, (d ordem ! à ordem !) vós vos tendes enriqueci
do de meias caras... (Os gritos de ordem, partidos de todos os lados, 
não nos deixão mais ouvir as palavras do nobre orador , nem as que o Sr. 
presidente lhe dirige. No meio desta confusão , o Sr. Ravarro irn ite a 
mão no seio ; e indo o Sr. G. Martins agarra-lo, elle o repelle com hum vio- 
lento movimento do bra<̂ o ; mas he no mesmo instante abrac^ado pcio Sr. 
Pontes Visgueiro. Assirn abraçado, e acenando com hum lenço , dá '.ivas
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á maioridade de S. M. I. o Sr. D. Pedro II. O immenso concurso de 
espectadores , que occupão as galerias , repete os vivas , por huma maneira 
estrondosa. O Sr. presidente e os nobres deputados de ambos os lados da 
easa gritâo á ordem; mas os vivas á maioridade de S. M. I. abafavão as 
vozes de ordem , e esta só se restabelece completamcnte ao fim de cinco 
minutos, pouco mais ou menos. O Sr. presidente faz então ler os artigos 
do regimento que proliibem aos espectâõore.s dar signal algum de approva- 
^ 0  ou reprovação , e continúa a discussão.)

O Sr. R ibeiro de Andrad.v (pela ordem) adverte que o meio mais eífi- 
eaz de se não continuar a perturbar a ordem he pôr já a votos a indicação 
do Sr. Limpo de Abreo , porque assim se determina a questão.

O Sr. M.vrinho (pela ordem) , depois dc algumas observações que não 
podemos ouvir , termina declarando que ha de votar como deputado , e sd 
como deputado , sem a menor sombra de coacção. (Jjjoiados.)

O Sr. N. Macuado (pela ordem) está convencido de que o procedimento 
do Sr. Navarro não foi resultado de combiuaç-lo alguma, pois que o Sr. 
Limpo de Abreo deve estar certo de que a sua indicaçao he approvada.

Ao Sr. Navarro adverte, porém, que nem os gritos, nem os tumultos 
faráõ com que elle orador vote; porque , se acaso se persuadir de que a 
«amara quer fazer huma revolução , e lançar o paiz no vórtice das revolu
ções , não a ha de acompanhar.

Declara que não he filho de camarilhas, (apoiados) que não reconhece 
camarilhas. ( Apoiados.)

Julga que o ministro da guerra ve(o por convite do Sr. presidente; 
entende que ha governo no paiz , a quem cumpre respeitar o que não he 
prostituido, porque se compõe de pessoas tão honradas como elle orador e 
«orno qualquer Sr. deputado. .

O Sr. Presidente adverte ao nobre deputado que está fora da ordem.
O Sr. N. Machado declara que tem dito quanto pretendia.
O Sr. C. LeaÕ (pela ordem) nota que não pode haver questão de or

dem senão quando essa questão tende a manter a ordem. Censura os 
excessos praticados pelo Sr. Navarro, e espera que esse nobre deputado 
«hamado ao pudor se cohiba de taes excessos.

O Sr. Navarro 
caras.

Vocês he que iião tem pudor, deputados de meias

O Sr. Presidente chama o Sr. Navarro á ordem, e o ameaça com a 
disposição do regimento,

O Sr. C. L eaÕ (continuando) declara que o Sr. Navarro não está em 
estado de deliberar , que era preciso fazer-se-lhe hum exame para verificar 
se podia continuar a deliberar.

Observa que elle orador he talvez o primeiro a desejar a maioridade de S. 
M. I . , a ver se assim se acaba tanto cinismo.

Entende que he indispensável a calma , afim de que no golpe de estado , 
que se julga indispensável, se proceda com prudência.
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Diz que ò Sr. Nararro chegou ao excesso de metter a mâo no seio, pare- 

ceado ameaça-io com hum punhal-----
O Sr. Navakro ; — Euhe que foi ameaçado com facadas.
O Sr. C. L êaõ (continuando)----- mas que , graças a Deos , nunca

■tem maior tranquillidade do que nos momentos de perigo ; c que o nobre 
deputado pouco lucrará em tirar a vida a hum corpo doente.

Adverte que o corpo legislativo deve proceder com a maior calma e 
Gitcumspecção, para distinguir as suas deliberações das que o povo toma ‘ 
nas praças.

Requer ao Sr. presidente que mantenha a ordem ; e que, se não se 
julga com força para mantê-la, resigne a cadeira a quem seja capaz de 
«  fazer.

O Sr. Presidente declara ao nobre deputado que tem a devida «ora- 
gem e energia para manter a dignidade do lugar que occupa, {numerosos 
mpoiados) e que não he por falta de esforços e coragem da sua parte que a 

f otdem tem deixado de manter-se. (Numerosos apoiados.)
O Sr. Pacheco, em grande parte, foi prevenido pelo Sr. Carneiro 

Leão, mas deseja, além disso , que o regimento se cumpra , e que o lecinto 
da camara não continue a estar occupado por espectadores.

O Sr. Presidente adverte ao nobre deputado que, quando o Sr. Bastos 
eícigio que se facilitasse o ingresso aos espectadores , ellc lhe declarara 
que 0 regimento o prohibia.

O Sr. G. Martins pede a leitura de diversos artigos do regimento e he 
satisfeito.

O Sr. Marinho : — Se o Brasil inteiro houvesse assistido á discussão , 
não pediria a palavra , que só pedio afim de verificar os factos , para que 
não appareçâo desfigurados.

Pensou que depois de sabbado a camara já não tinha lados , c que todos 
estavão acordes. Defende ao Sr. presidente da increpação que lhe fez o 
Sr. Carneiro Leão , e lamenta que os nobres deputados que querem manter 
a ordem sejão os primeiros a lançar insinuáções , como o acaba de fazer o 
Sr. Nunes Machado, dando a entender que o procedimento do Sr. Na
varro era efleito de hum plano.

Adverte que o Sr. Navano nunca pertenceo á opposição , sempre fez 
parte da maioria, e que só agora se deshouve com ella , e isto declara por
que quer que o paiz o saiba.

Quer que o paiz todo saiba também que a opposição veio hoje de acordo 
a ligar-se, a conciliar-se com a maioria; e nota que, não costumando nunca 
os ministros assistir á terceira discussão das propostas , o procedimento d» 
ministro da guerra, vindo assistir á terceira discussão, quando se ventilava 
huma questão tão vital, induz a suspfeitas.

O Sr. Andrada Machado censura a injustiça da increpação do Sr. 
Carneiro Leão ao Sr. presidente porque este tem bem cumprido seus de
veres. (  Apoiados.)

Censura também a vinda do nobre ministro da guerra para assistir á 
•rceira discussão da proposta, embora o Sr. presidente o houvesse , com
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devia , convidado , visto não costumarem mmca os ministros assistir á ter
ceira discussão , supposto sejão sempre convidados. _ _

Não deseja que rcappareqão scenas iguaes ás que se passarao na sessão ae 
hoje, e espera que não reappareqão também as insinuações pérfidas que íorao
lançadas sobre o lado a que pertence.

Declara que o nobre deputado o Sr. Navarro pertenceo sempre a 
maioria, e não crê nem a este nobre deputado, nera ao Sr. Carneiro 
Leão nas imputações de ameaças de punhaes, de que reciprocameiite se 
queixão, porque julga isso indigno de hum deputado brasileiro.

O Sr. B. Pedroso deseja saber se no regimento nãojia outros meios de 
manter a ordem, visto que o Sr. Navarro lançou mão impunemente de 
hum punhal, e pôz as mãos no Sr. Gonçalves Martins.

O' Sr. Presidente faz, ler alguns artigos do regimento , e declara que 
está de acordo a pô-lps em execução.

O Sr. M o n t e zu m .v não quer tomar parte na questão de ordem, e sim na 
de urgência , se alguém a combate.

Nota que a camara deve fazer saber ao paiz o que se passou na casa, 
e que as galerias se portarão com o maior coinmediment«^ , respondendo 
unicamente aos vivas á maioridade de S. M. I . , que forao dados por hum 
senhor deputado. Paz algumas outras reflexões , e vota pela urgência.

O Sr. P ontes V isgue.iro não póde convir na deshonra de se attribuir 
ao Sr. Navarro que trazia hum punhal, quando elle orador , agarrandojO, 
vio , como toda a camara , que não tinha mais do que hum lenço na mão. 
Diz que póde bem ser que alguém traga punhal, mas que nao he certamente 
0 Sr. Navarro.

O Sr. L opes G ama  louva o povo das galerias , que entende haver-se 
comportado muito dignamente , {apoiados) e faz algumas reflexões em 
resposta ao Sr. Montezuma.

O Sr. L impo de Abreo observa que esteve por muitos dias em discussão 
0 projecto do Sr. Carneiro Lbão , e que o seu autor o retirara, sem que a 
opposição tivesse a menor parte nesse facto , ou houvesse até então appare- 
cido a menor agitação.

Nota que todos desejavão anciosos a maioridade do Sr. D. Pedro II , 
mas socegados; e que depois dc retirado o projecto as discussões se torna
rão calorosas, sendo aliás certo que o governo tem na constituição meios a 
que a camara ha de obdecer, se quer obstar á discussão, como parece.

Expõe os factos como até hoje se tem passado , com o fim de provar que 
a opposiçaõ âe tem portado com toda a calma. Faz mais algumas reflexões, 
e termina votando pela urgência.

Dá-se a urgência por discutida, e he approvada; e bem assim se approva 
a indicaçaõ do Sr. Limpo de Abreo.

Procede-sé á nomeaçaõ da commissaÕ especial.
Kesultado da votaçaõ;

O Sr. R a m i r o ..........................................  49 votos.
O Sr. G. Martins..................................  48 ,,
O Sr. N. M a c h a d o . ...............................  47 „
O Sr. L. DE Abreo................................  44 ,,
O Sr. Aurelianno.................................  44 ,,
O Sr. A. Carlos....................................  42 ,,
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Fica portanto a commissaõ composta dos tres primeiros , aos quaeshe 
remettida a indicaqaõ do Sr. Limpo de Abreo o requerimento do Sr. 
GalvaÕ e o additamento do Sr. llibeiro de Apdrada.

(Despertador de 21 de julho.)

__21 de julho — A sessão deste dia foi exclusivamente consagrada á
questão da maioridade, como se vê do seguinte cxtracto :

8ESSAÕ DE 21 DE JULHO DE 1840.

Presidência do Sr. Marcelino de Brito.

STJM.M.VKIO : —  Resolução oíFerecida pelo Sr. Andrada Machado, 
declarando maior desde já  a S. M. I. o Sr. D. Pedro II.

3 , Parecer da commissão especial, propondo que se convide o
; ' senado a nomear outra commissão, para que, unida a da camara,

I  se occupera ambas da medida que parecer mais conveniente 
sobre a maioridade — Adiamento deste parecer, e adopção da 
urgência da resolução do Sr. Andrada Machado.

O Sr. Andr.vda Machado pede que a illustre commissão aiiresente já. 
0 seu parecer sobre a maioridade de S. M. 1., visto que o estado do paiz 
o exige ; e nem admitte que ella se possa desculpar com a transcendência 
da matéria, porque, com quanto soja na verdade muito transcendente, to- 

V - davia, tem sido longamente discutida. , -„x,
Julga indispensável que quanto antes se tome essa me^dida, avistada 

anxiedade publica , e porque crê que o governo actual iiaq tem ja a torça 
í moral necessária para continuar a dirigir os negocios do paiz.

Além disto, vendo o empenho com que se procura desfigurar os tactos, 
recêa que qualquer demora possa produzir alguma alteraçao no socego pu
blico. Refere que o chefe de policia, ao saber do que se passava na sessão
da camara, abandonou a presidência do jury ; A”
do teve o desaforo de ir affirmar na camara vitalícia que tinha visto hum 
punhal na mão de hum nobre deputado ; que o ministro da justiça mesmo 
não duvidou faltar á verdade fingindo-se doente para ir ao senado , ao mes
mo passo que não esteve doente para apresentar-se na camaia, onde alias
não tem vindo desde que entrou para o ministério._ „ j-

Entende que hum ministro que assim procede- nao pode mais ser acredi- 
tado : e por isso, e por outras considerações, protesta que, se a commissão 
não apresentar hoje o seu parecer , elle orador apresentara amanha o 
projecto declarando maior a S. M. imperial, porque entende que esta me
dida não pode sob pretexto algum demorar-se , e ve com surpreza que se 
não acha na casa nenhum dos membros da commissão.

O Sr C. Leaõ deseja também que este negocio se decida quanto antes, 
e pede "ao nobre deputado por S. Paulo que, se está resolvido a apjesen- 
lar 0 projecto, o faça já, afim de que a camara ponha termo a questão.



o  Sr. A n d rad a  M a c u a p o  manda á mesa o seguinte projecto de reso- 
lu<̂ -ão, que he apoiado :

“  A assembléa geral legisfativa resolve:
“  Artigo unico. Sv M. I. o Sr. D. Pedro II he desde já declarado maior. 

—  Andrada Machado.
O Sr. A lvares Machado' pede a urgência para que a resolução entre 

já em discuss*0 ; e ao mesmo tempo pede que haja votação nominal em 
todas as que se houverem de fazer sobre a questão da maioridade.

A urgência he apoiada e entra em discussão.
O Sr. D antas oppõe-se á urgência, porque entende que, tendo a ca

mera nomeado huma commissão para se occwpar desta matéria, nenhuma 
outra deliberação deve tomar sem que a commissão apresente o resultado 
de seus trabalhos , que crô não se deveráõ limitar sómente á decretação da 
maioridade, mas também a marcar a dotação de S. M. I. , e. talvez mesmo 
a creação de hum conselho ; e portanto vota contra a urgência.

O Sr. Andrada Machado adverte que apresentou a resolução porque 
•iSr. Carneiro Leão lhe pedio que o fizesse.

O Sr C. da Cunha quer saber se o povo fluminense lhe dá liberdade 
de fallar, pois que não sabe orar no meio do tumulto. Nota que a materia 
sobre que se pretende deliberar he muito grave , e julga portanto prudente 
que se dê algum espaço á commissão para medita-la. Pede ao nobre de
putado por S. Paulo que seja o primeiro a dar o exemplo da prudência, 
não tratando de accelcrar a decisão de negocio de tão grande importância; 
e termina votando contra a urgência.

O Sr. R ezende sustenta a necessidade de se esperar pelo resultado dos 
trabalhos da coinmissào, e vota contra a urgência.

O Sr. N, MACirADo declara que teve o tncaior prazer quando, ao entrar 
na casa, soube do que se discutia, porque se persuade que, á vista deste 
procedimento, reconhecerá o paiz como a opposiçaô cumpre os seus pro
testos.

Attribue este procedimento a naõ estarem talvez satisfeitos com a elei
ção da commissão os nobres deputados da opposição. Declara que a com- 
miss o quer meditar sobre o negocio, attenta a sua gravidade ; e que mais 
facil seria a elle orador deixar de ser membro da commissão do que pro
céder com precipitação. Adverte que não se julga em estado de coacção 
e que se illudem completamente os que pensarem o contrario. «

O Sr. R ireiro de Andrada não está coacto, nem vê que alguém * 
esteja; e adverte que não ha força alguma que o ponha em estado d® 
coacção, do que teve já oceasião de dar provas, sendo certo que , ser o 
contrario lhe succeilesse, não aceitaria o mandato.

Entende que, se ha contradicção , não he da opposição , e sim do lado 
•pposto, que pedio a apresentação do projecto. Nem vê que com este pro
cedimento se faltasse á dignidade da commissão ; e quando assim fosse, do 
lado que nomeou a commissão tinha partido a supplica.

Pergunta quem disse que não he da confiança da camara a commissão, pois 
que elle orador está cbnvencido que he da confiança da casa tudo o que 
ella approva.
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Vota portanto pela urgência, visto que partio da maioria a supplica da 
apresentação do projecto, ^

O Sr. C. L eaõ observa que se tem procurado enthusiasmar o povo sem 
necessidade. Defende ao nobre ministro da justiça, íazendo v'er que ê ile 
não deo parte de doente ao senado e sim deixou de ir lá assistir a discussão, 
para vir assistir á da camara, de que lie membro. Explica que com effeito 
pedio que se désse, quanto antes, huma solução ao negocio da maio
ridade; mas desde já declara que lia de votar contra a resolução do Sr. 
Andrada Machado.

O Sr. V eiga P esso.a pede ao Sr presidente que faça manter a ordem, 
ãíim de que se não repitlo as scenas das sessões antecedentes , fazendo 
com que o Sr. Navarro se coliiba e se conduza dentro da casa como con
vém á dignidade da mesma casa.

O Sr. Navarko crê poder repetir que nos dias de perigo nao foge ; 
que tem bastante coragem para repellir invectivas; qu ? nunca pertenceo 
a clubs, como o podem declarar ambos os lados da casa..........

O Sr. V. Pessoa : —  Ninguém o quer.
O Sr. Navarro (continuando) observa que o censurão de dar vivas ao 

seu monarcha, e que quem disto o eensura he hum poder derrocado que 
quer, ainda nos últimos arrancos, embolsar algumas patacas.

Pergunta ao Sr. presidente se algum artigo do regimento prohibe que 
o deputado possa terminar os seus discursos dando vivas a S. M. I. , pois 
ique elle orador, em alguns discursos proíeiidos nas camaras francezas, tem 
8Ísto que os oradores os teiTniuão com as palavras—■ Vive le roi e a 
ver-lhe licito, quizera também terminar dando vivas a S. M, I.

O Sr. Presidente adverte ao nobre orador que o regimento prohibe 
que os oradores se apartem da matei ia que se discute.

O Sr. Andrada Machado , se a commissao quer amanhã apresentar o 
parecer, retirará a urgência; mas, se o não apresentar, tará todos os dias 
igual requerimento de urgência.

O Sr. Paula Cândido nota que alguns Srs. deputados votão pela maio
ridade porque entendem que o artigo não he constitucional; que outros , 
supposto reconheça o que o artigo he constitucional, todavia votão também 
pela maioridade, porque julgão essa medida indispensável nas cir ^ umstan- 
cia em que se acha o paiz ; e que outros, íinalmente, entendem que a me
dida nã 0 he necessavia. . -j j j

Em face destas observações, persuadindo-se que a maioridade deve ser 
declarada como opinião do paiz, e não de hum grupo, pede que os Srs. 
deputados de ambos os lados se unão e discutâo com calma, unico meio 
porque entende .poder conseguir-se que se obtenha a unanimidade na me-
qida que haja de tomar-se. , , i j j

O Sr. L impo de Abreo observa que o Si. Andrada Machado quer de- 
iSistir da urgência, se a commissão quizer dar amanhã o seu parecer.

Nota que só podem ser interessados em promover a perturbação aquel- 
les que se oppozerem á maioridade; mas, pela sua parte, protesta o no- 
,bre orador que não se curvará a outra força que não seja a da razão. Pede
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que se evitem recriminações, afim de que se possa discutir a matéria com 
a calma que sua importaucia exige.

O Sr. Ramiro diz que o nobre deputado que o procedeo acaba de pre- 
dispôr a camara para que elle orador possa apresentar hum requerimento 
da commissão, que patentea não se haver ella descuidado do impor
tante objecto de que se acha encarregada.

Lé-se o seguinte requerimento:
“  A commissão epecial , encarregada de offerecer á camara e com 

urgência o que lhe parecer conveniente sobre a maioridade de S. M. 
o imperador o senhor D. Pedro II , entende que , sendo a materia de 
que tem de occupar-se sobre todas grave e ponderosa, conviria sem 
duvida ser coadjuvada por huma commissão da camara vitalicia , como em 
algumas circunstancias tem çido sbscrvado ; e, em consequência, he a 
commissão de parecer que com urgência seja o senado convidado a 
nome<ar de seu seio huma commissão especial que tenha de occupar-se 
com a desta camara de hum objecto de maxima importância. ;

“  Paço da camara dos deputados, 21 de julho de 1840, — Ramiro — 
Goní^alves Marti?is. — Nu?ies Machado. ”

O Sr. P residente pergunta ao Sr. Andrada Machado se convém era 
retirar o requerimento de urgência, aíim de que entre em discussão o pa
recer da commissão.

O Sr. A ndrada Machado desiste da urgência; e entra em discussão o 
parecer da commissão.

O Sr. Montezuma ainda não teve em sua vida hum só momento de 
coacção ; e faz esta declaração por lhe parecer que vem a pello , visto ter- 
se insinuado que ha huma foiça que procura pôr em coacção os represen
tantes da nação; mas, declara que elle orador não vio ainda hum só facto 
que faça suspeitar essa coacção.

Observa que nada tem havido do lado a que pertence contra as regras 
do regimento ; e se do lado opposto tem partido algumas insinuações, não 
tem comiudo partido também hum só facto que induza a coacção.

O que tem visto são provocações, filhas de tempos remotos, e tendentes 
mais ao podei executivo e ás transações honrosas do que occurrencias par
lamentares.

Observa que ainda se não vio na capital do império o povo correr com 
tanto afan a presenciar a discussão; e não póde crer que dessa concurren- 
cia se possa suspeitar a coacção, porque isso só prova o desejo de ver ter
minada a mais importante questão de que se tem oceupado o corpo legis
lativo ; lie huma prova convincente do muito que se interessa o povo bra
sileiro pela maioridade do Sr. D. Pedro II. {Numerosos apoiados.)

Entende que a questão de constitucionalidade cahio desde o instante em 
que 0 Sr. Carneiro Leão retirou o seu projecto , pois que nessa oceasião 
declarou que seus amigos o não approvavão. A não ser assim, crê ser obvio 
que alguém assigiiaria o projecto e o oífereceria no momento em que foi 
retirado. \

Reputa hum bem a coiicurrencia do povo, porque julga preciso que elle 
ouça os seus mandatarios, {numerosos apoiados) que venha prèsenciar como 
discutem , votão. {Numerosos apoiados.)

Faz justiça aos sentimentos dos nobres membros da commissão, mas
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ladverte-llies que he preciso que na tribuna se evitem todas as insinuações 
iique podem ser perigosas, sobretudo quando eile orador, a excepçao da 
iaffluencia de espectadores, não vê sen«o calma e tranquülidade.

* Tendo a matéria sido longuissimamente discutida, fica aturdido ao ou- 
vir hum nobre membro da commissão declarar que he ainda preci&o pro-

i; ceder agraves e maduros exames. _
Entende que a commissão não deve misturar a questão da maiori 

■: com a de dotação ou creação de conselho, que são objectos secundários ; e, 
Afeita esta distineção, crê que nenhum motivo ha para demorar-se a decre

tação da maioridade, sem que seja preciso intervir nisso huma commissao

* *̂^Consta-lhe, por pessoas fidedignas, da intimidade do regente, que o go
verno não tem força moral, e só"existe de direito. Nota que todas as tran- 
sacções mercantis estão suspensas, ^odos espera o ver decidida a qu -
tao da maioridade; que o mesmo governo tanto reconhece o estado de 
acephalia do paiz, que suspendeo a partida dos paquetes de vapor ; e pon
dera na agitação que pdde ter lugar nas províncias, ^
do estado em que se acha o governo, sem chegar ao mesmo tempo a noti
cia de estar decidida a questão da maioridade. _ _

Por estas considerações entende que o negocio nao admitte protelação ,
e vota contra o parecer da commissão. „ . .

Ao nobre deputado por Minas, que s ûppõe fictício o enthusiasmo do 
t povo, pede que olhe para as galerias, e as vera apmhoadas nao de merce- 
i narios, e sini de cidadãos honestos, de negociantes e proprietários (A « - 
I merosos apoiados partem da camara e ao mesmo tempo das galerias.)

O Sr. Presidente reclama attenção.
O Sr. Montezuma (continuando) pede que o nobre deputado attenda 

, áanciedade com que todos os cidadã_os que, P®’'
! dem presenciar a discussão, perguntao nas ruas seja ®sta decid ia  a ques 

tão da maioridade; e que então se convencera que o enthusiasmo iiao he
ficticio.

' o  Sr. Gonçalves M.artins declara que não tem as precisas relações 
' para saber o povo o que quer; e, além disso, he deputado da iiaçao, c 

de renresenlar a provinda da Bahia, que o elegeo. ^  , j
^ Declara que a commissão não põde proceder com mais ® ^

I  se a camara não está satisfeita , dispense a mesma commissão, c proceda
então com mais precipitação.

O Sr. Lopes Gama declara que, longe de estar coacto, foi l^o^era o 
primeiro a elogiar o povo do Rio de Janeiro, 
tem assistido ás discussões ; e nem cre que se possa fazer a 
sura ao enthusiasmo com que respondeo aos vivas a S. M. 1., porque naaa

Ao^Srí\íontezuma responde que os deputados não representao »3 opi
niões, e sim os interesses do povo, como lie doutrina corrente entre os pu-

Reprova as recriminações, e diz, com o divino mestre, que quem se jul-

^^Crê” que"nada se ganhará com a nomeação da commissão do senado ; e 
por isso vota contra o parecer da commissão.
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o  Sr. Oliveira, longe dever motivos de coacçào, admira que, em 
questão tão importante, tenha havido tamanha calma na camara e nas 
galerias.

Entende que os excessos de hontem são obra das transacções e traiqões 
que nada tem de commum com a questão brilhante que se discute ; e an
tes, se fosse malicioso, diria que de proposito se havia motivado essa scena 
para dar azo a acreditar-se que ha opposii^ão ao governo do senhor D. Pe
dro H. {Números,os apoiados.) Vota contra o parecer da commissão, e la
menta que ella leve a tanto excesso a sua prudência.

O Sr. ürTONi vota contra o requerimento da commissão, por estar per
suadido de que as palavras do mesmo requerimemto exprimem mais do que 
á primeira vista parece.

Combinando a prctenqào da commissão com as expressões dos Srs. Nu
nes Machado e Dantas, o nobre orador se persuade que ha intenção de 
procrastinar a decisão sobre a maioridade.

Os factos parecem demonstrar-lhe que o governo, agarrado ás pastas, já 
não pleitea a maioridade, que reconhece e.star em grande maioria na casa, 
contenta-se com espaçar a medida, até que passe a crise eleitoral. Pergunta 
se até 7 de setembro ou até 2 de dezembro lie que S. M. I. adquirirá a ex- 
periencia necessária para governar.

Não sabe como nas conferências houve poder que fizesse ligar o Sr. 
Nunes Machado ao Sr. Kamiio , á vista do modo por que ha tão pouco 
tempo se aggredião.

Falia da nomeação do Sr. Argollo para presidente da Bahia , e cré que o 
governo por muito tempo illudio a illustre deputação da Bahia, occultando- 
Ihe essa nomeação.

Nota que o nobre ministro da justiça , não tendo vindo a nenhuma sessão, 
e apresentasse hontem na casa para votar na commissão, e ao mesmo tempo 
rouxesse na algibeira a lista de hum nobre deputado para a eleição da 
mesma commissão , parecendo-lhe que tal votação não devera admittir-se, 
aão tendo comparecido á sessão o votante.

Por estas e outras considerações, entendendo que a questáo da maioridade 
se deve separar de qualquer outra, e decidir-se promptamente, yai mandar á 
mesa. hum requerimento , afim de que se festabeleça a urgeneia da resolução 
dy Sr. Andrada Machado, licando adiado o requerimento da commissão 
p ara ser tomado em consideração depois de decidida a questão da maiori
dade.

Este requerimento lie apoiado e entra em discussão.
O Sr. Tosta‘vota contra o requerimento , porque o julga extemporâneo , 

e porque entende que a medida da commissão , além de conveniente , lie ern 
tudo conforme com a indicação do Sr. Ribeiro de Andrada. Entra em al
gumas explicações a respeito da nomeação do Sr. Argollo, declarando que 
não houve nessa nomeação nenhuma traição da parte do ministério.

O Sr. Nunes Machado juslifiea o procedimento da commissão , e vota 
contra o adiamento proposto pelo Sr. üttoni.

O Sr. R ibeiro de Andrada obseiva que o povo que mais inllueneia 
exerce he o da capital, e que disto ha exemplos na nossa historia, como 
0 attestão o acto da independencia e a revolução de 7 de abiil, a que adhc- 
rirão todas as províncias ; e , portanto . crê não poder de forma alguma

.  i‘
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admittir-se que o povo não quer a maioridade , quando os factos demons- 
trão 0 contrario. ^

Comparando a sua indicação com o parecer da commissão, demonstra 
que, se pela sua indicação era mister gastar tempo como dons para termi
nar-se a questão da maioridade, pelo requerimento da commissão se em
pregará hum espaço como cinco ; e crê que basta esta razão para não po
der annuir ao requerimento da commissão.

Faz algumas outras reflexões, e termina votando pelo requerimento do 
Sr. Ottoni.

O Sr. Sousa Franco combate o adiamento, na forma proposta pelo Sr. 
Ottoni, e vota pelo requerimento da commissaõ.

I O Sr. A lvares Machado : — Sr. presidente , he admirável a instabi 
dade das cousas humanas neste mundo de esperanças e decepções. Quem
nsaria , Sr. presidente, no fim da votação de sabbado transacto , que 

■pgo teriamos de abraçar-nos hoje çom nossos collegas, os quaes já conta
tam os como amigos ?

O Sr. Navarro ; — Ile verdade.
1 V O Sr. A lvares MacHADO ; — Nós tanto contavamos com a coope

ração de nossos collegas, que quizemos que fossem elles os autores da me- 
t dida pela qual o Sr. Di Pedro II subisse ao trono: á vista disto, quem espe

raria , Sr. presidente, que hoje apparecesse na casa o requerimento da 
•ommissão , não apresentando com franqueza e lealdade.. . .  ?

O Sr. Nunes Machado : — A commissão teve falta de franqueza e leal
dade I ! !

O Sr. A ltares Machado; — ___  não satisfazendo ao menos a minha
expectaçâo, não apresentando a medida, não propondo o projecto de lei 

ij para a maioridade do Sr. D. Pedro II , mas apresentando hum requeri
mento, que me permittiráõ os illustres collegas que qualifique de sophisma 
dilatorio. "

Sr, presidente , parece que he sorte de todos os governos não conhecer a 
•piuião publica senão depois que se achao em terra ; he assim que o gover
no de Carlos X  até o momento d.tsua queda suppôz que podia subjugar a 
França; e, á imitação dolle , o governo do Brasil não conhece que a nação 
inteira se volta unaniinemente para o S. D. Pedro II. {^Apoiados da sala e 
das galerias.)

O Sr. Presidente : — Attenção !
(Restabelece-se o silencio.)
O Sr. Alvares Machado: — Eu não sei, Sr. presideaite, porque os 

amigos do poder irresponsável não pedem a esse cidadão honesto que de o 
devido peso ao anhelo nacional, e dirija a esta casa huma mensagem coni- 
municando ao paiz que o Sr, D. Pedro II se acha inais que muito habili
tado para dirigir os destinos da patria, e que a patria toda reclama, o go
verno de sua magestade. (^Numerosos apoiados no salao , nas galerias , e 
C explosão de vivas a S. M. / .  contiiiuados por alguns minutos.)

O Sr. P residente: — Silencio! silencio; .
O Sr. andrada Machado ; — Sr. presidente , diga V . Ex. ás galeria s 

q̂ ue se contenha o na ordem.



o  Sr. A lvares Machado {com energia) : . . Brasileiros ! ordem !
(Ha muitos apartes que não podemos colher O senhor Navarro levanta- 

se e acena para as galerias . para que se contenhao na ordem. Os apoiados 
nas galerias ainda c o n t i n u a  o , apesar dos gritos de ordem, ordem , dos 
senhores deputados , e de muitos espectadores nas galerias.}

O Sr R ezeiíde e outros Não hc com vozerias que se ha de extor
quir o meu voto.

Os Srs. G omes R ibeiro e D antas: — Tenhamos era vista a consti
tuição.

O Sr. Alvares Machado (com yoz m wiío/oríe) Brasileiros , não 
perturbemos a ordem , não perturbemos a tranquillidade , principalmente 
quando se trata de huma questão tão santa e tão honesta.

(Restabelece-se o silencio.)
H um Sr. D eputado : — Se querem fazer revolução , vão para o campo 

de santa Anna.
I I u M A  voz NAS GALERIAS : — A maioridade no campo da Honra !
O Sr. P residente continua a reclamar a ordem, que finalmente se 

restabelece.
O Sr. A lvares Machado : — Injustamente nos mandão para a praça pu

blica; não queremos fazer revolução : nunca tive parte em revolução algu
ma: oiitro tanto não podem dizer os que nos mandão para o campo de Santa 
Anua: não ha de ser em mim que hão de encontrar hum desses Graccho^ 
improvisados : sempre mantenedor da liberdade legal e da monarchia , não 
serei eu que representarei na praça publica hum papel de Graccho impro
visado. { Aiioiados no salão e nas galerias por algum tempo.)

O Sr. Presidente : — Silencio ! silencio ! {Muitos gritos de ordem no 
salão.)

O Sr. A lvares Machado (depois de ter estado calado por algum tem
po) ; — Eu peço, por favor, aos BrasileiVos honestos que nos ouvem , que 
guardem o silencioso respeito devido a esta casa, e que deixem a explosão 
de seus corações para apresentarem no dia em que o monarcha subir ao 
trono ; {apoiados) para o dia em que nós , com a lei na mão , com a lei 
na mão , repito , com a unanimidade de todos os legisladores, elevemos 
ao trono do Brasil o orfão augusto, cuja menoridade foi confiada á lealdade 
e á fidelidade da generosa nação brasileira. {Apoiados no salão c nas ga~ 
lerías. '

O Sr. P residente : — Silencio!
O Sr. Navarro : — Resignem este poder, tenhão brio ao menos.
O Sr. Alvares Machado: — Eu tinha muita cousa a dizer , mas temo 

mover aílectos.
Senhore.s, a menoridade do senhor D. Pedro II não póde continuar 

mais.
O Sr. Navarro (com vehemencia e batendo com o pé) : — Não póde.



o  Sr A lvares Machado ; — A maioridade de S. M. não pode deíicar 
morada*para 2 de dezembro , como se diz que se tem em vista.. . .

O Sr. N. Machado ; — Isto não lie exacto.

.. -,

O Sr. A lvares Mach.ido : — -----por isso que
preste juramento na assembléa pral : e se a maioridade for demorada ate 2 
de dezembro , teremos assenibléa geral a esse tempo.

O Sr. Navarro : — São trapaças que hão de caliir.
O Sr A lvaros Machado : — O adiamento da maioridade para esse tem- 

vo seria pois hum sophisma dilatorio que teria por fim illudir a vontade na
cional ; e isto não lie de esperar de legisladores tao amigos da ordem e do

^  pSque"^£° dama^ tanto contra as provas de anhelo da populaçao que 
nos'oJve? Se ella rompe em excessos, nós somos os que lhe damos o

^''o^’imbre orador passa depois a combater o requerimento da commissão 
taxando-o de industria moratoria, de proposito imaginada para piociasti- 
naV a declaração da maioridade de sua niagestade imperial ; assignala os 
craves inconi^eiiientes dessas chicanas e alicantinas Parlamentai es para 
S o r a r  imma n.adWa qae não admitia demora que í®
Tiacão inteira- refuta os argumenUs apresentados em íaior do requerí 
mento da commissão^ e conclue o seu discurso declarando que sempre 
esperou que o cidadão que representava a vontade irresponsat el nao per- 
dena o momento precioL de assignalar o seu desinteresse e provar a sua 
adhesâo a sua magestade imperial fazendo huma
que quanto antes votasse a favor da maioridade do senhoi D. Fedio li.
• O S. P residente declara adiada a discussão pela hora.

O Sr. Montezuma pede a prorogação da sessão , e a camara annue.
Tomão ainda parte na discussão os senhores Ramiro ,

e Galvão, e lie a final approvado o requermiento do sennor Ottoni, íicand 
portanto adiado o parecer da commissão , para discutir-se depois de appro-
vada a maioridade de sua magestade impeua^ nc-np t̂aflore^

Apenas se annuncia o resultado da imtaçao, os 
prorompem em novos vivas a maioridade de sua P sessSes
continuão a dá-los por algum tempo na rua em frente da casa das sessões
da assembled.

RELAÇAÜ DOS MEMORÁVEIS ACONTECIMENTOS 
DE 22 DE JULHO.

A uapital foi o Iheatro
mentos , que , pondo hum momen j „„lap^j-jo-se graças á energia da 
í - t V o  S u S e r :  ao ;aS u sm ò dtiaio^ria do côrfo legislativo, pelo 
jftodo »ais lisongeiro e glorioso.
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Depois das notáveis occurrencias , já conhecidas , das ultimas sessões da 

camara dos senhores deputados, espei'ava-se que na de hoje fosse procla
mada a maioridade de sua magestade imperial , pela qual se havia pro
nunciado a opinião do paiz com hum anhelo e anxiedade a que os mesmos 
perigos , nascidos da situacjao em que essa questão collocára o govprno d© 
regente , davâo maior força e seriedade. ‘

A sessão abrio-se no meio da calma e regozijo de huma grade parte da 
camara, e do immenso concurso de espectadores apinhoados nas galerias ; 
não sendo possivel neste momento presentir as tempestades que ião bern 
depressa succeder se. A urgência do projecto do Sr. Antonio Carlos he 
approvada scin debates, e o Sr. IBarreto Pedroso discutia a sua conve
niência, quando o áecretario le hum officio , que acabava de receber, parti- 
cipaiido á camara que fôra nomeado ministro do império o Sr. Bernard# 
Pereira de Vasconcellos. Ae ouvir pronunciar este nome, sensações ge- 
raes de indignação e horror, difficeis de exprimir, apparecem na sala e 
nas galerias, que principiâo a agitar-se. O secretario lê , logo depois # 
decreto pelo qual o regente adia a assembléa geral para 20 de novembro 
do corrrente anuo. Aqui o tumulto sobe ao cumulo ; o povo se não pôde 
mais conter; mil iinprecações contra o governo do regente, misturadas de mil 
vivas freueticos á maioridade do senhor D. Pedro I I , soão a hum tempo 
de todas as galerias. ^

Os Srs. Antonio Carlos , Martim Francisco, Alvares Machado e Limpo 
de Abreo , levantao-se successivameiite , e protestão com vehemencia con
tra este acto do tresloucado e perverso ministro, que , para frustrar a pri
meira das esperanças do povo brasileiro, e o unico meio de salvação que 
lhe resta , traçava lcvai a conflagração e a guerra civil a todos os cantos do 
imperio. Annunciao que o trono está em perigo , que hum governo illegi- 
timo e usurpador dos direitos da priuceza imperial, vendo fugir-lhe o poder 
^as maos , dispunha-se a sacrificar a nação e o trono ao interesse de sua 
duraçao. Lada huma das palavras dos oradores lie interrompida por salvas 
estrondosas de applauses e acclamações do povo, que a este tempo tinha 
tomado liuma attitude ameaçadora. O nome do novo ministro do império 
he coberto de maldições, e os epithetos que desigiião todos os vicios e 
crimes lhe sao applicados pela multidão transportada de furor , como tudo 
se ve do seguinte extracto :

C A M A R A  DOS SE N H O R E S D E P U T A D O S .

SESSÃO DE 22 DE JULHO.

PKESIDENCIA DO SENHOR MARCEEINO DE BRITO.

O Sr. 1.0 Secretario (pela ordem) lê o seguinte •
im v eZ  e secretario de estado dos negocios doimperio o Sr. Bernardo Pereira de Vasconcellos, °
lie o ^ S u i m r i ’- o a.assembléa geial para o^dia 20 de novembro, que

i:.
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O regente , em nome do imperador o senhor D. Pedro I I , tomando em 
consideração a exposição qne pelos ministros e secretários de estado das 
differentes repartiçõos lhe foi f. ita, acerca do estado de perturbação era 
que actualmente se acha a camara dos deputados, e attendendo a que a 
questão da maioridade de S. M. I . , que nella se agita, pela sua gravidade, 
e pela alta posição e importância da augusta pessoa a que he relativa, só- 
mente póde e deve ser tratada com madura reflexão e tranquilfidade : ha 
por bem, usando da attribuição que lhe confere o art. lül , § 5. ® , da cons
tituição do império , adiar a assembléa geral para o dia 2ü de novembro do 
corrente anno. Bernardo Pereira de Vasconcellos , senador do impeiio, 
ministro e secretario de estado dos negocios do império, o tenha assim en
tendido e faça executar.

Palacio do Rio de Janeiro., em vinte e dous de julho de mil oitocentos 
e quaretna, décimo nono da independencia e do império. — Pedro de 
Araujo Lima'. — Bernardo Pereira de fasctincellos. — Está conforme, 
Jaão Carneiro de Campos.

Senhor. — Tratando-sè na camara dos deputados da tão melindrosa quan
to importante questão da maioridade de V. M. I. , e havendo as discussões, 
em lugar do caracter sisudo, reflectido e prudente que lhes convinha, em 
attenção-á gravidade da materia , tomado outro muito diverso, chegando 
nao só a perturbar-se a ordem dentro, da mesma camara, mas tanabem a 
promover-se a agitação no povo desta capital; julgamos do nosso ligoroso 
•dever submetter á consideração de V. M. I. a necessidade de huma medi
da que, restabelecendo novamente a tranquillidade ,* ponha naquella ca
mara os espíritos em estado de poderem, com a necessária circumspecção 
e madureza, deliberar e decidir sobre tão importante materia. Esta medida, 
senhor, não póde ser outra senão o adiamento da assembléa geral legisla
tiva por aquelle tempo que se julgar restrictamente indispensável para se 
conseguir aquelle flm : nós pois o propomos a alta consideiaç-io de \ . M. 
imperial, afim de que se digne resolver sobre este assumpto como em 
sua sabedoria julgar conveniente.

Rio de Janeiro, em 22 de julho de 1840. — Bernardo Pereira ãe Vas
concellos. — Paulino José Soares de Sousa. —  Caetano Maria Lopes Ga
ma. — José Antonio da Silva Maia. —  Salvador Jose Maciel. Joaquim 
José Rodrigues Torres.

(A  esta leitura prerompem os gritos de calumnia , traii^ão, governo cons
pirador, viva a maioridade do imperador , e outros muitos que partem de 
todos os lados. O Sr. presidente procura em v m manter a ordem. Aug
menta a confusão e o tumulto. Muitos Srs. deputados pedem a palavra 
pela ordem. Re‘stabelece-se o silencio).

O ,Sr. A lvxres Machado (pela ordem e com vehemencia) ; — Senhores, 
desde o dia 7 de abril até hoje , o unico ligamento que tem havido para 
reunir os partidos tem sido a camara dos deputados (^estro?idosos e repe
tidos apoiados muitos gritos de ordem e attenepo-, os Srs. deputados -tii- 
rigem-se por gestos e palavras para os espectadores, afim de que se con
servem tranquillos.)

Sr. Marinho — Não justifiquemos o governo.



o  Sr. Alvares Machado : —  Agora, Sr. presidente , apparece hum 
adiamento da camara, e em que circumstancias ? Quando a tranquillidade 
era a mais absoluta no paiz ; {estrondosos apoiados) quando nenhuma voz 
appareceo que perturbasse a ordem , apparece o adiamento fundaxio na 
calumniosa aceusação de perturbações publicas ; trata-se de adiar a ca
mara ; trata-se de fazer sahir para fora da capital do império ao monarcha 
que faz o objecto de nosso amor e de nossas esperanças. Onde irá dar tanta 
audacia ?

(Muitas vozes na sala e nas galerias : —  Apoiado, apoiado. —  Rompem 
-de todos ps lados estrondosos vivas a S. M. I., e entre elles muitas vozes 
detiaição, vamos para o senado.)

O Sr. A lvares Machado : — Acabo declarando que protesto contra to
dos os actos praticados por este governo illegal , intruso e usurpador , a» 
qual lie licito a lodo o Brasileiro resistir: vamos para o campo !

Muitas vozes : — Protesto ! protesto!
O Sr. Andrada Machado : . . . .  lie hum traidor, he hum infame o actual 

ministério. . . .  quero que estas palayras fiquem gravadas como protesto.. . .  
(Estrondosos apoiados , continúão os vivas.)

O Sr. Martim Franôisco (em pé e dirigindo-se com os braços levan
tados aos espectadores) : — Ordem, ordem , meus senhores ; para que este 
acto seja revestido de toda a solemnidade , lie preciso que não seja per
turbado por huma só voz. Os contemporâneos, o Brasil inteiro saberá dar 
o valor que merece semelhante acto. (Estrondosos apoiados.)

Srs., quando na camara se discutia hum projecto relativo ao monarcha, 
he nésta oceasião que o governo toma a medida de adiar a camara , e to
ma-a para que ? Está claro que lie porque não quer o monarcha no trono ; 
( numerosos e repetidos apoiados , rompem de novo os vivas, o orador im
plora silencio e atten(^ão) he porque o não quer , e se o não quer , a quem 
fica elle entregue? A Bernardo Pereira de Vasconceilos ! Fica o governo 
nas mãos de seu maior inimigo , e a camara dos deputados he o assassino 
da familia imperial, se em tal consente. (Estrondosos apoiados ; gritos de 
— trai<ião ! írai(;,ão !) Sendo isto assim, como póde vingar esta medida 
illegal ?

Façamos hum protesto , saiba o mundo o que fez o corpo legislativo con
tra esta portaria, esse decreto do governo adiando as camaras !
\ O Sr. Ottoni 
ordem ! ordem !

— Fundado em calumnias (Muita oonfussão , gritos de — 
■partem de todo os lados.)

O Sr. Martim Francisco: — Eu não reconheço semelhante decreto; 
ainda que o governo use de huma attribuição sua, neste caso lie illegal (E s 
trondosos apoiados.)

t'.‘
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Muitas vozes : — Protestamos ! protestamos !
(Continua a confusão, muitos vivas a S. M e gritos de ordem e si

lencio.)
O Sr Andradada Mach.ado : — Delaro que não reconheço legal este' 

acto do governo; o regente lie hum usurpador-desde o dia 11 de m arço.. . .
-h

teiia:-
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Muitas vozes : — He illegal.
Outras : —  He traição.
O Sr, L impo de Abreo (depois de restituido algum tanto o socego'):— Sr. 

presidente , nós devemos provar ao Brazil que o adiamento decretado pelo 
governo não se funda em motivos verdadeiros, (numerosos apoiados) isto 
h e ,qu e  a tranquiilidade publica não tem sido perturbada na capital do 
impeiio ; o que tem apparecido na capital he hum enthusiasmo quasi geral 
a favor da maioridade de S. M .; e que provas liouverão dentro desta casa 
desse mesmo enthusiasmo , isto não pode ser contestado. O governo póde , 
adiando as camaras , pretextar o contrario disto ; entretanto, senhores, 
estou convencido que esta medida do adiamento estava ha muito tempo 
premeditada, e o governo quiz usar delia recorrendo a fundamentos que não 
são verdadeiros ; isto he que acho máo ; e como havemos nós provar ao paiz 
que 0 goveino não teve fundamentos para recorrer a esta medida ? He 
mostrando toda a calma neste assumpto emquanto estamos reunidos ; e 
esta nossa calma e circumspeção servirá como de protesto contra o acto do 
governo. Nós devemos obedecer , porque não podemos oppôr hum acto de 
força a outro acto de forçado governo. (Apoiados.)

Eu já disse ha muitps dias que pensava que este governo não era hum gover
no de direito , mas de facto ; (numerosos apoiados) mas nós não podemos 
oppôr hum facto a outro facto. O que cumpre he manter a nossa dignidade 
em obedecer a esse acto , e mostiar assim que os fundamentos da medida 
do governo são menos verdadeiros; assim mostraremos, Srs., que somos 
caáa vez mais dignos de ter advogado a causada maioridade de S. M.

A lguns Seníiores pedem a palavra pela ordem.
O Sr. Presidente diz que se vai ler aacta da presente sessão.
Muitas vozes : — Vamos ao senado! (Continita o susurro e confusão.)
O Sr. Cunha Azevedo ; —  Sr. presidente, ou o governo entende que a 

maioridade de sua magestade o imperador hehuma medida reclamada pela 
necessidade publica , ou não. No primeiro caso elle deveria ser o primeiro a 
submettê-la á sabedoria e patriotismo da assemblóa geral; não o tendo 
feito, porém , elle parece que toma* o caracter de hum iriimigo publico ; 
mas, adiando a assembléa peU mesmo motivo que poderia justificar até 
huma convocação extraordinário , elle já não parece somente , mas he real
mente hum inimigo publico ; elle ainda faz mais —  quer apresentar aos 
olhos do paiz o corpo legislativo como infenso á tranquiilidade publica; e 
quem ?hum governo só igual a si ,tão indigno como elle mesmo , e ainda 
mais indigno do que tudo quanto ha de mais indigno sobre a terra (Numero
sos apoiados cobrem a vog do orador.)

O Sr. R ego Monteiro: — O acto que se acabou de ler he hum acto de 
conspiração ás liberdades publicas e ao trono constitucional do Senhor D. 
Pedro 11. Portanto, quando « governo conspira , he licito conspirar contra 
hum governo conspirador e monstro. (Numerosos apoiados )

O Sr. Coelho Basxos (com forc^a) : — O governo conspira contra o 
monarcha ; os amigos do monarcha coíloquem-o no trono. (Explosão de 
apoiados.)
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o  Sr. Andrada Machado ( co??i energia') : — Quem hé patriota e Brasi

leiro siga comigo para o senado. Abandonemos esta camara prostituída. 
( Estrondosos apoiados, vozes desencontradas , agitai^ão extraordinária.)

Esta scena, de huma agitação que noS mal poderiamos descrever, termi
na-se na camara pela sahida do> deputados propugnadores da maiorida
d e , que vão reunir-se ao senado para deliberarem em commum , em 
sessão permanente, sobre o meio de conjurar a crise. O povo em massa os 
acompanha, e lie engrossado no seu caminho por todos que encontra, e 
que, enformados dos successos occorridos, querem tomar parte nos peri
gos da resistência. Chegados ao senado , os deputados resolvem , com os 
membros desta camara, enviar huma deputação a sua magestade imperial, 
para expôr-lhe os perigos que corre o paiz , e pedir-lhe que tome as redeas 
do governo. A deputação parte ; e em quanto aguardão a sua volta , varios 
senadores procurâo tranqnillisar a multidão, composta de mais de très mil 
«idadâos , que rodeavão o edifício , dando signaes do m is vivo desassoce- 
go e afflicção. A multidão augmenta em numero cada vez mais; todos os 
alumnos da escola militar vem armados reunir-se ao povo , para defender o 
jnonarcha.

Mas eis que a deputação de volta traz a noticia que sua magestade im 
perial aceitara o governo, e ordenara ao regente que revogaose o fatal 
decreto 6 convocasse de novo as camaras para amanhã. O enthusiasmo d» 
publico não tem então limites; o paiz está salvo; o sangue não correrá ; 
03 cidadãos felicitao-se reciprocamente deste tiiumpho pacifico da opinião 
contra o golpe desastroso e absurdo do poder decahido. 0  commandante 
das armas, os commandantes dos corpos da guarda nacional o juizes de 
paz , apressão-se a vir fraternisai' com o povo , que os recebe com 
eflusão.

A deputação entra, enifiin , na saláf: a ordem restabelece-se ; e começa 
a discussão mais notável que tem visto o Brasil no corpo legislativo, e de 
que aqui passamos a dar o e.xtracto , tirado por nossos tachygraphos.

; fí 
\

KEUNIAO EXTIIAORDIN ARIA DOS REPRESENTANTES
DA NAÇAO.

Presidência do Sr. 7narquex de Paranaguá.

Entra a deputação ás duas horas da tarde.
O Sr. A ndrada Machado ; — Peço a palavra, em nome da deputação.
O Sr. Presidente : — Tem a pilavra o Sr. Andrada Machado.
O Sr  ̂ A ndrada M achado (em nome da deputação); —  Senhores, a 

deputaçiio , chegando ao paço., foi introduzida á presença do sua magestade 
imperial o senhor D. Pedro II, e alii leo o orador da deputação a seguinte 
lepresentação ;

Nos abaixo assignados , senadores e deputados do império do Brasü,
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H:

crendo que o adiamento das camaras , no momento em que se tratava de 
declarar a maioridade de V. M. I . , he hum insulto feito á sagrada pessoa 
de V. M. I. {apoiados) , lie huma traiejaõ ao paiz , {números apoiados) 
commetlida por hum regente que , ná nossa opiniaõ , naõ o he de direito 
(apoiados) desde o dia 11 de março do corrente anno; (apoiados) e reco
nhecendo os graves males que de semelhante adiamento se podem seguir, 
já á tranquillidade da capital (apoiados) como á das provincias, (apoiados) 
onde os inimigos da paz e tranquillidade publica se podem acobertar com 
este acontecimento, para coin elle dilacerarem as entranhas da m-.i patria; 
(apoiados) vem reverentes aos pés de V. M. I., a rogar que V. M. I . , para 
salvar nos e ao trono, tome, desde já, o exercido das suas altas attribuições. 
(Applausos.) Rio de Janeiro, 22 de julho de 1840. (Assignados) : — 
Antonio Carlos Ribeiro de Andrada Machado e Silva. — Conde de La
ges.—  Nicoláo Pereiia de Campos Vergueiro. — José Martiniano de Alen
car. —  Maitim Francisco Ribeiro de Andrada. — Francisco Gê Acayaba 
de Montezuma. —  Francisco de Paula Cavalcanti de Albuquerque. — An
tonio Francisco de Paula Hollanda Cavalcanti. ”

A deputaçaõ, depois de apresentada esta representação, voltou a huma 
sala de espera, ficando S. M. deliberand > sobre a materia. Neste interim, 
chegou o regente e o ministro Rodrigues Torres, e foraõ introduzidos á 
presença de sua magestade imperial. Cinco minutos depois,,veio-se chamar 
a deputaçaõ outra vez á presença de sua magestade imperial; e , estand« 
ahi 0 regente, disse que elle havia hoje dado parte a sua magestade impe
rial que havia adiado as camaras sómente com o fim de preparar toda a 
solemnidade para sua magestade imperial ser acclamado no dia 2 de de
zembro , anniversario do mesmo senhor; mas que ; tendo-se alguns senho
res deputados e senadores reunido na casa do senado , e havendo alguma 
agitaçaõ no povo , ella veio saber se sua magestade imperial queria ser 
acclamado no dia 2 ou já ; sua magestade respondeo que queria já , (nume
rosos applausos) ; e que , em tal caso , convocaria a assembléa domingo , 
para ser acclamado; mas, instando os membros da deputaçaõ para que 
fbsse amanhã, em consequência do estado de agitaçaõ em que estava • 
povo, sua magestade disse ao regente : — Convoque para amanhã. ( Movi
mento de enthusiasmo geral)

(O nobre orador senta-se no meio de estrondosos applausos e de vivas 
muitas vezes repetidos á maioridade de S. M. I.)

O Sr. Navarro ; — Eii presumo que o grande acto nacional está consu
mado , em vista de huma declaraç-io tão explicita de sua magestade impe
rial para com o ex-regente, (apoiados) não se póde encontrar mais obstá
culo algum , excepto se esse governo de facto, que talvez ainda exista , 
ou para isso faça esforços , quer ser esmagado pela força popular-----

Algumas vozes : —  Apoiados : ha de ser esmagado pela força.
Outras vozes : Não , não ; não he preciso de força ; o povo brasileiro

não commette excessos.
O Sr. Navarro: — ___ mas, quem sabe quaes são os planos desse go

verno de facto ? Quem sabe como elle trama? Quem sabe se elle , queren
do que nós nos separemos, lançará mão desse estratagema para empregar 
todos os meios para manobras de policia, feitas com toda a actividade de 
qué he càpáz á intllligehciã íhfernail de certa personagem.. . .  (A poiados.)
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Quem nos diz que <a ambição delle , e não do governo , não póde manejar 
os maiores ardiz para se conservar no poder ? ! . . . .  ( Apoiados. ) Não te
mos nos exemplos de como se fazem essas infames manobras ? (Apoiados.) 
He isso mui facil; e para que a nossa causa triumphe , convém que fique
mos em nossos postos; (apoiados) nem fnorreiemos de fome por não comer
mos até amaiiliã. (Apoiados e auplausos.)

O Sr. A ndkada Machado : — Tenho a palavra de hum Bragança , (ap- 
plausos) de hum imperador. Eu o ouvi de sua própria boca , eu me fio na 
sua palavra. (Repetidos applausos.)

O Sr. Navarro: — Não duvido da palavra do monarcha, nem posso 
duvidar delia; apenas estabeleci huma hypothese, em que a calumnia 
quizesse atirar sobre o nobre deputado todos os ardiz de que certa gente 
he capaz , e então comprometter a nossa causa que está ganha. (Apoia
dos.) Que necessidade temos nós de nos separar daqui, para ir para on
de ? . . . .  Podemos nós hoje comer , beber e dormir ? Não: he necessário , 
senhores , acompanhar o movimento e estar á testa delle, até que sua ma- 
gestade imperial assuma as redeas do governo. (Apoiados.) Se o ex-iegente, 
(apoiados) usando desse direito, de que não sei se ainda póde usar , hou
vesse dirigido huma mensagem , dizendo que convocava neste momento o 
corpo legislativo, porque estava consumada a proclamação da maioíidade 
de sua magestade o imperador, para cujo fim desde já largava o poder de 
huma maneira explicita, documentada, e não traiçoeira, como disto he 
capaz , então estava acabado o negocio. O acto , senhores, está consuma
do ! S. M. 0 imperador se pronunciou: (apoiados retumbão em Ioda a'casa,) 
não he palavra de hum casaca. Viva a maioridade de S. M. o imperador! 
(Os vivas são repetidos com enthusiasmo pelo povo.)

O Sr. L impo de Abreo : — Sr. presidente , eu concordo e estou certo na 
verdade de todas as proposições que acaba de referir o nobre deputado 
que he orgão da deputação; mas, como não sou daquelles que se decidem 
com a maior facilidade, e especialmente sobre promessas do governo, em 
humas circumstancias taes, devo fazer algumas reílexcães. A vontade na
cional acha-se bem pronunciada, deve agora ser bem reconhecida pelo go
verno , e presumo que não será facilmente que elle se poderá oppôr á von
tade nacional, deixando de convocar a assembléa geral amanhã.

Todavia, não sei se seria conveniente que nós nos não retirássemos, 
não sahissemos hoje desta reunião , sem que fossemos com huma garantia 
de mais; isto h e , com expedição do decreto da nova convocação, (a/jofa- 
dos , apoiados) decreto que me parecia prudente dever ter sido entregue 
á deputação antes delia se retirar da augusta presença de S. M. I. Mas , 
como isto não teve lugar, como houve apenas a promessa simples do re
gente, confirmada sim pela palavra do monarcha, mas de huni monarcha 
que ainda, a despeito do voto nacional, não está declarado maior, como 
todos nós desejamos; de hum monarcha que ainda póde haver quem o 
queir» conservar debaixo de sua direcção; eu entendo e proponho que 
volte ?o paço a mesma deputação, e faça sentir ao regente, e muito es
pecialmente a S. M. , com o mais profundo acatamento , que convém, 
pelo menos, que hoje se expeção dous decretos, hum revogando o de
creto do adiamento das camaras , e o outio convocando-as para o dia de 
amanhã. (A p o ia d o s . )  Se isto se fizer, estamos bem garantidos. (A p o ia *



rfpS;) se se não fizer, os representantes da nação ora reunidos de
cidirão se nós estamos bem aqui? Creio que sim, porque estamos ga
rantidos pela vontade nacional; (««»lerosos apoiarfos) mas he conveniente 
que haja este acto legal. Portantc^, proponho que a deputação volte, e 
que nos traga esses decretos. {Estrondosos applausos.)

O Sr. A lvares Machado : — Srs., he mister que quanto antes seja: 
consummado este acto patriótico e nacional, collocando no trono o Sr. D. 
Pedro I I : eu lev'antei-me para dizer que adheria a tudo quanto acaba 
de enunciar o meu collega e amigo o Sr. Limpo de Abreu, e accres- 
centarei sómente que nós naõ nos devemos contentar com a promessa 
dada pelo regente, ou pelo ex-regente, {apoiados) de que convocará a 
assem^>léa geral. Também naõ nos devemos contentar com a promessa 
que elle deo de lavrar o decreto hoje mesmo. {Apoiados.)

O Sr. L impo de Abreu ; — Eu disse que viessem os decretos.
O Sr. Alvares Machado: — Ile mister que, antes de nos separar

mos, se apressente o decreto da convocaçaõ, sem o que eu entendo que 
na5 nos devemos retirar, porque , se nos retirarmos , haverá bastante 
risco de ainda continuar por mais tempo a minoridade do monarcha con
tra a vontade nacional. Temos sido enganados, Srs. , {apoiados) muito 
illudidos. {Apoiados.) Ainda hoje, na camara dos Srs. deputados, se 
nos disse que mui poucos votos seriaõ contrários á maioridade. Ainda 
hoje se nos disse que erão falsosos boatos de adiamento das camaras, ainda 
hoje se nos disse que o Sr. V'^asconcellos não seria chamado para a ad- 
ministraç.0. No entanto, os boatos que hontem se divulgáraõ hoje se 
realisáraõ: naõ me fio mais n’esse h-mern; {estrondosos apoiados) eu 
hei de tranquillisar-me quando ver aberta aquella cortina, {apontando pa- 
Ta o^trono) e sentado no trono que ella encobre o penhor sagrado da 
união do povo brasileiro, {applausos repetidos) desempenhando seus de» 
Teres como monarhca contitucional. Voto pois que volte a deputaçaõ a 
exigir esses decretos hoje mesmo.

O Sr. Coelho Bastos: — O dia de sabbado, Sr. presidente, he hum dia 
que nos deve servir de norma para nossas deliberações; eu apoio tuda 
quanto disse o nobre deputado o Sr. Limpo de Abreo, e assento que nã® 
nos devemos retirar daqui, nem os representantes da naçaõ, nem o poTO , 
ecu quanto naõ tivermos esses decretos. {Apoiados e applausos)

O Sr. Ferreira de Mello : — Sr. presidente , eu estou prevenido em 
quasi todas as ideas que pretendia apresentar. Eu não tenho confiança 
mais neste governo : não quero porém, vinganças contra ninguém; antes dese
jo que se corra hum véo sobre tudo. {Numerosos apoiados.) Mas V. Ex. sabe 
os boatos que o governo fez espalhar nésta casa no domingo e segunda 
feira, e o que se tem seguido. Eu conheço a esse meu collega (o Sr. Vas- 
concellos) que está ministro do império, eu tremi no momento em que veio 
0 decreto de adiamento da assembléa geral assigns do por elle, eu vi quo 
a nação brasileira ia abysmar-se , ( estrondosos apoiados) e porisso eu só 
achei consolo quando vi hum sentimento monarchico tão desenvolvido era 
favor de S. M. I. {Applausos.) Se queremos a ordem, se queremos quo 
n^o se exponha a tranquillidade publica , so não queremos ser burlados, 
não nos separemos daqui sem ficac sobre a mesa esse decreto que se pede.

4
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V 17-r P a meus collegas que mandassenios ]4.,

Eu ainda pedia mais a V® ™ popula^-o o sentimento do ordem,
por nieio da imprensa, fazer a,,resentado o povo que aqui se acka
de respeito ® porque boatos mentirosos M
reunido , (numerosos e ^  ^2  a re^tacão dos que estão ena-
hão de espalhar acintemente p /  .  ̂ afim d̂e se querer manchar o
penhados em fiio alta empresa , ( p hr iJleiro* nosso adorado monarcha,
L  em que vui eet imper.doree e re »  ,
(applausos) esse augusto jpven . q seeundo espero, ha de pftt
que nosofierece immensas garantias, ^ brasileira. Eu, Sr. presi*

f t o Z : ’ "v "  vâ n e 'r o 5 r i-e T r e  I I1 ^squecimeute do passado ! -  ( f-i-
vas e applausos prolongados.)

ciarei que esse decreto era illeg ,  ̂ ’ ülee:al porque a resolução, oxa
Tado a urgência do ^  já, .stava L .  dfe-

a « '« .| .o  do ™,;e,ador a^

“  f r L ^ 7 à ^ ; . r . . . e   ̂B ;« » i  j - ; ; - f 4 - u  , r r v " ! ‘im re '«uhecido a dvoastia do l 'e d ,o J  d» 7  “f ; “ S o d = U u m % r o .-E:if H :!l
E ; o r d t ; t . T K r r o ; ? u : r ^ ^

queria lomar conta das redeas do governo, 4 ^  ,
?  imtr.» í Dĵ ru-ttfins e vrolonuados apoiados.) fcŝ !>tí pu''u nao ne nauw »

§HÍÍ?S5S‘è S  S -H i
interrompem o orador por algum tempo.) Srs-, ^ S ^ ^ a r r e d m »  
n«e se deve tomar he que os Sps. scuadores e deputados oao s.e arreaw
daqui; (apoiados gerai) poderáp , se quizejem , ir ^  suas
maa esta reunião composta de senadores e deputados, continda em ses^^  
m“ ;.“ “ [e T e i l  Seaeea decreloa.. li ao po.o peqo que seja ..»lau la . 
(Apoiados e applausos estrondosos.) ^

O Sr Navarro • — Eu , Sr. presidente, não quero fallar s^ en te  peta
defejo de fallar; quero.'apenas -fazer ap í^enta^
Úhores, tem mofetrado muita fiimeza e ttanquilhdad , p
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lium espirito de paz e de ordem a toda aprova; (numerosos apoiados) to - 
davia, como se acha aqui o nobre commandante da força miiitar , eujutg^ 

.̂ Ue o senhor presidente obraria com prudência se o chamasse á barra e «  
/Convidasse a velar sobre o socego publico , (apoiado>s) porque póde hav<» 
algum genio ambiciasu que se qheira prevalecer da occa îão e perturbar 
A tranquUlidade que reina entre o povo e os representantes da .nação aqn 
seunidos.

Sr. R. DE AHDnADA : —  Eu lião possro adoptar a idéa do nobre depu- 
tedo, para que se faça essa recommendaç lO ao digno commandante da força 
militar : primeiiamente, porque niís somos legisladores, e como legislado
res nâu'damos ordens ao poder executivo, <*u aos seus agentes ; em segai- 
'8o lugar, porque 'esse -digno commandante mos ouve; elle sabe quaes sãw 
as suas obrigações , e elle as desempenhará.

O Sr. Makinho: — Sr. presidente, nem mais satisfactoria, nem mais 
]$loTÍosamente podia terminar e.sta causa, em que de hum lado plpiteavai» 
interesse do paiz, da naç. o e di> monarcha, e de outro hum punhado de 
homens que, constitui los no poder, tudo empenhâo para conserva-lo; mas, 
senhores, temos, he verdade, a palavra.augnsta do monarcha; temos a per
feita segurança de que elle esposa a nossa causa, que he a causa do Brasil. 
(A pplausos.) Não temos porém, iiao podemos,, n o devemos ter fé na pa
lavra do governo. {Applausos reiterndos.) Ü rs ., petmiiti-me que eu faça 
hum abreviado esboço dos acootei imentos, desde que na camara temporá
ria se agita a grande quesl o de declarar-se maior a S. M. I. jNos o sabe
mos, sabe-o o publico desta capital, e sabè lo-ha o Brasil, que, na sessão 
do 18 do ciorreuie, podéramos, iio.s os siistentadores desta idéa, tê la feito 
fcriumphur na camara temporária ; {applausos) ma« nósiquizemos que o 
paiz 'Conhecesse qne mis n lo pleiteavamos huma causa mossa mas a delle ; 
(applausos estrondosos) cedemos da gloria'que nos podéra cabqr , qnire- 
mos mesim» que nossos adversaiios a compartilh isseiu , cate que se po- 
zessem B frente deste iprinuipio; qual f"i porém o procedimeiíto do gover
no? Reuiiio nos antrtw da malu iatos traiço iros clubs , {muitos applausos^ 
tratou-iios de imbeceis ! que ingrati lão 1 e le.solvêr o disputar ao monarcha 
• exeicicio dos direio.s que a vontade do corpo legislativo ihe queria con
ferir. ( Applausos.) Desde então, senhores, succedêrao as traiç'ies humas 
ás outras , (opoi«d»s) protelações, demoras sem motivo, nada escapou ; e 
hoje , quando .no seio da mais profnnd-a calma deliberavamos; quando iiõs, 
•s snsteuladores da maioridade do monarcha, ouvimos sem responder as 
provocações de alguns deputados, que eu chamarei do governo , ,{applatt~ 
sos) e no momento em que que se ia proceder á votaç o , he mandado á 
mesa hum decreto que adiou as camaras ü! {Profunda sensaçio).

fíenhores, (exclama o orador com eiiíhusiasmo) depois desta perfidia, 
fiar -iios-hemos aiiida ao actu ,1 goVeino?

.{Muitas vozes repetera de todos os lados : Nao ! tião ! e não ()
Temos a palavra do monarcha; mas quem ignora que o,governo tmma, 

e que até preteudeo arrancar da capital ^>im^rVAáoT 'i'{MuUas vozes— he 
verdade!) Senhores, eh vejo tantas victimas ,qu mtas s o as cabeças que 
daqui eu conto ; (apoiados) permaneçamos pois nesta casa , será huma 
neite,passada iia mais ibella das sociedades, {applausos estrondosos) socieda
de de.iripãos, (applausos rsiteradasi) .e amauiid ^voltaremos a nossas casas

4 ii



com a doce satisfação de deixarmos sobre o trono o penhor da felicidade (ep~ 
plausos estrondosos) e a mais firme garantia da união do Brasil. CApplausfiS 
repetidos e por muito tempo reiterados.) Meos amigos , não nos separemos: 
(exclama o orador olhando para o publico) lie poi amor de vós , {applauses) 
que sereis victimas innocentes de vossa devoção á causa do paiz e d# 
raonarcha. (MMííosoppfausos.) Senhores, eu resumo tudo quanto tenho a 
dizer em huma unica phrase , ouvi-a , e sirva-vos de governo. Quem está 
á frente do governo lie o senador Bernardo Pereira de Vasconcellos. ( Muitos 
e repetidos applausos.)

O Sr. A lencar : — Sr. presidente , eu proponli,o que se mande huma 
deputação ao senhor regente , afim de exigir delle o cumprimento da ordem 
de S. M. I. para convocar a assembléa geral para amanhã. {Apoiados ge~ 
raes.)

O Sr. R ibeiro de Andrada : — Isto approvo eu , porque não posa* 
duvidar do que disse S. M. I. ; mas do regente temosiinuita razão de duvi
dar. (£s/ro«cíosos apoiados.)

O Sr. Presidente convida a deputação a ir cumprir essa missão.
Retira-se a deputação e suspende-se a sessão. 
A ’s 4 horas volta a deputação.

TemO Sr. Presidente : — Reclamo attenção para se ouvir a deputação. 
a palavra o Sr. Hollanda Cavalcanti .

O Sr. H. Cavalcanti : — A deputação dirigio-se á casa do senhor 
Pedro de Arav.jo Lima, e eu dirigi lhe a palavra , pedindo que nos houvesse 
de entregar o decreto da >. o:ivocação da assenibléa geral , segundo tinha 
sido promettido no paço de b Christovão, O Sr. Pedro de Araújo Lima 
disse-nos que estava-se avraudo o decreto ; e , se queriamos esperar, 
esperássemos. Demorámo-nos algum tempo , e depois entregou-nos este 
papel , que envio á m tsa . coque se tinhão expedido idênticos aos 
secretários de ambas as cam a i í í

O Sr. A lencar , como secretario , vtocede á leitura do seguinte decret* 
{Vide a acta.)

O Sr. Presidente : — Ficamos inteirados ; e , nesta conformidade , vão- 
se expedir officios aos membros do senado para comparecerem amanhã 
visto estar revogado o decreto que adiava a assembléa geral.

O Sr. Navarro : — Agora já nós temos hum penhor seguro da subida de 
S. M. ao trono ; mas, Srs., eu supponho que o povo , que nós , não temos 
necessidade de nos separar daqui: {estrondosos apoiados ) o acto está con- 
summado ; esperemos tranquillos que rompa essa aurora qne nos vem trazer 
hum dia de tanta gloria. {Apoiados repetidos.) Pela minha parte , he esta 
a minha resolução. Os nobres senãdores e deputados que fação o que qui- 
aerem: se o povo quizer ficar, eu não abandono o povo.

V ozes geraes nas g a l e r ia s : — O povo quer. Viva S. M. I. maior!
O Sr. L impo de  A brbo : — Sr. presidente , além do que V. Ex. acaba 

i,t dizer, eu julgo conveniente que quanto antes se mande publicar o decre*
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to , cuja copia acaba de nos ser remettida, em todos os jornaes onde se 
mandão imprimir taes cousas; e se V. Ex. poder obter que alguma folha 
extraordinária appareça esta mesma taxdc com o decreto impresso , melhor 
será. Quanto ao que disse o nobre deputado , de ficarmos aqui, eu’também 
conformo-me com sua opinião ; mas nào sei se se poderá conciliar a nossa 
permanência neste lugar cora a nossa reunião na camara a que pertence
mos , afim de ler-se lá também o decreto , que naturalmente foi remettid# 
ao digno presidente daquella camara.

O Sr. Presidente diz que he natural que o decreto saia impresso nos 
jornaes de amanhã , e accrescenta algumas outras obserrações que • 
taehygrapho não pôde ouvir.

O Sr F. DE Me l l o : — Eu apoio tudo quanto disse o nobre deputado 
que acaba de fallar , isto he , que se imprima hum e outro decreto , porque 
seráõ elles mais huma prova que não temos governo : eu assim o creio. O 
governo que hoje manda adiar a asseinbléa geral e hoje a convoca novamen
te Junto com out̂ ros antecedentes , mostra quehe hum governo impotente, 
'he governo que não pdde subsistir. {E s t r o n d o s o s  a p o ia d o s . )  Pergunto eu, s* 
este passo heroico , este passo digno de louvor dado hoje pela representa
ção nacional e pelo povo desta capitai, modelo de paz e tranquillidade , 
poderá ser considerado eomo hum acto ordinário ? Não ; nds fomos lançado* 
neste estado pela imbecilidade desse goveino , direi imbecilidade , paranâ* 
lhe dar o nome que verdadeiramente lhe compete. {A p o i a d o s . )  Eu declaro 
altamente que Utão tenho nenhum^ confiança no ministro que referendou 
este decreto : receio que ainda hoje elle esteja machinando contra a vida 
de todos quantos aqui estão; { e s tr o n d o so s  a p o ia d os )  elle veria correr o 
sangue de cidadãos brasileiros com hum ar alegre e risonho , como costuma. 
{ A p o i a d o s  g e r a e s . )  Eu me recordo hoje dessa horrorosa proclamação feita 
aos guardas nacionaes de Minas. E este homem poderá merecer a minha 
confiança ? ! Poderei eu deixar de acreditar que elle trama , como costuma? 
Se elle tivesse em vista o bem e as necessidades do paiz , como he que * 
reconhecendo que o nosso thesouro está exausto , e que o ministério nã* 
lem meios de tornar a nação prospera , tem elle adiado a asseinbléa geral ? 
Poderia hum governo, desacretidado na opinião de todos, manter-se sem 
o apoio dos representantes da n.ação ? Creio que não. Nesse decreto pois, 
eu vejo o dedo de sangue: { e s tr o n d o so s  a p o ia d o s )  eu sei de quanto he 
capaz 0 miserável que o referendou; portanto, eu da minha parte não me 
dou por garantido, nem eu julgo mesmo que o nosso adorado monarcha 
esteja garantido. Não se sab*̂ , por ventura, que ainda hoje se pretendeo ar
ranca-lo da capital para deporia lo para a fazenda de Santa Cruz ? ? Sa
be-se disto, e de todos os tramas que se tem praticado, e he hum governo 
desta ordem que ainda nds havemos de sustentar ? ! ..............

Muitas vozes: — Não, não.
O Sr. Ferreira db Mello : — Srs., aproveitemos a docilidade do povo, 

deste povo que hoje se tem enchido de gloria : o governo tem querido man
char este acto glorioso; mas seus intentos fôrão frustrados, graças ao cor- 
po legislativo e a todos os cidadãos brasileiros, que sé querem que tudo se 
foçacom om aior respeito possivel. { A p o i a d o s  g e r a e s . )  H oje, Srs., man- 
dárão-se prender commandantes de corpos; patrulhas armadas percorrem 
as ruas da cidade, cserá isto para hostilisar? E a quem, Srs.? A cida>
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dSos brasileiros que sd se occupSo em m ostrar-se satisfeitos pelo 
da m aiorid ade!! SeráÕ crim inosos os representantes da iiaç^o que tem pro
curado m osü ar os desvarios do governo para nao abysm ar-se o parz . ? 
T o rn o  a dizê-lo, ninguém confia na sua seguranqa, em quanto hum tal ho
m em  fôr m inistro de estado, esse que quiz assassinar os M ineiros em l»dd . 
E u , portanto, nSo me ju lgo  garantido e peço mesmo 
dãos que velem  na guarda da pessoa de S . M . I. : {a p o ia d o s  p r o lo n g a d o á )  
esse homem he capaz de abysm ar o Brasil inteiro ,
v ingaças; e quando ver a ultim a gola  de sangue derram ada, elle soltara 
hum  riso de m alignidade. { E s t r o n d o s o s  a p o ia d o s . )

S rs , nós não estam os aqui reunidos ordinariam ente; he por circu m slan - 
d a s  extraordinárias, he para a salvação do im pério ; e porisso assentu que 
reunidos nos devem os conservar até que seja  acclam ada a  m aioridade de 
S . M . •  imperador, até que elle preste o^seu ju ram en to , e  possa pôr hum  
balsarao consolador nas feridas do B rasil. E  eq declaro, b r s . , que perdoo 
m esm o a esse m inistro, c perdôo-lhe desde já  de todo o meu coraçao; mas  ̂
não quero cahir nas suas c ila d a s; { a p o ia d o s )  eu sei quem  elle he n- ô se 
farta de sangue, quando o manda der-am ar; { a p o ia d o s )  e  tem depois a  
habilidade e astúcia de apresentar com o crim inosas aquelles que livrao  as

A^™un aconteceo em M inas , com alguns de meus Ulustres co llegas, que 
querendo salvar algum as pessoas qne i o ser assassinadas , entre as quae» 
*e  achav..o algum as da fa.p ilia  dos Brs M onteiro de B arro s , elle teve tan
ta habilidade e a s tú c ia , que fez com  que est.-s Srs. hoje m-o nos olhem  
com  afleiç. o e eslej..o ligados a elle. Üe hum homem destes deve-se recear 
tudo; p<.rlantq, me parece que devem os continuar reunidos, devem os u lti
m ar n L s a  o b ra; e eu espero que os Brasileiros não darao hum  passo com  
que possão m anchar hum tao glorioso d ta ; eiles tern tido hum com por- 
u m eiito  tal que lue serve de m odelo e de liç o. N ao nos separem os. 
{ P r o l o n g a d o s  a p p la u sos .)

O S t. N avarko  : —  Eu ju lgo  que nós não perdem os nada em nos co n ser
var a q u i , aiit'S  m uito gaiiham os. S e  liouvcr ci-nvocaç o am an h a, e o r e 
gente vem abrir a assem bléa g e r a l, acha-nos a q u i, e eu com  esta iniuha 
casaca  mesmo , da m aneira por que estou trajado , assistirei a Cí.te acto 
so iem u e: e sé acaso lór a coiivocaç o para tom arm os assento na.s uossaí 
respectivas cam aras, os que são deputados iruõ daqui para la. O governo , 
« enhcres. adiou hoje as cam aras, quando de maiili d iz ia  que n o ad iava , 
{a p o ia d o s )  e hoje mesmo as f  oiivocou ; am eaçou-se a  depu.ados ; ha trc« 
<lias a esia  parte , o socego publico tem sido alterado , o povo esta agitado ; 
e  com o íiarmu nos de hum homem desta natureza í ! O regen te. . .  o  e x -  
regente , (a p o ia d o s )  se tivesse obrado como d evêra  , devia lazer acom pa
nhar o decreto de coiivocaç .u de outro da resiguaçao do mando , diz.-ndo 
que não era mais re g e n te , e que sua rn agestadeja  estava so b ie  o trono ; 
( a p o ia d o s )  que os m inistros esiav.o. d etm iu d u s, que havia so autoridades 
p a rliciila ies  encarregadas da tranqurllidade p u b b ca ; que as cam aras se 
occupassem  das garantias dos cidadaos. ( A p o i a d o s . )  _ _ j-  „

Consta-rne, senhores, q u - hoje fizera .-se  m uitas prisões, que 
corn etas da guarda nacional fora-, presos; que hum com m audaiite de hum  
c-orpo da guarda nacional m andou prender a alguns guardas que se a jire- 
sentárno fard ad os; que patrulhas de perm anentes tem  percorrido as ruas 
<da cidade.
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O Sr. L i m p o  de Abrbo : — He verdade ; mas 03 permanentes naS estaõ 

cont a 0 puvo, nem contra 0 monarcha. (Apoiados ggraes)

O Sr. N a v a r r o  : — Eu sei disso ; sei que eltes naõ estaõ contra 0 povo 
e que só empunhlo as armas para sustentar a maioridade de sua magestad* 
o senhor D. Pedro II. (Apoiados.)

O ár. Andrada Machado : — Srs. , pedi a palavra para mostrar que se 
fez ao senhor Araujo Lima huma acousaçaõ que he Injusta , a respeito da 
resignaçaõ. O senhor Araujo Lima disse a mim e ao meu collega Caval
canti qne queria mandar huma resignaçaõ do mando : eu me oppuz a isto , 
porque naõ queria que 0 monarcha recebesse as redeas do governo das 
mãos polluidas desse ministro (0 Sr. Vasconcellos), mas sim delle regente, 
porque ha pessoas até cujo hálito traz comsigo á m o rte .... (Applausos 
prolongados.)

O Sr. A lvares Machado: — Eu entendo que o senhor presidente devia 
mandar saber a hoia e o lugar para a abertura da assembléa geral. A l
guns senhores deputados entendem que nos devemos reunir na outra cama- 
ra, e outros ente dem que aqui na assembléa geral. Parece-me que , pel© 
decreto , 0 que se deve fazer he mandar-se saber do governo a hora para 
se abrir a assembléa geral ; e comio aimla naõ temus outro gonerno , vem 
esse mesmo governo existente assistir á abertura das camaras. Será 
mais hum acto doloroso, por onde elle tem de passar, vindo abrir nova- 
meiite a assembléa geral, que elle injnstamente adioti (Apoiados geraes.) 
Creio portanto que se deve mandar saber a hora da abertura. Na caraara 
dos deputados foi encerrada a sessaõ; 0 Sr. preshlente daqueila camara , 
lie verdade, naõ pôde fazer approvar a aeta, porque naõ havia numere 
sutíi iente para isso , e o que havia de fazer ? O certo he que a assembléa 
geral foi adiada , e está actualmente convocada : lOgo , deve-se fazt-r ho- 
ma nova abertura, reunindo-nos aqui. V. Ex eatao mandará saber a 
hora; entretanto eu , direi que também estou prompto para permanecer 
aqui; naõ me apartarei dos illustres cidad os que tanto tem mantido a. 
ordem, que tanto tem sustentado o trono do senhor U. Pedi-o Segundo- 
(Apoiados.)

O Sr. Presidente : — Eu , senhores, devo declarai que naÕ me consi 
dero agpra como presidente do sa nado: isto que vemos naõ he o senado 
he huma grande e magestosa reuniaõ popular. (Applausos repetidos.) Por 
-Conseguinte, iiào posso nomear deputa(,Ões para saber a hora da abertura. 
Eu nao vejo aqui senão a cidadãos reunidos,pedindo a maioridade de S. M. © 
imperador; e , á vista do decreto que se acabou de ler , eu entendo que os 
preiidentes de cadadiuma das camaras devem convocar os membros de sua 
«amara respectiva, para que elles , reunindo-se em assembléa geral , reco- 
iiheqio por acclamaq-io a maioridade do monarcha ; (muitos apoiados) e , 
depois de feito isto ,, deve expedir-se huma deputação de huma e de outra 
camara, pedindo a S. M. 0 imperador a hora e o l igar em que quer pres
tar o seu juramento. He isto 0 que eu entendo ser na ordem. (Apoiadss 
geraes.)

O Sr. M o n te zu m a : — Creio pois que não se pódc adoptar outro mei© 
senão aque\le que V. Ex. ponderou. Reunida a assembléa geral, daqsi 
deve' pkrtrr huma deputaqão ,-' peiilhdô' 'iíó̂ irionajfohá- ã horít e o íagaí erft
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que amanhã quer prestar o juramento. ( Apoiados.) Cora isto se entendera 
■ ue a acclamaçào está feita ; {apoiados) e tanto mais eu entendo que assim 
Je deve proeeder, quanto n^o temos hum regimento que determine as for
malidades deste acto. A crise, Sr. presidente, (he preciso que se estabe
leça bem isto) a crise n‘to foi de fdnna al|uma produzida pela assemblea 
»eral nem por nenhum de seus membros, nem pelo p >vo pacifico desta 
capital que não fez mais do que assistir a discussão importantíssima da 
maioridade, na camara temporária. {Apoiados.)  Ora, nao sendo essa cnse 
occasionada nem pela assembléa geral , como intempestiva , indiscreta e 
perfidamente se declarou no decreto do adiamento, nem occasionada por 
pessoa alguma mais do que pelo pr. prio governe ; {apoiados) t^avia ,  

he necessário que a assembléa geral tome huma resolução capaz de soce- 
gar o ‘espirito publico , e dar ao paiz hum governoque nao temos {Apoia- 
dos.) Isto Sr. presidente , com tanto maior razao se deve eífecluar ama
nhã mesmo , quanto nós nos achamos t ra hum porto de mar , onde as eni- 
barcaçóes não podem ser impedidas de seguir suas viagens ; estes acontecí- 
mentos podem chegar ás províncias, c então qual seia a sorte dellas  ̂
{Apoiados.) Note-se bem que não se aproveitai ao destas circumstancia» 
sómente aquelles que se oppoem a estes actos; mas dellas prevalecer-se-hao 
igualmente os inimigos da ordem publica ; . -j inimigos da constituição , os 
ambiciosos para perturbarem o paiz debaix • do nome de b. M. o impera
dor {Apoiados.) O unico remedio pois a < sta crist be quanto antes cha
mar S. M. o imperador ao exercicio de suaa attnbuições ; mas n o he pos- 
sivel consegui-lo seguindo-se os tramites marcados pelo regimento de cada 
huma das camaras: logo, não se deve adoptar outro meio seiiao aquelle 
que V. Ex. com toda a clareza acabou de a^iontar. {Apoiados.)

Creio que igualmente se deve approval a proposição de nos conservarmoa 
reunidos aqui até amanhã. {Apoiados.)  Eu, Sr. , só proporia a dissolução 
da presente reunião se acaso podesse por Uuin instante duvidar dos senti- 
mentos patrióticos de alguns de aquelles cidadãos que se achão na c.isa, ou 
dos que sepossão reunir a nós; mas, tantas tem sido as provas que tem-nos  ̂
dado de amor á ordem e de zelo pela pessoa de nosso augusto monaicha , 
que , 1130 duvidando do patriotismo desta reunião , {^apoiados geraes)  con
formo-me absolutamente com a continuação delia até amanha. ( Apoiados.) 
Não ha nisto inconveniente algum; e depois que clarear o dia , iremos pro
curar os meios de nos preparar para assistirmos ás sessões da camara a 
que temos a honra de pertencer. {Numerosos apoiados e vivas á maiori^

^^O  ̂Sr. FEnREiRA d e  M ello  : — Senhores, aqui acha-se reunida hum» 
porção de representantes do povo, e hum immenso numero de pessoas 
taõ respeitáveis , que ellas servem por si só de garantia para o credito de^a 
reunião , {numerosos apoiados) de huma reuniaõ que se tem conservado 
na maior firmeza c troiiquillidade. Sendo isto assim , reunão-se todos o i 
representantes da nação , ultime-se esse acto magistoso da proclamação 
do senhor D. Pedro I I , nosso legitimo imperador. {Repetidos apoiados.) 
Convidemos pois os nossos collegas senadores e deputados, afim de consu
marmos quanto antes este acto nacional; c creio que com isto fazemos 
hum importante serviço ao paiz, pois o salvamos dos tramas que vergonlio- 
samente urde esse governo imbecil, dos tramas que neste ultimo acto ain
da mostra querer praticar. . .

Peço poiu aos meus illustres eollegas que me ajudem nesta opiniao, qua
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he salvadora, (apoiados) qual a de acclamartnos o Sr. D. Pedro II já e já- 
(apoiados prolongados) opiniT.o que espero que ha de ser unanime em 
todos os Brasileiros, porque todos queremos que nos governe quem tem 
legitimo direito para isso, e não hum governo de facto, que só procura fa
zer a desgraça do Brasil. repetidos , e vivas ao ür. D. Pedro II.)
Depositem-se pois na mão do nosso legitimo monaicha as redeas do go
verno , que, pela constituição, e pelo voto unanime da nação, lhe per
tencem. (Apoiados e applausos.) O decreto que adiou as camaras servirá 
de igiiominia eterna a quem o referendou ; (apoiados geraes) porque quem 
esta manhã dá hum passo tu o arriscado, e dahi a hum momento se rétrac
ta , mostra que he imbecil, que não tem senso, que não merece confiança 
alguma da opinião publica , (apoiados, apoiados) como de facto não a po
de merecer hum homem a quem , para cevar sua vil ambição, não im
porta sacrificar o paiz , (apoiados) sacrificar o nosso augusto monarcha 
(Apoiados repetidos.) Quem assim pensa engana-se, não conhece a opiniã© 
publma .(A^oiftdos.) Proclame-se pela assi mbléa ger.al u maioridade do 
Sr. D. Pedro I I , e depois daremos todas as providencias necessária para 
que o acto de sua posse seja hum acto magestoso, digno de tão caro e 
tao augusto objecto, (apoiados) digno dos Brasileiros. (Apoiados.)

O Sr. Almeida A lbuquerque;.— Na minha opinião o Sr. D. Pedro II 
está já acclamado maior , he opiniaõ de todos os Brasileiros ; (apoiados ge. 
raes) nada mais resta do que proceder ao sen juramento, (.\poiadns.) Mas 
se se entende que ainda naõ está acclamado, naõ se poderá fazer huma 
proclamaçHÕ dizendo-se— “  Brasileiros! o Sr. D. Pedro II he reconhecido

maior, por consequência entra no exeicicio do governo do império do 
“  Brasil. ”  — ( Estrondosos applausos. ) Faça-se hoje isso , e amanhã virá S 
M. prestar o seu juramento perante a assembléa geral, pois que boje 
não lia tempo para issso ; mas a acclamaçao e o acto do juramonto sã© 
cousas di.stinctas. Portanto, faça-se hoje a acclamaçao, e não demoremos 
este negocio. (Apoiados prolongados.)

O Sr. V ergueiro : — Sr. presidente, reconheço que a assembléa ge
ral legislativa nio está reunida, porque faltaõ muitos Srs. senadores e de
putados para fazerem casa : esta iio.ssa reuniaõ naõ passa de huma veuniaõ 
popular que a commoçaõ publica tem exigido de nós; porém , naõ estando 
nós ar.torisados para tomar deliberaçaõ alguma , nem porisso deixamos de 
ter o direito de enunciar* nossa opinião como reuniaõ popular , e como 
ella he iiniforme entre nós e de acordo com a grande massa de povo que 
nos rodeia e se exprime com entliiisiasmo , justo he que a declaremos e 
que nos compromettamos a sustenta-la quanto em nós couber , para que 
esta opiniaõ, a proclamaçaõ da maioridade do Sr. D. Pedro I I ,  «eja 
amanhã declarada legalmente pela assembléa geral legislativa. Viva S. M. 
o Sr. D. Pedro II em maioridade! (Este viva fo i  muitas vezes repetido 
por todos os Srs. deputadi'S e senadores, e pelo povo.) *

O Sr. Presidente faz hum discurso que não podemos bem ouvir, Pa- 
Teceo-nos que concluio acclamando o Sr. t). Pedro 11 em maioridade.

O Sr. Alvares Machado; — Eu rogo a V. Ex. que haja de mandar 
lavrar huma acta deste acto da acclamaçâo da maioridade de S. M. I ., 
afim de que nós todos , que nos achamos presentes , tenhamos a honra de 
o assignar.
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0  Sr. FBB1.EIEA. DE Meeio TogE »0 Sf. pFEsideEte qM 
Tidar hum senhor deputado ou senaüor para redigir a acta , afim de ser 
TsSnada pelos representantes da na<j5o que se achao ®
lo y T  brasileiro, que tanto tem concorrido para hum acto tao mages-
loso.

o  Sr. Alvares Machado ; 
dade do Sr. D. Pedro ll.

n «Èr Ffrreira db Mello ; — Muitos representantes da nação nao
■i"“ '  FED..UO, FllFE C«m,..FeFE-

" õ  e snpFFsL,r,«ssignaFa .c.a,poÍEqEe de b..m g.ado se pteEtE- 
ráõ para que se tome este acto mais sohmne e magestoso.

O Sr Marianno de A. Cavalcanti : — Eu proponho que se nomêc 
huma commissão que véle sobre a segurança publica, e esp.cialm*n_tc 
sobre es.Treunião, que proponha os meios de que se deve lançar maD 
«ontra as tentativas do governo, contra a reahsaç..o de hum projecto tao 
sagrado e magestoso. (^Apoiados.)

A reunião continua era permanência.. . .

ACTA DA REUNIÃO DOS REPRESENTANTES DA NAÇÃO.

Aos 22 dias do moz de julho de H40 , tendo cmicorri-'o ao paço do senado^ 
nelas IIA horas da n.aohá . . nitos fei.ho.es d.pntados. qnando se a.hava no 
me.sn.o paço o s. nhor près dente do s.-nailo e outros senhores senad. r. s depoi» 
de se t» r de<)a a<lo que náo podia haver sessa. no mesmo senado . poi falta de 
í ™ . , , .  I . g . i , foi . . .™  |.F0,.0.to O «.oniadq polo. n,.„.hFO- do ho„.» « . » FE 
cama.a , qne s<- achavão reuni.los , que se euvias. e a S M 1 o senl.or \) id«o 
Î Î  hun.; deputacáo con pnsta de oito n,en,br s , tirados dV n t.e  os de ambas as 
Camillas, e sahiláo para este . ffeito os s nhores d. pntad. s Autonio arbi- k i-  
beiio de Andra.la Ma.hado e Silva . senador eo.ule de Lag. s , senador Nicolao 
Per< ira de Can pos V er m iro , s. uador Jo.se Ma.tm.an.. de 'l ’ '.‘l®
W riiin Francisco H.b. iro de «iidiada. de| utada Mancisco G e Aea atia Rh.nte- 
7 um a, s na.lor Francisco de Paula t avalcanti d Albu.,ueu|ne , s.
Francisco ee Pau a Hollanda Cavalcanti que sah rao immedia.am. ntc com buma 
represe, ta áo assienada po. t< dos 0> men.b.cs . nláo present, s . a ,,.ial vai t.ans- 
cripta no (im ; e . voltando as dins horas da ta-de pedio a palavra o Sr Ano. a- 
da M arhado, e ci.FSe que a tlepiila a o . < h-gando ao pa o .  foi ntio< ii ida a 
presema d. S. M ., abi b o  C lelaP r a repr-senta.ao que levava . e .U io is  
Voltou à Imma .saiu de es,-era , fu ai.do S . M. deliberui.do sobre a matéria N. ste 
interim clu gou u regente c om inist.o Rodrigues 1  ones , V', 
im sen a d. S. M. 1 ; e cslam o ahi o r. gente . disse' que elle l.avla Imj. d do 
parte a S INI- 1. (iue havia ailia-lo as camaras sdim nte c in o fun de piepaiar 
toda a sf l.mnidade , ara S M. 1. ser acclamado no d.a 2 de dezembro , anmver- 
cario dom .sm o senl.or , ma- que. b nd.o alguns Sis. deputados e senadores sc 
rennn.o na casa do senado , e havendo alguma agitava., no povo , e.b v - io -a b e r  
* c S .  M I queria er acclamado no dia 2 ou já . S M. lespond. o que Q U E H IA  
J A’ e que - m tal caso convocaria a assen.bb a dommgo , pa.a s r acci: ma.lü ; 
mas.’ instau.lo es memb.os .la deputa.iào pa.a que losse amanha . em consetju. n- 
cia do estai'o de agila<,ào em que estava o ,>ovo . S . iM 1 d is - e  ao r. geute 
C O N V O Q U E  P A R A  AiM AN U A —  O que foi recebido corn o maior enlhusiasmo
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c  as maïs vivas acclamaçôps dos membros presentes das dnas camaras , e de tod 
O povo reiinido dentro e fôra do paço do senado. Então se propôz que se enviasse 
buma k'putai âo ao regente para lhe s gnificar a necessidade de mamiar hoje 
mesmo o decreto da convocação da a-isembléa para amanhã ; e , sahindo esta 
dcput ç â o , voJtou ás 4 horas da tarde , e o Sr senador Hollaiida Cavalcanti, 
pedindo a palavra , disse que o regeute lhe en regàra em resposta o decreto que 
yai aqui tran^cripto , accrescentando que huma semelhante ci>|)ia ia ser enviada 
a camara dos Srs deputados ; e , sendo 1 do o mesmo decreto, foi declarado por 
^)dos 08 membros presentes das duas camaras , que reconhecino ja o senhor D . 
Pbdro II no gozo de seus dii-<‘ilos, para desde ja assumir o üoveitio do império; 
O que foi repetido com o maior enlhusiasmo pelos espectadores que est.ivão pre
sentes dentro « .̂fóra do paço do senado : e , para c nstai , se lavrou apresente 
acta , que foi lida e assignada pelo Sr. presidente do senado , secretários da m esa, 
presentes , e todos os membros de ambas as camaras aqui reunidos.

r e p r e s e n t a ç ã o  a  s . m . o  i m p e r a d o r .

Nós abaixo assignados, senadores e deputados do império do Brasil , crendo 
que o adiamento das camaras, no momento em «pie se traiava de declarar a maio
ridade de V. iVI. I , he hum iiisnlto feito á sagrada pessoa de V INI I. , he huma 
traição ao paiz committida por hum legenle , que , cm n ssa opinião , não o he 
de direi o desde o dia 11 de marqo do corrente anuo ; e reconhecendo o» graves 
males que de semelhante adiamento se podem seguir , ja a tranquiJli ade da ca
pital . ja á d»s provincias, onde o< inimig s da paz e tranqnillidade publica se 
podem acobertar c m este acont« cimento , para com elle dilaceiarem as entra
nhas da mãi patria ; vem reverentes aos pés de V, M. I. a rogar qae V . VI. I. , 
para salvar-nos e ao trono , tome desde já  o exercício das suas altas altribuiçôes. 
Rio de Janeiro , 22 de julho de ltí4ü.

k
"it

R E L A T O R I O  D A  D E P U T A C A O .ti

A  deputação , chegando ao'^paço , foi introduzi la á presença de S. M. , e ahi 
len o relutor a representação que lev.ava , e depois voltou a huma sala de espera , 
ílcaiido S. M. deliberando sobre a matéria. Neste int rim chegou o regente e •  
inini-tro Rodrigues Tm r- s , e entrarão para a presença d« S VI. I. Cinco *nii- 
uut s '!< pois Veio-se chamar a deputaçã • outra vez a presença de VI. I , e , 
■ estando ahi o r*'gente , di.sse que «dle havia hoj<‘ dado pa te a '< .M I qu-̂  havia 
adiado as Cimaras sómente com o fim de preparar toda a solemniilade para M. 
I .  ser acclamado no dia 2 de dezembro anuivirsaiio do me>mo senhor; mas que, 
tendo alguns br-, depuiados e senadores se seunido na casa do s nado e havendo 
alguma agiuu ao no povo . ella v< io saber se S M. I qu ria ser aiclaniado no dia 
2 ou ja S M. respondcoqn Q U h R IV  J A ’ , e que , em tal caso, convocaria 
a assrmbica domingo , para ,«cr acclamado ; mas instando Os m< mbros da depu
tação para (|ue fosse auianhã , em con-equencia do estado de l'gitaçâo eu, qire 
estava o povo , S. M . I. disse ao regente : —  C O N V O Q U E  P A R A  A M A N H A .

D E C R E T O ,

nov
Tendo sobrevindo ao decreto que adiou a asscmbléa ge ral para o dia 2o de 
vembro circumstaiicias extraordinárias, que tornão indi.-peiisavel que s reuna 

quanto antes a mesma asseinblca geral ; Ha por bem o reg nte , em nome 
do im perador o senhor D. Pedro II . convo~a-la para o dia 23 dii conente.

Bernardo Pereira ile Vasc< ncellos, st-iiadur <io império , miiu-tro e secrefari# 
d e-tado dos negocios do im pério, a'sirn o tenha entendido e faça executar» 
Palacio do Rio de Janeiro, em 22 de julho de 1340 , décimo nono da indepen-
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i e . c i a  e  d o  im p e r io . -  Pedro de Araujo L im a .-
toncellos. —  Está c o n fo r m e , Antonio José de Paiva Guedes de Andrade.

A ssien àrS o a acta os  sen h ores ; m a rq u ez  d e  P aran agu á , p res id en te  ; J raé  M a r- 
Üniano d e  A le n c a r , 3® s e c r e ta r io ; Josè  S atu n iin o  < la ' Osta P e r e i r a , 1 s e c r e 
tario  ;  J o ã o  C o e lh o  B astos , In n o ce n c io  da R och a  G a lv a o « Carlos A ugusto P e i 
x o to  d e  A len car , M a n oe l M en d es da Cunha A z e v e d o  . F ran cisco  C a rn e iro  d e  
C a m p o s , T h e o p h ilo  B ened ict-) O t to n i, M an oe l , b isp o  c a p e lla o  5 *
k ispo^ dc C u y a b á ; N ic o là o  P e re ira  d e  C am pos V e rg u e iro  .
F o L e c a  , F rancisco  d e  Paula C erqu eira  L e it - - , Joaqu im  V ie ira  da S ilv a  e  S ou za , 
J oaqu im  F lor ia n o  d e  T o le d o  , J .  A .  M arin h o , J osé  T h o m a *  ^ a b u c o  d e  
P a tr ic io  José  d e  A lm eida  e  s i lv a  , Joaquim  J o se  d e  O liv e ira  , J o a o  C apistrana 
B a n d e ira  d e  M e llo  , M an oel d o  N a scim en to  C astro e  ilv a  . A n ton io  N avarro  d e  
A b r e o ,  J o ã o  José  F e rr e ir a  da Costa , M artim  F rancisco R ib e iro  d e  A n d ra d a  , 
M a n o e l D as d e  T o l e d o ,  A ntonio da Costa R e g »  M o n te ir o , J ose  F e lic ia n o  P in to  
C o e lh o  da Cunha , L u iz  G on zaga  d e  C am argo F le u r jr , Jos« J oaqu im  d e  L im a  e  
S i l v a ,  A n ton io  da Costa P in to , A n to n io  P au lin o L im p o  d e  A b r e o  , J o a o  D ias 
á e  Q u a d ros  A ra n h a , V ice n te  F e r r e ir a  d e  Castro e  S ilv a  . A n ton io  Carlos * 'ib c ir o  
d e  A ndrada  M a ch a d o  , l- ran cisco  A lvares  M achado V a s c o n c c l lo s , A n to n io  P e d r o  
da Costa F erre ira  , A n ton io  F e rr e ir a  d--s >ántos A z e v e d o  , A ;an oel Ig n a c io  d e  
M e l lo  o  Sousa , José  P e d ro  Dias d e  C arva lh o  , lo sé  H ento L e ite  1- e r re ira  d e  
M e l l o ,  J osé  L u iz  d e  F reitas , José  M arianno d e  A lb u q u erq u e  C a lv a c a n t i, A u - 
re lia n o  d e  Sousa e  O liv e ira  C outinho , M a rcc llin o  1'in to  R ib e iro  D u a .te  . c o n d e  
d e  L ages , F ra n cisco  Gê d e A ca iaba  M on tezu m a , L o u re n ço  J osé  R ib e ir o , A n g e lo
Custodio Corrêa , Franci-co de Lima e S ilva.

( Fallão ainda as assignaturas dos senadores e deputados que , Undo assistida 
A reunião , se não achavao na sala no momento de assignar-se a acta.)

R e c o n h e c e n d o  o  E x m . S r .  p res id en te  d o  senado o  d e v e r  d e  co m m u n ica r  a S »  
M> I ■ o  estado p a c ifico  em  qu e esta a capita l d o  im p e r io  d e p o is  qu e sou be da r e 
so lu çã o  tom a da  p o r S . M .  1. d e  annuir aos v otos  d e  h a ld a d e  e  d e v o ç ã o  d o  b o m  
p o v o  brasile iro  : h o u v e  p o r  bem  S . M o im perador respon der ao S r. ch e fe  d e  e s 
quadra T a y lo r , que fo i e n ca rreg a d o  dr le v a r  a co in m u u ica çá o  a S . M- I , o  segu in 
te  ; __Q u e agrad ecia  m u ito  a a tten ção  dos deputa los e  sen ad ores  u n id a  á b  a n o 
t ic ia  d e  estar o seu bom  p o v o  e  patrícios em  p e r f  ito  s o c e g o , e  qu e menns n .io  e s 
p e ra v a  da leal iade que h a v iã o  m anifestado á  sua pessita , c  ao bem  gera l da na- 
«>ão , desejando que isto m esm o fosse 'com iu u u icado  sis cam aras c  ao  seu b o m  
p o v o .—

A  perm anência  da reu n ião  n acion a l d o  C am po da  A c c la m a ç a o  con tin u ará  a té  
se  v e r ifica r  o  ju ra m e n to  d e  S .  M» I .

R E FL E X Õ E S.

A ssim  se passárão os e x tra o rd in á r io s  a con tec im en tos  que d e v ia o  term in ar 
hum a das crises mais v io len ta s  p or  qu e tem  passado o  im p e r io  no cu rto  p n io d o  
d e  sua v ida  in d ep en d en te .  ̂ i i <•

A * P ro v id e n c ia  qu e , apesar dos e r r o s  d e  nossa in e x p e r ie n c ia  e  dos desatin os 
d e  nossos govern an tes , nos tem  sa lva d o  d e  tantos e  tã o  gran des p e r ig o s , a p ro u v e  
suster-nos ainda mais esta v e z  á b on la  d o  abysm o a qu e éram os arrebatados.  ̂

A q u e llc s  a quem  o  esp ir ito  d e  partido  , a in te rp o s içã o  dos in teress ' s iu d iv í-
d u a e s ,  o u  acanham ento d e  suas v is t a s , v ã o  d e ix a r  ainda re co n h e ce r
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dedo da Proyidencía ao mararilhoso encadeamento dos factos que se saceedêrao 
em tao curto_ espaço ; «quelles que , depois das oceurrencias da presente leçisla- 
U tfa, julgarnopossiTel a continuação do aetual estado gOTernatiro, en ã o a iite- 
yiao a fatal filiaçao das calamidades que deTÍa infallirelu.enle resultar da ce»a 
resisjcncia opposta a hum nioTiraento , cuja origem estara na mai> profunda con
vicção dos animos , na tristíssima experiencia de dez aanos de interregno • que 
«editem  hum pouco sobre o occorrido, que pensem sobre as consequências in- 
taUirei9_ dessa mesma res stencia, que reflietão sobre a natureza da causa que 
cani^batiao , e sobre a especialidade das circumstancias que a determ inarão, e 
eatao reconhecerão oiie sua insistência cra huma m iserarcl decepeão. Ha h u 
ma classe de idéís , das quacs se pó le dizer que nascem armada-’ como M i
nerva , que huma vez postas em actividade não voltão mais cm sua m archa- 
eq u o  da resistência tirão novo alimento . novas forças Nesta classe tem huma 
ordem distincta a idea da necessidade do immediato e permanente governo do 
mCMiareha , depois das commoçoes intestinas , da fraqueza e incomtancia do poder 
e do provisono calamitoso de huma longa minoridade. Tançados os ânimos deste 
estado anormal , destas m isérias, olhao com impaciência para a entrera do po- 
der ao seu agente legitimo ; e se a epnea legal desse termo he muitò remota. 
SCO vaso da paciência publica está esgotado , a anxiedade iusoffrida anticipa á 
marcha lenta ija natureza e ã previdência do legislador , que devem ceder ao 
im pcno indeclinável de huma indispensável necessidade.

O r a , se esta he a ordem das cou-a'! em geral nas minoridades , como o não 
s e m  no Brasil, onde très regências e nove annos de governos instáveis e fra
quíssimos tem sido . mais do que em qualquer outro paiz , fecundos em calami- 
dades; no Brasil , onde a palavra —  governo—  quasi não tem significação : no 
Brasil^ onde a di>cordia e a anarchia tom assentado o seu im pério, onde a 
guerra civil exerce ha cinco annos sua acção devastadora?!

Mas isto não he tudo ; o espirito menos atilado podia prever que huma vez 
annimcia la esta idea de huma maneira tão formal como o fóra no recinto das 
duas camaras , nao podia deixar de ter echos nas provincias , onde não pode- 
n a  abatia as a mão de hum governo sem força , e jã  a braços com tão gran
des dimculdades ! . . .  - O I  o

^Mas , paia reconhecer todo o absurdo de semelhantes prcteiiçoes do »'overno 
aao he ne..essario i.- prorurar tão longe as resistências; b .sti olhar para a posi
ção em que se cillocava o poder na presença das camaras , e da necessidade in- 
dispensável de sua cOODcraçno para sustentar o estado, na crilica conjunctura em 
que se acha. Desde o momento da retirada do projecto do Sr. Iloiiorio , repre- 
ísentante do gov. rno na c imara icmpoiaria , era potente que se achava cm mino
ria , e esta verdade se tornou mais evidente , logo que elle julgou o adiamento 
da sessão como muco r-medio pura evitur a declaração da maioridade. Continuar 
pois com as cm aras rcumdas cra impraticável ; mas, como poderia também mar
char 0 governo sem elhis.^ Aonde iria procurar os recursos de credito para susten
tar a guerra civil , e oce rrer .s outras necessidades extraordinárias do Kstedo , 
sem contai os que exigiri lo as intulliveis reaccoes occasioiiadas polo »olpe de 
estado , e pela ilisposiçao hnstil dos aniiMOs.  ̂ Pinalmeiite , se o governo não po- 
dia niauter a ordem com as leis exi«t< ntes , se nu estado ordinário da ndmiuis- 
traçao^tem pedidi. as camaras leis mais fortes, como |)rotendería governar, na 
ausência das camaras , com essas mesmas leis , e nas circumstanciàs extraordi
nárias cm  que [lor aquelle acto se collocara .? !

Não podemos comprehender quaes crao as vistas c as cs|)cratir.as do governo. 
Acreditamos que aquelle ac o d hum vigor desatinado ibi sómente” devido 
ás snggestoes ile hiima miserável incapacidade , desgraçadamente considerada 
por muito tempo , e por n.uito.s iiidivi uios , (que não por nós e mais algnem) 
como a primeira de nossas capacidades governativas Foi ainda hum beneficio 
da Providencia permittir que esse ho ;icm , reconhecido por todo o mundo, 
por iucompatii cl com qualquer idea de moralidaile , mas go/ando de hum cre 
dito usurpado de talento administrativo, fosse lançar-se na Iwta do poder v.acil-
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lante a co n se lh a r-llic  e  referendar medidas tre s lo u ca d a s , d esn creclitar-sc c o m * :
S n a c id > S  e cabir em a'^..mas horas, e da maneira a ma,8 m iseraTcl. d« 
hnma nosiçáo á qual , p <ra honra e felicidade do paiz , nunca ^
bklo. Lanfentanm^ que^ ministros , nos quaes
apreciáveis, fossem arrastrados na queda com essa abominavcl entidade.

A illuminacáo espontanoa c geral da cidade , durante esta noite , foi huma- 
■ova manifestação dos sentimentos da populaçao a respeito da maioridade de S. 
M. Imperial,

_  23 de iulho. — Se a elevação .lojoven mon' rchaao tiono era já em si meg‘ 
mo o acontecim, nto mais capa/, de inspirar ard, nt s jubUos ao povo brasiieiro', 
Tanto“ maiores não devi o\dles ser‘ depois das oceurn nc.as qu- precedera* 
hont m a realisação de t̂e voto nacional , depois dos perigos incalcnlav. is .a que 
ia expondo a capital e o império o r. apparecimcmo omiirnso a frente da 
administração, do ministro ipie referendou o adiamento das camaras Parce o pre
ciso "p iT id  iicia. para aifgmenlar os fulgures do d.a 23 d. julho . e roer. scer 
íueresse da acc ama cão do .Sr O. P .Ho II . que o gemo do rnal obscurecesse 
por hum instante Os horizontes do p n z  , no momento em que ella se la venfic^ , 
T|iie o augusto principe se mostrasse, na sua ascenç-ao ao soho impei lal, c m« 
o iris d‘- paz c de bonança depois da tempestade. •. i ,

Nós teniariamos em v o descrever.as etfnsoes do cntbu>iasmo da capital neste 
dia , queda começo a réalisa ão das altas esperanças qii e la , com todo o Hr.asil̂  
nutre d. s le nove mmos, no meio da longa cadea de calamidades que tem po.sto a 
prova mais rude sua constância e sua fe eni melho es futuros.

Xoeo ao amanhecer . I.um srande concurso d.- povo di igio-se ao campo da 
Acciamaç. o , onde tinhão permane. ido , durante a noite precedente , a guaida 
nacional , os alum os da es o!a niili ar , e numerosos pais uios, que , por descon
fiança , não quizerão abandonar a ca<a dos representa tes.

A ’s 10 horas, mais de oito mil cidadãos, em cujo numero contava-se tud© 
quanto a no sa capital contém oe mais grado em posiç o social , achavno-se reuni
dos a roda do paco do senado c dentro dclle , para assistirem a solenmidade dO
juramento de ^. IM.I. .’s 10 horas e meia o Sr. marque/ de rarauasrua . presidindo a asseinblea
o-era' , abrio a sessão ])«r hum dis.-uiso em que expó/ succmtamente . mas do 
modo o mais grave e :id< qu;dO ;is ciicuu stauci.as ,  O s  motives daquella reuni O ,  
e o grande fim que t iiha a sati.-fa/cr. l.oiro dep is iiassoii a pr< clamar maior »  
Sr. I’ Pedre II , no meio dos vivas e i p|dousos imiversaes dos r< pr s.miaiites e 
do povo , que os rep̂  tio com transpor e ainda durante alguns nuífutos depois de
concluído estr acto . , ' _

S» «'iiiose a nomeação de huma commissão para redigir a proclamaçao que 
abaijo) vem fran-cripla na acla da assenihl« a aeral ; assim i omo a de huma depiita- 
ção que fosse ao paço impei ial s; ber de S. M . odia c hora cm que picstaiia© 
iurament prescripto pelo artigo consti ueional.

A ’s3 h  rase meia, que foi < im mento apra/ado, despontou ao longe o 
cort. io de S. ÍM. 1. , c p incipiárão as demoiistraçóes do jiovo impaci. ntc. A este 
tempo já tinhão chegado to<'os os membros do corpo dipl matico , em grande uni
forme , c o<-cupavão a trihuna que lhes fóra destiniolí . , . j

No primeiro coche do cort.qo viuhão o mordomo e o aio de i'' - . «« seg-und» 
os camaristi s , no terceiro as prince/as . no quarto o tutor e . M. I. Ksias duas 
carruagens , e sobre tudo a ultima guarnecida de prata, erao de hitina clegaiicia e
r i q u e / a  d i g n a s  d o  d i a .  » _  . i a  ~

A o  a n n r o x i n i a r - s e  o c o c h e  d a s  p r i n c e / a s  , h u m a  d e p i i t a ç a o  d a  a s s e m b l e a  as  
v e i o  r e c e b e r  n o  m e i o  d o s  v i v a s .  A c h e g a d a  d e  S. R I . I .  a  p o r t a  d o  s e n a d o  h c
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>«aadada com huma trovoiuVa de vivas e ( titros grhos enthusiasticos, qae não 
OesBão darantc todo o tempo que »lurn o ceremonia dx)jurnm ntò.

Ao «iescer do coche , <jue rodeavão gne de numero de notabilidades militares, 
«  cuja portinhola loi aberta pelo Sr. 'l aylor , hum dos cidadãos presentes pedio 
licença para dirÍ2 Ír a S M. I hiitna felicitação , como expressão e-pontanea de 
ijubil.) , a qual S M. acolheo graciosam n e ccom emoção Sobe depois , acompa
nhado da d>-puta< ão de senadores e depu ados, que o viíra receber ã por»a ; 
e , ao checar á sala, o presidente e secr. tarios da assemblea geral vem ao encon
tro de S M. , e 0  condii/em ao trono em que se senta com huma serenidade 
admiravel Logo o primeiro secretario do senado lê a f 'rmula do juramento, que 
se vera na acta , eS. >1., de joelh' s, a repete com hnma voz firme e dislincta. 
líltimado o juramento , o presidente rompe os vivas a maioridade d?S. IM I. , 
que são repetidos com entbusiasino pela assemblea geral e pelo povo. Assiirnado 

auto do juramento por M ., continiião os vivas até a sua sahida para o paço da 
cidade , para onde o acompanha a guarda nacional c o povo

A s  d e n i o n s t r a Ç '  e s  p u b l i c a s  c o n t i n u a r ã o  di* n o i t e  , a  c i d a d e  e s t e v e  t o d a  i l l u m i *  
■nada , e  h u m  m i m e r o s o  e  b r i l h a n t e  c o r t e j o  t e v e  l u g a r  i i o  p a ç o .

Assim SC  terminou este dia membravel e ulorioso , que c 'meeon huma nova éra 
para o Hra.sil e ao qual voltaremos t-m outro numero, limitando nos por agora a 
,’pnblicar u important«' acta da sessão da assemblea geral, que contém mais amplos 
pormenores desta grandiosa solemniilade.

A S S E M B L E A  G E R A L  L E G I S L A T I V A

SESSÃO DE 23 DE JULEIO DE 1840.

TRESIDENCTA DO SR. MARQUEZ DE PARANAGUA.

A’s 111 horas e meia da manhã, o senhor presidente , occiqiando a cadeira , 
tendo feito a exposii ão dos motivos que derão lugar *0 presente reunião, mandou 
proceder á chamada.

Acharão s-e pre ente.s os Srs senadores iMollo e IMattos . rarncirode Campos, 
Parai/o , Alves Hi-anco , Valasqui-s , K’ odrie:'ics de Andrade , ( onde de Lages , 
Alencar, Nabuco , Jardim . < o.sta 1'̂ erreiia , Saturn no , .Auçnst'' Monteiro, 
Araujo Viaiuia , coude do V̂ alença , Ferreira de Mell , Mello e .''pir/a , Montei
ro de Ilarros , ujarqu de Eaepcndy , V.rgneiro, ( ’miha a'concellos , Paes de 
Andrade, vis-onde de ('oiigonlias . flollaiida Cavalcanti , .Almeila .A Ibiupierque , 
Paula Allniipn rque , (divcira, Lima e Silva , iiiarqucz <le Paranaeun , Lopes 
Gama , Loliato , Almeida e Silva , Paula ' ’avalcanti ; c os Sis depulados Soir/.a 
Franco l'àicaniaeão , Vieira da Silva , Lima <■ Silva, .Alencar , i'o>ta Aluanda, 
Sucu|)ira , .Albiifiuerqui- L'-ivalcaiui, ('astro e Silva , Alvares M.cbudí), Torreão, 
Ol.veira, Ferrein 'latiostu, Rego M inteiro, Nunes .Macliado, Carvalho de Men- 
ilonea, bispo capellão-mór . bi-po dc • uiaba , lic/.eiule , Mnntezum.«, Gonçalves 
Martins , Ga!v o , .Marcllino de Br to , iMoura IMagahães , Pedreira, onto, 
Maria do Amaral, Mello Mattos, Aiarinho , ('asado , ILaiuleira de Aiello, 
Coelho Ha.stos , .lose Gnncalves Martins , Calmou , M iciel outeiro , Urbano , 
Rodrigo Monteiro , Veiga Pessoa , Coelho da Sil va , Botto Gomes d.n Fonseca, 
Fleury . ('imita .Azevedo , .Alvares do A ninai Ferreira de Catio . Tosta, Penna, 
Gonies de ' aiiipos , V’a/. Vieira . Lf'pes Gama . dsla into , Fernandes Torres , 
Aiidrada Machado , Oliveira (lontinbo . Harreto Peilroso , Ribeiro Duarte , A.ssis 
Coelho , Viaima , Siqueira e Silva, Freitas , Clemente Pereira , Paula Caiidido ,
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Terqueira Leite , Lemos, Miranda Ribeiro , Coelho da Cunha, Ottoni , pjuren»;* 
José Ribeiro , Dias de Carvalho , Pedro de Ccrqiieira Leite , Santos Azeredo , 
Navarro , Costa Machado , Toledo , Uias de Toledo , Ribeiro de Andrada . 
Francisco Coelho, Femandes da Silveira, Aranha, Limpo, Custodio Correa, Barros 
Leite , Gomes Ribeiro, Visgneiro.

Coucluida a chamada, e verificado achar-se numero legal, o Sr, presidente decla
rou aberta a sessão , e dirigio a asseinblcageral o seguinte

DISCURSO.

“  Eu como orgão da representação nacional , em assembléa geral , declaio 
desde ja maior a S. M. 1. , o senhor D. Pedro II ,e  »o pleno exercício de 
seus direitos constitncionaes. Viva a maioridade de S. M. o senhor D. Pedro IT. 
Viva o senhor D Pedro II . imperador constitucional e defensor perpetuo do 
Brasil ! Viva o senhor D Pedro II ! ”

Os quaes vivas foráo correspondidos pelos membros da assembléa geral e pelos 
espectadores.

Depois do que o Sr presidente passou a nomear hnma commissão composta dos 
Srs. Andrada Machado , Limpo e Alves Branco , para redigir o proclama que a 
assembléa geral tem ce dirigir á nação brasileira. Em seguida, nomeou, para a 
deputação que tinha de ir ao paço imperial saber de S M. oirapeiador o 
dia c hora em que deverá prestar o juramento marcado no artigo lOd da 
conslituicuo, aos Srs. senadores Mollo e Mattos , Parai/o, niarquez de Haependy, 
Vergueiro , l.iina c ' îlva , Carneiro dc Campos , condede Valeiira , Saturnino j 
Ferreira dc Mello, HoUandu avalcnnti , Almeida Albn(|uerquo . Paula Caval
canti f Souza e 5Iello , conde dc Lrges ; e os senhor» s deputados Sctiza v ranco , 
Lima e Silva , >ilva e Souza, .Albuquerque Cavalcíiiiti, > astro e Silva , Rego 
Monteiro, Nunes Machado , bispo capei ão mór , bispo de Tniabá , Rczeiule 
demente Pereira, Mello t* ãlattos , Montezuma, Galvao, Mouia Mag.ilhacs, 
Maria do Amaral , Bai reto 1’edroso . Oliveira Coutinho Gomes de Campos, 
Vianna, Freitas . Alv.aes Machado , Ferreira Penna , Marinho , M randa Ribei
ro , Lourenço José BibeiiO, Ribeiro dc Andrada , 1'loriano de loledo.

O Sr. Presipevte declarcu que a deputação deveria partir a desempenha- 
sua missão a liunia hora da tarde , e suspendeo a sessão.

A ’ huma hora da tarde , continuando a sessão , c tendo sabido â deputaçl» 
para o jiaço imperial , o senhor presirlente n meou, para a deputnção que tinia 
de receber aS M- o imperador, os senhores senadores Alenca , Costa Ferra
ra , Jardim, Monteiro de Barvos , Aranjo Vianna, Lobato, vi.sconde de Coi- 
«"onhas do Caiiipo , Paes de ilndradc , V̂ allasqius , Almeida e Silva , Cunha V.s- 
concellos , Nabi.co , Rodrigues de Andrade ; e os Srs. deputados Custodio Corria, 
Barros Leite, Gomé> Ribeiro Visgueiro , Rai deira de iVIello , Casado , Coeliio 
Bastos, Calmon , Maciel Monteiro , Monteiro <!e Rmros, Veiga Pessoa , Lo|cs 
Gama , Coelho da í>ilva , Gomes da Fonseca, Fleury, Mendes da Cunha , Boto , 
Fernandes da Si 1 veira, .1 ose Goiis . 1 ves iVlart ins, Lemos, Tosta , Pedroii a , Sou.o, 
Alencar , Co-ta Miranda , Sucupira , Ferreira de Castro e Oliveira ; e para a de
putação que tem de receber as augustas princezas , os Srs. senadores Alves Brin
co , Vallasques, Rodrigue.' de Andrade , Nabuco , Almeida e Silva, Cunha Vas- 
concellos; e os Srs. deputados Siqueira e Silva , Andrada Machado, Vaz Vieiia, 
Costa Pinto , Paula Cândido , Paula Ceiqueira, Limpo , Navarro , Ottoni , Das 
de Toledo , Francisco Coelho e Aranha.

O Sr. A n d r a d a  M a c h a d o  , c o m o  r e l a t o r  cia c o m m i s s ã o  , a p r e s e n t o u  o  s c g u a i '  
te p r o j e c t o  u c  p r o c l a m a ç ã o :
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B a A s iL E iR O S  !

A assembléa gérai legislatira do Brasil, reconhecendo o feliz deseuvolTimcn- 
fo intellcctual de S. JVl. I. o senhor D Pedro II , com que a Divina Provi
dencia favoreceo o império de Santa Cruz ; reconhecendo igualmentc os naales 
inhérentes a governos excepcionaes , e presenciando o desejo unanime do povo 
desta capital ; convencida de que com este desejo está de acordo o de todo o 
império , para conferir se ao mesmo Augusto Senhor o exercício dos poderes 
que pela constituição lhe competem : houve por bem, por tão ponderosos mo
tivos , declara lo em maioridade , para o effeilo de entrar immcdiataraentc no 
pleno exercício d’esses poderes , como imperador constitucional p defensor per
petuo do Brasil. O Augusto Monarcha acaba de prestar o juramento solemne 
determinado no artigo lo3 da constituição do império.

Brasileiros ! Estão convertidas em realidades as esperanças da nação; huma 
nova éra apontou; seja ella de união e prosperidade. Sejamos nós dignos de 
tão grandioso beneficio.

Paço da assembléa geral, 23 de julho de 1840.
Foi approvada.
A ’s 2 horas e 1 quarto, voltando a deputação , o Sr. Mello e Mattos, com- 

orador delia , disse que , chegando ao paoo de S. Christovão, c sendo iutroo 
duzido á presença de S. M. o imperador com as formalidades do estylo , reci
tara a seguinte falia :

• “  SENHOR Î
“  A assembléa geral legislativa, uuico e legit mo orgão dos sentimentos da 

nação , convencida de que nenhum outro remedio mais conviria aos males que 
a opprimem, nas circunistancias actuaes, que a iinmediata acclamação da maio
ridade da V. M. I. e a sua exaltação ao trono do Brasil , e em consequência 
a entregu do deposito sagrado das rédeas do govírno nas augustas mãos de V. 
M. I.. nos envia em deputação a annunciar a V. '1. I. a maneira solemne por
que V. M. I acaba de ser por eila declarado maior, no meio do geral rego
zijo; e aromara V. hl. I. , que, dignan lo-se acolher com benignidade aquella 
expressão dos sentimentos nacionaes , haja por bem completar seus act<'s, pros- 
tando-se ao juramento solemne , exigido pelo artigo 103 da constituição do im
pério , no paço do senado , onde a a.ssemblèa geral reunida aguarda a augusta 
presença de V. M. T.

“  A.>sim Deos ajude a V'. M. I . , acolhéndo os fervorosos votos que os fieis 
súbditos de V. M. I. não cessão clc dirigir-lhe pela prosperidade c diuturni
dade do reinado de V. M. I. ”

Ao que S hJ. se dignou responder, que ás 3 horas se acharia no paço do 
senado.

A ’s 3̂  horas annunciou-se a chegada de S. hl. o imperador, e sahio a cs- 
pera-lo a porta do edificio a deputação nomeada

Entrando na sala, ahi foi recebido pelos Srs. presidente e secretários, os 
quaes , unindo-se á deputação , acompanharão a S. hl. I. até o trono , onde 
tomou assento; e logo, tendo o Sr presidente e I.° secretario do senado cum
prido o que lhes incumbia o regimento , foi deferido a S. M. o imperador o 
juramento , nos termos que constão do seguinte auto :

AUTO DE JURAMENTO.
“  Saibão quantos este publico instrumento virem, que, no anno do nasci

mento de Nosso Senhor Jesos-t hristo de mil oitocentos e quarenta, decimo 
nono da iiidependencia e do rmperio do Brasil , aos vinte e très dias do mez de 
julho, nesta muito leal e h eroica cidade do Rio de Janeiro, no paço do se
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nado, onde se reunirão as duas camnras legislativas, eítando presentes trinta 
e très senadores e oitenta e quatro deputados , sob a presidência do Exm. raar- 
i|ticz de Paranag;uá, para o fim de dar lexeoução ao avtigo lo3 constituição, 
«fctando presente M. I. o senhor I). Pedro de 'Moaiitara João Carlos Luo-
Soldo .Salvador B bian • 'Francisco Xavier de Pauta Leocadio Mignetl Gúbriel- 

la|diael Gonzaga , segumto imperador e dcdeiis >r peri.etuo de 'Brasil filho 4egi- 
BBO e primeiro varão «ocisttmte do fallecido senhor D. Pedro ' ,  imperador enns- 
títHCional c defensor perpetuo que foi do Brasil . «  da fallecida senhora f). Maria 
lieopolditia Psofa Carolina, imperatriz sua mulher, archiduqueza d’ Anstria, lhe 
foi apresentado pelo Exin pr sidente o niî sal em que o mesmo augusto senhor 
pÁza sua mão direita ; e sendo por n>ira lida a formula detomimida no mtmcioiiado 
artigo J 03 da constituição , pronunciou ?>. M. 1. em alta voz o seguinte juraiiietn- 
to ; “  Juro manter a religião calholica i postolien romana, a int gridade e indivisi
bilidade cio império , observar e fazer observar a constituição política da nação 
brasileira e mais leis do império, e proverão bem geral do Brasil. eptanto cm 
mim couber.'’ E para perpetua memória se lavr.ii este auto em duplicata , que 
vai assignadü pelo mesmo augusto senhor, pc-lo presidente e dons primeiros «ecre- 
tarios de huma c outra c. mara. E eu Luiz Jose de Oliveira , primeiro secretario 
do senado . a c-screvi — O. PE )RO I . — Marquez de Paranaguá , presiden
te. -  Luiz .lose de Oliveira , priin iro secretario do seiia lo. — Antonio Joaquim 
Alves do Amaral, primeiro secretario da camara dos deputados. ,,

Depois do juramento , o Sr. presidente deu vivas a maioridade de S. M. 1. ,. 
que forão resp ndidos geral. ite.

V . I , foi cie novo sau'ado pelo Sr. presiílente, e 
e mais |)essoas ass'stentc-s. <'epois disto retirou-se 

i’ aii"'udes e < ert niouíal c m qu- fô. a introduzido.
.1 ente da depufaeão, foi lida a presente acta; e , 

.ada pelos membros presentes da assemblea geral.

Assigiiiiclo <1 auto por 
pelos representantes cia i 
S. M. I. com as mesm

Reeolbcndo-se O  S .  . . 

dépens cl<‘ approv; d I . ■ >i ' 
(Seguem-se as assignaíur.T,

DISCURSO COjI QUE O í. E M I  iR M A R Q U E Z  DE P A U A N A G U A  A B R I O  
A SEssa-Õ d a  A S ' E M B L E A  GI KAL.

Senhores , eu creio que nenhum membro da assemblea geral desconhece o 
mc.tivo cia presente reniiião llreio cpic n iigiiem isnicra os graves acuntecimentos 
que h nlem tive-rá-. luíai- na capital dn io peiio O regente < tn nome do nip ra- 
dor o s iilior 1). Pedro II, tendo adiado, por deercto datado d esse dia , as camaras 
ate 2d de novemlim do corrente anuo (decieto que ainda nã foi lido ao senado, 
por não liaver, no inoniento de su.i reec pcão, sudiconite numero de memliros que 
formasse casa) , na tarde de hontem t xpedio outro decreto convocando para hoje 
a as-emlilca reralas-emniea reral

Aqui reunido- , senadores c deputados , afim de pc)rmos tereno a anxiedade pu- 
iea e satisf.c/ern.os o gr.inde voto nac on 1, que s>' tecri manif<-sta lo para que 

M. I si'ja d.-de ja d< c*arad maior e entre no jdeno exercic.o de seus po-
---- . assim nos cumpri- i)roc'aina lo solemiieme-iie , convidand.. logo o mesmo

o si nlior a vir no seio da <-prc-seiita{;áo‘ micional , prestar n juramento que 
titiiicão do iinpcrio exige Vai se , portanto , fa/er a chamada para abrir- 
‘.ssão e pr Cede r-se a es?e acto.

Hontem foi offerecida ao Sr. deputado Navarro huma fita de honra por parte 
dos espectadores reunidos no senado.
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__28 de julho. — Neste dia fez o Sr. Vasconcellos imprimir a sej^inte

exposição, para justificar o procedimento do governo ; e como nosso fim he 
publicar os factos taes quaes se passarão, julgámos não dever omittir a 
refutação desse manifesto , que aqui também transcrevemos.

Exposição do Sr. Bernardo Pereira de P^asconcel-- 
los, ex-ministro do império , sobre os memoráveis 
acontecimentos occorridos ultimamenie nesta corte.

lU

m -

:1(.

Bernardo Pereira de Vasconcellos julga dever explicar ao publico o seu 
procèditnento no curto periodo de 9 horas do dia ‘22 do corrente mez , cna 
que foi ministro e secretario de estado dos negocios do império.

S.io hoje sabidas dos habitantes desta capital, e sè-lo-hão em breve dos 
de todo 0 império , as melancólicas occurrencias dos dias anteriores ao re
ferido ‘22 de julho, por occasião de se occupar a cainara dos deputados da 
questão do supprimento de idade de S. M. o I. , afim de que o mesmo au
gusto Sr. entrasse iminediatamente no exercido de sua autoridade consti- 
Lcional. He incontroverso que a medida de ainicipar a maioridade de S. 
M. I. não tinha maioria de votos nem na camara dos senadores , nem na 
dos deputados, posto que áquelles mesmos,que a m uignavão não faltas
sem ardentes e sinceros desejos de vê-la realis.H lU oífeiisa dos princ î- 
pios contitucionaes: este facto não era dcsconh' 'o dos que conceberão 
este anuo a idéa de investir o joven imperador t.i oi autoridade. No se
nado fôra hum tal projecto rejeitado, bem qi. : iguem o impugnasse na 
discussão e houvesse quem o sustentasse ‘ • isão da camara vitalicia
nenhuma impressão pioduzio no espiri j o' ;u:o , sendo manitesto quie 
nem os habitantes da corte, nem os de r outra provincia se hayiao
até então pronunciada a favor da medi . '•'(uiavia , n. o desacoroçoárâo 
alguns deputados do triumpho da sua idéa; ci'r. inuár..to a insistir em que^o 
imperador fosse declarado maior por huma lei ordiuaria ; e , dado que não 
poucos se dispozessein a votar a l.ivor delia, huma vez que fosse acomira- 
nhada de garantias para a nar;ão e para ■_ *rouo , crescia este empenho á 
medida que se obs( r\'ava mais tendência para a sua realisação.

No meio do debate degta transcendente matéria, debate que devêra ser 
notável pela piudencia, sisudeza e gravidade que o devia presidir, appa- 
recêrão svmplomas de coaC(;áo na camara dos deputid> s. üs que admittiao 
a idéa Com modificações virão-se expostos a insultos e perigos, seyiao 
guardassem silencio. 1’ara prova deste lacto , oíleieço o Jornal do Com- 
m erc io , dc n. 188 a 193. Invoco, além disso, o testemunho dos deputados 
e espectadores imparciaes; depoiili o elles se, além do que tem chegado 
ao couliecimento do publico , não liverao alguns dignos representantes do 
paiz, e priiieipalmente os ministros da corda , de sofirer vegonhosos irisul- 
tos e ameaças. 1’essoas do povo , reunidas em grande numero , iiivadião o 
paço da camara, rodeavão os deptttad"S dentro da própria sala das sessões, 
touiavão parle nos di bates , applaudiudo estroudosamente os oradores de 
hum lado , e suflbeando a voz de outros com grito ■ atterradores ; i in huma 
palavra, quasi que havia de todo desapparecido a disiiricçâo entre as gale--
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rias e os, legisladores; a população pacifica c industriosa, que ao principio 
esperava tranqiiilla a soluçio que os poderes supremos do estado houres- 
sera de dar á questão da maioridade , começava a aífiigir-se á vista de 
sCenas tão desagradareis representadas naquelle mesmo lecinto donde 
sómente deverão partir exemplos de ordem e de obediência ás leis; e o 
governo via-se na impossibilidade de fazer cessar, pelos meios ao seu 
alcance , semelhante estado de cousas , não desejando que ainda levemente 
se lhe attribuisse o intento de coagir os legisladores.

Nunca fui considerado infenso ao governo de S. M. I. o senhor D. Pe
dro II; tendo até em outra época desejado a regencia da augusta princeza 
imperial a senhora D. Januari , desejo este que nunca excede© os limites 
de hum pensamento, e que me custou as mais acerbas injurias e calumnias, 
havendo mesmo quem, nas discussõc' daassembléa provincial de Minas. 
Geraes, me indigitasse como conspirador contra o regeate do acto addi- 
cional, imprecando a minha morte.

Confesso ingenuamento que o meu afferro á monarchia e o exemplo da 
dispensa de idade da senhora D. Maria II , rainha de Portugal, forão os 
únicos elementos de minha convicção, sem que então fizessem peso no 
meu espirito mui valiosas considerações, que se podião oppôr a huma tal me
dida. Ainda hoje não hesitarei em dar o meu voto para o suppriraeuto de 
idade de hum principe, debaixo de razoaveis condições de segurança; 
ainda hoje votaria pela maioriade do senhor D. Pedro I I , mas com limi
tações e com sulficientes garantias para o trono e para o paiz ; pois que os 
acontecimentos mesmo'.jo reinado da senhora D. Maria II tem feito era 
mira a mais profunda impressão.

Deixara o senhor D. Pedro, duque de Bragança, organisado o paiz, e 
nos primeiros empregos do estado os Portuguezes mais esclarecidos, mais 
traquejados no meneio dos n f^gocios públicos, carregados de prestantes ser
viços á patria, c os bravos geiieraes que tanto havião contribuido para a 
queda da usurpação e reconquijita da perdida liberdade. Este governo, 
que promettia larga duração, tanto pela sua solidez como pelas immortaes 
reminiscências que despertava, durou apenas dons annos ; não era passado 
este prazo quando rompeo huma revolta, que rasgou a carta constitucio
nal, e violentou a joven rainha a assiguar com o seu proprio punho a con- 
demnação do mais importante titulo de gloria de seu augusto pai; e lá 
está Portugal remoinhando entre a anarchia e as tentativas de hum go
verno regular!

Diversas são , e p :ra peior, as circumstancias do Brasil: nossas institui
ções não e.stãü completas, faltão-nos muitas leis importantes, algumas das 
existentes exigem consideráveis reformas, e muito ha que vivemos sob o 
governo fraco de regeneras. Falta-nos hum conselho de estado, não temoa 
eminências sociaes, ou por pobreza nossa, ou porque a inveja e as facções 
tenhão caprichado em nivellar tudo. Neste estado de cousas não acclamára 
eu por meu voto o senhor D. Pedro II maior desde já, sem que o armassemes 
de todos os meios necessários para ser feliz o seu reinado, beiir que hoje 
me considere na mais explicita obrigação de envidar todas as minhas forças, 
afim de que os resultados não justifiquem hum dia as minhas tristes ap- 
prehensões e as de meus illustres collegas pertencentes’ a essa patriótica 
maioria de 19 de setembro.

Chamado pelo regente, no citado dia 22 do corrente mez, para me en
carregar da repartição dos negocios do império, não hesitei hum só mo-
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mento á vista do perigo, tendo por collegas cidadãos tio honrados, alguns 
dos qaaes pertencião a essa maioria : não desconheci a crise em que estava
• Brasil; aífligião-me sobre tudo os perigos que ameaçarão o trono, pro
duzidos pela precipitação e insólita maneira de discutir, tolerada na camara 
dos deputados. Meus collegas e eu , unanimes em sentimentos, propuzemos 
ao regente, em nome do imperador, o adiamento da assembléa geral, para
• <̂ ual estavamos expressamente autorisados pela constituição da monar- 
clua, e nunca me parece# o regente mais Brasileiro e mais digno do seu 
alto posto do que subscrevendo o seguinte decreto:

“  O regente, em nome do imperador o Sr. D. Pedro I I , tomando em 
ooasideração a exposição que, pelos ministros e secretários de estado das 
differentes repartições, lhe foi feita, acerca do estado de perturbação em 
que actualmente se acha a camara dos deputados, e attendendo a que a 
questão da maioridade de S. M. I . , que nella se agita , pela sua gravidade 
e pela alta posição e importância da augusta pessoa a que he relativa, sd- 
mente pode e deve ser tratada com madura reflexão e tranquillidade: ha 
por bem , usando da attribuição que lhe confere o art. lül , § 5, ® da cons
tituição do império , adiar a assembléa geral para 
corrente anno. Bernardo Pereira de Vasconcelb 
ministro e secretario de estado dos negocios do nu 
tendido e faça executar.

‘ ‘ Palacio do Rio de Janeiro , em 22 de juHu» :: 
independencia e do império. — Pedro de A u 
ra de Vasconcellos. “

No senado não se consentio que fosse lido es 
que 0 seu nobre presidente , o Sr. marque <le i 
não tenha de arrepender-se da maneira por o, - s- 
negocio ! — Na camara dos deputados appo’'

dia 20 de novembro do 
or do império , 
tenha assim en-lé lO

-0
.0 -.1

decimo nono da 
Bernardo Perei-

0 j permitta Deos 
„1 ainda hum dia 
ik; ue transcendente 

, ameaças e
a ■ 'UíLioucao nem com o re- 

(ii.or , -i . '’ i„ e de inimigo 
,'st.- aci'‘ ■'’oruo emanado de 
ma. ei-.fin--: obedecendo-lhe, 

a Vácv-deiun lo adaptadas para

rsarios, porque a?ii remava

provocaçoes, que nem se compadecião C ' 
giraento da casa. Aceusárão-me de calum 
do Sr. D. Pedro II. Protestarão cont; 
hum governo illegal, intruso o usurpa< ‘V 
pouparão ao goveino o dissabor de rec rror 
a sua execução.

—  Calumniei a camara, dizem os met >1 
ér mais perfeita tranquillidade, e não havia ‘Iteraefio alguma na capital. 
—  Peço aos leitores que confrontem o decreto de adiamento com esta in- 
crepação, e conveueer-se-hão de quenelle se não asseverav.a que o povo 
da capital estava agitad<> e menos amotinado. Limitou-se a exprimir a de
sordem das discussões na camara dos deputados, desordem que parecia 
;^propriada para tornar odiosa a santa causa que ahi se pleiteava. Dig.io- 
no 03 espectadores imparciaes, diga-o o Jornal do Commereio de 23 do 
corrente mez. Inexplicável contradicção ! Ao mesmo tempo que se me ac- 
casava de calumniar a camara, de conspirar contra o Brasil e o trono, es- 
tfondavão na casa os brados horriveis dos tribunos da plebe , e a illustrada 
maioria, reprovando com mudo silencio tanto desatino, so fazia votos para 
que a Divina Providencia salvasse o joven principe, para que não fosse elle 
mais huma victima, innoe'ente offerecida nos altares da demagogia.

Era eu o traidor e o conspirador , observando religiosamente a le i, e 
meus desvairados aceusadores erão íieis á constituiç<‘0 do estado , almeja- 
vão a tranquillidade publica, quando discutião e atacavão o acto do poder
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moderador que adiava as camaras ? quando pi oclamavão illégal, intruso e 
usurpador, huin governo que tinh o até ent-'o reconhecido, dado que 
hum ou outro, nesttsúltimos dias, alguma vez fallasse por incidente sobre 
a sua legalidade ? ! (* )

Conspirava cu adiando as camaras como aconselhava a crise em que nos 
viamos, como permittia a constituição do estado, e erã« fieis ao se:i dever 
aquelles repiesHitantes da naç o que. tendo obedecido ao decreto do adia
mento, forão ao paço do senado fazer parte de huma reunião popular ( * * )  
onde deliberações se tomarão sobre a pn pria existência do governo, force
jando por dar o caracter de revolução a esse acto do adiamento , que, ape
sar de tudo, he e semprefoi considerado como ordinário ?

Conspiraria eu cumprindo fielmente as leis na qualidade de ministro da 
corôa , e meus inimigos são irreprehensiveis, bem que as infringissem por 
hum modo tão extraordinário, como elles mesmos não poderáõ negar?

Depois de expedido o decreto de adiamento , partio o regente para S. 
Christovào, afim de participar a S. M. o imperador o passo que dera, e . 
declarar-lhe qual a intenção do governo , que não foi outra senão pieparar 
devidamente as cousas para que , ainda no corrente anno , fosse proclama
da a maioridade■ de tí. M., não como huma medida arrancada pelo des
encadeamento das paixões, e dictada revolucionariamente por hum par
tido em minoria desde 1836 até hoje , mas com aquella solemnidade , pru
dência e sisudeza que devem acompanhar hum tão grande acto nacional. O 
regente voltou, tendo sido benignamente acolhido por S. M. o imperador e 
merecido o seu assentimento.

Ao meio dia , constou ao ministério , reunido em casa do regente , que 
0 ci'mmandante das arn.as , Francisco de Paula Vasconcellos , estava de 
acordo com a reulião no senado ; fue o conimaudante dos estudantes da 
academia militar havia niarc*Aado com elles armados para aqnelle ponto , 
e que huma deputação, composta de senadores e deputados , se dirigia a 
S. Christovão para obter de S. M. o imperaior a sua acquiescencia á pro
clamação de sua maioridade. Era indi.^pensavel ao governo procurar tam
bém saber qual a deíinitiva rescduç o do mesmo augusto senhor , á vista da 
face que as cousas acabavão de lom ar, c para isso voltou o regente ao paço 
imperial. S. M. se dignou (b-clara^^que queria tomar já as rodeas do gover
no , e qiie a assembléa geral fosse ( onvocada para o dia seguinte. Conheci
da assim a vontade de S. M ., eniendeo o governo qu • ora do seu dever 
conformar-se com ella, e os commandantes das forças de que podia dispôr 
receberão ordem para se limitarem unicamente áquellas medidas indis- 
pen.saveis afiin de fazer com que a segurança imlividual fosse res
peitada.

Apesar dos escrúpulos que tinhão os membros do governo sobre tal me
dida, de ordem do regente , em nome do imperador , convoquei de novo a

(* )  Cabe notar que jicste numero nno se comprehende o Sr. conde de 
Lages, que, longe de acensar no senado a xWvgàViá-.iáe do regente, conti
nuou a ser seu ministro desde o dia 1 I de março oté de maio do corrente 
anno. reservando a sua brilhante declaruçn o para fa zer  parte do discurso 
dirigido em 22 de julho a S. M. I. pela deputui^ã o de quefoi membro.

(*♦ ) Vide discurso 
Despertador.

do Sr. marquez de Paranaguá , impresso no
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assembléa geral, no mesmo dia 22, para o seguinte, á vista da declaração 
de S. M ., e porque era este o ultimo acto do regente. E para que o pre
texte de achar-me eu no poder não contribuisse para se consuramar huma 
revolução e ensanguenta la , consegui do regente a minha demissão , du
rando este meu ultimo ministério 9 horas somente, 9 horas que eu reputo 
as mais honrosas de toda a minha vida publica.

Não me he dado saber qual será a minha sorte por este acontecimento. 
O senhor Antonio Carlos Ribeiro de Andrada Machado e Silva (hoje mi
nistro do império) arrojou-se a ameaçar-me em particular, caos meus (»u- 
tros collegas em geral, na augusta presença do imperador , no momento 
mesmo em que S. M. acabava de aceitar a difficil e espinhosa tarefa de di
rigir os negocios públicos. Que liç o ! Que sentimentos se pretendem ins
pirar ao coraç"'0 do innocente monarcha ! Que prova de acatamento e res
peito á sua sagrada pessoa ! A’ espera dos eíFeitos da cólera e vingança do 
senhor ministro do império, tenho até agora demi»rado esta minha breve ex
posição ; mas, já que tardão tanto, força he procurar por eete meio jus
tificar me perante os Brasileiros verdadeiramente amigos da monarchia 
constitucio nal.

Venhão sobre mim todos os males ; ainda estou impenitente. Longe de 
arrepender-me , ufano-me do meu procedimí . , sujeitanifo-rae ao juiz»
imparcial dos Brasileiros. Iguaes sentiment, 
vera-lo) compartem os meus honrados col' c 
ca abandonarão o seu posto no momen 
sem agiadecer-lhes, e especialmente ao F - 
as distinctas provas de confiança q i:l:" 
solennne.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 18̂ t ■

»sso com segurança asse- 
nunca hesitarão , nun- 

• I- Não posso terminar 
' dro de Araújo Lima, 

huma üccasião tão

B e r n a R í h 55 r, I jCONCELLOS.

OBSERVA .

Se a peça que deixamos transevipta não tivesse a importância que lhe 
dá o alto assnmpto sobre que ella versa; se nella n.ni fossem descriptos 
os grandes acontecimentos de 22' de jtdho, de maneira difierente da- 
qui-lla por qne forão expostos nesta filha; finalmente, se outra folha 
publica, escripta sob a influencia do autor da mesma peça, n o nos ti- 
ves.se aggrediíio, negando nossa exactidão na relação dos referidos acon
tecimentos, liinilar-nos-hiamos á simples inserção desse documento, dei
xando ao publico ojtilgar de seu valor; porém, dando se os motivos men
cionados, e podemlo a desfiguração dos factos indu/ir a naç.io cin errò, 
julgamos do nosso dever consignar algumas observações qne sirvão  ̂para 
pôr a verdade em evidencia, convencer o publico da nossa exactidão na 
relação que fizemos desses importantissimos acontecimentos, e da inexacti- 
dào e incoliereiicia que, p- lo contrario, se descohiem na exposição do no
bre ex-ministro. Na impossibilidade de acompanhar o autor em cada hum 
dos peiiodos da sua exietis i justificação, exiraliin inos com cuidado as suas 
proposições mais transcendentes, e diremos a respeito de cada huma dellas
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o que )ios dictarem, não arbitrarias conjecturas nossas, mas as propriá* 
palavras do documento que analysamos. O publico julgará de que la(k) 
está a verdade.

A 1. proposição que estabelece o nobre ex-ministro he :
“  Que a medida de anticipar a maioridade de S* M. não tinha maioria de 

“  votos nem na camara dos senadores, nem na dos deputados. ”
Esta proposição, em relação ao tempo de que se trata, he contraria á evi

dencia dos factos : talvez a medida nào tivesse maioria no começo da ses
são legislativa; mas, no momento do adiamento da camara, he innegavel 
que a tinha. Para provar isto, bastão as declarações de muitos deputados 
que até alli, ou a tinhão combatido, ou pelo menos erão contidos como par
tidistas da continuação da regencia, entre os quaes citaremos os Srs. Aure- 
liano e Clemente Pereira, que por certo não são membros insignificantes 
da camara. A votação do requerimento do Sr. Ottoni, no dia 21, para a 
discussão immediata da proposição da maioridade sem clausulas, he prova 
ainda mais irrecusável de que a idéa tinha ganhado huma grande maioria. 
Em quanto ao senado, he tambem indubitável que a accidental e insignifi- 
caiite maioria de dous votos a favor da regencia, na votação do projecto, 
teria de desapparecer, quando fosíe apresentada áquella camara a delibera
ção da outra, e sobre tudo quando fosse conhecido o assentimento do impe
rador. Os males do governo excepcional da regencia, e bs perigos da resis
tência a huma medida que traria o prestigio da deliberação da camara tem
porária e da adhesao do monarcha, não poderião deixar de influir gravis- 
simamente nos anci os do paiz, e fazer voltar em favor da maioridade nló 
só esses dous votos de diílercnça, mas sim a maior parte dos que se pro
nunciarão em contrario : e demais, se o governo tinha a convicção de que 
a maioria do corpo legislativo era hostil á maioridade desde já, porque não 
aguardou pela i otação em que tinha de se pronunciar essa mesma maio
ria, e pelo contrario adiou a sessão no mesmo momento em que ia a vo
tar-se? O nobre ex-ministro responde a esta questão allegando que,

“  Pessoas do povo, reunidas em grande numero, invadião o paço da ca- 
mara, rodeiavão os deputados dentro da projiria sala das sessões, toinavao 
parte lios debates, applaudindo estrondos.irnente os oradores de hum lado, 
e srrflocando a voz de outros cotn gritos atterradores. ”
Esta resposta não satisfaz a questão : a parte policial do r#gimeuto e os 

meios que tinha o governo á sua disposição erão de sobejo para apartar da 
carnara essas pe.ssoas es-tranhas, esses gritos, e restituir a iridependencia ás 
deliberações. E he na verdade bem estranhavel, na linguagem solemnc de 
hum liomerii d estado, o dar por causal do adiamento'de huma sessão legis
lativa os gritos dos espectadores nu recinto de huma das carnaras.

Se o nobre ex-ministro afíirma que “  a população activa e industriosa co
meçava a aliligir-se á vista de scenas tão desagradaveis ”  , devia tambem 

estar convencido de que auxiliaria a independencia do corpo legislativo essa 
população industriosa, da qual he tirada hoje a quasi unica força destinada 
a manter a ordem (a guarda nacional).

Por outra parte, o nobre ex-ministro assevera que, se a camara não obe
decesse ao decreto do adiamento , teria elle “  de recorrer a providencias 
adaptadas para sua execução. ”  Estas expressões não podem designar se
não 0 emprego da lorça levado até a expulsão dos deputados por granadei
ros. üra, se o nobre ex-ministro tinha foiça que lhe obedecesse para expel- 
lir os representantes de seus assentos, se nào recuava diante desta idéa e do
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seqüito borrivel de seus resultados infalliveis, como se julgou destituído d« 
força para vedar aos gritadores a entrada no recinto, e para conter esses 
esCessos? Queria evitar toda a idéa de coacção para com a caraara ! Mas 
O acto do adiamento nlo era em si mes »o huma coacção, e o emprego sub
sequente da força, se ella nâo obedecesse, não era outra coacção muito mais 
^violenta? Tanto escrupulo em hum caso, tanta determinaçiio em outro !

E se hum tal motivo, como o de gritos nas galerias, podesse justificar o 
adiàmento das camaras, que seria feito de todos os corpos legislativos? Se
ria difFicil a hum ministro assalariar gritadores que fossem perturbar huma 
discussão, e tirar dahi pretextos para adiar a camara ?

Em todas as nações em que ha parlamentos tem havido semelhantes ex- 
sessos, aliás muito condemnaveis, e nenhum ministro se lembrou ainda de 
adiar por essa causa a sessão legislativa ; e se semelhante medida, por hum 
tal motivo, seria em qualquer outro paiz considerada cou.o hum acto pueril 
e tresloucado, que qualificaç .o se lhe deverá dar aqui, onde as necessidades 
de huma guerra civil perpetuada, o espirito de anarchia , por toda a parte 
diffundido ; a inconveniência reconhecida da legislação para as necessidades 
publicas, a fraqueza de hum governo excepcional, e o estado anormal e va
cilante da administração era huma minoridade , exigião u permanente coo
peração do corpo legislativo para occorrer a tod s essas urgências? ! Que 
denominação se poderá dar a hum acto semelhau-e, quand-, a c.-tas mesmas 
circumstancias acciescem a delicadeza da quesi que í,e í' í  a anxie - 
dade publica, desde muito declarada pe'.a idéa <r~- ue aídlava o a evidencia

’ ' ' ' mentar hum
5 çri’ , ospectado- 
içâ- os -’.etos de evi- 
■uv el-inutas calamida- 

0 '-luos represeu-

idé:ide reacções insuperáveis no sentido dessa mesr; 
decreto de adiamento dos trabalhos legislativo o 
res, quando o governo reconhece que tem á su; us- 
taresse exceaso, e quando do adiamento resul f uo 
des, he facto singularissimo em toda a historia ü 
tativos.

O nobie autor da exposição prosegue , n >tí àa- 
determinação na medida do adiamento o se-
com 0 exemplo da dispensa de idade da o ■ :i ;Ie i 
afiferro do nobre ex-ministro á monarch'a 
tas, até hum certo ponto, da mutabilif  ̂
intelligencia pelo estudo, pela idade 
os precedentes d« nobre ministro " -..t. 
mdrmentenaépoca em que se p i ' , i!z ‘ m ■ 
da lei o fundador do imperi- .was, “.o s- 
da maioridade da rainha hd^i s: '

O nabre ex-ministro dá como prova do desacerto dessa medida em Por
tugal o ler durado apenas dons annos o governo da rainha declarada 
maior; esta razão não he mais lógica , e está muito abaixo da dialectica de 
hum homem ue estado que procura justificar actos dé semelhante magnitu
de. Não he huma condição das maioridades serem os ministérios eternos; 
bem maior he o rei dos Francezes, poi exemplo , e os seus ministérios suc- 
cedem-se de anno a anno. se não se substituem "ainda em prazos mais cur
tos. E se e primeiro ministério da rainha de Portugal durou dous annos, 
peiiodo a que não chegou ministério algum nos nove annos da minoridade 
no Brasil, esta razão do nobre ministro dá huma conclusão contraria á que 
elle deduzio.

S.IÍ- ,: ‘\r 0 seu conselho e
0 se- ;'or- á monarchia , e 
:i ;Ic i ugal. Em quanto ao 
= Hic -.putaremos. Partidis-
1 . <i0 e perfectibilidade da 

e ' : ■ lenoia, nâo iremos exhumar 
r em duvida o seu monarchisme

■ er! projecto para banir e pôr fora 
oüios tiso conforme na anologia
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Não reputamos mais exacta a razão que dá o nobre autor do documento, 
da differença das circumstancias no Brasil para peior.

“  Que as nossas instituições não estão completas, faltão-nos muitas leis 
“  importantes ; algumas das existentes exigem consideráveis reformas, e 
“  muito ha que vivemos sob o governo fraco de regencias ; não temos hum 
“  conselho de estado, etc. ”

P<5de-se responder ao nobre ministro, nesta parte , que tudo o que fal
tava em Portugal, e o que aqui accrescia (a longa successão de regencias 
fracas) era mais huma razão para a anticipação da maioridade. E bem as
sim se lhe póde responder, como já se lhe respondeo no senado , que es»e 
incomplemento, deficiência e imperfeição das nossas instituições e leis era 
outro motivo para a votação da maioridade. Estes males não são de hoje , 
ha muito que são sentidos; mas, he exactamente por essa fraqueza das re
gências na minoridade, pelo falseamento do systeina filho da lei da regên
cia, que as instituições senão tem completado, e as más leis se uaõ tem 
emendado.

A ’s sessões legislativas succedião repetidas prorogações , a estas seguião- 
se novas sessões annuaes , e noi'as e mais repetidas prorogações ; e que se 
via sahir desses longos e laboriosos peiiodos legislativos ? Nem as leis an
nuaes erão, ! Igumas vezes, completamente votadas ; o orçamento chegou a 
ficar de huma para oi tra sessão; o tempo era todo consumido em crimina- 
ções e recriinii. ições. Quando se clamava pelas reformas , quando sc enun
ciava a incom.-^nienc^a das leis, e que delia provinha o estado de desor
dem e todos os ina*̂ ‘S do paiz, reoonheci.i-se esta verdade ; mas os par
tidos recusavâo-se' á, Vo.taç o das reformas, para não fortificar o poder na 
mão dos contrários ; as m.?toias punhão condições á existência do governo, 
e este, fraco e desarmado, em vez de as coinpeliir á votação das medidas 
indispensáveis , era obrigado a t< lerar a su i esteiilidade, a arrastar huma 
miserável existenciti, em quanto aprouvesse a esse preeminente poder.

Que reformas fez o ii bre ex-ministto*durante os seus ministérios , nos 
quaes aliás contava com iiíãiorias dctrididas e compactas í E advirta-se que 
o nobre ex-ministro, tendo tido grande parte na confecção das leis desor- 
ganisadoras, de cujas reformas reconhecia a necessidatle , linha hum dever 
mais rigoroso de promover essas mesmas reformas E se o nobre ex-minis
tro não p6d» fazer melhoramentos nesses seus ministérios ; se em nove an- 
nos de minoridade nada quasi se fez pára a emenda da legislação inconve- 
líienie e defeituosa, como que*ia fazer depender de laes reformas a investi
dura do monarch i no poder i He bem lainenlavtl que huina capacidade . á 
qual seus panegiristas qualifie.!o pela primeira do paiz, não sentisse que 
comprometlia gravemente esse seu conceito , aitribuindo ao governo , quan
do adiou as camaras até 2ü de novembro , “  a intenção de preparar devidsi- 
,, mente as cousas, para que ainda no corrente anno fosse proclamada ft 
„  maioridade de S. M. ”

O nobre ex-m in istro , segundo declarou no se n a d o , e indica também  na 
exposição que deixam os transcrijrta , queria que para se decretar a m aiori
dade Se organisasse previainente o paiz , que se fizesse hum a lei determ ina
tiva  das aitribuições de hum conselho de estado, que se emendassem os c®- 
digos , que se decretassem  as leis necessárias para restabelecer a disciplina 
no e x e rc ito , e que se pozesse ordem nas fin an ças; e para conseguir tudo 
is t o , adiou as cam aras para o dia 20 de novembro ; isto he para iO diaaaH *' '
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tes do dia 2 de dezembro, em que deveriiîo estar devidamente preparadas 
as Cüusas, e previamente feitos esses actos legislativos ! !

Se o nobre ex-ministro nno tem alguma machina de vapôr de grande for- 
qa, para fazer leis de conselhos de estado , refoimas de codigos, regulamen
tos de disciplina, e organisações financeiras, então quando tal disse , e 
quando tal escreveo, eslava em algum dos seus momentos de jovialidade , 
mangando cora o publico, e mesmo com e imperador. U’oulra sorte não po
demos explicar este importante topico de sua exposição.

(^Despertador de 31 de julho de 1840).

CONTINUAÇÃO DAS OBSERVAÇÕES SOBRE A EXPOSIÇÃO 
DO Sr. VASCONCELLOS.

in

.0

■ 1': a singularissima ex-
. (ativa aus memoráveis 
.t lyse desse importan- 

giiala , cono huma 
ie novemb'-o, a in- 

!au) • o du inaiuri- 
dignc preparo 

■ .digos , h i de
VI organisação fi

nisse que julgava 
u r.. .iilfii iencia de nossa 

.rabalhos legislativos, 
 ̂ •, podei ia dar o rosulta-

mais digiiamenie esses 
ossuis-'B algum meio extraor- 

: .id.ide e pri sieza á, acçào dos
corpos délibérantes, dispersando--- iundo sua reuniáu e limitando os mo
mentos de suas funcções; mas, '  ̂ . i de cogitar sobre semelhante parado\o,
e hesitando entre os dictaines , senso coinmum e a auiorid.ide que tem 
para nós huma lal capad ' ie como a do illustre autor do documento, des- 
cobrimos outra hypolhes., que. supposto tenha seus inconvenientes, poderá 
Comludo servir de soluçio ao enigma: — leria o nobre ex-minisiro a inten
ção de assumir a dictadura, ou como minslro do regente, ou como regente 
interino , substituindo-o em seu impedimento ; e prop5.--s. -hia a decretar, 
por virtude desse poder excepcional, essas grandes reformas, esses grari- 
des actos legislativos e orgânicos? Por esta hypothèse puder se.hia expli
car 0 que de outra sorte parece hum absurdo, hum contrasenso, de que 
não haverá exemplo ein d.icumento algum aitiibuido a hum homem de 
eatado. Por este meio podería certamente o nobre ex-ministro fazer todos 
gages preparos legislativi»s para a proclamação da mai.iridade ; mas receia* 
«nos que encontrasse alguns embaraços em o levar a effeilo. Nao duvidamos 

que sua vasta capacidade pudesse supprir nessa parte a falta das cama-

Na parte já publicada das nossas observaçõe,- 
posição do Sr, Bernardo Pereira de \ ascon. ' 
acontecimentos do dia 22 de julho , suspendemr 
tfi documento na parte ein que o nobre ex-.. 
ias causas do adiamenio da sessão legislati 
tçnçHo de preparar dignamente as cousas ' ; ' • 
tlade de S M. no dia 2 de dezembro ; e cni "t ■ 
das cousas a confec-c-io dos actos legisUiiiv. r 
conselho de estado.,' regulamento disciplina, 
nançeira, e outras disposições que o nobre 
indispensáveis antes da maioridade, cor.‘’ess 
comprehensão para perceber «omo a susuei; 
e o simples ajuntamento dascamaras, p. r < 
do que se propuniia o nobre ex minisiro d' , 
actos iinmensos da legislai ura, a n o s  . 
dinariü, e só por elle conhecido, <l*í
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ras, ainda que a mingua dos actos de seus ministérios; a creaçSo de hum 
jardim botânico no passeio publico, conserrando as arvores de alto fast* 
decotadas de hum lado para commodidade e lecreio dos passeadores, e 
outras semelhantes creações de seu genio, poderiâo dar a algum mal inten
cionado pretexto para pôr em duvida seus talentos administrativos : n^ 
não compartilhamos a opinião desses zoilos de S. Ex. , mas descobrimos 
na idea mesma de huma dictadura, no estado do paiz, e nos hábitos e opi
niões dominantes, quanto seria de sobejo para baldar esse expediente.

Ha ainda outro meio de explicar o intento do nobre ex-ministro; poréro, 
não he menos fecundo em diííiauldades : — Poderiâo os preparativos de que 
falia sua Ex. limitar-se aos meios de apparato e fausto para a solemni- 
dade, prescindindo dos preparos legislativos que julgava indisoensaveis ; 
mas, nesse caso, para que adiar o parlamento ? Que mal podia fazer a pre
sença das camaras aos preparativos da solemnidade ? E como poderia • 
nobre ex-ministro, no intervallo do adiamento das camaras, e sem a sua 
coadjtivação, supprir as disposições fastuosas desse acto, e juntamente aos 
dispendios da guerra, e a todos os outros que constituem hum enorme 
deficit, 0 qual só póde ser supprido com hum credito votado pelo corpo le
gislativo ? E , huma vez que o nobre ex-ministro assegura que o im
perador seria proclamado maior este anno, (sem duvida no dia 2 de de
zembro) e ao mesmo tempo affirma que a idéa da maioridade não tinha 
maioria nas camaras , que.n haveria de votar essa maioridade ? Seria o no- 
lire ex-ininistro, seria o governo, mesmo contra as convicções e delibera
ção das maiorias das camaras ? O nosso fraco juizo não chega a poder con
ciliar ideas tão absurdas e contradictorias. Se não fora o respeito que tri- 
l)utamos ao nobre ex-minis<ro, e o alto conceito qne formamos de sua vasta 
capacidade, diriamos qi.’ essa intenção de sua parte, de acclamar o impe
rador maior este anuo e preparar devidamente as cousas com o adiamento 
das camaras, não pâ sa dt huma miserável desculpa, inventada depois dos 
acontecimentos; queS. £■*., naó tendo previsto o que occorreo, nem o 
que poderia occoirer, e tendo aconselhado e referendado huma medida 
que, se fôra levada a effeito, só podia trazer desastres ao paiz e precipitar 

0 governo e o império em huma voragem de calamidades, procura agora 
pretextos, sejão quaes forem, com que a justifique, sem reflectir na sua 
inconcludencia e nas contradicções miseráveis em que labora.

Outras razões abundão ainda na faíV isa exposição, do mesmo quilate, 
da mesma coherencia das que deixamos analysadas : o nobre ex-ministro, 
— chamado ao ministério do império, não hesitou hum momento a vista 
do perigo . . .  não desconhecia a crise em que se achava o Brasil.. . .  e af- 
fligião-no sobretudo os perigos que ameaçavão o trono: vê perigo, reco
nhece a crise, afflige-se pelos perigos que corre o trono; mas reconhece 
ao mesmo tempo que a população da capital estava socegada, esperava 
tranquilla a deliberação do corpo legislativo, que as maiorias das camaras 
erão adherontes ao goverao , que nas provincias ninguém se tinha declara
do pela maioridade , que a população da capital esperava tranquilla as de
liberações do corpo legislativo, e que o governo tinha tanta força physíca 
e moral que, se a camara dos deputados (note-se) não obedecesse ao adia
mento, o governo tinha meios de o pôr era execução, apesar da resistência 
da mesma camara ! Onde estavão então os perigos do trono , onde a crise ? 
Nós não 03 vemos, senão desde o momento era que o nobre ex-ministr* 
assuraio o poder, aconselhou e referendou a fatal medida , com a qual,
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í..

indo de encontro á rontade da representação nacional e ao voto da na^o, 
coUocon o governo na necessidade de empregar os meios de violência e de 
♦error, e abrio o caminho ás reacções, á conflagração geral.

'* Na casa (no recinto da camara dos deputados) eslrondavSo os brados 
korriveis dos tribunos da plebe. ”

O nobre ex-ministro juntou a exageiação e hyperbole á contradicção mais 
patente.

Era primeiro lugar, o quadro que faz o nobre ex-ministro dos brados 
horriveis e dos tribunos he pura creaçâo sua ; mas, quando fôra verdadeiro, 
não justificaria o acto do adiamento. Se a maioria reprovava esses grilos 
dos tribunos, se a população da capital não estava amotinada, e anies 
aguardava tranquilla pela deliberação do corpo legislativo; se o governo 
tinha força até para dispersar a camara, se desobedecesse ao adiamento ; 
porque não se impôz silencio aos gritos, porque não se manteve a ordem 
nas discussões? l^oique he que o presidente da camara não empregou os 
meios que lhe dá o regimento para chamar á ordem os oradores que a 
perturbão ? Porque razão o govérno deixou correr essas discussões qne 
o nobre ex-ministro figura tão tumultuosas, sem que ao menos procurasse 
informar-se officialmente a esse respeito , e combinar com o presidente *s 
meios de manter a ordem ? Não queria que parecesse que punha a camara 
em coacção ? Mas o adiamento , e a expulsão da ’̂ aioria mesmo da camara 
para fora, se recusasse obedecer ? Tinha tan' 
bros gritadores que se liavião constituído trib«.., ' 
de arrancar a maioria dos bancos a mãos de gra u 
bayonetadas, se a maioria recusasse o adiamento ; 
estes gritos , não parece que de propo.->ito se to! • '
pretexto de adiar a sessão e evitar a deliberação ; _
maioridade ?

“  A illustrada maioria, prosegue o nobre e oí;.
“  mudo silencio tanto desatino, so fazia Vi tos { ' ; ,

cia salvasse o joven principe , p>ara ue n ■■
“  victima innocente offerecida nos altare.i 'la der,,;’.̂ -

Pelo credito do nobre ex-ministro , deŝ -jj-̂ amos nao encontrar , em hum 
documento que tem a sua assignatura , huina semelhante......... não sabe
mos 0 nome que lhe devamos dar !

A maioria nada mais fazia do que ilesapprovar com mudo silencio tant© 
desatino , e f zer votos á Provide-

O nobre ex-ministro não , istiça á maioria da camara, reduzindo-a 
a esse interno e mystico ex< da oraçaõ mental p ro  principe : o jornal
3ue publica os debates da asa apresenta mais alguma cotisa, que nada tem 

e silencioso nem de devoí Se o nobre ex-ministro der a denominação de 
müoria a quem se deve dar, isto he ao maior numero dos deputados pre
sentes, achará que a maioria fazia votos, não silenciosos e secretos , mas 
muito expressos e sonoros, pela maioridade do imperador; nem ©utro 
foi, nem podia ser o motivo do adiamento.

Emqnanto á victima innocente e ao altar da demagogia, se nos fôra por- 
mittido, desejáramos que o nobre ex-ministro nos declarasse aonde estava 
esse altar, aonde os demagogos que nelle inteiitavão sacrificar o principe 
victima ; se serião estes os que pugnavão por sua investidura no exereici© 
do poder e prerogativas da coroa. E porque he que a maioria, vendo cm 
tão grande perigo o joven ptincipe, se limitava a orações mentacs; e por-

com alguns mem- 
não duvida'- 
■’•onliRdas -.;as 

:;;rão 
. , - r a  t er
mniineute da

ovando com 
! Providen- 
-‘<ais huma

(!!!)
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que o nobre ex ministro, que tanto se affligia |̂ el'os perigos de trono, ni* 
se apressava a p6r-lhe escoras; porque tambeoi se limitava a faaer pdo» 
votos à Providencia?

Se intentássemos seguir o nobre autor d.o famoso documento em oada 
Kum de seus periodos, e houvéssemos de notar cada huma das contra»- 
dicções, e (perdoe-nos o n o b r e  ex-ministro) das futilidades qiw encenra, 
seria nunca acabar: cortaremos pois pelo mais essenci.il para toraai-

ü nobre ex-ministro e-xprobra ao Exm. presidente do-senado o nao bet 
consentido que fo-ee lido o decreto, do adiamento. Nesta imputaçto parece 
osquecer-se u nobre ex-ininistro de que sem haver casa .nenhum corpQ 
deliberante póde tomar conhecimento de expediente ou de assunapto uuttq 
algum ; que o decreto foi enviado á mesa do seuado para ser lido-4 camaraj 
0 que , não havendo casa, nao havia eanaara.

E , dado que o decreto fosse lido aos menabros presentes, que effento 
teria essa leitura? Seria o da intimação official do adiamenlo ao senado e 
a coramemoração dessa intimação? Podería consignar-se na acta que ftcava o 
senado inteirado, -quando o senado não estava preae-nte ?■ E , por outr4 
parte, esse acto insolito e irregular poderia ter algum efifeito , mesmo paru 
os fina do governo ? Não foi o decreto regularmente tido na outra camar^i 
e deixou por isso g’' 'de numero de deputados de protestar contra essa 
medida, e de se r ; . . para lhe resistir e levar a eífeito a vontade da ea- 
mara sobre a maio . ■; ■ o imperadort? A exprobração não pode ser mais
futilnemn'-iiai/'

'e; . - ■ ■ >. n
'da . .1 ú
que 0 ; 1,- r
que o coin- ■ ‘ . • ■' ■ 
eom elles arinaj' i/ ‘ ' 
acqniescenoia b- nr- > • 
também perguntar v 
que eta pela mai-.ri . ,  ’ '■•:’■■■

Aqui ha hmna iiti viior oi o , '  
ração: o coininan-iiUi'o ■ ■ 
gundo testemunhas pr̂ ;-' ■
Uâo tinh io saliido; e assim mal 
dia de sua marcha p<ira o campo.

Isto pelo que pertence ao facto : era qn = , ' ás ^azõcs justificativas, acha
mos estranho e e-'iitradiciono qiie o nobi : e.v-iJUHStro, qu estava detcr- 
minad > e tinha meios predispostos para fazer executar o adiamento, ainda, 
quando a camara inteira resistisse,e que fazia tudo isso pelo resp--ilo devido á> 
constituição, mudasse de acmdo, e autepozesse a vontade dojoventao- 
narcha á lei fuu'lamental do esiado, só porque vio huina reuni-io popular 
desarmada, imm commandante de armas c alguns e.studantes decl.iradod 
pela idéa que até alli hostilisára. V’̂ isivclinente o nobre ex-miaiisuo pro
cura pretextos para não confessar que,, não tendo previsto as consèquen- 
oias de hum acto mal pensado , e inadequado ás circumstancias, trupidára, 
e recuáía á primeira demonstraç o de tesislencia, conhecendo que tinha, 
compromettidü o regente e o governo , que a opinião era de acordo com.A. 
representação aacional, que elle ae havia enganado , e commettiáo huma»

'-tro narrando como o governo se htmve depcws 
no senado ; diz que , sabendo, ao meio d ia , 

is estava de acordo com a retini o no senado,
' .dantes dá academia militar havia murchadi»
■ ' c punt<<, e que hiima depuiação fôra pedir a 

, 'Oclamaç o da maioridade , o governo fôra 
• í itade do mesmo augusto íir.; e cobhecenda 

; i-fiiára com ella.
poderia fazer duvidar da de toda a nar- 
uUes da academia e os eáindantes , se- 
li ! dignas, a huma hora da tarde ainda 

i -.i ri >bre ex-ministro saber ao meio-
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grande e insustentável imprudência. Assim explicaria o nobre ex-ministro 
com mais exactidão os motivos de seu procedimento.

O nobre ex-ministro passa a occupar o publico com a qualificação de seu 
proceder , louva-se , gloria-se de ter adiado a sessão legislativa, porque em 
huma das camaras se discutia e ia votar-se a maioridade do monarcha; 
por haver revogado esse decreto e convocado de novo as camaras, e de- 
mittido-se de ministro, para que o achar-se elle no poder não désse pre
texto para consummar huma revolução ensanguentada, isto tudo pratica
do em nove horas, que reputa as mais honrosas de toda a sua vida
publica. . .

Até agora estavamos convencidos de que era honra para hum ministra 
aconselhar e referendar as medidas que a sua consciência lhe dieta como 
necessárias para manter as instituições do paiz ; mas, he para nos huma 
novidade, que seja honroso para hum ministro da corôa, ao primeiro sig- 
nal de resistência , sacrificar suas convicções, revogar os acios que decre
tou «como salvadores da constituição e do paiz , e referendar actos contrá
rios. Até agora professavamos a the>>ria cie que he honra para o ininistr® 
de estado , em qualquer forma de governo que seja , mas com especialiclade 
no representativo, nào annuir ás vontades ilh gaes do monarcha , ainda 
que seja de maioridade, e já investido do exercicio do poder j mas agora 
ficamos instruidos de que he honra entender se que em tal ou tal acto sc 
salva a constituição e o paiz , e apressar-se a revoga-lo, apenas se saiba que 
não he do agrado do monarcha em menoridade ! h qunn deixará de adop- 
tar esta nova theoria do nobre ex-ministro, i\ vista da raZ ' 0 que dá desse 
procedimento ? que razão mais justificativa da revogaçao de hum decrete 
julgado , nove horas antes , essencial para a salvaç- c ' constituição e da 
monarchia, do,que o ser essa revogação o ultuno acio c* egente '{ !

Alguém haverá comtudo que julgue conviria m ais ao credito do nobre 
,ex-ministro declarar que tendo-se , por culpa si-ia, deixado de satisfazer 
legalmente aos votos e á mai<>r necessidade da naç-o , estavão as cousas n# 
ponto em que só he reconhecida a lei das leis, a da c a lv a ç  o  do estado.

Terminaremos admirando a moderaçio e desinteresse coin que o nobre 
ex-ministro , segundo elle mesmo vbserva, resignou a autmidade meio di« 
antes de ser retirada aos seus collegas , fazendo elle este grande sacrifici# 
para que a sua conservação no p >der iiio désse pretexto para consummar 
huma revolução ensanguentada. O nobre ex-inini->tro reconht ce que bast& 
a sua estada por meio dia no ’ oder para excitar revoluções ensanguenta
das ̂  e não seremos nós quem combata essa sua convicção.

luo DB JANEIRO. 1810. T Y P .  DA ASSOO. DO DESPERTADOR , 

d i r i g i d a  p o r  F .  DB S. TORRES H O U E H .

Rua da Quitanda n.° 55.
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